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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXI - N'l 130 TERÇA-FEIRA, 12 DE OUTUBRO DE 1976 BRASíLIA - DF 

,.-----CONGRESSO NACIONAL------, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci,;o I, 

da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 76, DE 1976 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
de Honduras. 

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Hondura.:;, 
concluído em Brasília, a 11 de junho de 1976. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 11 de outubro de 1976. - Senador José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO CIENTíFICA E 
TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPúBLICA DE HONDURAS 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República de Honduras, 
Animados pelo espírito de cooperação e fraterni­

dade ibero-americano, que estimulam as relações e 
entendimentos entre ambos Estados, formalizam o 
presente Acordo Básico de Cooperação Científica e 
Técnica. que será regulado pelaa di8po.sições que se­
guem: 

Artigo I 

As partes Contratantes desenvolverão a coopera­
ção científica e técnica entre ambos os paiBes com 

o objetivo de contribuir para a melhor avaliação de 
seus recursos naturais e hvmanos, esforçando-se para 
que os programas que surjam do presente Acordo Bá­
sico se ajustem às políticas e planos globais, regionais 
ou setoriais de desenvolvimento nos dois países, como 
apoio complementar a seus próprios esforços internos 
para atingir seus objetivos de desenvolvimento econô­
mico e social. 

Artigo 11 
A Cooperação entre as Partes Contratantes poderá 

assumir as seguintes modalidades: 
a) intercâmbio de informações, contemplando­

se a org!l.nização dos meios adequados à sua difusão; 
b) aperfeiçoamento profissional, mediante pro­

gramas de visitas ou estágios de espec1alização e atra­
vés de concessão de bolsas de estudo para especiali­
zação técnica; 
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c) projetos conJuntos de pesquisa em áreas cien-
tificas e técnicas que sejam de interesse comum; 

d) Intercâmbio de peritos e cientistas; 

e) organização de seminários e conferências; 

f) remessa e Intercâmbio de equipamentos e de 
material necessário à realização de proJetos especl­
fJcos; 

g) qualquer outra modalidade de cooperação que 
for acordada entre as Partes Contratantes. 

Artigo III 

os programas e projetos de cooperação cientifi~a 
e técnica a que faz referência o presente Acordo Ba­
sico serão objeto de convênios complementares que 
especificarão os objetivos de tais ~rogramas e proJe­
tos, os procedimentos de execuçao, bem como a.s 
obrigações, inclusive financeiras, d.e cada uma das 
Partes Contratantes. 

Artigo IV 

os programas de cooperação científica e té~n~ca 
estabelecídos em vírtude do presente Acordo B~s1co 
procurarão, na medida do possível, abranger penod?s 
de 3 a 5 anos, em consonância com os planos de médiO 
e curto prazo que elaborem as Partes Contratantes. 

Artigo V 

As Partes Contratantes, através dos r!'spectivos 
Ministérios das Relações Exteriores, avaliarao, anual­
mente, os programas conjuntos de cooperação ctentí­
fica e técnica, a fim de realizarem os aJustes que 
forem necessários. Excepcionalmente, essas avaliações 
poderão efetuar-se em prazos diferentes, quando as 
circun.stâncias o justificarem, mediante consultas por 
via diplomática. 

Artigo VI 

O financlamento dos programas ou projetos será 
feito da seguinte forma: 

a) o que corresponda aos diferentes meios de 
cOoperação científica e técnica, definidos no Artigo 11, 
será convencionado pelas Partes Contratantes em re­
lação a cada projeto. 

b) as Partes Contratantes poderão solicitar, com 
consentimento mútuo, a cooperação financeira e a 
participação de organismos )nternacionais para a exe­
cução dos programas e projetos resultantes da apli­
cação do presente Acordo Bá-sico. 

Artigo VII 

O intercâmbio de informações científicas e técni­
cas será efetuado por via diplomática entre os órgãos 
autorizados, em cada caso, pelas Partes Çontratantes, 
que determinarão, ainda, os alcances e limitações do 
seu uso. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes facilitarão o ingresso, em 
seus respectivos territórios, dos técnicos e peritos, para 
que cumpram seus objetivos e desempenhem suas 
funções dentro do quadro do presente Acordo Básico; 
da mesma forma procederão com os bolsistas e pessoas 
que assistam a cursos ou façam, oficialmente, visitas 
de capacitação profissional. 

Artigo IX 

Aplicar-se~ão aos funcionários e peritos de cada 
uma das Partes Contratantes, designados para traba­
lhar no território da outra Parte, as normas vigentes 
no pais sobre os privilégios e imunidades dos funcio­
nários e peritos de acordo com as normas estabele­
cidas. 

Artigo X 

Os equipamentos, máqu)nas e quaisquer imple­
mentas destinados à execução dos projetos, gozarão 
de todas as facilidades alfandegária.$ que permitam 
a livre .entrada no território da Parte Receptora dessa 
cooperação. Da mesma forma, as Partes Contratantes 
concordam em conceder livre entrada - desde que 
sejam respeitados os regulamentos sanitários corres­
pondentes - a elementos de difusão ou melhoramen­
to no campo animal ou vegetal, obtidos em decortén­
cia dos projetos de cooperação a .serem realizados pe­
las Partes contratantes. 

Artigo XI 

As Partes Contratantes, de acordo com o esta­
belecido no Artigo Vl, concordam em assegurar que 
as entidades vinculadas à execução dos programas e 
projetos derivados do presente Acordo Básico propor­
cionem aos peritos e técnicos visitantes o apoio lo­
gísticJ e facilidades de transporte e informação, que 
necessitem para o curnprimento de suas funções espe­
cificas, de acordo com os orçamentos de cada país. 
Da mesma forma, .serão proporclonadas aos peritos 
e técnicos, quando nece.55ário, as adequadas facili­
dades de alojamento e manutenção. 

Artigo XII 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a 
outra da conclusão das formaJidades necessárias à 
entrada em vigor do presente Acordo, o qual terá vi­
gência a partir da data da última dessas notificações. 
O presente Acordo terá uma duração de cinco anos, 
prorrogáveis tacitamente por iguais períodos, salvo 
se uma das Partes Contratantes comunicar à outra 
Parte, com antecedência mínima de seis meses, sua 
decisão em contrário. 

Artigo XIII 

A denúncia ou expiração do Acordo não afetará 
os programas e projetos em execução, salvq quando as 
Partes Contratantes convierem diversamente. 

Artigo XIV 

o presente Acordo Básico poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes Contratantes e seus efeitos 
cessarão seis meses após a data da denúncia. 

Feito na cidade de Brasília, aos onze dias do mês 
de junho de 1976, em dois exemplares originais, cada 
um nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos 
os textos igualmente válidos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Antonio F. Azeredo da Silveira. 

Pelo Govêrno da República de Honduras: Roberto 
PerdoiW> Paredes. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do àrt. · 4{ hiÇiso I, 
da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, prQmulgo 
o~~ . 

DEcnETO LEGISLATIVO 
. N9. 77, DE 1976 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica en• 
tre o Governo da República Federativa do BrasU e o Governo da República 
da Guatemala. 

Art. 1 Q É aprovado o texto do Acordo Bãsico. de Cooperação Cientüica e Técnica 
entre o Governo da República Federativa do Brasi.l e o Governo da República da Guatemá- . 
la, concluído em Brasília, a 16 de junho de 1976. · 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 11 de outubro de 1976. -Senador José de MagalhãesPinto, 
Presidente. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO CIENTíFICA 
E TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPúBLICA DA GUATEMALA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e . 
O Governo da Guatemala, 

Animados pelo desejo de fortalecer os tradicionais 
laços de amizade existentes entre ambos os Estados, 

Considerando o interesse comum em· acelerar o 
desenvolvimento social e econôm'ico de seus respectivos 
países, e conscientes de que o estímulo à colaboração 
científica e técnica e ao intercâmbio de conhecimentos 
científicos e técnicos entre ambos contribuirão para 
a consecução desses objetivos, 

Concordam no seguinte: 

Artigo I 

A13 Partes Contratantes desenvolverão a coopera­
ção científica e técnica entre ambos os países com o 
objetivo de contribuir para a melhor avaliação de 
seus recursos naturais e humanos, esforçando-se para 
que os programas que surjam do presente Acordo Bá­
sico se ajustem às políticas e planos globais, regio­
nais ou setoriais de desenvolvimento nos dois paisés, 
como apoio complementar a seu.s próprios esforços 
internos para atingir seus objetivos de desenvolvi­
mento econômico e. social. 

Artigo li 

A Cooperação entre as Partes Contratantes poderá 
assumir as seguintes modalidades: 

a) _intercâmbio de informações, com vistas à or­
ganizaçao dos meios adequados à sua difusão; 

b) aperfeiçoamento profisSional, mediante pro­
gramas de visit!'" ou estágios de especialização e atra­
vés de concessao de bolsas de estudo para especiali­
zação técnica; 

c) projetos conjuntos de pesquisa em áreas cien­
tificas e técnicas que sejam de interesse comum; 

d) Intercâmbio de peritos e cientistas; 

+ •• -

e) organização de seminários e conferências i 
f) remessa e intercâmbio de equipamentos e de 

material necessário à realização de projetos especí· 
ficas; 

g) qualquer outra modalidade de cooperação que 
for acordada entre as Partes Contratantes. 

Artigo m 
Os programas e projetos de cooperação científica 

e técnica a que faz referênc'ia o presente Acordo Bá~ 
sico serão objeto de convênios complementares, que 
especificarão os objetivos de tais programas e pro­
jetos, os procedimentos de execução, bem como as 
obrigações, inclusive financeiras, de cada uma das 
Partes Contratantes. 

Artigo IV 

os programas de cooperação científica e técnica 
estabelecidos em virtude do presente Acordo Básico 
procurarão, na medida do possível, abranger períodos 
de 3 a 5 anos, em consonância com os planos d' 
médio e curto prazo que elaborem as Partes Contra­
tantes. 

Artigo v 
As Partes Contratantes, no âmbito da Comissão 

Mista Brasil~Guatemala ou através das respectivas 
Chancelarias, avaliarão, anualmente, os programas 
conjuntos de cooperação cientifica e técnica, a .fim 
de realizarem os ajustes que forem necessários. Excep­
cionalmente, essas avaliações poderão ser realizadas 
em prazos diferentes, quando as circunstâncias o eXI­
girem, mediante entendimento por via diplomática. 

Artigo VI 

á) O financiamento das formas de cooperação 
científica e técnica definidas no Artigo li será con­
vencionado pelas Partes Contratantes em relação a 
cada projeto; 

b) As Partes Contratantes poderão solicitar, por 
consenUmento mútuo, o financiamento e a participa­
ção de organismos internacionais para a execução dos 
programas e projetos resultantes da aplicação do pre­
sente Acordo Básico. 
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Artigo VII 
O Intercâmbio de ln!o "llações científicas e téc­

nicas será efetuado por via diplomática entre os ór­
gãos autorizados, em cada caso, pelas Partes Contra­
tantes, que determinarão, ainda, os alcances e Uml­
tações do seu uso. 

Artigo vm 
As Partes Contratantes facilitarão em seus res­

pectivos territórios tanto a entrada quanto o cumpri­
mento d<l8 objetivos e funções dos técnicos e peritos 
no de~~empenho das atividades realizadas no quadro 

· do presente Acordo Bãslco. 
Artigo IX 

Apllcar-se-ão aos funcionário.. e peritos de cada. 
uma das Partes Contratantes, designados para tra­
balhar no território da outra Parte, as normas vigen­
tes no pais sobre o privilégio e isenções dos funcioná­
rios e peritos das Nações Unidas. 

Artigo X 
Os equipamentos, máquinas e qualquer dos tnl­

plementos que possibilitem a cooperação técnica, go­
zarão de todas as facllldades altandegárias que permi­
tam a entrada livre na Parte Receptora dessa coope­
ração. Da mesma forma, as Partes Contratantes con­
cordam em conceder entrada livre - desde que sejam· 
respeitados os regulamentos sanitários corresponden­
tes - a elementos de difusão ou melhoramento no 
campo animal ou vegetal, que sejam obtidos em de­
corrência dos projetos de cooperação a serem reali­
zados pelas Partes Contratantes. 

Artigo XI 
As Partes,Contratantes, de acordo com o estabe­

lecido no Artigo VI, concordam em assegurar que as 
entidades vinculadas à execução dos programas e pro-

Jetos derivados do presente Acordo Básico propor­
cionem aos peritos e técnicos visitantes o apolo lo­
gistlco e facilidades de transporte e Informação, re­
queridas para o cumpl'lmento de suas funções espe­
cíficas. Da mesma fOrma serão proporcionadas aos 
peritos e técnicos, quando necessário, as devidas fa­
cilidades de alojamento e manutenção. 

Artigo XII 
Cada uma das Partes Contratantes notificará a 

outra da conclusão das formalidades necessárias à en­
trada em vigor do presente Acordo, o qual terá VI­
gência a partir da data da última dassas notlflcações. 
O presente Acordo terá uma duração de cinco anos, 
prorrogáveis tacitamente por Iguais períodos, salvo 
se uma das Partes Contratantes comunicar à outra 
Parte, com antecedência mínima de seis meses, sua 
decl.são em contrário. 

Artigo xm 
A denúncia ou expiração do Acordo não afetará 

os programas e projetos em execução, salvo quando 
as Partes Contratantes convierem diversamente. 

Artigo XIV 
O presente Acordo Básico poderá ser denunciado 

por qualquer das Partes Contratantes e seus efeitos 
cessarão seis meses após a data da denúncia. 

Feito na cidade de Brasília, aos 16 dias do mês 
de junho de 1916, em dol.s exemplares originais, cada 
um nas llnguas portuguesa e espanhola, sendo ambos 
os textos Igualmente válidos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Antônio F. Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República da Guatemala: AdoUo 
Molina Orantes. 

~----------SENADO FEDERAL----------~ 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da 

Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLU(,M\0 
N9 93, DE 1976 

Altera a Resolução n9 62, de 197 5, que dispõe sobre operações de crédito 
dos Estados e Municípios, fixa seus limites e condições. 

Art. 19 O art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, que dispõe sobre operações de 
crédito dos Estados e Municípios, fixa seus limites e condições, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 29 ........................................................ · · ·. · · · 
III - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, compreendendo princi­
pal e acessórios, não pOderá ultrapassar 15% (quinze por cento) da receita rea­
lizada no exercício financeiro anterior; 
§ 29 Na apuração dos limites fixados nos itens I, II e III deste artigo será 
deduzido da receita o valor correspondente às operações de crédito. 
§ 39 A receita líquida apurada nos termos do parágrafo anterior ~rá corri­
gida, mensalmente, através de índice aplicável à espécie." 
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Art. 29 Os limites fixados no art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, não se aplicam 
às operações de crédito contratadas pelos Estados e Municípios com recursos provenientes 
do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano (FNDU), do Fundo 'de Apoio ao 
Desenvolvimento Social (FAS) e do Banco Nacional da Habitação (BNH). 

Parágrafo único. O pedido de autorização para as operações de crédito previstas 
neste artigo será submetido, pelo Presidente da República, à deliberação do Senado Fede­
ral, devidamente instruído com o parecefitdo Conselho Monetário NacionaL 

Art. 39 O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as normas complementares 
necessárias à fiel aplicação desta resolução. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em 11 de outubro de 1976. -Senador José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

SUMARIO 

1 - ATA DA 182.• SESSAO, EM 11 DE 
OUTUBRO DE 1976 

1, 1 - ABERTURA 
1. 2 - ExPEDIENTE 
1.2.1- Aviso do Sr. Ministro da Previdência 

e Assistência Social 

N.0 295/76, encaminhando esclarecimentos 
daquele Ministério, em resposta ao Requerimento 
n.0 342/76, do Sr. Senador Franco Montoro, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 63/76, que 
dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a 
cargo do INPS. 

1.2.2 -- Pareceres 

Referentes 4s seguintes matérias: 
- Projeto de Lei da Câmara n.o 66!76 (n.O 

L 088-B/75, na origem). que dá nova redação ao 
artigo 110 do Código Nacional de Trânsito, deter­
minando o pagamento pelo Infrator de multa de 
trânsito de sua responsabilidade. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 76/76 <n.O 
2 .181-B/76, na origem). que autoriza a União a 
renunciar a direitos creditórios em favor do Mu­
nicípio de Urussanga, no Estado de Santa Ca­
tarina. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 122/75, que 
assegura ao lavrador o direito de pagar o débito 
agrícola por meio de consignação judicial do pro­
duto apenhado, ou financiado, tomando-se por 
base os preços mínimos fixados 'pelo Governo Fe­
deral. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 175!76-DF, 
que dispõe sobre os servidores públicos civiS da 
Administração direta do Distrito Federal e de 
suas Autarquias, segnndo a natureza jurídica do 
vínculo empregatício, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 14/76, que 
acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

1.2.3 - Aviso do Chefe de Gabinete do Mi· 
nistro da Educação e Cultura 

N.0 4.549/76, encaminhando parecer do Insti­
tuto do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 34175, que 
institui registro para peças de valor histórico, 
quando comercializadas . 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 
- Referente ao expediente anteriormente lido. 

1. 2. 5 - Requerimento 
N.O 537/76, dos Srs. Senadores Lourival Baptis­

ta e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, dos discursos proferidos 
pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Repú­
blica, General Ernesto Geisel, em Bento Gonçal­
ves e Veranopólis, na última sexta-feira, 8 do 
corrente. 

1. 2. 6 - Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Entre­

vista concedida pelo Presidente Geisel a jornalis­
tas brasileiros, durante sua recente viagem ao 
Japão, na qual abordou as tarefas, sacrifícios e 
deveres inerentes ao cargo de Presidente da Re­
pública. 

SENADOR WILSON GONÇALVES - Apelo 
ao senhor Presidente da República em favor de 
proposição que disponha sobre a estruturação 
constitucional do Ministério Público, como com­
plemento da Reforma do Poder Judiciário, a ser 
encaminhada ao Congresso Nacional. 

SENADOR GUSTAVO CAPANEMA - Cente­
nário de nascimenpo de NéLson de Senna. 

1. 2. 7 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n.0 260/76, de 

autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
acrescenta dispositivo à Lei n.0 3.890-A, de 25 de 
abril de 1961, que autoriza a União a constituir a 
Empresa Centrais Elétricas Brasileiras S. A. -
ELETROBRAS, e dá outras providências. 
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- Projeto de Lei do Senado n.• 261/76, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
Inclui o Curso de Artes Gráficas dentre os minis­
trados pelas Escolas T~cnlcas Federais. 

- Projeto de Lei do Senado n.• 262/76, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de prévia aprova­
ção oficial à fabricação em série de novos mode­
los de veículos automotores e dá outras providên-. 
c ias. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 63/76 (n. 0 2.409-B/76, 
na casa de origem), que dispõe sobre o Seguro de 
Acidentes do Trabalho a cargo do Instituto Na­
cional de Previdência Social ONPS), e dá outras 
providências. AJ,lrovada. A Câmara dos Deputados. 

- Requerimento n.• 492/76, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do editorial sob o titulo 
"Recursos para o Nordeste", publicado no jornal 
"Tribuna do Ceará". Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Requerimento n.0 496/76, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Senador Danton Jobim, na Associação Bra­
sileira de Imprensa. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Requerimento n.0 497/76, do Sr. Senador 
Gustavo Capanema, solicitando tenham tramita­
ção em conjunto os Projetos de Lei do Senado 
n.Os 98 e 233176. do Sr. Senador Nelson carneiro, 
que instituem salário adicional para os eletricistas . 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n.O 91/75, do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágra­
fo único ao art. 394 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Votação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 
SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE -

União dos brasileiros ao chamamento do Presiden­
te Geisel para a caminhada ao encontro da gran­
deza nacional. Apelo à Imprensa Üo Pais, no 
sentido de prestar apoio à determinação constru­
tiva do Senhor Presidente da República. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Ca­
ráter pedagógico de concurso realizado pela Fá­
brica Estrela. 

1.5 - DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA 
PRóXIMA SESSAO. ENCERRAMENTO. 

2 - RETIFICAÇõES 

- Ata da 169.• Sessão, realizada em 28-9-76. 
- Ata da 171.• Sessão, realizada em 30-9-76. 
- Ata da 172.• Sessão, realizada em 30-9-76. 
3 - SERVIÇO DE COMISSõES PERMANEN· 

TES 
- Relatórios referentes ao mês de setembro 

~1m. · 
4 - SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ES· 

PECIAIS E DE INQUÉRITO 
- Relatório correspondente ao mês de se­

tembro de 1976. 
5 - MESA DIRETORA 
6 - LíDERES E VICE-LíDERES DE PAR· 

TIDOS 
7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSõES PERMA· 

. NENTES 

ATA DA 182.a SESSÃO, EM u· DE OUTUBRO DE 1976 
2.a Sessão Legislativa Ordinária, da s.a Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Renato Franco - Alexandre Cos- · 
ta - Henri'\ue de La Rocque- José Sarney - Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves - Ruy Carneiro - Lourival Bap­
tista - Ruy Santos - Vasconcelos Torres - Benja­
mim Farah - Gustavo Capanema - Itamar Franco 
-Magalhães Pinto - Otair Becker -Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -A lista 
de presença acusa o comparecimento de 22 Srs. Se­
nadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretârlo vai proceder à leitura do Ex­
pediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
AVISO DO SEJ,'<HOR MINISTRO DA PREVIDENCIA 

E ASSISTÉNCIA SOCIAL 

N.0 295/76, de 7 do corrente, encaminhando escla­
recimentos daquele Ministério, em resposta ao Re­
querimento de Informações n.0 342, de 1976, do Se-

nhor Senador Franco Montara, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 63 de 1976, que "dispõe sobre 
o seguro de acidentes do 'trabalho a cargo do INPS". 

PARECERES N.•• 830 e 831, de 1976 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 66, 

de 1976 (n.O 1. 088-B, de 1975, na origem) que 
"Dá nova redação ao Artigo 110 do Código Na­
cional de Trânsito, determinando o pagamento 
pelo infrator de multa de trânsito de sua res­
ponsabilidade'~. 

PARECER N.O 830, de 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 
Projeto de Lei da Câmara dá "nova redação ao 

artigo 110 do Código Nacional de Trânsito, determi­
nando o pagamento pelo infrator de multa de trânsito 
de sua responsabilidade". 

O texto proposto é o seguinte: 
~'Não será renovada a licença de veiculo 

cujo proprietário, a época da renovaçâo1 esteja 
em débito de multa por infração de trânsito de 
sua responsabilidade." 
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Está assim redigido o texto em vigor: 
"Não será renovada a licença de veículo em 

débito de multa-s." 
A Comissão de Transportes da Câmara dos Depu­

tados, ao aprovar o Projeto, resumiu as razões que o 
justillcavam. O Ilustre Relator, Deputado Murilo Re­
sende, expõs naquela oportunidade: 

"Creio não haver dúvidas quanto ao fato de 
que o texto do art. 110, do Código de Trânsito, 
e.stá em desacordo com a mens Jegis, eis, que, 
por ele a placa ou o veículo - e não o proprie­
tário - é que fica responsabilizada pela multa 
de trânsito. 

A Impropriedade é flagrante, eis que o vei­
culo jamais poderá estar em débito com qual­
quer coisa, máxime com pagamentos de pena­
lidades." 

O Projeto esta igualmente distribuído à douta 
Comissão de Transportes, Comttmcações e Obras Pú­
blicas. No âmbito desta Comissão, nada a opor à 
constitucionalidade e j uridicidade da proposta. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. -
Accioly Filho, Presidente - Nelson Cameiro, Relator. 
- Henrique de La Rooque - Heitor Dias - José Lin­
doso - Franco Montoro - Gustavo Capanema. 

PARECER N.0 831, de 1976 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas 

Relator: Senador Mendes Canale 

O presente projeto, originário da Câmara dos 
DeP.utados, dá nova redação ao artigo 110 do Código 
Nacional de Trânsito, determinando o pagamento pelo 
infrator de multa de trânsito de sua responsabilidade. 

2. A justif'icação informa: 

"O artigo 110, na redação vigente, 

~~~~~~ ·~~~tit~ú:I~· ·~~· ·r·a:to·r· ·ci~ · i~j·~~úç~· ·p~;a 
mumeros adqmrentes de veículos usados e so­
bretu~o, em estimulo à prática de infraçÕe~ ge­
neralizadas por parte de quantos se dispõem 
e.m vendê-los antes da renovação da respectiva 
lwença. Mencionado artigo há dificultado ainda 
a comercialização dos veículos usados ~ontr'i­
buindo - releva acentuar - para acü'mulo da 
atividade judiciária, seja pelos litigios instau­
ra~os entre. antig?s e novos proprietários de 
v~lC~los, seJa, ez:tlm, entre estes e os órgãos 
publicas responsaveis pela renovação das li­
cença-s. 

É que, determinando o art. 110, ver bis: 

"Não será renovada a licença de veículos em 
débito de multas". Tem entendido e decidido a.s 
autoridades aplicadoras dessa norma equivoca­
damente, data venia - que é o veículo e não 
s~u ~roprietário que responde pelo débito alu­
SIVo as multas". 

Diz ainda o referido documento: 

,. "Nosso objetivo, com a presente iniciativa 
e estabe_Iecer critério incriticâvel e justo, dé 
n.!Odo a 'imputar, a, cada um, tão-só as obriga­
çoes concernentes a sua responsabilidade fa­
z~ndo pagar a multa de trânsito quem a illfra­
çao correspondente cometeu". 

3. A Comissão de Constituição e Justiça, após 
examinar a matéria, opinou pela aprovação do projeto. 

Do ponto de vista da política nacional de trânsito, 
convém ·apenas aduzir que, no estudo (D.O. de .... 
16-9-'14 -suplemento ao n.0 178) para rever essa le­
gislação, se faz distinção entre os deveres dos pro­
prietários de veículos e dos condutores, propondo, 
ainda, (art. 110) que a Infração de trânsito seja "con­
signada pelo agente de autoridade por Impresso pró­
prio - Auto de Infração". Verificada, ulteriormente, a 
procedêncja do auto, a autoridade aplicará a pena 
cabível, expedindo notificação ao infrator, por via di­
reta, postal ou edital, da decisão punitiva. A partir 
da c'iência da notificação, o infrator terá o prazo de 
30 (trinta) dia-s para recolher a multa ou recorrer. 

Não obstante o estudo a que nos reportamos apre­
sentar um procedimento mais claro e eficaz, enten­
demos que a presente proPosição irá corrigir o vício 
administrativo da legislação, pois, atualmente, não há 
o exame formal (ordem e procedência) do auto de 
infração, motivo por que, opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de outubro de 1976. -
Alexandre Costa, Presidente - Mendes Canale, Re­
lator - Roberto Satumino - Paulo Guerra. 

PARECER 
N.• 832, de 1976 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 76, de 1976 (n.• 2.181-B, 
de 1976, na origem), que "autoriza a União a 
renunciar a direitos creditórios em favor do 
Município de Urussanga, no Estado de Santa 
Catarina". 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Encaminhado pelo Senhor Presidente da República~ 
nos termos do art. 51 da Constituição Federal, o pre­
sente projeto de lei vem ao Senado Federal, após sua 
aprovação na Câmara dos Deputados. 

Cinge-se a proposição a autorizar a União Fe ... 
deral a renunciar direitos de créditos relativos a 
benfeitorias construida.s pelo Ministério da Agricul ... 
tura no extinto Posto Agropecuário localizado no 
Município de Urussanga, Estado de Santa Catarina. 

Trata-se de imóvel revertido ao patrimônio da 
Prefeitura Municipal de Urussanga em razão da pre­
tensão formulada pOr aquela municipalidade e con­
cedida por motivos de ordem econômica, após a .au­
diência do Serviço do Patrimônio da União e parecer 
da Consultoria-Geral da República. 

Cabe ressaltar que o referido imóvel fora doado 
pela Prefeitura Municipal à União Federal, consoante 
transcrição no Registro de Imóveis, em 1974. Face à 
situação extarordinária por que se viu a municipali­
dade com a inclemente cheia que assolou a região 
no ano de 1974, houve por bem o Poder Público Fe­
deral autorizar o Serviço do Patrimônio da União, 
a promover os atos necessários capazes de formall­
zar a não-doação, através do Decreto n.0 76.756, de 
9 de dezembro de 1975. 

A União, no período em que esteve na posse do 
imóvel, fez várias edificações, avaliadas em Cr$ 
163.544,00 (quatrocentos e sessenta e três mil, qui­
nhentos e quarenta e quatro cruzeiros), o que toma 
obrigatório a existência de lei que autorize a renún­
cia do crédito decorrente das benfeitorias construídas. 

Ao projeto foram aprovados duas emendas, apre­
sentadas pela douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça da Câmara dos Deputados, visando a aprimorar 
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a técnica legislativa, aperfeiçoando, dessa forma, a 
redação do texto em elaboração. 

Quanto ao a.specto financeiro que no.s cabe In­
formar, há a ressaltar que a proposição está bem 
justificada, merecendo a nossa aquiescência. 

Assim, Inexistindo óbice que se possa opor ao 
projeto em exame, somos pela sua aprovação. 

Sala da.s Comissões, em 7' de outubro de 1976. -
Amaral Peixoto, Presidente - Henrique de La Rocque, 
Relator - José Gulomard - Heitor Dias - Leite 
Chaves - Saldauha Derzi - Alexandre Costa - Ruy 
Santos - Fausto Castelo-Branco. 

PARECERES N.0 ' 833 E 834, DE 1976 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 122, de 

1975, que assegura ao lavrador o direito de 
pagar o débito agrícola por meio de consignação 
judicial do ·produto apenhado, ou financiado, 
tomando-se por base os preços mínimos fixados 
pelo Governo Federal. 

PARECER N.0 833, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Nelson Carneiro 

RELATóRIO 

Com o louvável propósito de assegurar ao lavra­
dor o direito de pagar o débito agrícola por meio de 
consignação judicial do produto apenhado, ou finan­
cíado, tomando-se por base os preços mínimos fixa­
dos pelo Governo Federal, ó ilustre Senador Leite Cha­
ves ofereceu ao exame do Congresso Nacional o pro· 
jeto de lei n.0 122, de 1975. Assinala o nobre represen­
tante paranaense, ao justificar sua proposição, que, "a 
despeito do empenho do Governo, os preços mínimos 
para a produção agrícola não têm funcionado no 
País. Por ocasião das safras é freqüente a venda da 
produção a preço muito abaixo do que a lei estabelece, 
em razão da inexistência de órgãos encarregados da 
compra". Acentua o ilustre parlamentar que, "no ven­
cimento dos contratos agrícolas, ou das Cédulas Rurais 
Pignoratícias, se vêeni. os lavradores na contingência 
de venderem o seu. produto a preço vil a fim de fu­
girem aos efeitos de execuções ruinosas", lançando 
mão, às vezes, da "própria terra, por não encontrarem 
mercado para a produção financiada", o que ocorre, 
com maior freqüência, "nas localidades onde não exis­
tem agências do Banco do Brasil". Daí o projeto que 
autoriza a liquidação do débito decorrente de finan­
ciamento agrícola "por meio de ação de consignação 
em pagamento da produção apenhada ou financiada" 
(art. 1.0 ). Os artigos seguintes disciplinam o processo 
a ser observado, concluindo, no art. 7.0 , por tornar 
aplicáveis à lei pretendida as disposições do Código 
de Processo Civil, no que tange à ação de consignação 
em pagamento. É o relatório. 

VOTO 
O projeto vem em socorro de uma situação vexa­

tória, de que padecem, quase todos os anos, numero­
sos lavradores brasileiros. Testemunha o autor sua 
preocupação com um problema real, que aflige a 
muitos que se dedicam ao trato da terra, e vivem o 
drama das flutuações de preços, agravada quando os 
mínimos fixados não são realmente observados. Além 
de constitucional, o projeto se me afigura elogiável 
em seus propósitos, digno de aplausos nos fins a que 
persegue. 

Infelizmente, porém, não vejo como possa a pro­
posição, como redigida transpor lindes da lnjurldlci­
dade. Empenhei-me em descobrir, na modéstia de 
meus conhecimentos, um caminho pelo qual pudesse 
seguir, sem tropeços, como sugerido, a propósito táo 

digno de encômios. E aqui arrolo os obstáculos que 
não consegui transpor. 

O art. 972 do Código Civil tlispõe: 
"Considera-se pagamento, e extingue a 

obrigação o depósito judicial da coisa devida, 
nos casos e formas legais." 

Já o art. 973 relaciona as hipóteses em que a con­
signação tem lugar, a primeira das quais está assim 
redigida: 

"Se o credor, sem justa ca·usa, recusar re­
ceber o pagamento, ou dar quitação na devida 
forma." 

Eis o que reza o art. 974: 
"Para que a consignação tenha força de 

pagamento, será mister concorram, em relação 
às pessoas, ao objeto, modo e tempo, todos os 
requisitos sem os quais não é válido o paga­
mento." 

Manoel Ignácio Carvalho de Mendonça ensina: 
"O vocábulo consignação vem de cum sig­

nare, recordando o uso primitivo de se exibir o 
dinheiro em um saco fechado e lacrado com o 
sinete. O depósito judicial da coisa devida, nos 
casos e pela forma que a lei determina, consi­
dera-se pagamento e extingue a obrigação. O 
depósito ou consignação tem um fundamento 
eminentemente racional e é que o devedor não 
deve ser obrigado a acarretar com as conse­
qüências da mora do credor" (Doutrina e Prá .. 
tica das Obrigações, 4.• ed., tomo I, pág. 518, 
atualizada pelo Ministro José de Aguiar Dias). 

Clóvis Bevi!aqua sintetiza: 
"Consignação é o depósito judicial da coisa 

devida, que o sujeito passivo da obrigação faz, 
por alguma. das razões seguintes", ou sejam as 
do art. 973 do estatuto civil (Direi-to das Obri­
gações, pág. 124). 

O art. 890 do ·Código do Processo Civil explícita: 
"Nos casos previstos em lei, poderá o deve­

dor ou terceiro requerer, com efeito de paga­
mento, a consignação da quantia ou da coisa 
devida." 

Dir-se-ia que bastaria incluir, entre as hipóteses 
do art. 973 a exposta no Projeto, e transposta estava 
a barreira da inj uridicidade. 

Mas já então não se trataria de consignação em 
pagamento, em que se deposita a coisa devida, mas 
de dação em pagamento, o que é distinto. É ainda de 
Clóvis o ensinamento: 

"Em princípio, o devedor só se desobriga 
com a execução da prestação devida. Entre­
tanto, ..se o credor consentir, poderá ser dada em 
pagamento alguma coisa que não seja dinheiro, 
em substituição do que se devia. É a isso que se 
chama dação em pagamento, datio in solutum. 
Tollitur omnis obligatio solutione ejus quod de­
betur, vel si quis, consentiente creditore, aliud 
pro alio solverit, dizem as Institutas (3,29, pr.) 
(Cfr .• op. cit., pág. 131). 

Depois de invocar os direitos romano, germânico 
e alemão, também Carvalho de Mendonça defiDP. da­
ção de pagamento: 

"Um acordo llberatórlo convencionado entre 
o credor e o devedor, em virtude do qual aquele 
aquiesce em receber deste para exonerá-lo de 
uma dívida um objeto diferente do que cons­
tltula a prestação - alllud pro aUo. Daí deduz-
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se desde logo que tal acordo deve ser feito em 
ato posterior à formação do vínculo obrigatório 
e nas proximidades do pagamento." (Op. cit., 
pág. 579). 

E, como tiplco de dação em pagamento, o mestre 
cita: 

"É o caso mais simples do mundo. A deve a 
B a quantia de 500$000. Por acordo, ao tempo 
da prestação, convencionaram ambos de modo 
tal que B recebe de A em pagamento daquela 
quantia o cavalo Abdalah, sem se fazer sobre 
este preço algum." (Op., cit., pág. 582). 

O projeto obriga o credor a receber o produto, 
sob pena de depósito, em lugar da dívida em dinheiro 
contraída. Não é consignação em pagamento, porque 
não deposita a quantia ou a coisa devida. E não é 
dação em pagamento, porque não a precede um acor­
do entre devedor e credor. Dai resultaria a meu ver, 
a injuridicidade apontada. 

O merecimento maior do Projeto é que traz ao 
primeiro plano dos debates um problema da máxima 
importância, para a agricultura, a economia e o de­
senvolvimento do País. E que, para a necessidade de 
um amparo real, que evite a espoliação e o desespero 
do lavrador, se volte o Poder Público, através de me­
didas efetivas, que assegurem aos que labutam na 
terra preço mínimo para seus produtos. Esse aspecto, 
porém, deve ser . apreciado pela douta Comissão de 
Agricultura. 

Para afastar o referido obstáculo, e tornar pos­
sível a aprovação quanto à sua constitucionalidade e 
juridicidade, de projeto de tão alto alcance social, su-
giro o seguinte · 

Emenda N.0 1-CCJ 

(Substitutivo) 

Art. 1.0 No caso de contrato de mútuo para 
financiamento agrícola ou pecuário, com ga­
rantia pignoratícia, o mutuário poderá, no ven­
cimento da divida, efetuar o pagamento me­
diante a entrega dos produtos apenhados. 

Parágrafo único. O valor do produto será 
correspondente ao preço mínimo fixado pelo 
órgão competente da administração pública, e a 
entrega deverá ser em quantidade e qualidade 
suficientes para solução da dívida e respectivos 
acessóti.os. 

Art. 2.0 Se o credor recusar-se a receber 
o pagamento na forma prevista no.artigo ante­
rior, o devedor terá direito à ação de consigna­
ção em pagamento (art. 890 e seguintes do Có­
digo de Processo Civil). 

Parágrafo único. Além das alegações pre­
vistas no art. 896, do Código de Processo Civil, 
o credor poderá contestar o pedido no caso de 
o produto não atender às especificações de qua­
lidades estabelecidas pelo órgão competente. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala das Comissões, em 10 de março de 1976. -
Accioly Filho, Presidente - Nelson Carneiro, Relator 
- Helvídio Nunes - Leite Chaves - Heitor Dias -
Paulo Brossard - Italívio Coelho - Henrique de La 
Rocque - José Lindoso. 

PARECER N.• 834, DE 1976 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Mendes Canale 

O presente Projeto preconiza que, por melo de 
ação de consignação em pagamento, possa liquidar-se 
o_,.d,4t;ttto decorrente de financiamento agrícola, libe­
rllli(lo-se a produção apenhada ou financiada. Para 
.'tanto, o devedor comprovaria a obrigação e pediria 
citação do credor para receber em Juízo ou na praça 
convencionada para depósito dos bens a produção fi­
nanciada. A liquidação se procederia de acordo com 
os preços mínimos fixados pelo Governo Federal, 
acrescidos dos juros respectivos. 

A proposição estabelece o depósito da mercadoria, 
se o credor, regularmente citado, não comparecer para 
o recebimento. Dessa forma, cessariam juros e riscos 
para o devedor, exceto no caso de improcedência da. 
ação. 

Passando a normas processuais, o Projeto concede 
dez dias para a contestação, e somente Poderá consis­
tir na insuficiência ou falta de qualidade da produ­
ção, comprovadas com certificado oficial. 

A falta da contestação importa em ser julgada 
procedente a ação, extinguindo-se o débito. 

Todavia, se o credor alegar, na contestação, que 
o depósito não é integral ou lhe !alta qualidade, per­
mite-se ao autor que, no prazo de dez dias, complete 
ou substitua o produto. 

No art. 7.0 , o Projeto aplica as disposições do Có­
digo de Processo Civil. no que tange à ação de con­
signação em pagamento. 

A proposição é justificada com os seguintes ar­
gumentos: 

-. os preços mínimos fixados para a produ~ 
ção agrícola não têm funcionado, apesar do 
empenhp governamental; 

- a inexistência de órgãos encarregados da 
compra, na época das safras, obriga a venda 
da produção a preço "multo abaixo do que a lei 
estabelece''; 

-no vencimento dos contratos agrícolas ou 
das Cédulas Rurais Pignoratícias, os laVradores 
acabam vendendo o produto a preço vil; 

- muita vez, para fugir a execuções ruino­
sas, o lavrador vende a própria terra, por não 
encontrar mercado para a produção financiada, 
fato que ocorre, sobretudo, nas localidades em 
que não há agência do Banco do Brasil; 

- o Projeto defende o lavrador e nenhum 
prejuízo confere ao credor, quase sempre esta­
belecimento bancário capaz de facilmente de­
sembaraçar-se do prqduto. 

A Comissão de Constituição e Justiça, apreciando 
a matéria, considerou injurídica a redação, porquanto 
surgem, como obstáculos, os arts. 972, 973 e 974 do 
Código Civil e o art. 890 do Código de Processo Civil. 
Assim, conforme assinala o douto Relator, Senador 
Nelson Carneiro, "então não se trataria de consigna­
ção em pagamento, em que se deposita a coisa de­
vida, mas de dação em pagamento, o que é distinto". 

Todavia, considerando que o problema ventilado 
é da maior importância para a agricultura e a eco­
nomia brasileira, a CCJ aprovou Substitutivo que 
permite ao mutuário, no vencimento da divida, efe­
tuar o pagamento mediante a entrega dos produtos 
apenhados. no caso de contrato de mútuo para li" 
nanciamento agrícola ou pecuário, com garantia. pig­
noratícia. 
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O Substitutivo manteve a correspondência do 
preço mínimo. E, só no caso de recusa de recebimento 
da obrigação, pelo credor, na forma preconizada, ca­
beria ao devedor a ação de consignação em paga­
mento, na forma do disposto no Código de Processo 
Civil. 

Ao credor caberia contestar o pedido, alegando, 
além do que preceitua o art. 896 do CPC, motivos como 
a ausência de especificações de qualidade da produção. 

No que interessa a esta Comissão, o Substitutivo 
atende plenamente. Em primeiro lugar, porque pres­
tigia a política de preços mínimos, tão importante 
para a nossa economia, porém tão desprezada; na prá­
tica. Segundo, porque ultrapassa os obstáculos da in­
constitucionalidade e injuridicidade. 

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto, na 
forma do Substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Comissões, em 6 de outubro de 1976. -
Amaral Peixoto, Presidente em exercicio - Mendes 
Canale, Relator - Italivio Coelho - Adalberto Sena. 

PARECERES 
N.•s 835, 836 e 837, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 175, 
de 1976-DF, que "dispõe sobre os servidores 
públicos civis da Administração direta do Dis­
trito Federal e de suas Autarquias, segundo a 
natureza jurídica do vínculo empregatício, e 
dá outras providências". 

PARECER N.• 835, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Heitor Dias 
com a Mensagem Presidencial n.o 100 (n.0 201, 

de 1976, na origem), é submetido à apreciação desta 
Casa, nos termos do art. 51, combinado com o art. 
42, item V, da Constituição, projeto de lei que dispõe 
sobre o regime jurídico que deverá nortear as rela­
ções de trabalho dos servidores das Autarquias e da 
Administração direta do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências. 

A Mensagem do Senhor Presidente da República 
é acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Governador do Distrito Federal, na qual esclarece 
que a matéria foi previamente apreciada pela Sub­
chefia de Estudos e Projetos do Gabinete Civil e 
pelo Departamento Administrativo do Serviço Públi­
co - DASP, recebendo deste último órgão alguns 
pequenos reparos que foram incorporados ao texto 
sob exame. 

Trata, primordialmente, de transpor para a área 
do GDF, "a mesma orientação já adotada pela União 
quanto aos servidores públicos civis federais e autar­
quicos, no que diz respeito à natureza jurídica do 
respectivo vínculo empregatício", dando-lhe orde­
namento. 

Dessa forma estabelece que, para as atividades 
inerentes ao Estado como Poder Público - quais 
sejam as de Segurança e Fisco - somente serão no­
meados servidores cujos deveres, direitos e vanta­
gens sejam os definidos em Estatuto próprio (art. 
2.0 ), reservando-se aos demais o sistema da legisla­
ção trabalhista e o do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

Tem amparo a iniciativa do Poder Executivo no 
art. 109, conferida a competência legislativa do Se­
nado em relação à espécie, no art. 17, § 1.0, antbos 
da carta Magna. 

Diante do exposto, e como não existem óbices 
quanto ao aspecto jurídico-constitucional, somos pela 
aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 1976. 
....:- Gustavo Capanema, Presidente em exercício -
Heitor Dias, Relator - Helvídio Nunes - Henrique 
de La Rocque - Italívio Coelho - José Lindoso -
Otto Lehmann - Leite Chaves - Nelson Carneiro. 

PARECER 
N.• 836, DE'1976 

Da Comissão do Distrito Federal 
Relator: Senador Adalberto Sena 

Com oito artigos, o projeto de lei que vem ao 
exame desta Comissão estabelece (art. 1.0 ) que os 
servidores públicos civis da administração direta do 
Distrito Federal e de suas autarquias se regerão por 
disposições estatutárias ou pela legislação trabalhis­
ta em vigor. 

Assim, de acordo com os arts. 2.0 e 3.0 , haverá 
a seguinte distinção: 

1 - servidores com deveres, direitos e vantagens 
definidos em estatuto próprio, na forma do 
art. 109 da Constituição Federal; 

2 - servidores regidos pela legislação trabalhis­
ta, sem direito a greve ou sindicalização, 
aos quais se aplicarão as normas que disci­
plinam o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

Os funcionários regidos por estatuto próprio 
ocuparãO cargos para o exercício de atividades ine­
rentes ao Estado, como Poder Público, e que não 
encontram correspondência no setor privado, com-­
preendidas uas áreas de Segurança Pública e de Tri­
butação, Arrecadação e Fiscalização de Tribut_?s do 
DF. Os subordinados ao FGTS desempenharao as 
atividades que tenham correspondênci~ no setor pri­
vado e serão admitidos para cargos mtegrantes do 
Plano de Classificação de Cargos do Servidor Civil 
do DF, com a correspondente remuneração. 

É facultado ao estatutário optar pelo regime dd 
FGTS nos casos e condições que o Poder Executivo 
especificar. Nesse caso, o funcionário tem assegura ... 
dos os direitos da legislação trabalhista e de previ­
dência social, inclusive para efeito de carência. 

o art 5o se refere aos encargoS sociais de na tu· 
reza contributiva, quanto ao pessoal _regido pe~ 
legislação trabalhista, devendo as dotaço~s necessa­
rfhs ao custeio dos encargos constar da lei orçamen­
tária. 

De acordo com o art. 6.0 , os atuais funcionários 
que não optarem serão mantidos no regime estatu­
tário. 

o art. 7.0 trata da integração, mediante opção 
cujo prazo para exercício ~erá fixado, em cada caso, 
mediante ato a ser expedido pelo Governo do Dis­
trito Federal. 

A vigência da lei e a revogação das disposições 
em contrário são previstas no art. 8.0 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto 
foi considerado constitucional e jurídico. . 

A matéria veio a esta Casa do Congresso.- nos 
termos do art. 51, combinado com o art. 42. Item V, 
da constituição - encaminhada pel? _Presidente. da 
República e acompanhada de expos1çao de _motivos 
em que o Governador do Distrito Jfeder~l ~nfor~~ 
que o objetivo é transpor para o Serv1ç_o P~bhco CIVIl 
do DF e su"" Autarquias a orlentaçao Já adotada 
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pela União quanto a natureza do vinculo emprega­
tício dos sérvldores federais e autárquicos. 

o Projeto, antes de vir ao Senado, !oi objeto de 
estudos da Subchefia de Estudos e Projetos do Ga­
binete Civil da Presidência da República e do De­
partamento Administrativo do Serviço Público 
DASP. 

Como se vê a Proposição em tela preconiZa a 
adoção, pelo Go~erno do Distrito Federal, de prát).~a · 
já estabelecida pela União, no que se refere à natú­
reza do vinculo empregatício dos seus funcionários. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Pro­
jeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 1976. 
- Heitor Dias, Presidente - Adalberto Sena, Relator 
- Saldanha Derzi - Ruy Carneiro - Henrique de La 
Rocque - Lázaro Barboza. 

PARECER 
N.0 837, DE 1976 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Saldanha Derzi 

O Senhor Presidente da República, com a Men­
sagem n.• 100, de 1976 (n.• 201, de 1976, na origem), 
submete à deliberação desta Casa o Projeto de Lei 
que dispõe sobre os servidores públicos civis da Admi­
nistração direta do Distrito Federal e de suas Au­
tarquias, segundo a natureza jurídica do vinculo 
empregaticio. 

Cabe-nos o exame dos aspectos financeiros do 
Projeto, que se manifestam em dois dispositivos: no 
art. 5.0 e no seu parágrafo único. 

No caput do artigo, estão previstos os encargos 
sociais do Distrito Federal e suas respectivas Autar­
quias, relativamente ao pessoal regido pela legislação 
trabalhista, os quais se restringem às contribuições 
para o Instituto Nacional de Previdência Social, in­
cluídas aquelas incidentes sobre o 13.0 (décimo ter­
ceiro) salário. 

Além dessas contribuições, os encargos ~ociais ae 
estendem às cotas do salário-família e aos depósitos 
do Fundo de Garantia do Tempo de. Serviço, observa­
dos os requisitos da legislação pertinente. 

No parágrafo único, está estabelecido que as do­
tações necessárias ao custeio dos encargos antes re­
feridos constarão dos orçamentos do Distrito Federal 
e das suas Autarquias. 

Do ponto de vista estritamente financeiro não 
encontramos qualquer obstáculo à !lv~e tramitação 
da matêria. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do pre­
sente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 7 de outubro de 1976. -
Antaral Peixoto, Presidente - Saldanha Derzi, Re­
lator - Alexandre Costa - Leite Chaves - Heitor 
Dias - José Guiomard - Henrique de La Rocque -
Ruy Santos - Fausto Castelo~ Branco. 

PARECERES N.•• 838, 839 E 840, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.• 14, 
de 1976, que acrescenta dispositivo à CollS()lida~ 
ção das Leis do Trabalho. 

PARECER N.0 838, DE 1976 
Da Co...nissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
· De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro a 

matéria ora .sob exame objetiva, atravé.s de acrésclino 

de dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
estabelec~ que os documentos que forem legalmente 
equiparáveis à Carteira de Trabalho somente poderão 
conter anotações previstas na CLT, vedada qualquer 
observação referente a atos punitivos e outros que 
Incompatibilizem o trabalhador com futuros empre­
gos. 

Justificando a sua iniciativa, que decorreu de rei­
vindicação do Sindicato Nacional dos Foguistas da 
Marinha Mercante, com sede no Rio de Janeiro, o 
ilustre autor salienta que '"o Decreto n.0 5. 798, de 11 
de junho de 1940, que aprovou o Regulamento do 
Tráfego Maritlmo (RTMJ, tem adotada, como do­
cumento destinado a receber anotações pertinentes 
ao contrato de trabalhadores tripulantes de embar­
cações, a Caderneta de Inscrição e Registro - ( CIR) 
que na prática, equivale à Carteira de Trabalho; 
Nessa caderneta, por força do que vem estabelecido 
no mesmo relerido Decreto n.• 5. 798/40, podem ser 
anotadas as causas da despedida (ou do desembarque) 
do tripulante, bem como os dispositivos regulamenta­
res que tratam de punições. Tais anotações, não raro, 
incompatibilizam o trabalhador marítimo com futu­
ros empregos. Há casos em que as anotações, deixa­
das ao arbitrio de comandantes, concluem po.r causas 
de desembarque Injustas (indisciplina, deserção etc.), 
prejudicando sensivelmente o tripulante na obtenção 
de novo emprego. Nesses casos - e também nDS em 
que há culpa do tripulante - como se não bastasse 
a punição patrimonial do marítimo, que perde o di­
reito às verbas indenizatórias, há também prejuízo 
moral e, o que é mais grave a extensão das conse­
qüencias da punição a seus àependentes econômicos 
que sofrem com seu desemprego. Isto não ocorre com 
os demais trabalhadores, que apenas tem anotados em 
~uas Carteiras de Trabalho o contrato, as condições 
do mesmo e o distrato". 

A matéria, que põe termo sem dúvida, a um tra­
tamento discriminatório dispensado aos marítimos, 
seria conveniente, não havendo nenhum óbice de na­
tureza jurídico-constitucional que impeça a sua apro­
vação. O seu mérito, salvo o melhor juízo, deve ser 
apreciado pela Comissão de Legislação Social e ainda 
pela Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, cuja audiência requeremos. 

Sala das Comissões, em 11 de agosto de 1976. -
Accioly Filho, Presidente - Henrique de La Rocque, 
Relator- José Lindoso- Nelson Carneiro- Helvídio 
Nunes - ltalívio Coelho - Otto Lehmann - Direéll 
Cardoso - Heitor Dias. 

PARECER N.0 839, DE 1976 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jessé Freire 
Objetiva o ilustre Senador Nelson Carneiro, com 

a proposição sob exame, acrescentar dispositivo à Con­
solidação das Leis do Trabalho, estabelecendo que os 
documentos que forem legalmente equiparáveis à Car­
teira do Trabalho somente poderão conter as anota­
ções previstas na CLT, vedada qualquer observação 
referente a atos punitivos e outros que incompatibili­
zem o trabalhador com futuros empregos. 

Justificando a matéria, que decorreu de retvindi­
cação do Sindicato Nacional dos FogUistas da Ma­
rinha Mercante, o ilustre autor assim se manifesta: 

1'Nessa caderneta, por força do que vem 
estabelecido no mesmo referido Decreto 
n.0 5. 798/40, podem ser anotadas as causas da 
despedida (ou do desembarque) do tripulante, 
bem como os dispositivos regulamentares que 
tratam de punições; 
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Tals anotações, não raro, lncompatlblllzall! 
o traballiador maritlmo com futuros empregos; 

Há casos em que as anotações, deixadas ao 
arbítrio de comandantes ou decorrentes de In­
quéritos Irregulares, concluem por causas de 
desembarque lnjustM (Indisciplina, deserção 
etc.), prejudicando sensivelmente o tripulante 
na obtenção de novo emprego; 

Nesses casos - e também nos que há culpa 
do tripulante - como se não bastasse a punição 
patrimonial do maritlmo, que perde o direito às 
verbas Indenizatórias, há também prejuízo mo­
ral e, o que ê mais grave, a extensão das con­
seqüências da punição a seus dependentes 
econômicos que sofrem com seu desemprego; 

Isto não ocorre com os demais traballiado­
res, que apenas têm -anotados em suas Carte1 ... 
ras de Trabalho o contrato, as condições do 
mesmo e o distrato.'' 

Submetido o presente projeto ao exame da douta 
comissão de Constituição e Justiça, esta o considerou 
jurídico e constitucional e solicitou que sobre o mes­
mo se pronunciasse a Comissão de Transportes, Co­
municações e Obras Públicas. 

O Decreto n.0 59.832, de 21 de dezembro de 1966, 
que regulamentou dispositivos do Decreto-Lei n.o 5, 
de 4 de abril de 1966, considera marítimo todos os 
trabalhadores que exercem suas atividades a bordo de 
uma embarcação e define o tripulante como todo ma­
rítimo embarcado mediante contrato firmado com o 
comandante, no rol de equipagem ou, com o armador, 
no rol portuário. 

Todavia, para que um traballiador adquira a 
condição de marítimo é necessário a obtenção de ca­
derneta de inscrição perante as Capitanias ou reparti­
ções subordinadas. 

Nesta caderneta são feitas as seguintes anotações: 
a) data e lugar do embarque e desembarque; 
bl nome da embarcação e navegação em que é 

empregada; 
c) causa do desembarque ou dispensa; 
d) habilitação e conduta; 
e) penalidades e suas causas; 
f) vistos anuais; 
g) férias anuais; e 
h) elogios e bravuras. As anotações relativas às 

alíneas a, b, c e d serão procedidas pelo capitão do na­
vio ou diretor do estabelecimento e as alíneas f, g e h 
pelos capitães dos Portos. 

Como se vê, o que o ilustre autor da proposição 
em exame pretende evitar é a incompatibilização do 
trabalhador para novos empregos, em virtude da pos­
sib!lldade atual, de se fazer constar, em sua Caderneta 
de Inscrição e Registro <CIR) as causas do seu de­
sembarque ou dispensa e até mesmo as penalidades 
porventura a ele aplicadas. 

A vi.sta do elevado alcance social da medida pre­
conizada no PLS n.0 14, de 1976, que, inclusive, tem o 
mérito de acabar com o tratamento discriminatório, 
até aqui dispensado, na espécie, ao marítimo, opina­
mos pela sua aprovação. 

Bala das Comissões, em 16 de setembro de 1976. 
- Franco Montoro, Presidente eventual - Jessé Frei .. 
re, Relator - Dob1Íc1o Gondim - Mendes Canale -
Henrique de La Rocque - Nelson Carneiro - Jarbas 
Passarinho. 

PARECER N.0 84&, DE 1916 
Da Comissão de Transportes, Comunicações 

e Obras Públicas 
Relator: Senador Mendes Canale 
O presente projeto, de autoria do Ilustre Senador 

Nelson carneiro, acrescenta ao artigo 29 da Consoli­
dação dM Leis do Trabalho, o seguinte parágrafo: 

"I 4.0 Os documentos que forem legalmen­
te equiparáveis à Carteira de Traballio somente 
poderão conter as anotações previstas nesta 
Consolidação, vedada qualquer observação -re­
ferente a atos punitivos e outros que incompa­
tibilizem o trabalhador com futuros empregos." 

2. Justificando a proposição, seu Ilustre Autor 
lembra: 

O Decreto n.0 5. 798, de 11 de junho de 1940, 
que aprovou o Regulamento do Tráfego Marí­
timo (RTMI, tem adotado, como documento 
destinado a receber anotações pertinentes ao 
contrato de traballio dos traballiadores tripu­
lantes de embarcações, a Caderneta de Inscrição 
e Registro lCIRl que, na prática, equivale à 
Carteira de Traballio; 

Nessa caderneta, por força do que vem es­
tabelecido no mesmo referido Decreto n.O ..... 
5. 798/40, podem ser anotadas as causas da des­
pedida (ou do desembarque) do tripulante, bem 
como os dispositivos regulamentares que tra­
tam. de punições; 

Tais anotações, não raro, incompatlblllzam 
o trabalhador marítimo .com futuros empregos; 

Há casos em que as anotações, deixadas ao 
arbítrio de comandantes ou decorrentes de in­
quéritos irregulares, concluem por causas de 
desembarque injustM (indisciplina, deserção 
etc.) prejudicando sensivelmente o tripulante 
na obtenção de novo emprego; 

Nesses cMos - e também nos em que há 
culpa do tripulante - como se não bastasse a 
punição patrimonal do marítimo, que perde o 
direito ás verbas indenizatórias, há também 
prejuízo moral e, o que ê mais grave, a exten­
são das conseqüências da punição a seus de­
pendentes econômicos que sofrem com seu de­
semprego; 

Isto não ocorre com os demais traballiado­
res, que apenas têm anotados em suas Carteira.s 
de Trabalho o contrato, as condições do mesmo 
e o distrato." 

3. As Comissões de Constituição e Justiça e de 
Legislação Social, examinado a matéria, opinaram 
pela aprovação do projeto. 

4. Do ponto de vista da política nacional de 
transportes, cumpre aduzir que os tripulantes de em­
barcações empregadas em navegação de longo curso, 
cabotagem ou interior já somavam, em 1970, a mais 
de 30.000 (trinta mil) traballiadores, dos oficiais aos 
não graduados. 

Como se sabe, nessa modalidade de transpoz:.te 
sempre foi hábito anotar, na caderneta de inscriçao 
do marítimo as penalidades impostas a bordo, para 
evitar os arbítrios que se praticavam no início deste 
século. Por conseguinte, a finalidade do Regulamento 
do Tráfego Marítimo de 1940, foi a de fornecer ele· 
mentos para fundamentar ação ulterior contra ano ... 
tações injustas. 

Sem embargo, entretanto, entendemos que sempre_ 
ocorrem exceções a esse objetivo~ posto que, em certos 
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casos, há um julgamento subjetivo ou um juízo de 
valor, e não um juízo de existência, daí alguns inqué­
ritos· serem tidos como irregulares, como bem lembra 
o ilustre Autor da proposição. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pre­
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de outubro .de 1976 .. -
Alexandre Costa, Presidente - Mendes Canale, Re­
lator - Roberto Saturnino - Paulo Guerra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) .ii. '0. Ex-
pediente lido vai à publicação. · 

Sobre a mesa, aviso que será lido pelo Sr. 1.0-Se­
cretário. 

É lido o seguinte 

AVISO DO CHEFE DE GABINETE 
DO MINISTRO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

N.0 4. 549/76, de 6 do corrente, encaminhando pa­
recer do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional sobre o Projeto de Lei do Senado n.O 34, 
de 1975, que "institui registro para peças de valor 
histórico, quando comercializaàas". 

O SR. PRESIDEl'iTE <Magalhães Pinto) - O Ex­
pediente lido, juntamente com o processado do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 34, de 1:}75, será encami­
nhado à Comissão de .Educação e Cultura que solici­
tou a diligência. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto l - Sobre 
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1°-Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERUIENTO N.0 537, DE 1976 

Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, re­

queiro a trauscricão, nos Anais do Se'1ado Federal 
dos discursos proferidos pelo Excelentíssimo Senhrn: 
Presidente da República, General Ernesto Geisel, em 
Bento Gonçalves e Veranópolis, na última sexta-feira, 
8 do corrente. 

Sala das Sessões 11 de outubro de 1976. - Lou· 
rival Baptista - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE <Magalhães Pinto) - O re­
querimento lido será submetido ao exame da Comis~ 
são Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao npbre Senador Lourival 

Baptista. 
O SR. LOURIVAL Bc\PTJSTA <.~RE"IA - SE. 

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

No almoço oferecido pelo Clube Nacional de Im~ 
prensa do Japão, ao eminente Presidente Ernesto 
Geisel, afirmou este, em seu discurso de agradeci~ 
menta, que seu Governo tem "a maior preocupação 
pela verdade - a verdade econômica, a verdade poli· 
tica, a verdade social." 

Pouco depois, em entrevista que concederia a re­
pórteres brasileiros, durante a viagem de Tóquio e 
Quioto, o Chefe do Governo falaria sobre assuntos 
os mais diversos, de forma a mais franca e sincera. 
No decorrer dessa entrevista, que tão grande e justa 
repercussão alcançou no Brasil inteiro, o Presidente 
Geisel testmuunhou seu apego à verdade, mesmo que 
nem sempre esta seja bem compreendida por mino­
rias, sempre prontas à distorção e até mesmo à de­
turpação de palavras e fatos. 

Segundo consta dos jornais, o Presidente da Re­
pública •. ·em sua longa e sincera conversa com joma­
listas ·brasileiros, deu vazão a um como que desabafo 
ao dizer que "o peso da Presidência é terrível. Pará 
quem considera a Presidência do ângulo do dever, 
da _.igação, da responsabilidade, é um peso tremen­
do. íhclusive cria madrugadas de insônia, em que os 
problemas difíceis se agitam e se apresentam e difi­
cilmente se e.nccntra solução. Acredito que o dia mais 
feliz para m.m será o dia 15 de março de 1979, em 
que vou transmitir o Governo a meu sucessor." 

E salientou: "Eu sou um homem profundamente 
humanu, ligado à L1.~<1íl.a L:;;~~;~:n B.·~S .:.:.ligJs. g·J.::.tando 
de conviver com as pesscas do povo", hábitos que o 
alto cargo que exerce impede ou cerceia. 

Sr. Presidente, essas palavras, indiscutiv-elmente, 
fruto do ambiênte de cordialidade que marcou a en­
trevista_ têm o sentido de um desabafo; contudo, mais 
que isso, demonstram a grandeza de esplrito e a for­
ça do patriotismo do General Ernesto Geisel. Nelas 
estão nitidos :,easo de reJ}.'Vnsabilidade e dimensões 
do estadista que caracterizam Sua Excelência. 

O General Ernesto Geisel exerce a Presidência 
da Repúblíca em mo~neuto de grandes dificuldades 
p ... ra o hra.::ül, oriundas, fundamentalmente, da crise 
eHergé~íca que. t.lo profunda.úe:r;.te abalou o mundo 
L;teiro e que redundou em unu'3 e sacrifi~ios que per­
dtlram entre nos até h-cje. Muitos cheíes de ,Estado 
Ju expressaram sentimento semelhante ao exposto 
pelo Presidente Geisel aos rep.Jrteres brasileiros, fa­
lando, inclusive, da terrível solidão que cerca os es­
tadistas que recebem- dos povos a árdua missão de 
governá-los. 

Essas palavras do emir.ente Presidente Geisel 
muito calaram em meu espírito. pois propiciam-nos 
ava!~ar o extraordinário seiiSJ de dever e a formidá­
vel fJr<,:a de vont;-:de que pm~·Ui. O desprendimento 
do h,_mem simples, coruial, profundamente humano, 
ses:~·.:c_o suas pr0prias P:lls. ·;r-as, o isenta de ambições 
e · ... h. adc.:;, cvntribuind:, r:~.ra que se dê com o má­
:~:,nu de zelo, não merUndo sacrifício algum, à terrí­
vel tarefa a ele conllada. Como estadista e homem 
dotado de virtudes e se~1ümantos elevados, o Presi­
dente da República não se atemoriza diante das di­
ficulcb.des, nem recua. face o'l)stáculos, nem se poupa 
n,) mais duro sen~ço em prvl da Pátria e do bem­
e;·tur do povo brasileiro. O de~abafo contiC.o na entre­
Ü!:.L:l a que aludi per~· . .ite-nos melhor ver e sentir 
firme·2:a, estatura e espírito indcmável daquele sobre 
cu~cs ombros recai o peso de bem conduzir o Brasil, 
em momeuto de tantas e tão grandes dificuldades. 

É o senso do dever, o amor desmedido ao Brasil 
c ao bem comum que dão forças ao Presidente 
Geisel, como é o amor ao povo brasileiro que o faz 
si.il'mete.c-se a sacrifícios llim.itados, tal como seu es­
píliw democrático o faz rejubilar-se ao considera~ os 
limit-es no tempo de seu mandato. As palavras d1tas -
aos rep<::-,rteres brasileiros revelam seu apreço ao povo, 
pura cujo benefício nüo há luta nem sacrifício a que 
nào aceite como um desafio a vencer. 

Na histórica entrevista a que me refiro, o povo 
brasileiro pôde sentir a grandeza de estadista do Pre­
sidente da República, em quem con~i~ plenamente, 
pois o sabe capaz de esforces e sacnflcios desmedi­
dos bem como h!Jmem que' enfrenta dilemas e difi­
culdades com firmeza e discernimento, no seu a~ã de 
bem cumprir a missão que coube a Sua Excelencia 
em hora tão difícil de dar firme e vitorioso prosse­
guimento à RevoluÇão de 64, de. q~e foi partidário e 
pela qual foi um dos responsave1s ma_wres. Sob~e 
seus ombros hoje cai o peso de assegura-la, mante­
la e a ela dar continuação, na fidelidade de pr\nci· 
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pios e Ideais que tornam o Movimento de 64 lrrever­
siveh E: para cumprir tão grande missão, a nada se 
nega', tudo dando de si para o bem do Brasil e do 
~~vo brasileiro! 

· Sr. Presidente, 
Quanto à imagem do .. homem profundamente 

humano", que é o Presidente Ernesto Geisel, é inte­
ressante observar que, apesar das exigências impostas 
pélo cargo o povo brasileiro reconhece em sua lide­
ranca a n~e-~2!H:a (ltl a~u g·J s;ranl~·~ e bJ11~1 o.;o, 1iel 
às- rilízes de sua formacão de homem de fé, a1icerçada 
no amor à Pátria 4ue lhe serviu de berç:o. Por este 
motivo é que o povo espontaneamente comparece aos 
locais onde o Presidente Ernesto Geisel visita ou di­
rige a sua mensagem de esperança e de confiança 
nos destinos do Brasil. E, na última sexta-feira, em 
vtsita à sua cidade natal, Bento Gonçalves, no Rio 
Grande do Sul, ficou mais uma vez comprovada a 
sua popularidade e os meios de comunicação levaram 
a todo o País imagens comoventes. como aquela do 
elicontro com a sua primeira professora, Dona Geni 
de campos Salva terra, e com ex-colegas de escola pri­
mária, ficando mais uma vez demonstrado que o fu­
turo do País depende da fprm~ção de inteligências 
preparadas para a liderança. O Brasil, hoje, reconhe­
cê naquele cenário onde se plasmou a aLna do que 
seria no futuro o President~ da República, a sabe­
doria de Rui Barbosa, quando definiu a Pátria como 
a ·ramilia amplificada. 

O Presidente Ernesto Geisel nos dá mais esta 
lição de amor ao povo, tão coerente com a índole de­
m:n:.ràt'ca c'e nv_:.:a Hi::;tôrLl. /T:,1uito bem. P.::.lm::.s.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Wilson Gonçalves. 

O SR, WILSON GONÇALVES !ARENA - CK 
Prontmcia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Tem obtido a maior repercussão nos círculos po­
líticos e juridicos do País e, me5mo, perante a opi­
nião pública em geral, a iniciativa, feliz e oportuna, 
do Governo da República em p;omover, através de 
emendas ao texto constitucional vigente, a serem 
discutidas e votadas pelo Congresso Nacional, a Re­
forma do Poder Judiciário, como uma legítima e 
inadiável aspiração de todos os segmentos da socie­
dade brasileira. 

En1 1J:ra se tr<'te, crm efeito. de matéria c::Jmplexa 
e difíril e. p:;Jr i -:to mcsmn. extrcmr~mente p:::~l<!micJ., 
a gerar divergências e até radicalizações. há, sem 
dúvida, em todos os níveis, um co:1senso geral na 
aceitac.ão desta oportunidade para se realizar a im­
portante tarefa, qual seja a de atualizar o aparelho 
judiciário em todo o País, de modo q·Je possa refletir, 
em celeridade e eficiência, as grandes transformações 
sociais e políticas da nossa época e alçar, mais e 
mais, o desejado índice na distribuição da Justiça. 

Além de partidários entusiastas da oportuna ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que cedo 
compreendeu a extensão e' profundidade da angústia 
dos que pedem Justiça e dos que a querem ministrar, 
entendemos sábia e proveitosa a maneira lenta e re­
fletich c:--m qur- ~.•:nisi. ··rio (~J. JP3ti.;·::t v:-.:n ~i~Jr:~C:1:1l1-
do a Pl:-~l~·:r:lr~o d>J 1'.?-~prf'tivo i!ll~Pp.ro::cte>, n:\o só p?ra 
permitir, durante sua tramitação, o recebimento do 
maior número de sugestões, mas, principalmente, 
para evitar, consoante salientou o ilustre Ministro 
Armand;) F.ll~.-'.o. (•_Jf' a prr"3:J. ou o 3"odameDb nos­
sam prejudicar as nobres intenções ele se formalizar 
uma reforma à altura do nível cultural da nossa gen­
te e de acordo com a realidade da vida social dos 
nossos dias. · 

O envio da proposta no final da Sessão Legislativa 
do corrente ano, além de assegurar o ensejo da cola­
boração valiosa de todas as camadas sociais da Nação 
e, especialmente, dos órgãos e associações jurídicas, 
mais responsáveis e mais especializados no assunto, 
oferecerá aos Srs. Congre~si.stas prazo dilatado para o 
estudo e decisão do magno problema. 

Se assim cremos, temos também a opinião pessoal 
de que é chegado o momento propício para se efeti­
var, em proposição paralela e, se possível, simultânea, 
a estruturação constitucional do Ministério Público, 
para que este possa, de sua vez, acompanhar a evo­
lução do Poder Judiciário. 

O Sr, Mauro Benevides <MDB - CEJ - Permite 
V. Ex.a um aparte, nobre Senador? 

O SR, WILSON GONÇALVES (ARENA CEJ -
Com mui to prazer. 

O Sr, Mauro Benevides (MDB - CEJ - Nobre 
Senador Wilson Gonçalves, V. Ex.a faz muito bem 
em destacar a necessidade de se promover a Reforma 
ào Judiciário. Hoje, V. Ex.a o faz com brilhante pro­
nunciamento na tribuna desta Casa, como anterior­
mente já o fizera através de entrevista amplamente 
difundida em todo o País. Há, como V. Ex.a ressaltou, 
um consenso nacional em torno da necessidade de 
se oferecer nova estruturacão ao Poder Judiciário 
brasileiro. Recentemente, no.Estado do Ceará, o Pre­
sidente Nacional do Movimento Democrático Brasi­
leiro, Deputado Ulysses Guimarães, em entrevista 
concedida à Imprensa, se reportou à Reforma do 
Judici:~rio, defendendo, como tese sua e dos seus 
companheiros de Partido, a necessidade de, por 
cc~-,1--;,._ r]<:l, R- nu"' serem est.,.._belecidas aquelas 
franquias de vitaliciedade e inamovibilidade que tra­
dicionalmente garantiam o exercício da judicatura. 
Era o registro que desejava fazer, ao ensejo desse 
rr'""l'" .. ,.;~,:,_r•:b de V. Ex. a Ccfendenélo a Reforma do 
Poder Judiciário e, já agora, se referindo à necessida­
de de restruturação também do Ministério Público. 

O SR, WILSON GONÇALVES (ARENA- CEJ -
Agradeço o aparte de V. Ex.a, que me traz o prazer 
c1e r ··J.iir:1v--·r q";' rollmente nnde auscultar o .senti­
mento geral da Nação, quanto à oportunidade da Re­
forma do Pbder Judiciário. 

E neste momento, jâ o tema fundamental foi 
amplamente debatido aqui e em outras partes, quanto 
à Reforma do Poder Judiciário, a minha preocupação 
nesta tarde é exatamente mostrar a conveniência de 
o·re-, ~o JaC.::J Ot! p:1rnlelmnente à Reforma do Poder 
j~l~'irif:.rl~, se pncec!:l t'lml->ém à f'·struturação cons­
titucional do Ministério Público, que é, por sua natu­
reza, um órgão do Poder Executivo mas que exerce as 
suas func;ões junto ao Poder Judiciário, e tem a seu 
cargo, toda vez que há interesse público, a iniciativa 
das ações, sem as quais o Poder· Judiciário não po­
deria atuar decisivamente. 

Agradeço, portanto, a oportuna interferência de 
V. Ex.a 

Dizia eu, Sr. Presidente: 

o Ministério Público é, no Brasil, uma institui­
ção constitucional e ocupa posição própria, definida 
e característica no quadro geral das instituições na­
cionais, pela natureza, importância e autonomia de 
suas atribuições. 

Sem querermos transplantar para este pronun­
ciamento a divergência doutrinária sobre o verdadei­
ro e legítimo posicionamento do Ministério Públlco 
na estrutura constitucional dos Poderes, basta-nos 
salientar que, a partir da Constituição de 1934, ele 
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figura como Instituição nacional, continuando como 
tal nas Constituições de 1946, e de 1967 e na Emenda 
Constitucional n.o 1, de 1969. 

Na primeira, de 1934, foi Incluído como órgão de 
cooperação nas atividades governamentais (art. 95 a 
98); na segunda, a de 1946, em titulo próprio (art. 
125 a 128); na terceira, a de 1967, como seção do 
capitulo do Poder Judiciário (art. 137 a 139) e, final­
mente, na Emenda Constitucional n.0 1, de 1969, co­
mo seção do capitulo do Poder Executivo (art. 94 
a 96). 

Em trabalho apresentado ao IV Congresso Intera­
mericano do Ministério Público, realizado nesta Ca­
pital, de 22 a 25 de maio de 1972, a representação do 
Rio Grande do Sul, após um retrospecto histórico 
sobre a instituição, concluiu: 

"1. houve contínua tendência para a lns­
titucionallzação do Ministério Público no Bra­
sil, que passou da representação por agentes 
isolados, tanto funcional como disctplinarmen­
te, para a organização atual, traçada na Cons­
tituição da República através da estruturação 
em carreiras, admissão mediante concurso pú­
blico de provas e títulos, Inamovibilidade e es­
tabilidade de seus membros; 

2. permanência de sua condição de órgão 
constitucional, desde que obteve essa conquista 
(salvo o interregno do Estad<J Novo, 1937/1945); 

3. manifesta indecisão dos legisladores 
constituintes no posicionamento constitucional 
do Ministério Público, que nunca foi o mesmo; 

4. o Ministério Público Federal represen-
ta em Juízo os interesses da União; 

5. o Procurador-Geral da República é de­
missível - ad nutum. regra que os Estados­
membros têm copiado." (Revista do Ministério 
Público, Porto Alegre, vol. 1, n.o.2, págs. 46/47.) 

Nessa valiosa e objetiva colaboração dos repre~ 
sentantes sul~rio-grandenses, faz-se uma síntese per­
feita e completa das inúmeras e variadas atribuições 
do Ministério Público. Vejamos. 

Como função de caráter político: 
a) no contencioso constitucional, através 

da representação oferecida pelo Procurador­
Geral da República perante o Supremo Tribu­
nal Federal para a declaração da Inconstitu­
cionalidade, em tese, de lei ou ato normativo 
federal ou estadual; 

b) na representação do Procurador-Geral 
da República, dirigida ao Supremo Tribunal 
Federal, para intervenção em Estado-membro 
por decreto presidencial, nas hipóteses previs­
tas; 

. c) pela intervenção no recurso extraordi­
nario, perante o Supremo Tribunal Federal· 
!lO incidente de inconstitucionalidade de leÍ 
1n casu, durante _Julgamentos pelos Tribunais; 
n? recur~o ?e _re_v1sta e no prejulgado; no con­
flito de JUriSdiçao; e na ação de mandado de 
segurança; 

d) pela Impetração de Habeas-Corpus para 
remediar abuso de qualquer autoridade, que 
Importe em constrangimento da liberdade de 
ir e vir de alguma pessoa; 

e) na fiscalização financeira e orçamentá­
ria da União e dos Estados-membros perante 
os respectivos Tribunais de Contas; ' 

f) na ação popular con.stituclonal; 

g) perante a Justiça Eleitoral; 
h) na persecução dos crimes contra a Se­

gurança Nacional, perante os Tribunais mlli­
tares; 

i) na persecução dos crimes de responsa­
bllldade dos Prefeitos municipais e Vereadores. 

Como função de caráter social, assistencial (pro­
cessual): 

a) no juízo penal comum e especial (elei­
toral, mUltar), seja federal ou estadual; 

b) no juízo cível comum e especial (traba­
lhista), federal ou estadual; 

c) Intervém, também, na revisão criminal e 
na correição parcial ou reclamação. 

Atua, ainda, como fiscal da lei, como Curador e 
como defensor dos interesses da União nos casos que 
a lei especifica. 

como função de caráter extrajudiciário: 
a) junto aos Conselhos Penitenciários dos 

Estados-membros e Federal; 
b) perante as Juntas Comerciais dos Esta­

dos-membros, Internamente; 
c) perante o Tribunal Marltlmo. (Revista 

citada, págs. 51/54). 

Abordando a questão doutrinária da posição do 
Ministério Público frente aos Poderes do Estado, 
Pontes de Miranda, com a autoridade que todos lhe 
reconhecemos, pondera: 

<j ••• não é órgão judiciário, mas adminis­
trativo. 11: um dos ramos heterotópicos do Poder 
Executivo, a que a Constituição de 1934 atri­
buía caráter mais independente dele no que o 
têm outros, e dai a noção de cooperação nas 
atividades governamentais ... " (Comentário à 
Constituição de 1967, ed. Revista dos Tribunal.>, 
págs. 324/325.) 

Ainda no.s albores do nosso regime republfcano, 
Campos Sales, então Ministro da Justiça, afirmava 
"ser o Ministério Público Instituição necessária à or­
ganização democrática, advogado da lei e fiscal de 
sua execução, procurador dos interesses gerais e pro­
motor da ação pública" (vid. tese da representação 
gaúcha, acima citada.) 

Essa conceituação, lapidar e magistral, reflete, 
porém, um irrealismo ao prete·nder distanciar o Mi­
nistério Público de sua afinidade histórica com o Po­
der Executivo. No tocante, entendemos que o Minis­
tério Público ocupa a posição de autêntico delegado 
do Estado, mas, ao mesmo tempo, revela a sua múl­
tipla atividade por intermédio do Poder Executivo, a 
que está vinculado administrativamente. Isto, a nosso 
ver, não lhe retira nem a autonomia de funções, nem 
a independência de ação. 

Em magnífica conferência apresentada ao Con­
gresso de Procuradores da República da região Norte­
Nordeste, realizado recentemente em Teresina, o 
Dr. Fávila Ribeiro, professor e jurista, desenvolveu 
palpitante tese, em que, após estudar, com profun­
deza e acuidade, a evolução do conceito do Estado 
moderno e dos seus Poderes, à luz da Ciência Politlca 
e do Direito, afirma ·com inteira propriedade: 

"Deve contar o Estado com instituição des­
tinada a patrocinar a defesa dos interesses co­
letivos, garantindo a liberdade Individual con­
tra o arbítrio, a igualdade c<Jntra a discrimi­
nação e a responsabU!dade contra a Impuni­
dade." 
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"Essa Instituição é o Ministério Público, · 
cumprindo o ofício estatal de assumir a detesa 
do interesse público, de velar pelo respeito à 
ordem jurldica e de promover a apuração de 
responsabilidade. 

"A atividade jurisdicional não se desenvol­
ve espontaneamente, dependendo para seu 
exercício de regular provocação, cumprindo ao 
Ministério Público fazê-lo sempre que houver 
matéria de ordem pública a defender." 

"Constituiria prejuízo à exigida imparcia­
lidade dos órgãos judiciários, se pudessem es­
tes, motu proprio, deflagrar a situação conten­
ciosa, assumindo, prematuramente a condição 
de Intérprete do Interesse público.' 

"A dissociação da atividade promocional 
da atividade julgadora passou a figurar como 
axioma político de consagração universal, pre­
vendo o Estado a existência de duas magistra­
turas, reciprocamente independentes de modo 
a que seja possível defender ao meSmo tempo 
o interesse público e garantir a prevalência do 
sistema contraditório para aplicação do di­
reito. 

"Nestas condições, as duas Instituições por 
métodos diferentes participam do processo dia­
lético para que os Ideais de Justiça que estão 
Impregnados na ordem j uridlca possam ser 
concretizados." 

E rematando as suas lúcidas apreciações frente 
ao problema da lnstltucionalização constitucional do 
Ministério Público, aduz: 

"Tendo em consideração as responsabili­
dades constitucionais cometidas ao Ministério 
Público, em direta Implicação com a estrutura 
federativa e com a ordem juridica democráti­
ca, tem-se de admitir ~aver sido muito defici­
ente o esboço que lhe ficou reservado no âm­
bito da Constituição, deixando exaurir a Seção 
que lhe foi destinada, sem ao menos reagrupar 
as competências dispersas, como fez ao tratar 
de outras Instituições. 

"Parece, pois, que mesmo do ponto de vis­
ta formal, de acordo com a sistematização 
dominante, comportava descrever as suas com­
petências básicas, de modo a que se pudesse 
estabelecer a caracterização Institucional do 
Ministério Público." 

Os conceitos acima emitidos aumentam de signi­
ficação se nós atentarmos para que o modelo polltico 
brasileiro vigente, em consonância com a tendência 
do mundo ocidental dos nossos dias, inclina-se para 
adoção de uma política de feição eminentemente 
voltada para o econômico e o social, erigidos em 
objetlvoo supremos. 

A esse respeito, observa o Professor Miguel Reale: 
"Se focalizarmos, Inicialmente o ângulo 

econômico, parece-me inegável qué, desde os 
primeiros estatutos legislativos promulgados 
depois de 1930, se acentua, no Brasil, o aban­
dono da economia de tipo liberal, pelo reco ... 
nheciroento de que, no mundo contemporâneo, 
é Impossível qualquer solução de caráter lndi­
vid ualista, fundada na crença de uma ordem 
econômica constituída tão-somente pela inicia­
tiva privada. Se, em toda parte, o Estado pas­
sou a desempenhar cada vez mais funções de 
"empresário", esta é uma verdade ainda mais 
irrefutável nos países em desenvolvimento, 
onde a carência de recursos privados ou de 

"reservas de poupança" se conjuga com o 
desinteresse ou a impotência empresarial re­
lativamente a múltiplas "áreas econômicas" 
essenciais à vida nacional" (0 Modelo da De­
mocracia Social no Brasil, in Política, n.O 1, 
pág. 8). • 

Se assim ocorre, se o campo de ação do Estado 
se expande dia a dia, Invadindo áreas anteriormente 
ocupadas pela iniciativa privada ou a ela reservadas, 
é lógico, como conseqüência, que aumentam propor­
cionalmente as atribuições dos agentes do Ministério 
Público, em todos os setores, à medida que sejam 
convocados para defender e preservar o interesse 
público ou promover a apuração de responsabilidades 
no desempenho da administração. 

Reconhecemos, portanto, a necessidade orgânica 
de se estruturar na Constituição o Mlnlstêrlo Públlco 
como instituição nacional, de modo a que, sistema­
ticamente, se agrupem num capitulo ou numa seção 
todos os dispositivos que em linhas gerais, cuidam 
de sua organização e atribuições. O sistema vigoran­
te, de preceitos e normas esparsas na constituição e 
em leis ordinárias, não reflete a importância do 
órgão e dificulta, na prática, a compreensão dos lei­
gos quanto à legitimidade de sua ação e de suas 
Iniciativas. 

conq!ulmos estas despretensiosas considerações 
anexando ao nosso pronunciamento um esboço de 
emenda constitucional adotado pelo aludido Con­
gresso de Procuradores da República do Norte-Nor­
deste realizado em T-eresina, para que em tomo do 
assunto se abra o debate construtivo, não só na área 
do Congresso Nacional, mas nos círculos juridlcos do 
Pais. 

E daqui formulamos apelo ao Excelentisslmo Se­
nhor Presidente da República e ao Sr. Ministro da 
Justiça para que aceitem a sugestão de adotar uma 
proposição que consubstancie medida justa e opor­
tuna, como complemento da reforma do Poder Ju­
diciário. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. WILSON 
GONÇALVES EM SEU DISCURSO: 

TITULO I 

CAPíTULO VLI 

Seção VI! 

Do Ministério Públicn 
Art. O Ministério Público da União compreende 

as áreas federal, eleitoral, militar e do trabalho, co­
ordenadas pelo Procurador-Geral da República. 

Parágrafo único. A chefia do Ministério Público 
incumbe ao Procurador-Geral da República, com prer­
rogativas e atribuições de Ministro de Estado, nos ter­
mos do art. 85, nomeado pelo Presidente da Repú­
blica, dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, 
de notável saber Jurídico e reputação ilibada. 

Art. O Ministério Público Federal é instituição 
nacional permanente e autônoma, destinada a pro­
mover a defesa da ordem jurídica, apuração de res­
ponsabllidade e representação judicial da União. 

Art. Cabe ao Ministério Público, de oficio, me­
diante representação de autoridade ou qualquer ci­
dadão, promover a declaração de nulidade de atos le­
sivos ao patrimônio público, praticados com abuso de 
poder ou que tenham acarretado enriqu~cimento lli­
clto em detrimento de bens ou serviços de entidade 
pública. 
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Art. compete ao Ministério Público, na rest~ec­
tiva esfera funcional, requisitar das autoridades a~­
mint.strativas ou policiaiS, conforme o caso, inve~~­
gações e diligências para definição de responsabili­
dade. 

Parágrafo único. No exercicio de suas atividades 
podem os órgãos do Ministério Público requllntar in­
formações e documentos aos represe!ltantes da admi­
niStração federal, estadual ou mumcipal, pro~oven­
do a responsabllidade !la hipótese de desatendimento. 

Art. Compete ao Procurador-Geral da Repúbli~. 
ca, além das atribuições previstas na Lei Orgânica 
do Ministério Público da União, promover: 

I - a ação direta declaratória de inconstituciona­
lidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 
(art. 119, I, I); 

II - a suspensão de direitos politicos, por abuso 
de direito indiv'ldual ou politico, com o propósito de 
subversão do regime democrático ou de corrupção 
<art. 154); 

UI - a cassação de registro de Partido politico, 
por Incompatibilidade ao regime representativo e de­
mocrático (art. 152, I); 

IV- representação ao Supremo Tribunal Federal, 
de ofício, mediante provocação de órgão do Ministé­
l'io Público ou das partes interessadas, para que seja 
avocado, para evitar grave lesão à ordem, à seguran­
ça, à saúde e à economia públicas, procedimento em 
tramitação perante qualquer órgão judiciário. 

Art. O ingresso nos cargos iniciais da carreira 
do Minlstério Público far-se-á mediante concurso pú­
blico de provas e títulos, somente podendo os seus 
membros ser demit'idos por sentença judiciária e re­
movidos, mediante representação do Procurador-Ge­
ral, com fundamento em conveniência do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se aos membros do Mi­
nistério Público o disposto no art. 113, § .1.0 

Art. O Ministério Público nos Estados será orga­
nizado em carreira por lei estadual, observando o 
disposto no parágrafo únlco do artigo anterior. 

Parágrafo único. Cabe ao Chefe do Ministério 
Público EstaduaJ promover perante o Tribunal de 
Justiça ação direta declaratória de inconstitucionali­
dade de lei ou ato normativo municipal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Gustavo Capanema. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA - MG. 
Pronuncia o seguinte dlscurso.) - Sr. Présldente, Srs. 
Senadores: 

Não posso deixar que transcorra o centenário de 
nascimento de Nelson de Sena sem render-lhe ho­
menagem a mais cheia de admiração e afeto. 

A Câmara dos Deputados, atendendo a que ele foi 
um dos seus membros e ainda para rememorar nele 
um dos brasileiros de maior projeção intelectual do 
seu tempo, destinou, no dia 7 deste mês, data do cen­
tenário, uma parte da Sessão Ordinária para especial 
solenidade em sua homenagem. 

Com o fim de fazer refletir, no Senado, os ecos 
dessa homenagem, ocupo, por alguns momentos a 
tribuna. ' 

Foram dois os oradores da Câmara, os Deputados 
mineiros Raul Bernardo e Fábio Fonseca veteranos 
parlamentares, cheios de honrosos títulos' politlcos e 
culturals. I! de considerar, com relação a Raul Ber­
nardo, que ele é, pelo lado paterno, neto do homena-

geado, trazendo, assim, ~a alma, os estlmulos e 1111 
marcas intelectuais de tao Ilustre antepassado. 

Trago. comigo os dois discursos, nos quais a bio­
grafia. su1,nária e os traços salientes da personalidade 
de b{liiiAfl de Sena foram delineados e definidos. 
Tra~· sem os apartes,· que tanto ab.rilhantaram a 
solenidade, para não desfazer a unidade das duas 
peças oratórias, que rogo a V. Ex.•, Sr. Presidente, 
considere como agora lidas por mim. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite 
v. Ex.• um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG) -
Multo me honra o seu aparte, Sr. Senador. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) -Ouso In­
terromper a unidade de pensamento de V. Ex.•, ape­
nas para associar-me à homenagem que neste ins­
tante se presta ao centenário de Nelson de Sena. Não 
preciso usar mais nenhum adjetivo, porque V. Ex.•, 
com sua brilhante inteligência e agudeza de pensa­
mento já disse o quanto foi grande o mineiro Nelson 
de Se~a e nada melhor que recordá-lo através do 
ilustre homem público que é o Senador Gustavo Ca­
panema. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG)­
Agradeço as sua.s autorizadas palavras que vão dar 
maior relevo e significação ao meu discurso, .especial­
mente por ser também V. Ex.a representante de Minas 
nesta Casa .do Congresso. 

o Sr. Benjamim Farah (MDB - RJJ - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG.) -
Vou ficar muito honrado com a intervenção de V. Ex.•, 
nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Quero, 
também, em nome do Estado do Rio de Janeiro, dar 
a minha solidariedade a V. Ex.a, nesta hora, quando 
evoca esse ex-parlamentar, que também honrou a 
Cátedra. V. Ex.a está prestando uma homenagem que 
a todos nos dá certa esperança, porque depois desses 
esforços políticos, depois dos riscos por que passamos, 
depois de uma vida afanosa, que é a vida parlamentar, 
de um modo geral, o parlamentar é esquecido, é rene­
gado, fica, quando muito, lembrado aqui e ali. Hoje, 
Nelson de Sena tem a glória de ser lembrado por um 
grande parlamentar, um ex-Ministro, um ex-Depu­
tado, um Senador dos mais brilhantes. Nelson de 
Sena teve a sorte, repito, que muitos parlamentares 
náo tiveram, a de estar sendo invocado aqui, agora, 
por um grande brasileiro que é V. Ex.• Por tudo isso 
nos orgulhamos e damos a nossa solidariedade ao seu 
brilhante discurso, nesta homenagem a esse ex-parla­
mentar que também dignificou a Cátedra. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MG) -
As palavras tão generosas de· V. Ex.• me enchem da 
maior gratidão, 

Neste breve discurso, a que me sinto obrigado 
principalmente pela circunstância de ter sido, nos 
estudos de minha formação secundária, aluno de 
Nelson de Sena, recordarei nele apenas a figura do 
professor. 

Eu estava nos dois últimos arios do meu curso de 
humanidades, dois anos transcorridos, em externato, 
no Ginásio Mineiro de Belo Horizonte, estabelecimento 
de ensino oficial, mantido pelo Estado. All, Nelson de 
Sena era professor e mestre c::msumado de História 
Universal. 

Guardo dele recordação imperecível. Ele seduzia, 
desde logo, pelo seu alto vulto, pela sua bela, lmpressl­
va figura de homem. Mas a sedução maior estava na 
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sua palavra clara, na sua e1ocução singela mas elo-­
qüente, no seu ensino tão cheio da melhor instrução 
e edificação. 

Não me esqueço dos lances maiores das suas aulas 
admiráveis. Relembro principalmente como ele ensi­
nava. Não me recordo dele sentado catedraticamente 
diante de uma mesa. Ele andava pela sala o tempo 
todo, despreocupado de mostrar aos alunos o seu sa­
ber; mas buscando, a propósito de cada ponto do 
programa, explicar-nos o essencial do acontecimento 
histórico, para dele ir tirando as devidas lições polí­
ticas e morais. Assim ele fazia, quer estivesse falando 
sobre os doze Césares ou se proferisse a lição sobre 
as Cruzadas ou sobre a Revolução Francesa. 

O Sr. Ruy Santos !ARENA - BAJ - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA !ARENA- MGJ -
Com muito prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BAJ - É impor­
tante se destacar no passado brasileiro a figura dos 
grandes mestres, e V. Ex.a. evoca a figura de um que, 
professor de ginásio, deixou na alma de V. Ex. a traços 
fortes da sua personalidade. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA- MGl -
Agradeço, Sr. Senador Ruy Santos, suas palavras, que 
tanta justiça fazem à memória daquele mestre que­
rido. 

Por fim direi, S:r;_ Presidente, que o que em cada 
um de nós, pela vida afora, vai perdurando de mais 
influente sobre o nosso coração é a imagem materna 
ou paterna, mas também o farol dos que forarn os 
nossos melhores professores. Eu guardo meia dúzia, 
uma dezena talvez desses seres providenciais. Nelson 
de Sena é um deles. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. GUSTAVO 
CAPANEMA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

DISCURSO DO DEPUTADO RAUL BERNARDO 
O SR. RAUL BERNARDO !ARENA- MO. Pro­

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, na história dos povos fulgura. aqui e além, 
ao longo dos séculos, pontos de rara luminosidade 
firmados por homens que se destacaram ou pelo in­
tenso clarão do saber, ou pelo trabalho, ou pelo devo­
tamento às artes, às ciências, às letras, às armas ou 
à Pátria. 

Nelson Cuelho de Sena, mineiro nascjdo às 5 horas 
de 11 de outubro de 1876, no seu amado Serro - o 
"ninho de águias" - escritor e historiador, professor 
universitário, jurista, político e sobretudo um apaixo­
nado pela mineiridade e pelo Brasil, é dessas estrelas 
de brilho singular e permanente a derramar suas luzes 
sobre as gentes das Gerais. 

Filho de professores, 'empenhou-se, desde muito 
cedo, nos estudos das Letras, da História e do Direito, 
principiando também a ensinar quando a maioria dos 
jovens de sua geração ainda permaneciam desinteres­
sados pelas coisas sérias da vida. 

Com efeito, aos vinte anos incompletos viria subs­
tituir, na Cadeira de História Universal e Brasileira 
<da qual veio a se tornar Lente Catedrático pouco 
tempo depois), no então famoso e tradiciànal Ginásio 
Mineiro, nada menos do que o já então muito feste­
jado professor e político Afonso Arinos de Melo Franco. 

Mas, foi em criança, ainda menino e estudante 
da Escola Normal de Diamantina, que Nelson de 
Sena aderiu ao jornalismo, onde revelou particular 
talento não apenas como redator, mas também como 
diretor e administrador de jornal. Na verdade, foi em 
Diamantina que fundou e <iirigiu O Aprendiz, um 

qulnzenârlo quase todo feito por ele. Mais tarde, em 
Ouro Preto. foi redator-chefe da Academia, órgão da 
classe dos estudantes de Direito de que então parti­
cipavam Artur Bernardes, Raul Soares, João Baeta 
Neves, Benjamim de Lima e outros nomes ilustres 
que despontavam para a vida nacional. 

Sua estréia como escritor deu-se em 1895, em 
Ouro Preto, onde publicou um folheto intitulado ''Me­
mória Histórica e Descritiva da Cidade e Município do 
Serro", em que revela seus pendores, ao mesmo tempo, 
de historiador e de literato. Mais ainda: proclama seu 
devotamento ao torrão natal 

Desde então, nunca mais deixou de escrever. Sua 
obra, volumosa e fértil, compreende os mais diversos 
e diversificados assuntos: contos, blografías, discursos, 
arrazoados forenses, teses de concurso, questões na­
cionais e internacionais, geografia, estatística, crôni­
cas, conferências, anotações gramaticais, e até mapas 
ele compôs ou ajudou a fazer, o do Estado de Minas 
Gerais. 

Quando se candidatou à Cátedr.a de Filosofia e 
História do Direito, da tradicional "Casa de Afonso 
Pena", em Belo Horizonte, escreveu sua tese de con­
curso, publicada no opúsculo "As Novas Questões 
Internacionais", trabalho esse elogiado por Ruy 
Barbosa, Clóvis Bevilacqua e Carlos de Carvalho. 

Em 1906 fundou e dirigiu, até 1918, sua maior 
publicação e uma das mais expressivas, o "Anuário de 
Minas", obra esgotada, minuciosa e de precioso con­
teúdo, versando história, corografia, estatística e lite­
ratura do imenso território de Minas. 

Lente substituto da Cadeira de Economia Política, 
Direito Administrativo e Legislação de Terras da Esco­
la de Engenharia da Capital mineira, foi efetivado 
em 1919, tornando-se catedrático. 

Era um ·intelectual incansável e mlnucioso e não 
enjeitava tarefas. Dedicou-se, também, aos estudos 
dos índios, dos cursos d'água, rios e bacias. O traba­
lho intitulado "A Hulha Branca em Minas Gerais" 
contém a relação das 1.160 quedas d'água existentes 
no território dv Estado mineiro. Em um estudo simul­
taneamente crítico, histórico e literário, publicado em 
1917, n3. "Revista Americana", Nelso~ de Sena põe em 
relevo o talento de Thomaz Anton1o Gonzaga, para 
ele o "Petrarca da Laura de Vila Rica". 

Além do imenso legado moral que deixou, o ilustre 
e talentoso "mineiro do Brasil'' publicou considerável 
número de obras (.estudos, trabalhos e livros sobre 
temas diversos), que relacionamos a seguir: 

1 - "Memória Histórica e Descritiva da iCdade e 
Município do Serro" (Minas). · 

2 - "Discurso" (Tempos Acadêmicos). 
3 - "Páginas Timida.s" (Contos e Escritos). 
4 - "Discurso Oficial sobre o Treze de Maio" (no 

Ginásio Mineiro). 
5 - "Discurso Cívico" (no "Club União Repu-

blicana"). · 
8 _ "Efemérides e Fatos Mineiros" (Período de 

1896 a 1896). 
7 - "Discurso de Saudação" (ao Presidente Bias 

Fortes). 
8 - "As Nossas Questões Internacionais" (Tese 

para concurso na Faculdade de Direito de Minas 
Gerais). 

9 - "Memorial sobre Perdas e Danos" (Questão 
forense contra a UnHin li'PilP.r..,.n 
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10 - "Santa Efigênia" (Algumas lend•s e tradi­
ções coloniais sobre a Igreja de Santa Eflgênla do 
Alto da Cruz, na antiga VIla Rica de Ouro Preto). 

11- "Contos Sertanejos" (Lendas e Fragmentos). 

12 - "Serranos Ilustres" (Esboços Biográficos). 
13 - "Notas Estatísticas de Minas Gerais" (Na 

Exposição Universal de São Luiz, nos Estados Uni!!os). 
14 - "Discurso de Defesa" (Questão forense). 
15 - "A Idade da Pedra no Brasil" (Memória 

apresentada pelo Autor ao 3.° Congresso Científico 
Latino-Americano, reunido no Rio de Janeiro). 

16 - "Bacia do Rio Doce" (Descrição dos Muni­
cípios de Peçanha e Caratlnga). 

17 - "O Rio Doce" (Descrição de alguns Muni­
cípios de sua Bacia em Minas Gerais). 

'18 - "Defesa dos Irmãos Lott" (No Juizo Fe­
deral). 

19 - "Bacia do Rio Doce" (Terceiro dos Rela­
tórios apresentados pelo Autor ao Governo do Es­
tado de Minas Gerais para fundamento de um seu 
privilégio de mineração no Rio Doce). 

20 - "Anuário de Minas Gerais" (obra versando 
sobre estatística,. crônica, história, corografia, finan­
ças, variedades, biografias, I! te r atura, indicações, 
etc.) 

21 - "Notas e Crônicas" (Páginas da História 
Religiosa do Brasil - Séculos XVI a XX). 

22 -"Discurso Cívico" (Pronunciado na inau­
guração do Grupo Escolar da Cidade de Pitangul, no 
oeste de Minas, em 24 de Novembro de 1907). 

23 - "Minlng Concesslon on the Rio Doce" 
(State of Minas Gerais, Braz!!). 

24 - 'Os índios do Brasil" (Memória apresenta­
da ao III Congres~o Científico Latino-Americano, 
reunido no Rio de Janeiro, em agosto de 1905, sobre 
a tese 29.a: ''Distribuição geográfica dos índios do 
Brasil. Sua etiologia"). 

25 - "Um Futuro Município Mineiro na Mata do 
Peçanha" <São João Evangelista). 

26 - "Notas Corográficas" (Distrito de Antonio 
Dias - Abaixo, comarca de ItabiraJ. 

27 - "Tradições Mineiras" (Conferência feita no 
Centro Mineiro, da Capital Federal, em 11 de se­
tembro de 1909 - evocando lendas, tradições, e epi­
sódios históricos em Minas Gerais - a convite da 
Diretoria da mesma Associação). 

28 - 14Discurso sobre a Geografia e seus progres­
sos no Brasil" (Pronunciado na sessão inaugural do 
I Congresso Brasileiro de Geografia, no Palácio Mon­
roe, cidade do Rio de Janeiro, a 7 de setembro de 
1909). 

29 - l/Balanço de Forças" (estudo político sobre 
a futura Presidência da República). 

30 - "Discurso na Academia Mineira de Letras" 
(como Orador Oficial da inauguração da mesma, a 
13 de maio de 1910, em sua primitiva sede, na cidade 
de Juiz de Fora) 

31 - "Contribuições para um futuro Mapa do 
Estado de Minas Gerais" (Memória escrita pelo Au­
tor e apresentada ao I Congresso Brasileiro de Geo­
grafia, reunido na cidade do Rio de Janeiro, em se­
tembro de 1909, e lida perante a !." Secção de Carto­
grafia). 

32 - "Ouro Preto" (Dois séculos de regime mu­
nicipal, 1711/1911). 

33 - "Embargos FOrenses" <MemorlaiJ. 
34 - "Elogio Histórico e Literário de José Eloy 

ottoni ,j'l'63/1851J. , 
35 :.._ "Synopse das Quedas de Aguas .existentes 

em Minas" (Esttt.do ~ohre a nossa riqueza em Hulha 
Branca, como justificação de um voto parlamentar, 
na Câmara Legislativa do Estado). 

36 - "Discurso sobre a Educação da Mulher" 
<Pronunciado como paraninfo da primeira turma de 
diplomandas da Escola Normal anexa ao Liceu Mu­
nicipal de Musambinho, em 12 de dezembro de 1941: 
e foi "mandado imprimir por um grupo de amigos e 
admifadores, em homenagem ao eminente homem de 
Letras e notável tribuno"); 

37 - "Caso de Recurso Extraordinário" (Duas 
Menlórias de razões perante o Suprem-a Tribunal Fe­
de-ral no Recurso n.0 800, procedente de Minas Ge­
tals) ., 

38 - "Razões Finais" <Memorial forense sobre 
uma Ação cumulada de divisão e demarcação de ter­
ras, em questão pleiteada no foro da comarca da 
Capital Mineira). 

39 - "A Hulha Branca em Minas Gerais" (2.a. 
edição, finamente ilustrada e muito aumentada, com 
quadros slnóptlcos, contendo a relação de 1.160 que­
das de água existentes no território do Estado). 

40 - "Discurso no Bicentenário do Serro" 
1714/1914). 

41 - ·"A Proteção aos Trabalhadores Nacionais" 
\Discurso proferido pelo Deputado Nelson de Senna, 
em justificativa ao Projeto n.0 176, pelo mesmo apre­
sentado na 42.a Sessão Ordinária, de 23 de setembro 
de 1914, da Câmara Legislativa de Minas Gerais). 

42 - "A Contribuição Etnográfica dos Padres da 
Companhia de Jesus e dos Cronistas Leigos dos Pri­
meiros Séculos da nossa História" (Memória que so­
bre a 2.a tese oficial, foi aprepentada pelo Autor ao 
I Congresso de HiStória Nacional, reunido na cidade 
do Rio de Janeiro, de 7 a 16 de setembro de 1914). 

43 -- "Oi.scurso" (proferido pelo Deputado Nel­
son de Senna como Orador oficial do banquete ofe­
recido ao iluStre brasileiro Dr. J. F. de Assis Brasil, 
no dia 9 de novembro de 1915, no Grande Hotel, em 
Belo Horizonte, na homenagem prestada àquele emi­
nente compatriota pela Sociedade Mineira de Agri­
cultura). 

44 - "Razões Forenses" (Funcionários federais 
não demissíveis ad nutum - Questão pleiteada, no 
Juízo Seccional de Minas Gerais). 

45 - "Pátria e Raça" (Conferência proferida so­
bre este tema, a Z8 de maio de 1916, no "Club Aca­
dêmico de Belo Horizonte, e mandado depvis imprimir, 
no Rio de Janeiro, "por um grupo de Oficiais da Ma­
rinha, amigos do Autor"}. 

46 - "0 Brasil e a Guerra" (Conferência pro­
nunciada na sessão solene do Congresso da Moci­
dade, realizada no Teatro Municipal de Belo Hori­
zonte, no dia 15 de novembro de 1917, e 1'mandada 
estenografar e em seguida publicar em folhetos, por 
iniciativa da classe acadêmica para distribuição gra­
tuita às Escolas Brasileiras"). 

47 - "A Laura do Petrarca de Vila Rica" (Ma­
rília de Dirceu). 

48 - "Reforma do Sistema Tributário Mineiro" 
<Discurso proferido pelo Autor, na Sessão de 21 de 
agosto de 1919, perante a Câmara Legislativa do 
Estado de Minas Gerais, e longamente fundamentado 
por um estudo analítico e expositivo das nossas me-
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dldas agrárias, como base da Incidência da taxação 
territorial). 

49 - "Brasilidade Idiomática" <Anotações ao 
Vocabulário Brasileiro: relação dos termos, palavras e 
expressões populares, e também dos nomes locais 
derivados de vozes ameríndias das línguas indígenas, 
primitivamente !aladas em nosso P~ís). 

50 - "Primeiro Centenário da Independência do 
Brasil" (Discurso proferido pelo Autor, na Câmara 
Federal, em Sessão do dia 1.0 de setembro de 1922, 
fazend(} a esse propósito uma Síntese Histórica da 
evolução política -e cultural da Pátria, desde a Inde­
pendência até aquela celebração do nosso Primeiro 
Centenário Nacional). 

51 - "Riquezas naturais, desenvolvimento eco­
nônlico e expansão industrial do Brasil" (Discurso 
pronunciado pelo autor, na Câmara Federal, em Ses­
são de 18 de maio de 1923, em defesa da produção 
nacional). 

52 -·"o Estado de Minas Gerais" (Síntese histó­
rico-geográfica da Terra Mineira, aspectos e desen­
volvimento do seu progresso cultural, suas riquezas 
naturais, tradições e costumes, etc.). 

53 - "O Problema da Siderurgia Nacional" (Dis­
curso pronunciado pelo Autor, em Sessão da Câmara 
dos Deputados ao Congresso da República, no dia 21 
de novembro de 1923, debatendo questões relaciona­
das com a Economia Brasileira, quanto à exploração 
técnica e raclonal das nossas jazidas e reservas de 
minérios de ferro). 

54 - "Toponímia Geográfica, de origem brasílico­
indígena, em Minas Gerais" (Trabalho em parte já 
publicado, em extenso, na "Revista do Arquivo Pú­
blico Mineiro", tomo XX, ano de 1924, 193 a 337, e 
tomo XXII, ano de 1928, págs. 105 a 146, abrangendo 
wna porção dos "nomes locais indígenas e brasilei­
ros", ocorrentes em território mineiro e iniciados pe­
las letras A, .B, C, DL 

55 - "Alguns aspectos Econômicos Brasileiros" 
<Discurso proferido pelo Autor, na Câmara Federal, 
em Sessão de 14 de outubro de 1925, passando em 
revista momentosas questões da produção e do tra­
balho agrícola e industrial do País~ a formação ra ... 
ciai do nosso povo e as rendas auferidas pela N~ção 
do concurso de tantas fontes produtivas do braço 
nacional e estrangeiro, na exploração das nossas ri ... 
quezas). 

56 - "A Terra Mineira" (Corografla do Estado 
de Minas Gerais). 

57 - "Participação dos Deputados Brasileiros às 
Cortes Portuguesas. em 1821" (Memória escrita 
pelo Autor, a convite da Mesa da Câmara Federal, 
sobre a 1.a. Tese do Programa de Comemoração do 
I Centenário do Poder Legislativo no Brasil, ao se 
inaugurar ~ "Palácio Tiradentes", em 1926, como nova 
sede da Camara dos Deputados ao Congresso Na­
cional). 

58 - "Pela Marinha Mercante Brasileira" (Dis­
curso proferido pelo autor na Câmara Federal, ein 
Sessão de 19 de agosto de !926, apresentando e jus­
tificando, com cifras, e:xemplos e fatos, um projeto 
de desenvolvJmento e reorganjzação da nossa Ma-­
rinha Mercante e em defesa dos interesses e maior 
expansão do comércio interno e externo do Brasil). 

59 - "Pela Unidade da Pátria" (Discurso pro­
nunciado na Câmara Federal, em Sessão de 25 de 
novembro de 1926 - ••em defesa dos interesseS na­
cionais, com exemplos de fatos confirmadores da ener­
gia e capacidade realizadoras do Povo Brasileiro atra­
vé& da nossa evolução social e politica; e mostrándo a 

necessidade dos Altos Poderes da República melhor 
acudirem às reais necessidades de algumas opulentas 
e vastas regiões brasileiras, como o Vale Amazônico, 
de onde a cobiça imperialista de outros povos pode 
desalojar, um dia, a soberania do Brasil"). 

60 - "Algumas Tradições e Reminiscências do 
antigo "Cassino Fluminense" e do "Club dos Diários'' 
<Conferência feita na sede do Automóvel Club do 
Brasil", na cidade do Rio de Janeiro, no dia 12 de 
agosto de !927, a convite da respectiva Diretoria, en­
tão presidida pelo Dr. Carlos Gulnle). 

· 61 - "Embargos de Nulidade e Infringentes de 
Julgado" (Perante o Supremo Tribunal Federal, na 
Apelação Civel n.O 3.537, em causa procedente do 
Jt.uL<J o..J-tCClvnal de M.ina.s Gerais). 

62 - ''Vias marítimas de Comunicações" ("Seu 
desenvolvimento para atender ao crescente comércio 
e progresso do Brasil"). 

63 - "Um B>asileiro Ilustre: o Conselheiro Dou­
tor Franci.sco de Paula Cândido' (Estudo Biobiblio­
gráflco feito pelo Autor, sobre a personalidade, ser­
viços, obras e merecimento do notãvel sábio, profes­
sor e político nascido em Minas). 

64 - "Pela Memória dos Inconfidentes Mlnelroa 
Desterrados da Pátria, em 1792" (Representação bfs­
toricamente fundamentada e dirigida pelo Autor ao 
Governo braslleiro por intermédio da Chancelaria 
do Itamaraty, em data de 15 de março de 1932, "no 
sentido de se pesquisarem, por via diplomática, nas 
possessões portuguesas da África, fatos e ~episódios 
relacionados com os últimos anos de existencia dos 
patriotas e mártires da Conjuração Mineira, dos fins 
do século XVIII, que ali morreram no degredo"). 

65 - "0 que deve o Brasll à cultura e à coopera­
ção germânicas" (Estudo histórico-crítico-analítico 
da contribuição bibliográfica dos escritores, natura­
listas e viajantes alemães, que percorreram o nosso 
País, ou dele se ocuparam, e bem assim das exp~di­
ções científicas alemãs no Brasil, desde o per10do 
colonial até os dias do autor). 

66 - "Alguns Estudos Braslleiros" (!.• série). 
67 - "Algumas Notas Genealógicas" (Para um 

livro de Familla). 
68 - "Africanos no Brasil" (Estudos sobre os 

Negros Africanos, que o tráfico de escravos trouxe .ao 
nosso Pais, e das influências afro-negras sobre a lin­
guagem e costumes do Povo Brasileiro). 

Além destes já citados, os maiores trabalhos pu­
blicados (isto sem mencionar uma copiosa colabora­
ção histórica, jurídica e literária, esparsa em revistas 
e jornais do Brasil e do estrangeiro) deixou Nelson 
de Senna outros escritos prontos para serem edita­
dos em vários volumes. 

Mas foi no discurso do Prime'iro Centenário da. 
Independência que o serrano ilustre pôs em evidên­
cia seus conhecimentos das coisas nacionailS. 

Destacamos estes trechos de rara ilustração: 
"Efetivamente, Srs. Deputados, compete 

hoje ao Brasil o primeiro lugar, em população, 
depo'is da gigantesca União Norte-Americana, 
entre as demais nações deste nosso Continente, 
e nos cabe o terceiro lugar entre os povos latinos 
do mundo; pois, se antes de nós s.ô figur~m a. 
Itália e a França, depois de nós e que vem a 
Espanha, o México, a Argentina, Portugal, o 
Chile, a Romênia, o Perú, a Colômbia e todas as 
outras jovens nações espano-americanas. 
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No desenvolvimento geral, das redes de li­
nhas férreas, telegráficas e radiotelegráficas, 
através do território nacional, os algarismos da 
extensão quilométrica absoluta pendem para 
colocar o Brasil em seguida ao território fran­
cês, emparelhando-se com a grande nação pla­
tina e, adiantando-se a todos os demais paí­
ses iattnos, mesmo inclusive a culta Itália, mãe 
querida da latlnidade!' 

"Por este amplissíssimo território p,átr'io, na 
era da nossa Independência, o número de ha'"6i­
tantes já orçaria por quatro milhões (algarismo 
esse bem superior ao que tinha na Europa a 
nação portuguesa, que até 1822 nos fora Metró­
pole política porque já de 1808 havia datado a 
morte da Metrópole econômica, com a abertura 
dos portos brasileiros ao comérclo das nações 
amigas); e por estas terras brasileiras vieram se 
espalhando, durante este prime'iro século da In­
dependência, gentes de todos os climas e raças, 
contando-se só alienígenas 3.648.382 imigran­
tes vindos para o Pais no período dos 20 lustros 
de 1820 a 1920; e hoje pode o Brasil dizer que, 
por um senso demográfico escrupuloso, qual o 
1.• de setembro de 1920, era de 30.535.605 almas 
a sua população, nas vésperas deste magno 
acontecimento da sua história." 

Dissertando sobre a imigração, disse: 
"Há um século que toda a nossa obra de 

colonização tende, Sr. Presidente, para que to­
dos os estrangeiros, que se abrigam debaixo de 
nossa bandeira, explorando o nosso solo, conosco 
convivendo, se infiltrem dentro desta grande 
nacionalidade, compenetrados todos eles de 
que não podemos tolerar predomínios alieníge­
nas dentro da massa étnica de cuja fusão está 
se formando, por um processo de fatal inte­
gração histórica, a nação brasileira, sempre ge­
nerosa e acolhedora, porém, altiva e enérgica 
na resolução dos elementos indesejáveis que a 
procurem. (Apoiados, Multo bem!) 

Acolhemos sempre com carinho, dentro da 
mais liberal das Constituições do mundo con­
temporâneo, os estrangeiros que adotem o 
Brasil por nova Pátria, ou nele se fixem como 
obreiros pacíficos e fecundos do nosso progres­
so, desde que não se tornem elementos perigo­
sos e merecedores da nossa desconfiança sobre 
a lealdade com que servem ao nosso País". 

Pelejador contumaz e incessante, Nélson de Senna 
teve o seu perfil traçado pelo imortal Oscar Mendes 
(seu sucessor na cadeira de que é patrono José Eloy 
Otoni, na Academia Mineira de Letras), com estas 
palavras: 

"O homem foi sempre assim: uma ativi­
dade em contínua ação. Era um tipo bem repre­
sentativo do mineiro tradicional, na calma e 
na gravidade sisuda da aparência exterior, na 
sua tenacidade no trabalho, no seu culto à tra­
diç~o, na sua fidelidade à religião, no seu ape­
go a terra natal, no seu lnteresse pelo Brasil, 
na sua experiência da política, no seu amor à 
liberdade e à justiça e, sobretudo no seu amor 
à família. A morte da esposa mutio amada e de 
um filho em plena varonilidade e no exercício 
de uma carreira futurosa abalou-o profunda­
mente e intensamente, como o magoavam tam­
bém com _Intensidade a htjustlça, a deslealdade, 
a irreverencla e a estupidez humana." 

Dono de uma personalidade fascinante, pelo du­
plo prestígio da inteligência e da nobreza de caráter, 

não pôde Nélson de Senna esquivar-se aos apelos e 
solicitações de amigos - todos eles figuras expo­
nenciais do pensamento politlco da época - para 
que .:a~esse a serviço de seus co:r;tcidadão&, no Paria­
m~, o seu talento e o seu civismo. 

'Estreou pois, como Deputado, em 1906, eleito pela 
6.a Circunscrição. Fol reeleito, por mai.s quatro ve­
zes, para as legislaturas posteriores. Depois, eleito 
Deputado Federal por Minas Gerais, a 5 de fevereiro 
de 1922, teve renovado seu mandato, por mais quatro 
vezes, até ver-se, em· 19301 esbulhado do mesmo, "co­
mo castigo imposto pelo fulgor com que defendeu os 
ideais da Aliança Liberal", 

Como Deputado Federal e EstaduaJ, destacou-se 
pel:1 variedade e solidez de sua cultura, de que fazem 
prova os numerosos projetos de lei de sua autoria, to­
dos .eles versando matéria de 'indiscutível utilidade 
pública. Neste Parlamento Nacional, teve destacada 

'atuação no Plenário, como festejado orador que foi, 
e· nas Comissões Técnicas, na qualidade de membro 
efetivo da Comissão de Diplomacia e Tratados. Per­
tenceu Nélson de Senna à falange dos grandes políti­
cos do antigo Partido Republicano Mineiro, o PRM 
de Bernardes, João Pinheiro, Raul Soares e outros po­
líticos de projeção nacional, onde se acrisolaram suas 
excelsas virtudes de homem público. com o forte las­
tro de sua cultura geral - filosófica, sociológica, his­
tórica, literária e científica - soube Nélson de Senna 
imprimir à sua ação política uma coerência que o tor­
nou uma figura singular na vida parlamentar de nosso 
País. 

Valem ser recordados dois momentos culminan­
tes e decisivos na vida pública de Nélson de Senna. O 
primeiro, em 1919, por ocasião da Reforma Constitu­
cional de Minas Gerais, preconizada pelo Presidente 
Arthur Bernardes. Tanto o Presidente Bernardes co­
mo Nélson de Senna, ambos fraternos amigos desde 
a mocidade, pertenceram ao célebre "Jardim de In­
fância" surgido ao tempo de João Pinheiro na Pre­
sidência do Estado, e de Afonso Pena na da República. 

Apresentado o projeto de Reforma, Nélson de 
Senna nele viu certa negação de princípios democrá­
ticos e republicanos pregados pelo Mestre desapare­
c'ido. Mas, pessoa intimamente ligada ao Presidente 
Bernardes, tinha-se imposto silêncio a respeito, em­
bora decidido a votar contra a Reforma. As corren­
tes parlamentares pró e contra à Reforma Constitu­
cional estavam definidas no Congresso Mineiro. O 
Deputado FrancisCo Campos, no calor da defesa do 
projeto, lança um desafio aos adversãrios da propo­
sição. Sem tardança, ao terminar Francisco Campos 
sua oração, NéLson de Senna pede a palavra e, em 
monumental oração, demonstra, ~rretorquivelmente, a 
inviabilidade do Projeto n.0 111, que, em seguida, é 
rejeitado por maioria de votos; O segundo momento, 
é a assinatura do "Manifesto dos Mineiros", ao qual 
emprestou colaboração para seu aperfeiçoamento. 

Nélson de Senna preocupou-se sempre em dema­
sia, sem ufanismo, mas com acentuada visão técnica 
e econômica, com as grandes riquezas nacionais. Em 
1923 realizou nesta Câmara dos Deputados amplo pro­
nunciamento sobre essa magna questão, expendendo 
com clareza, preciSão e incomparável ótica prospec­
tiva, ~uas Idéias sobre a siderurgia no Brasil, ali­
nhando "as grandes riquezas do Pais em jazie\as e 
minérios de ferro, cálculos e estimativas de sua pos­
sança em território de Minas Gerais; av~·~ .... ,.io do 
nosso potencial de "hulha branca" e rf .1 d~ 
maiores quedas d'água industrialmente aptv veitáveis, 
nas regiões mais ricas em depósitos de minérios". 

Ao lado dessa febril atividade de politico, pollgra­
fo, histol'iador, advogado, jornalista, professor e 11-
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.-_~'\ L, -. ""Y17\ u-..1 ~xemplo de homem 

•·\_ :•' '"' 
··-··; 

.'i-.,ílir Ca •. vtlu com lJ. Emília Gentil Hor .. 
-_ j::;"':dÍJ, ':"11 ·t·lrn, co111o ele (ela era natu .. 

~-' :r • .. 12. cl . .,.s razões de sua força e 
• ··,:;:_; 1 1;h er:c•J' .l vida :ta mais completa, 

,.-1 .. -lJ'J(\ll' \. 1l:lrtn·:mta, juntamente com 
:_,,. L• E~~, i>'"'t c12 ç por sua dedicada mu­
·: ·~-~.d('s ; .. ,,.,;-t::ncentc na vlda, mercê de 

rl, <1•.-.l~· (;(JfiCJJl, ''l1. Ct•ffi OS ensinamentos da 
<~, . ~ ':::;, d~ Jr~ve_;_- e da caridade cristã. 

ih-.·' 

~: - -~-: 1 r, D' U:>;;utaU.os, Ex.m:l.& Autori.da-
:'•.<,_ ~:;f.' ,•,,:·,~ ,_· SPfll12rf'" 

un \·,_r :.::u·. ";1 l ·.,, ó,..h, das nações não é, senão 
,._ ~ú.[:J .; [~_-t .Jt lltGiv>l·· ·c, ~ crônica das famílias, os 

,._ '•:, ~-,._,,. ~H>~·cs Cci_-tTJ.a.r~do tudo isso um con­
·;:,:_di_, __ (>s g:::.·"·iú':::ts", cJ:mo registrou o nosso 

il,_ '-te:-.,:··. i.; cLJ. ··r~::_,n1.1S :'\ot~s Genealógicas". 
i·., r_-q-,,.r. rt·cl'tl' r, também, a grande emoção 

:1mJ~- r·.",,uidcs r..o ccupar esta tribuna 
'), -·--f.- f/)> \c-:.·ror.2. delegaç.ão da Liderao-

~~.. ·~ ~·· t L1r, 11·"--1 ·~·.1.rtir.:.o - a Aliança Reno-
.. c. r • -;DJt•.tnidade da comemora-

,_,_. - 1·: ~fenlf!ldc. 

ur!1 '1. iL. 1romcn·-"l, do qual·jarnais 
1 .•.. •· ·l , ~.·~11 :". p:J· .~r,.s~1JiUzn.rem profundamente o 

:-.,. ,. ~u~ •.IL- '_1C'tu ·1r:..:. i11vestido da mesma repre-
.~J ·, ~·:d~--r ~-- ::.··-·c ~mp~e.stou tanto brilho o 

· ''· i.~'-t m~JT1r~t-i.1. se homenageia) as recor-
, ::.~. (j'l r;!;:', 3 L'C ex2.nplo de Nélson de 

· ·:·,.~ · ···c,_,, Jr:.mo~ vivamente os seus belos ensi-
1' ·. t. ~-,- ,- ,., C'-Jrhl'lhos~ transm'itidos constante­

·:t.: ._. iPStSiltP dt:rradeiro em que o vimos 
•I" ":.· p;HJ. .<;·,-mprP, na nJite de 2 de 'junho 

;' ~:~- :-n r-' ~~a ~ele fJUJiz~nte, 
J,. '·• ;:n:1n, (: 'y.~n, :-TlUito bom, recordar ho-

_, __ .-: -'1,-'1.'-:>1~ (f" Hr ·ma. cuja vida constitui um 
cJf_r '--'<"rl·li:_:. ele --~.;:.bc.Lno h:mesto, sério e me-

<;~.,-~·-" '.lXl ·''~3~'~ r, .. f.~llt:..o da gente mineira, que 
-~·· .-,·J ,_,.-.;r-·h;,;_ co: __ ., raud:ne e muito carinho, o 

. ,_']•' i':~ •. , 'e na.scim~nto. (Palmas.) 

·-.() ),: ,---,_·,U]C lTABIO FONSECA 

~.;, _,,~{·:._! Fn: ·~~P.-1. l1VJ.1JB- MG. Pronuncia 
.'-:·u'·'-' ,SJ :;'residente, Srs. Depu-

~-~ ~-1,-·J-:·t\r,o ~~-~-L;I,J;1dcs Neto, nossocompanhei-
,, ivi J.:;J.', l';r.'t:ds, ilus~re<; familiares de Nelson de 
t·· - ~-~ -llLW t€-'riD. que a g-enética não deixa de 

~,-.·:.i~ ;,en.~e'_ ;•_'T'•tf: Nelson de Senna espe-
'l; n.t-:]h":~o <-'!. ':i~:r!r;~ de Rau.l Bernardo Nelson 
k , ·,-.. ·-:- J<'· s·J." '-' t::sa.das com segurança, com 
)~-- 1:. tm •;:1~-l:"1cloro democrata. Quem o 

:J ~ - : 

. r' · ·",. Jr1~ r_;.u Govr:rno do nosso saudoso Is-
Clltl i 1 •.:r '· '-'fi Secretário de gabarito 

. c' I,(' ' r!;: t•lr-f .. r;dalguia quase imponderá­
_-,,,J, ;-.·,:~clr:-s que ::u seu gabinete acorriam de lá 
-.~,r.:·<· .- '~·_rrJ 1:.cr, pt'!.o menos. esperança de ver rea­

._, ale"· ·--·· r1~isa ~.Ji·-~um dja, 

. r~, 'jtr, SrJ. '8'2pntados. por delegação do 
,_·i ''""' -.orr,u a ,•c: ta Tribuna para falar de urn 

.-.-, .. ~,, ' . ''-

\: .. 1 ·1r- C:::;clho d:.:- Sena, escritor nas­
,,.:.· d~ s~·:---1(', JV...inr.s Gerais, em 1876 resi­

FLlriZI'Pt.l· ::-.ti' 1952. Formou-se péla fa­
''" "'de l•'•·c'Lo de Ouro Preto, tendo si­
. E.:>tD.d naJ ,..., Federal nos idos de 1926 a 

datar Uo lHimei.~·o rliário da capital mi­
'".th"W HutizoDte", e do "Diário de Minas", e 

'll1".U.l ['0:110 iornúista, fundou e dirigiu "A 
.... s;i~. o ··;.nuárto de Minas Gerais" 

•. \J0 ;j t:;H Sna oDr!l- histórica compreende a 

d_o Dcp'· 
J >!:HJ b'~ \ 

memória hhtórica do Serro Frio, de 1895 a 1896, efemé­
ridades e fatos mineiros, na mesma data - "Serranos 
Ilustres", em 1904, "A Terra Mineira" em 1922, em 2 
volumes - além de artigos sobre negros e indígenas 
na "Revista do Arquivo Público Mineiro", Escreveu, 
ainda, "A lctade da Pedra no Brasil", apresentada no 
IH Congresso Cientifico Latino-Americano realizado 
na cidade do Rio de Janeiro, em 1905, e "NÓtas e Crô­
nicas" sobre a história religiosa no Brasil, editado em 
São Paulo, no ano de 1907, Num dos importantes li­
vros escritos por Nelson de Sena, com o título ''Os ín­
dios do Brasil" ele coloca muito bem a distribuição 
geográfica das principais tribos e povos indígenas do 
Brasil - livro este editado em Belo Horizonte em 
1908. Escreveu, ainda magistral livro sobre o bicen­
tenário de ouro Preto nos anos de 1711 a 1911, no 
qual memoriza a histórica cidade onde os fatoa mais 
importantes da Inconfidência se processaram. Nele 
descreve a origem da cidade, onde ele acha que Ouro 
Preto e Mariana, as duas vilas vizinhas, se comple­
tavam, como berço dos nossos primeiros sinais de li­
berdade e de independência do colonlalismo portu­
guês, 

Vejamos um fato hiStórico por ele narrado. 

"Termo da Ereção da Vila 

"Aos oito dias do mês de julho do ano de 
1711, neste arraial de Minas Gerais do Ouro 
Preto, nas Casas de Morada, em que assiste o 
Senhor Governador e Capit~o General Antônio 
de Albuquerque Coelho de Carvalho, achando­
se presente uma Junta que se ordenou, para o 
mesmo dia, as pessoas e moradores principais 
deste arraial que se fizeram presentes, o dito 
Sr. Governador, que na forma das ordens de 
Sua Majestade determinava erigir, neste mes­
mo arraial, uma nova povoação, a Vila para 
que seus moradores e os mais de todo o distri­
to pudessem viver arregeados, e sujeitos com to­
da a alva forma às Leis da Justiça como Sua 
Majestade manda e deseja se coru;ervem todos 
os seus vassalos nesta nova Conquista, porque 
supondo não achava o sitio muito acomoda­
do, atendendo às riquezas que prometiam as 
minas, que há tantos anos se lavram. Final­
mente foi denominada Vila dos Arraias de Ou­
ro Preto." 

Outro livro que também causou bastante sensa­
ção. nos meios literários de Belo Horizonte,- nos idos 
de 1914 foi "A Hulha Branca em Minas", que prevê 
o posterior aproveitamento de nossas principais que­
das d'água como via de produc;ão da energia e conse­
qüente desenvolvimento, 

Não satisfeito, continua Nelson Coelho de Sena 
com sua pena erudita e lança o livro "Jesuítas no 
Brasil", publicado no Rio de Janeiro em 1915. Depois 
escreve a "Terra Mineira", dando uma demonstra­
ção da coreografia do Estado de Minas Gerais, nos 
idos de 1922 - já então Deputado. Faz, ainda, outro 
documento importante, ou seja, "A Geografia Física e 
Social do Estado de Minas", em duas edições impres­
sas em Belo Horizonte, nos idos de 1926 . 

Produziu mais 12 trabalhos, publicados e bas­
tante disputados, e que puderam demonstrar o gênio 
da criatividade do grande mineiro Nelson Coelho de 
sena. Já nos idos de 1905, seguindo a tradição d~ Joa­
quim Nabuco, Pedro Lessa, Carlos Otmy.i1 Gllberto 
Freyre, Aurélio Pires, Nilo Peçanha, Getulio Vargas, 
Sílvio Romero, demonstrou com bastante ~lareza que 
a erudição nacional independe das incursoes preten­
siOSas da inteligência internacional, como desneces­
sariamente veio a ocorrer mais tarde, quando os es­
tudos de civilização brasileira passaram a ser assina-
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dos por autoridades internacionais, francesas e ame­
ricanas. 

Gostaria de dizer que Nel<;on Coelho de Sena foi 
um homem predestinado pela sorte, porque quase 
tudo que ele previu, quase tudo que ele escreveu ele 
pôde constatar em vida, enquanto outros gênios não 
tiveram a mesma oportunidade. A exemplo de Mon­
teiro Lobato, Nelson Coelho de Sena, com seu gênio 
criativo, escrevia tão bem, com tanta franqueza, c,.om 
tão alto espírito democrãtico, que jamais se preocupou 
em ser imçlado algum dia. em partir para o exí­
lio pelo que escrevia em favor dos desafortunados. 

A ele só um sentimento dominava. Tão grande 
talvez como Demóstenes, que amargou, por haver es­
crito "A oração da Coroa", o mais terrível libelo con­
tra as tiranias do liberticídio, Cícero, cuja cabeça de­
cepada, colocada no rostrum do foro romano, ainda 
continua sendo o mais veemente protesto que atra­
vessa os séculos contra os delírios da força, da in­
sânia, da truculência. Napoleão, que tentou traçar 
com a ponta de sua espada o mapa do mundo de sua 
época, encontrou em Santa Helena os seus melhores 
momentos, de grande dignidade espiritual, e a mai.s 
elevada sublimaf";:: .J de sua personalidade. 

Teve melhor sorte, porém, Nelson Coelho de Sena 
do que Abraão e Moisés, que foram infelizes. O pri­
meiro não viu sua numerosa descendência. E o se­
gundo não conseguiu pisar a terra prometida. 

NeLson Coelho de Sena, no severo julgamento de 
Emílio Giraud, diz que "a democracia sustenta, em 
vaso quebradiço, os anelos terrenos. Mas ela é o eter­
no rio da esperança, que carrega em seu dorso as 
energias progressistas da humanidade. Afastar-se 
dela, por temor de contaminação popular, é puri.smo 
farisáico. É o mais nefando critério de purgação dos 
meios". Assim imaginava o fam:1so ccestaduano Nel­
son Coelho de Sena, que tem como seu parente mais 
próximo, Raur Bernardo Nel~on Ce Sena, (',ne segi1iu 
com passadas firmes e resolutas para a conquista de 
um ideal comum, que é a democracia que é nossa, e 
pelo berço e pelo amor ... " 

Estão aí os traços do nacionalismo nascente, da 
esperança, no futuro da pátria, que se quer resguar­
dada das intromissões alheias. Essa é uma tradição 
que não se perde, revivida aqui e ali por dignos com­
patriotas. Temos quase certeza de que, se Nelson Coe­
lho de Sena ainda vivo estivesse, teria o mesmo gáu­
dio, o mesmo desprendimento, a mesma humildade 
de um Juscelino Kubitschek de Oliveira, como servi­
dor do povo e amigo de todos. Pertencia, como Jus­
celino Kubitschek, àquela rara estirpe de heróis de 
Sófocles, na Antígona; não viera para partilhar o 
ódio, viera para distribuir o amor e a esperança. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, ilustres familia­
res do nosso homenageado de hoje, o grande escritor 
Nelson Goelho de Sena. perdôem· me a minha amau­
rose, pois outros melhor dotados poderiam descrever, 
em prosa e verso, com o agrado de todos, a passagem 
luminosa de Nelson Coelho de Sena pelo cenário ar­
tístico e li te rã rio de Minas Gerais e do Brasil. 

A pobreza do meu vernáculo e minha falta de 
traquejo parlamentar, assim como as minhas preo­
cupações com minha dicção, jamais poderiam permi­
tir-me ser o escolhido para esta tarde, quando Nelson 
Coelho de Sena é homenageado. 

Poderíamos ainda ir mais longe, comparando. o 
nosso ilustre homenageado do dia de hoje com um 
dos maiores patronos que o Brasil já conheceu, o 
Duque de Caxias, o Pacificador, predestmado pela 

História, como também predestinado foi o nosso ho­
men~o. 

As nacionalidades dependem muito de sua con­
figuração física, dos acidentes imprevisíveis e incon­
troláveis de sua formação e dos entes telúricos que 
lhes vincam a índole e a vocação. M-..não há notícia, 
na História, de que nenhuma delas se haja transfor­
mado em nação digna e culta sem a presença ' de 
condutores cOm clarividência e proféticos, de gulas 
seguros e carismáticos, de lideres sábios e generosos, 
como foi Caxias e como foi Nelson Coelho de Sena. 

Nabuco, Patrocínio e a Princesa Isabel, assim 
como Nelson Coelho de Sena, ajudaram-nos a redi­
mir da vergonha extrema da escravidão. Poderíamos 
agora descrever um fato importante para engrandecer 
nosso pronunciamento, retirando ilações do passado, 
do nosso Patrono do Exército Brasileiro, Luiz Alves 
de Lima e Silva, o Duque de Caxias, que, com sua 
espada conciliadora fundiu a unidade moral, política 
e territorial da nossa pátria. E Nelson Coelho de sena, 
em seus laudatários, nos dá a impressão de um segui­
dor consciente dos direitos e liberdades da pessoa 
humana. 

Num discurso pronunciado como orador oficial na 
sessão inaugural da Academia Mineira de Letras, em 
Juiz de Fora, a 13 de maio de 1910, discursou sobre o 
tema "O futuro de Minas Gerais", dizendo: 

"As vezes, os que amam o passado fazem o audi­
tório que os escuta respirar idéias poentas, ou, como 
naquele dizer macio e erudito de Herculano, dão-lhes 
a ouvir "algumas coisas antigas que estavam já pos­
tas de parte, conjecturando que ordenadas e vestidas 
de novas cores podiam tornar à praça e não parecer 
mal, como árvores de outono com seu renovo". "0 
risco, porém, do enfado aos meus ouvintes acaso me 
distanciaria do intento de penetrar convosco pelas 
eras afastadas de nossa literatura e lá ir buscar as 
justificativas históricas da criação desse esperançoso 
cenáculo de homens de letras, aqui agrupados, desde 
a memorável data de 25 de dezembro de 1909 e coU­
mando os seguintes nobilíssimos fins: a cultura da 
língua e da literatura nacional, o estudo dos costumes, 
a formação da história da literatura mineira e, espe­
cialmente, o congraçamento da intelectualidade mi­
neira." "E se resquício de mérito encontrardes na mi­
nha oração, antes o deveis atribuir ao temor de não 
querer me afundar pelas brumas do passado para o 
fundo dos arquivos e das bibliotecas extrair algo com 
o que vós viésseis gastar a resignada paciência em 
me ouvir." "Preferi deletrear convosco nas linhas in­
decisas dos tempos vindouros, pedindo ao patriotismo 
vidente que me aclarasse o que porventura nos aguar­
da nesta manhã de inCógnita esperança, quando ao 
domínio geral do progresso, no meio físico e no meio 
ambiente moral desta terra. No entanto, aceitei a 
incumbência na esperança de desenvolver qualquer 
coisa que pudesse, realmente, homenagear o homem 
que reconheço como um dos grandes mineiros e um 
dos grandes brasileiros. Nossa semelhança é só a ci­
dadania mineira, o que já é bastante para nos con­
ceder, Sr. Presidente, Srs. Deputados, a honra de falar 
sobre Nelson de Sena. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, ao terminar mi­
nha oração, já estou me sentindo despreocupado da 
responsabilidade que foi atirada no intelecto que 
passou a ser um fardo pesado, não me permitindo 
alongar mais no enaltecimento ao meu nobre coes­
taduano, que foi um polígrafo completo, dissertando 
sobre toda e qualquer coisa que pudesse interessar aos 
estudiosos de nossa formação cultural, especialmente 
a formação cultural de Minas Gerais. 
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Ao meu companheiro Raul Bernardo Nelson de 
Sena e aos demais familiares de Nelson Coelho de 
Sena o meu pedido de perdão, pois assim terá de 
vocês a eterna gratidão, ao me ouvirem e me home­
nagearem como orador, no culto à finura, à elegância 
e à criatividade do escritor e político que marcou 
época em nosso Estado e no Brasil. 

Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Pre­
sidência sente-se honrada em associar-se às home­
nagens que são prestadas, pelo Plenário ao professor 
e político mineiro Nelson de Sena, figu~a de grande 
realce na· vida política, pública e no Magistério mi­
neiro. E, sem dúvida, a nossa homenagem - secun­
dando as palavras tão brilhantes dos oradores e de 
modo especial, do Senador Gustavo Capanema ..:.__ é 
um preito de justiça a esse grande brasileiro, na oca- · 
sião em que se comemora o centenário de seu nasci­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Sobre 
a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1.0-
Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.• 260, DE 1976 

~ Acrescenta dispOsitivo à Lei n.o 3. 890-A de 
25 de abril de 1961, que autoriza a União a 
constituir a Empresa Centrais Elétricas Brasi­
leiras S.A. - ELETROBRAS, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É acrescentado ao art. 2.o da Lei n.0 

3.890-A, de 25 de.abrll de 1961, o seguinte § 1.0: 

"Art. 2.0 ••.••••.•..•••••...•••••••.•..•.•••• 

§ 1.0 Quando as necesidades nacionais o re­
comendarem, a critério do Poder Executivo, a 
ELETROBRA.S poderá ingressar no ramo indus­
trial de material elétrico. 

" ....................................... 
Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publlcação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n.0 3. 890-A, de 25 de abril de 1961, é o diplo­
ma legal que autorizou a constituição da ELETRO­
BRA.S ou Centrais Elétricas Brasileiras S.A., com o 
objetivo IJrimordial de realizar estudos, projetos, 
construção e operação de usinas produtoras e linhas 
de transmissão e dístrlbuiç.ão de energia elétrica. 

O art. 2.0 dessa lei que, justamente, cuida das 
atribuições ou finalidades da empresa, não possui 
§ 1.0, embora tenha § 2.o É que o referido § 1.0 foi 
vetado à ocasião da promulgação pelo Poder Exe­
cutivo. 

O nosso projeto, pois, restaura o § 1.0 do men­
cionado art .. 2. 0

, só que com um objetivo e um texto 
d!!erentes do pretendido originalmente. 

O que se quer, afinal, é que a ELETROBRAS, em­
presa que já tem uma variada atuação no setor da 
produção e distribuição de energia elétrica, possa 
também produzir determinados materlais elétricos 
industriais, quando o interesse na..;lonal determinar 
que assim se faça. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1976. -
Vasconcelos Torres. 

LEG!SLAÇAO CITADA 
LEI N.o 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 

Autoriza a União a constituir a Empresa 
Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETRO­
BRAS, e dá outras providências. 

' .................................................. . 
. . . . . . . . ............................................. 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . 
r As Comissões de Constituição e Justiça e 

de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 261, DE 1976 
Inclui o Curso de Artes Gráficas dentre os 

ministrados pelas Escolas Técnicas Federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É incluído o Curso de Artes Gráficas 

dentre os ministrados pelas Escolas Técnicas Fe­
derais. 

Art. 2.o O currículo mínimo e a duração do 
curso de que trata esta Lei serão fixados pelo Conse­
llio Federal de Educação, em resolução a ser baixada 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3.o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlcação. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As Escolas Técnicas Federais, vinculadas ao Mi­
nistério da Educação e Cultura, têm, dentre outras 
finalidades

1 
a de proporcionar a seus alunos habi­

litações profissionais ministradas a nível técnico de 
2.o grau ou auxiliar, com o objetivo de assegurar a 
formação de técnicos para o exercício de atividades 
em que aS aplicações tecnológicas exijam profissio­
nais plenamente capacitados. 

Nessas instituições de ensino são ministrados di­
versos cursos técnicos, dentre os quais, entretanto, 
não se inclui o de Artes Gráficas. 

Todavia, como é amplamente conhecido, as in­
dústrias gráficas brasileiras se ressentem da falta de 
profissionais habilitados para exercerem atividades 
de linotipistas, gravadores, impressores e outras cor­
relatas. 

Nesse sentido, impõe-se, a nosso ver, a inclusão 
do Curso de Artes Gráficas nas Escolas Técnicas Fe­
derais, o que, a médio prazo, poderá suprir a falta 
de profissionais do setor atualmente verificada. 

É esse o objetivo precípuo desta proposição, que 
prevê que o Conselho Federal de Educação, no prazo 
de noventa dias, expedirá resolução fixando o currí­
culo mínimo do curso e sua duração. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1976. -
Vasc-oncelos Torres. 

r As Coml.ssões de Constituição e Justiça e 
de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 262, DE 1976 
DispÕe sobre a obrigatoriedade de prévia 

aprovação oficial à fabricação em série de 
novos modelos de veículos automotores, e dá 

· outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo modelo novo de veículo automotor 

--r.ente poderâ ser fabricado em série e oferecido 
.,J. venda pública depois de examinado e aprovado o 
respectívo projeto, quanto aos aspectos de segurança, 
pela Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Repúbllca. 
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Parágrafo único. Modelo novo de veículo auto­
motor, para os efeitos desta Lei, é o produto de 
indústria autoll\obillstica que apresente modificações 
substanciais de potência, capacidade, desempenho, 
aerodinâmica ou mecânica, em relação aos que este­
jam sendo fabricados em série. 

Art. 2.0 o Conselho Nacional de Desenvolvi­
mento Científico e Tecnológico - CNPq -, a que 
se refere a Lei n.0 6.129, de 6 de novembro de 1974, 
ttxará anualmente os requisitos mínimos de segu­
rança dos veículos automotores a serem obedecidos 
nos projetos de novos modelos. 

Art. 3.• Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlficru;ão 

Vez por outra a imprensa ainda tece comentários 
acerca dos recentes acontecimentos e mesmo conclu­
sões havidas no âmbito da Comissão Parlamentar 
de Inquérito de Defesa do Consumidor, particular­
mente no que se refere à questão da segurança dos 
veículos de fabricação nacional. 

Aliás, prestou seu depoimento a essa CPI, na 
condição de profundo conhecedor da matéria e tam­
bém interessado em oferecer sua experiência à busca 
das soluções pertinentes, o conhecido ás de competi­
ções automobllísticas internacionais Emerson Fitti­
paldl. 

Pois bem, sabia-se antes da instauração da refe­
rida CPI e ficou-se sabendo com maiores detalhes, 
principalmente após o depoimento atrás mencionado, 
que os automóveis nacionais são os menos seguros 
do mundo, sem que a indústria automobilística na­
cional tome, ela mesma, a iniciativa de dotar os seus 
produtos de equipamentos ou· acessórios com tal fina­
lidade. 

O nosso projeto tem, assim, o objetivo primordial 
de defender os interesses dos consumidores de veí­
culos automotores, impondo às fábricas o dever de 
submeter previamente ao exame e à aprovação do 
Governo, através da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, os projetos de novos mo­
delos de veículos. Dito exame e aprovação, obvia­
mente, referir-se-ão aos aspectos de segurança do 
veiculo. 

O órgão ao que o projeto atribui a tarefa de fixar 
os requisitos mínimos de segurança a serem observa­
dos nos novos modelos - o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico <CNPq) -
tem, evidentemente, todas as condições para fazê-lo, 
conforme se pode ver das suas atribuições legais (Leis 
n.os 1.310, de 1951; e 6.129, de 1974). 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1976. -
Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e 
de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - OS 
projetos lidos serão publicados e encaminhados às 
comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está 
finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

IteJD 1 
Discussão, em turno único, da Redação Fi­

nal (oferecida pela Comissão de Redação, em 
seu Parecer n.• 829, de 1976), das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.• 63, de 
1976 (n.0 2.409-B/76, na Casa de origem), que 
dispõe sobre o Seguro de Acidentes do Traba­
lho a cargo do Instituto Nacional de Previdên­
cia Social UNPSJ, e dá outras Pl'91'ldências. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 388, parágrafo único, do Regimento Inter­
no.) 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a 

encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada 

como aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto J - As 

matérias constantes dos Itens n.o• II a V da Ordem 
do Dia, acham-se em fase de votação. 

Estão presentes na Casa 22 Srs. Senadores, não 
havendo, ·portanto, quorum para deliberação. Em con· 
seqüência, as referidas proposições ficarão com a vo­
tação adiada para a próxlma Sessão. 

São as seguintes as matérias que têm sua votação 
adiada: 

-2-
Votação, em turno único, do Requerimento núme­

ro 492, de 1976, do Senhor Senador Mauro Benevides, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do editorial sob o titulo "Recursos para o Nor­
deste", publicado no jornal Tribuna do Ceará. 

-3-
Votação, em turno único, do Requerimento núme­

ro 496, de 1976, do Senhor Senador Mauro Benevides, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do discurso proferido pelo Senador Danton Jo­
bim, na Associação Brasileira de Imprensa. 

-4-
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 

497, de 1976, do Senhor Senador Gustavo Capanema, 
solicitando tenham tramitação em conjunto os Pro-. 
jetos de Lei do Senado números 98 e 233, de 1976, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que instituem salá­
rio adicional para os eletricistas. 

-5-
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Senado n.O 91, de 1975, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta parágrafo único ao art. 394, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n.os 666 a 668, de 1976, das co­
missões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade e juridicidade; 

- de Legislação Social, favoráv,el; e 
- de Saúde, contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Esgo­
tada a matéria da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique 
de La Rocque. 

0 SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA -
MA - Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Na fala de hoje sob a égide do Presidente Ernes­
to Geisel convocamos os brasileiros para uma união 
patriótica, que não seja jugo ou multo menos aco-
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modação. Mas pelo contrârlo, conscientização dos In­
teresses maiores da Pátria. E para esta missão tão 
árdua e patriótica ar: ri· . .-,.,) ;. !r~'rer.sn .~!;1 tortos os 
seus escalões. 

Infelizmente viVPrt:os num mundo que ainda não 
é irmão na bonança, A·" ... s que t•:Uriga r.. crr~:J. solidarie­
dade na adversidade. Ele não reparte com eqüidade os 
benefícios da riqueza, mas distribui indiscriminada­
mente o ônus dos momentos menos afortunados e, o 
que é mais grave, penalizando com maiores atribula­
ções povos e países ainda não totalmente na posse 
plena de todas. as suas possibilidades criadoras. 

Mal· assumia o Presidente Ernesto Geisel a dire­
ção suprema dos destinos nacionais, e eis que uma 
crise econômica internacional para a qual não con­
tribuímos irradiava para o Brasil suas conseqüências 
negativas. Não iremos nos deter na recomposição des­
se quadro recessivo, que começou a se esboçar em fins 
de 1974, projetando sobre o dinamismo da vida bra­
sileira o tom sombrio de suas tintas. Dele, porém. 
formaremos nítida idéia e claro juízo, referindo-nos 
ao petróleo. Até antes de desenhar-se o painel da 
crise, a importação do "ouro negro", necessária à 
complementação da produção nacional, importava 
num dispêndio de pouco mais de 700 milhões de dó­
lares anuais. Em 1974 essa importação gerou uma 
despesa da ordem de 2 bilhões e 800 milhões de dó­
lares. No período compreendido entre os anos de 1968 
a 1972 o petróleo equivalia, em média, a 10% de nossas 
Importações. Em 1974 passou a representar 22%. 

Se outro.s fatores não houvessem se agregado à 
crise econômica internacional, como a queda da ca­
pacidade de importação dos países ricos, as barreiras 
que esses países ergueram às exportações das nações 
em via de desenvolvimento, a perda de substância do 
valor dos bens primários nas relações internacionais 
de trocas, bastària a ascensão vertiginosa dos preços 
do petróleo para determinar uma retração, uma de­
saceleração do nosso processo de desenvolvimento, 
atonia que se faria fatal e inelutavelmente acompa­
nhar das tensões social$ Inerentes aos períodos de 
congelamento das atividades econômicas. . 

Não conseguiu o Presidente Geisel apenas evitar 
que uma depressão importada se instalasse no Brasil, 
a qual nos imporia cruelmente o colapso da expansão 
das nossas energias produtivas, provocando a perda 
de nível do nosso crescimento e implantando a de­
sordem nos espíritos. Se conseguiu minimizar os efei­
tos corrosivos da crise econômica internacional, sou­
be encaminhar uma política destinada a melhorar o 
perfil da distribuição da renda nacional, política que 
a cada dia assume maiores características de exigên­
cia lmpostergável não só de justiça social como de 
pré-requisito inevitável de criação de um grande mer­
cado Interno no qual parcelas consideráveis de nossa 
população possam se inserir ativamente, perdendo, 
. assim, suas características de legião de subconsumi­
dores, características que ainda hoje perduram ge­
rando não só bolsões de pobreza enquistados em nos­
so território como representando graves obstáculos à 
própria expansão do nosso parque industrial e de to­
das as demais atividades produtivas. Um país só se 
imuniza verdadeiramente contra o~ imprevistos do 
mercado internacional, por natureza instável, na me­
dida em que constrói um amplo mercado interno. 

Defrontamo-nos, por isso mesmo, com ingentes . 
tarefas que são os magnos desafios de nossa geração 
e que não podemos transferir aos que nos sucede­
rem, na hora irrevogável da rendição da guarda. Mas 
o nosso bom desempenho no cumprimento dos deve­
res que constituem o nosso compromisso histórico com 
a nacionalidade e o seu futuro Imediato depende da 

nossa capacidade de nos darmos as mãos, de somar­
mos esforços, .identificados numa mesma firme e ina­
balável deterrr:innção: não só a de superarmos todos 
os óbices que se ar.te1Jonham à nossa marcha, todos 
os antagonismos erguidos à nossa escalada, todas as 
dificuldades e embaraços que estorvam tudo quanto 
obstar possa u. transformação do Brasil em um lar 
em que todos os brasileiros sintam-se fraternos e so­
lidários. Para ser realmente criadora, essa união há 
de pressupor o diálogo, o debate alto, a crítica oh· 
jetiva, numa palavra: a presença da Inteligência en­
q)lanto força que, pelo jogo das opiniões divergentes, 
constrói a unidade da ação lúcida e responsável, por­
que esteada no concenso. 

Assim pensamos e cremos, Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores- e nesta Casa ainda recentemente 
pregamos a concórdia, bem supremamente cristão -, 
e ouvim-os, com a mesma emoção de que partilharam 
todos os brasileiros de coração alto, o generoso apelo 
do Presidente Geisel feito em Campinas, para que 
caminhemos juntos ao encontro da grandeza nacio­
nal. Renovando convocação que fizera em Santa Ca­
tarina, disse o Presidente: "Caminhemos juntos co­
migo, dêem-me apoio que o Governo precisa e nós 
realizaremos, sem dúvida, em cada dia que passa, um 
Brasil melhor". 

As Nações são atos da vontade coletiva. Por mais 
importante que sejam os fatores objetivos para a 
consecução dos grandes desígnios nacionais, nada so­
breleva em magnitude que a decisão humana, a im­
perativa vontade humana de se sobrepor a tudo aqui­
lo que se obstina em negar o nosso idealismo e as 
propostas de grandeza que fazemos ao destino de 
nossa Pátria. Mas essa determinação construtiva só 
adquire força de mover montanha - a força resplan­
descente da fé e da confiança -.-, se ela se concreti­
zar em ato de voritade coletiva, em gesto de opção· 
generalizada, em atitude de escolha de todos e não 
só de alguns. 

Estabelecido esse pacto, é automática a mobiliza­
ção dos fatores e agentes materiais que Instrumenta­
lizam o desenvolvimento que não se traduz apenas 
em dados econômico.s, porque ele é acima de tudo 
uma realidade integrada. O progresso do País não se 
compartimenta, não se atém a esta ou aquela esfera 
da vida da sociedade. Ele se manifesta simultanea­
mente tanto no plano econômico quanto no social, no 
cultural, no institucional, no político. Recentemente 
vimos, durante a campanha eleitoral que se consumou 
na Alemanha, e ainda agora estamos vendo, no curso 
da campanha eleitoral que se trava nos Estados Uni­
dos, que os grandes temas em debate são a inflação, 
o desemprego, a previdência social, o destino demo­
crático, numa demonstração lrrefutável de que pro­
blemas que possam parecer à primeira vista questões 
puramente técnicas são vitalmente problemas poli­
ticos. Políticos, no sentido de que a política, se é a 
ciência de bem conduzir os negócios da Sociedade e 
do Estado, é concomitantemente arte de perSeguir, 
produzir, promover e distribuir o bem-estar geral do 
Homem enquanto ser social. 

Conta-nos a História que entre os antigos as pro­
blemáticas coletivas, os assuntos de interesse geral 
eram debatidos e dirimidos quase sempre em logra­
douro público, onde se reuniam o.S maiores de vinte 
anos. No agora, ateniense, o verbo flamejava, e em 
certas o·casiões de maneira facciosa, em busca de so­
luções sobre as quais o povo devia deliberar. E em 
certos in.stantes a veemência, a loquacidade e os ar­
roubos oratórios levavam a soluções que não se con­
ciliavam com os melhores interesses do povo. Daí o 
comentário de Croisset: "a palavra tinha então gran­
de valor na resolução dos assuntos, muitas ve·zes, 
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mesmo, com sacrifício do acerto da justiça e da pru­
déncta". 

E prossegue: "As alocuçõe" dos tribunos ate­
nienses estão cheias de injúrias atrozes. Não se cir­
cunscreviam em debater os negócios públlcos com 
ardor; usavam de todos os meios para aniquilar o ad­
versârio". 

No tomm romano, os discursos não eram diver­
sos na virulência com que eram proferidos. Foi no 
Consulado de Júlio César que pela primeira vez apa­
receu uma espécie de boletim, arremedo de jornal, 
sob a denominação de "Acta Diurna") a cargo dos 
tabeliães, e dele se tiravam cópias que eram enviadas 
para as províncias para exibição em lugares públicos. 
Continha debates judiciários, políticos e solenidades 
sociais. Surgiu então a censura e Tibério e Domiciano 
proibiram, sob pena severa, qualquer crítica que sig­
nificasse desapreço a seus atos. No século XV, a des­

. cóberta da imprensa foi o marco inicial de uma era 
mais promissora para os destinos dos povos. Vencen­
do obstáculos, conseguiu impor-se com<> instrumento 
de profundas e benéficas transformações sociais. 

A imprensa é na realidade, um Instrumental de 
maior influência na conscientização dos povos. A sua 
missão é até mesmo preventiva. 

Assinalando erros e enaltecendo virtudes, o jor­
nalista, quando na realidade é consciente em toda 
sua plenitude, é um sacerdote na extensão mais am­
pla e específica do termo. 

A sua meta deve ser o bem comum, a verdade o 
seu lema e as suas responsab!lldades profissionais de­
vem ser calclflcadas na visão patriótica do exercício 
da sua árdua missão. 

Mas ela teve sempre o seu exercício sujeito a res­
trições. Na Inglaterra, na Revolução de 1688, com a 
conseqüente Declaração de Direitos imposta pela Na­
ção revoltada e quando Macauhy afirmava que fora 
ela, a Revolução, que dera ao povo inglês um longo 
período de prosperidade e de grandeza isolando-a do 
contágio da anarquia que então a devastava, nesta 
época, não obstante o alargamento dos horizontes, o 
jornalismo ficou sujeito durante multo tempo a um 
regime de leis as mais restritivas. Percebe-se, assim, 
como é curiosa a distonia entre a sua magnífica :mis­
são e o seu difícil exercício. 

Sem dúvida, a maior arrancada para a libertação 
do pensamento ocorreu no século XVIII, quando os 
enciclopedistas desenvolveram Intensa propaganda 
pelo livro e pela Palavra contra as duvidosas teorias 
em voga, o dogmatismo político e pregaram princípios 
mais consentâneos que a dignidade humana. 

D!derot, o fundador da Enciclopédia, exclamava 
corajosamente: "se o soberano é o senhor absoluto 
para o bem, o é corn muito mais razão para o mal" e 
Montesquieu: "a liberdade é o poder de se fazer o 
que se deve e, não, ser compelido a fazer o que se 
deve absolutamente querer; a liberdade politica é uma. 
tranqüilidade de espírito que o cidadão tem de sua 
segurança e nenhum Estado pode ser considerado 
seguro e bem organizado sem uma Constituição livre 
que assegure a liberdade do cidadão". 

Como conseqüência da propaganda tenaz dos en­
ciclopedistas a imprensa tomou, então, novo rumo, 
mormente na França, deixando de registrar apenas 
futiUdades nos moldes do "Mercure Calant", para se 
tomar a semeadora de novas crenças e .o baluarte da 
transformação dos costumes polftlcos e sociais. 

. Apareceram. então. na França - j'Le Patrtote 
França!s" ~ sobre a audaciosa direção de Brlssot; -
"Le ·Brabant" - que traduziu o entusiasmo patrió­
tico de camllle Desmoulins e tantos outros. 

A. Assembléia Constltu\rr:.o , ,.,,_, ... · 
1791, dois anos depois dos :; .... ·-,··, ,:.:. 
de revolução históricc, 1 ,;:•!(': . .:.._-.:·;·,' 

imprensa como a colu.r;:;, :c.d ~c··.·i; _;, = • 

democracia, e estatuía, cll; ,_.,,. <:~;}·-. 

COitlunicação do pens2.rnentü c das O(·· 
direitos mais preciosos do L'Jm;-:m; hv;.--; 
falar, escrever e impl'imir l!•.·re~nenh· 
pelos abusos dessa liberdaàt ::: 
lei". 

Na definição da área df· Ui·.'. ·'"c.'..','­
sem que o seu exercício j)(~L2 .L ~.f;: 
lei prevê a sua punibilicl.;'.~<,:· ;·J1.,, 
as rígidas estacas da seg\!1."2.~:~ .,.,. t'.·!·, 

fórmula da vivência sem atlir,_·, 
cutlvelmente sagrada, a libf •... ~~- ~;:' 
guém é prisioneiro da crer·'> :; :_fi, : "-
fé, qualquer que ela seja, dr ~ ·.'i· 
esqueçamos que parâmetros cJ 
do permitido entre o din~i; · 
pensar e o dever de resgu~q. L ... , ·· 
política que forte não. s;:11:; · :. .. ,~ 
pública, indispensável à t1 :: .: _ ~ 

Mas quem somos nós-·-;. 
a conduta ética da impn·c'' 
conhecemos que nos falr;~ t:;. _,J·_;r·: 
ridade é essa que no'! ("!'(_.·. ' :; 

tese tão empolgante a tant.:~ ,,:, .' :·· 
patrimônio e a sua vida r·· ·.,,·, 'u 
pela sua fé inquebrantáw: 
indagações que nos fazemoc · 

· "'c'i,_ 
·-, .[, 

o que vale é o debate coJ.1J, 
fronteiras, de concepções ~ 

- I , ;-·, ' •_; ~ ~ ' 

A tese é explosiva, sab!.:.: .; :•<'.~: " . 
co que coabitamos o perig(J { ·.·!ri 
só a conquistaremos na .';\). ·=~:··) ,c. 
onde os mortos, alguns ·j_, · 
os farrapos das bando.i.r 
convicção inabalável, e r~ ll~• l. 
os esqueceram. 

O Sr. Mauro Benevid";~s 
V. Ex:.a. um aparte? 

O SR. HENRIQUE D" ' , . ;,~. 
MA) - com muita ho,'.r ···rn t 
Benevides. 

O Sr. Mauro BencYLhs ·:·,,, 
Senador Henrique de La fc,Y · ~,. · . l 
V. Ex:.a., na tarde de hoje, ir.:.·. 
mais dignificam os regist.::o.- ;: 
mentar. A lúcida apreciaçioJ, < .• ; 
liberdade de pensamento r.>·:: 
Tíbério e Domiciano ao~ l~ll::,.c ... : .J.~ 
convincentemente, se n.fira L c;Jú:: .-. 
na defesa da qual devem c·~j·,·j;;_ .;:c,'u:· 
tos têm responsabilidade ..:Lt 1 !,-1·,, ·. · 
nacionais. Há poucos dLs. ,, __ , ·'" 
Bancada do Movimento f1 ')T • T 
Casa, o transcurso do ·o~L-
breve discurso. para (llh~ c ,_.-_; · 
ainda existente junto ,, :.~:.. . >1·~: 
prensa. Nesta tarde. é V. 1'---~ · t~~;.: 
equllíbrio, com erudiçãn, '!, ,,~, 
liberdade de imprensa. (.J~ tu.1:;.-,· ...... ~_', • _, 
da bancada do MDB a \'. E"· ' }' 
suas idéias sejam pront:.Jrn1: 1· (!r·.:~· 
vemo Federal. 

'i'! ... 

_; .. _ 

' . ~ ' .. 

·••' 

O SR. HENRIQUE !Jl\ '·' c<{IC· ·."·.>. 
MA) -Muito grato. n·,L~ 
pelo aparte que acaba d..: t:,,, 
e que, sem dúvida, vai t·rH~r' ' .... ,. 

o militar, pela sua tOlh, ._-f::.i.! l' 
confonnidade com a .';Pa. s. ~ri•.H.:;l J_,··""·"··.-·· 
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mulação não é arte em que sejam peritos. Por que, 
então, não dialogar com um governo que, vitorioso 
pelas armas, tem procurado continuadamente a com­
preensão e o apreço do povo que governa? Daí por que, 
na esteira do nosso último pronunciamento político­
institucional, aqui estamo:;; para também apelar, dia­
logar, tentar expor problema da maior relevância: a 
censura da imprensa. Em defesa dessa liberdade na 
pátria, e fora de seu território, um grande número de 
contritos têm dado o ·melhor da sua inteligência e da 
sua bravura e até mesmo a própria vida. Por ela 
morreu Líbero Badaró, bravo rect;ator do Observador 
Constitucional ocasionando em pleno reinado brasilei­
ro violenta campanha em que se destacaram a Tribut,a 
do Povo e Aurora Fluminense, campanha essa que 
obrigou o Monarca a partir para Portugal, sucedido 
que foi pela Regência. Mas o relacionamento entre 
o Poder e a Imprensa jamais foi fácil, tranqüilo e 
pacífico entre nós, assim como no mundo afora. 

E a Regência combateu logo os periódicos de 
então, fundando um seu, sob a supervisão governa­
mental. Foi quando o Ministro da Justiça da época, 
um ano após a partida do Rei, expunha: "uma causa 
não menos fecunda de moralidade e a licença de 
escrever. Povo ignorante, uma mocidade fogosa cujos 
anos vão despertando no horizonte de uma liberdade 
mal iirmada e pouco esclarecida. abraçam com preci­
pitação e sem o menor exame tudo quanto pelo pres­
tígio da imprensa se oferece a sua inexperta razão.'' 
Era uma luta a mais entre o governo e os que o 
criticavam. A Carta Constitucional de 1829 dava os 
lineamentos do ordenamento judiciário mas era mis­
ter fl complementação da obra de 1830 que dotara o 
Código Criminal. 

· "As formas de processo - diz João Mendes - são 
destinadas como faróis a iluminar a marcha da ação 
Judiciária; elas devem ser assaz poderosas para faze­
rem surgir dos próprios fatos incriminados a verdade 
da acusação assaz flexível, para se prestarem as 
necessidarles de todas as causas e ao mesmo tempo 
assaz firmes para evitar as astúcias e as violências." 

O Sr. Benjatnim Farah 1 MDB - RJ) - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SB. HENRIQUE DE LA BOCQUE (ARENA -
MA) -- Com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Benjatnim Farah (MlJB - RJJ Já o nosso 
nobre colega, Senador Mauro Benevides, deu a V, Ex.a 
a solídariedade da nossa Bancada. No entanto, eu, 
que represento o Estado do Rio, gostaria também de 
dar a V. Ex.a., em nome desse Estado, a minha solida­
riedade. Todos os grandes acontecimentos nacionais 
tiveram como Teatro de operação a antiga Cidade do 
Rio de Janeiro. A grande Imprensa -pode-se dizer -­
tem estado no Rio de Janeiro. Os jornais do Rio se 
projetam mais facilmente para a Nação do que os 
jornais dos outros Estados - com o devido respeito 
que tenho por todos eles. O Rio não deixou e não 
deixará de ser, pelos tempos afora, a capital cultural 
do País. E é notável o trabalho desenvolvido pela 
Imprensa desde os primórdios deste País, sobretudo 
para sua emancipação política. E também pelo que 
ela tem dado em favor das instituições, através dos 
tempos, merece nosso respeito e nossa melhor menção 
honrosa. Sei do esforço que a Imprensa tem eviden­
ciado, sobretudo nos· países onde tem estado implan­
tada a ditadura, porque o jornalista, ainda que con­
trolado pelo Estado, tem sempre na alma aquele lam­
pejo e quer levar bem longe as suas idé1as. E, já que 
nesses países ditatoriais, onde existe um ú.nico partido 
e a Imprensa é controlada, tenho a certeza de que a 
Imprensa. nos paises democráticos tem falado por 
aqueles e tem traduzido o pensamento e os sentimen· 
tos daqueles povos que vivem sob a ditadura. Por tudo 

isso, por esse esforço da Imprensa e pelo que ela deu 
de importante e de heróico, na luta pela nossa eman­
cipação e, também, pela consolidação das instituições, 
ela merece todo o nosso respeito. Portanto, estou soli­
dário com V. Ex.a 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA -
MA) - O apoio QUe V. Ex.a nDs traz, neste instante, 
em nome do Estado do Rio de Janeiro, muito nos 
comove. V. Ex.a. sabe que todos nós temos um pouco 
do nosso coração ligado àquele grande Estado. 

Era universitário e assistíamos, por ocasião da Re­
volução de 1930, no nosso primeira ano de Universi­
dade, dois jornais pagarem o preço da sua convicção: 
O País, na Avenida Rio Branco, esquina da Rua 7 de 
Setembro, inteiramente incendiado e dele nada so­
brando; e o Diário Carioca, na Praça Tiradentes, 
invadido e depredado. São exemplos, os dois fatos que 
acabo de citar, que comprovam como realmente é 
difícil o mister de comunicar. 

Continuo, Sr. Presidente: na ordem deste raciocí­
nio o Código de Processo de 1832 organizou a justiça 
civil e criminal dando-lhes novas formas de com­
portamento. 

Quanto à imprensa pouca houve de inovação. 
Apenas o art. 278 prescrevia que quando o impressor 
deixasse de acudir a citação, o juiz de direito ex officio, 
depe~f.s de ouvi-lo, julgaria a acusaGão como fosse de 
direito; e o art. 312 asseverava que não tendo o editor 
ou autor me"ios para satisfazer a multa em que incor­
ria por ela seria responsável o impressor. Mas a luta 
Regência versus Imprensa prosseguia e o governo 
taxava A :L\"latraca, O Filho da Terra e O Exilado de 
jornais Infames que cobrem de ultraje a Regência 
e a Administração. 

Mas. todas as tentativas depois da maioridade até 
à sucumbência da monarquia para reformar as leis 
então vigorantes e consideradas inadequadas para os 
desvios da imprensa não prosperaram. Assim, em 
1875, foi apreser.tado um projeto determinando a au­
toria do artigo publicado, não podendo o seu autor 
declinar da sua responsabilidade. Logo após era ten ... 
tado o julgamento dos delitos de imprensa pelo júri. 
Ambas as proposições foram rejeitadas, face a tole­
rância do Monarca, que jamais permitiu restrições à 
livre manifestação do pensamento. Era discípulo de 
Tácito: "As ofensas que se desprezam afastam-se; as 
que se erguem como que se confessam." 

Proclamada a República movimento insuflado por 
parte considerãvel da imprensa nativa e logo surge 
a amostragem de eventos tantas vezes debitados aos 
governos e que surgem à sua revelia. A Tribuna Libe­
ral, porque transcrevera artigo da República de 
Campos e da Revista de Portugal, teve a sua redação 
depredada, agredidos os que lá se encontravam e 
morto um dos violentados. Era o início do,regime im­
plantado para garantir a democracia brasileira. 

De pronto o Código Criminal, velho de 60 anos, 
é re!orrnulado e o Código Penal é promulgado a 30 
de outubro de 1890. 

No tocante aos crimes de comunicação de pensa­
mento pela imprensa o novo Código inovou, . não 
aceitando a solidariedade perfeita de certas legisla­
ções, nem o da sucessão de respon~áv~is da lei subs­
tituída nem o das penas de negligenma adotadas em 
várias codificações. Nivelou a responsabilidade do 
autor, do editor e do proprietâ.rio da tipografia. O 
Código Penal, além de divergir do sistema de respon: 
sabllldade do Código Criminal, estabeleéeu uma so 
penalidade para o crime de provocação, pela impr~nsa, 
de determinados delitos: permitiu a querela aos suces­
sores do morto, quando a difamação era contra a sua 
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memória; estatulu a compensação das Injúrias, alar­
gou os casos da prova da verdade e regulou melhor 
a violação da propriedade literária. Eis, Sr. Pr""!dente 
e Srs. Senadores, algo da via crucis legal da liberdade 
de imprensa em nossa Pátria, tantas vezes marcada 
pela incompreensão e desamor entre os homens. Nos 
regimes totalitários a repulsa à liberdade de Imprensa 
foi sempre absoluta. 

Mussollnl estabeleceu verdadeiro monopólio·. na 
comunicação do pensamento, limitando o .númerO dos 
jornais, e cada um tinha que ter um gerente nomeado 
pelo prefeito da localidade. Lenin!, logo depois do 
advento do comunismo na Rússia, tocando na mesma 
tecla, sentenciou na. Internacional de 1919: "os operá­
rios sabem que a liberdade de Imprensa é uma Ilusão, 
enquanto as reservas de papel e os maquinismos esti­
verem em mãos dos capitalistas. "Eles entendem que 
a liberdade de imprensa é a liberdade para os ricos 
de assalariar a imprensa. a liberdade de fabricar e 
falsear a opinião pública. A verdadeira liberdade de 
imprensa é fornecida pelo regime." Hitler em Véneza, 
por ocasião de sua visita à Itália, exclamava: "O 
nazismo se orgulha de haver libertado o povo alemão 
da liberdade de Imprensa." 

Efetivamente, a lei hltlerlana, sobre a mesma, 
reduziu-a a uma dependência da administração do 
Estado, com deveres e obrigações discriminados e ri­
gorosamente fiscalizados. 

Nas legislações que tivemos oportunidade de exa­
minar, tais como as da Argentina, Bolívia, Colômbia, 
Holanda, Itália, México, Suécia e tantas outras, é man­
tida a liberdade de pensamento. Ele pode ser comuni­
cado até onde a lei considerar que a sua propagação 
não atente aos cânones jurídicos vigentes. 

O Presidente Geisel não tem porque temê-la. Ele 
hoje não é só o governante maior dos brasileiros mais 
representa o Chefe da Nação estimado pelo seu povo. 

O delito de ofensa contra o Presidente da Repú­
blica não tem hoje o significado de outrora - pro­
ximum sacrilegio crimen, magistatis decidur - como 
dizia Ulpiano, e no qual incorriam até os que usavam 
roupas do mesmo tecido e da mesma cor do Impe­
rador; no presente tem outro conceito; visa manter o 
Chefe de um Estado como seu primeiro cidadão, den­
tro de uma atmosfera de respeito e consideração, e 
Isto porque ele retrata o valor e a dignidade do Pais; 
tudo, portanto, que possa atingir o respeito que se lhe 
deve ou possa diminuir a sua força moral, resvala 
para o prestigio da própria nacionalidade. 

A liberdade de Imprensa é uma conquista Irrever­
sível. A sua nau jamais sossobraria, porq,ne os oceanos 
se lhe tornaram familiares com os vendavais que tem 
vencido e os furacões que tem sobrepujado. Mas, 
inúmeras vezes a paixão política que oblitera o racio­
cínio e seqüestra o bom senso no cativeiro da incom­
preensão e do desatino tem ocasionado o seu exercício 
conturbado na sua magniflca destinação. 

Compreendemos todos, supomos, que o preço da 
verdade deve ser cobrado àquele que a adulterou. • 

Lemos certa feita: ~"que a imprensa pode ser a 
melhor e a pior de todas as in~tituições. Quando isenta 
de paixões, orientada pelo bem comum, discutindo 
teses sociais e dirigida por caracteres inamolgáveis 
e inteligências esclarecidas, é o mais poderoso instru­
mento de educação dos povos e o melhor guia de uma 
sã política, quando porém dominada pelo satanismo 
do ódio, a serviço de Ilusões mesquinhas é um verda­
deiro flagelo." 

E o grande Rui Barbosa sentenciava: 11Um país 
de Imprensa degenerada e degenerante é um pais ml-

asmado, um país que explorado em sua inconsciên~ia 
não poderá lutar com os vícios que exploram as m­
tençõea.'~ 

Ma~:me,cê de Deus e a responsab!lldade dos que 
a dirigem, esta não é a imprensa que conhecemos, a 
que lemos, pela qual nos informamos, a que pelo com­
portamento ético nos habituamos a respeitar. É esta 
a que pesa na opinião pública e firma conceitos. Não 
é a ela' que o grande tribuno baiano se referia, mas 
àquela que, distante da sua nobre mis.são social, atrai 
e vilipendia. 

Temos fé. Acreditamos num Governo que, em vi­
gUia permanente, busca melhores soluções para o 
povo. 

O Homem de Estado tem que ter um permanen­
te estoque de compreensão e sensibilidade humanas, 
paralelas a uma imensa disponibilidade para ouvir, 
dialogar e depois decidir. Os donos da verdade foram 
envoltos na poeira que o mundo vulcânico da nossa 
vivência levanta, todoS os dias, para encobrir e fazer 
ru'ir teses, princípios e diretrizes que se superam a uma 
velocidade que, nem a cronometragem, a mais pre­
cisa, é capaz de seguir-lhes os passos, porque é su­
perada em seu própriO conceito. A sua atenção é per­
manente nos diRB, horas, minutos e segundos a uma 
dinâmica social tantas vezes convulsa e dialética. O 
Ministro da Justiça, Armando Falcão, tem a seu favor 
a sinceridade como característica. Temos a sat'isfa­
ção de conhecê-lo há dezenas de anos e é sempre o 
mesmo no trato p_essoal, que não se modifica na va­
riação efêmera do posicionamento social e político. 
Acreditamos que compreenderá bem o apelo que for­
mulamos. 

A liberdade de imprensa, conquista da.s mais fun­
damentais para o comportamento dos povos, confun­
de-se mesmo com o próprio conceito de liberdade e 
grandeza humanas. Assume pois ela, que tantos com­
bates e batalhas inesquecíveis tem travado, o culto 
que merece na serenidade do seu exercício. Que a sua 
limitação de ação nunca seja motivada por decisões 
que não sejam as normais. Estas são indispensáveis, 
porque a segurança nacional não pode transigir com o 
risco frente à coletividade nacional. O problema é 
pois conceitual, e não temOs dúvida de que nem o 
preconce'ito nem o privilégio motivará a conduta' pú­
blica em problema de tão magna importância. Em 
nosso entender, o exercício de informar está interli­
gado com a solidez da institucionallzação nacional. 

O covarde não pode exercer a profissão jorna­
lística, assim como o odiendo e o leviano, isto por­
que sendo ela uma missão a ser cumprida o seu mis­
sionário não pode, ostentando a pena que é o seu 
crucifixo, tê-la mergulhada na tinta da covardia, do 
ódio, e da insensatez. Este não é o profissional por 
cuja profissão tantos lutaram no passado e pelejam 
no presente. E porque é das mais dlgnificantes no 
contexto social, urge que seja honradamente exerci­
tada. E, diante dos nossos olhos, ao alcance do nosso 
julgamento, alguns deles aqui se encontram, na trt­
buna que lhe cabe, atentos aos debates parlamenta­
res, e cremos, almejando em prece fervorosa, pela 
grandeza da nossa Pátria e felicidade do seu povo. 
A ela, a imprensa do nosso País, dedicamos a nossa 
peroração: confiem no Presidente Geisel. Ouçam, 
atentem e atendam ao seu apelo, para que o ajudem 
em consonância com a grande tradição de cordiali­
dade que ilumina toda a história da nossa naciona­
lidade. Já está no Livro dos Livros, fonte perene. de 
sabedorta, que casa dividida é casa voltada contra 
si mesmo. Esse não é o nosso destino que, para con­
tinuar sendo a expressão histórica das vozes mais 
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profundas do nosso ser nacional, roga e espera apenas 
que caminhemos juntos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. IPRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Esta minha fala não vai representar um comer­
cial para uma firma pauli.sta, que procedeu a um in­
teressante concurso, vlsando a premiar criança.s que 
praticaram boas ações. 

O nos.so Diário do Congresso tem uma circulação 
restrita, mas, por outro lado1 tem o mérito de regis­
trar, para a eternidade, os atos dignos como o dessa 
instituição fabril, que demonstrou que, a par dos lu­
cros que necessariamente tem de ter, decidiu praticar 
atitNde eminentemente pedagógica. Saúdo daqui, des­
ta tribuna, a louvável iniciativa da Fábrica Estrela, 
que prerhiou mil crianças brasileiras, inclusive uma 
do meu Estado, que alcançou o honroso 4.o lugar no 
interessante certame. 

O concurso "A Estrela é Sua" reuniu 170 mil par­
ticipantes, e foram premiados 1.005 concorrentes, re­
cebendo, o 1.0 colocado, um br'inquedo por dia até o 
Natal; ao segundo caberão 75 brinquedos; ao 3.0, 40; 
ao 4.0 , 20 e ao 5.o, 10. 

Comoveu~me, profundamente, Sr. Presidente, o 
relato das boas ações praticadas por essas crianças. 
E para que V. Ex.as tenham idéia do significado de 
tais palavras, transcreverei esses relatos. Disse o 1.0 

colocado: ."Ganhei um filhote de caranguejo; dei bo­
lachas para ele comer e no outro dia soltei ele na 
maré, porque ele precisava ir ver a mãe, pois caran .. 
gue)o também tem mãe, e 1ique'i muito :feliz vendo o 
caranguejinho ir para a lama em busca da mãe". Jâ 
o 2.0 colocado afirmou: "Juntei mil selos para conse­
guir uma cadeira de rodas para uma menina paralí­
tica". o 3.0 disse: "Sou muito boazinha, mas minha 
boa ação será doar o prêmio (se ganhar) a um hospi­
tal" ... Numa loja tinha: um neném perdido. Eu vi algo 
se mexendo, peguei e leve'i-o à gerência. A mãe, aflita, 
ouviu-o e veio bUscá-lo. Agradeceu-me em pranto", 
disse o 4.0 colocado. E, finalmente, disse o 5.0 premia­
do: "Soltei um passarinho que estava preso na gaio­
la". 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, no instante 
em que registro esse fato, para mim inédito e de ex­
celente comunicação, não posso esconder a amizade 
que tenho à Fábrica Estrela, embora 13em conhecer os 
seus dir'igentes. Relembro que, há quatro anos, pedi 
ao Deputado Cunha Bueno, da representação bandei­
rante, que me levasse até a loja da empresa, a fim 
de adquirir brinquedos para os meus filhos. Fui aten­
dido com tal solicitude que a ocorrência ficou gra­
vada em minha mente para o resto da vida. Pensei 
que era ao Parlamentar que a atenção estava .sendo 
tributada. Porém, pude ver que de igual modo as ven­
dedoras tratavam a quantos procuravam a seção de 
venda daquela indústria. Paguei o que era dev'ido, e 
pude dar essa grande alegria aos meus filhos e ano­
nimamente, dentro em breve, irei até lá para' mos­
trar aquele mundo de fantasia aos meus netinhos. 

O que me leva a inscrever nos Anal.s do Senado 
esse concurso é o exemplo de uma organização comer­
cial, que sabe dividir o muito que ganha com aquela 
admírá vel população infantil brasileira, que tanto 
ama a Estrela que, agora, iluminou o caminho de 
muita gente desfavorecida da sorte. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo 
betn!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Não 
ha mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a 
Sessão, designando para a de quarta-feira próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 
492, de 1976, do Senhor Senador Mauro Benevides, 
solicitando a transcrição nos Anais do Senado Fe­
deral, do editorial sob o titulo "Recursos para o Nor­
deste", publicado no Jornal Tribuna do Ceará. 

-2-
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 

496, de 1976, do Senhor Senador Mauro Benevides, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do discurso proferido pelo Senador Danton 
Jobim, na Associação Brasileira de Imprensa. 

-3-
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 

497, de 1976, do Senhor Senador Gustavo Capanema, 
solicitando tenham tramitação em conjunto os Pro­
jetos de Lei do Senado n.Os 98 e 233, de 1976, do Se­
nhor Senador Nelson Carneiro, que Instituem salario 
adicional para os eletricistas. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.O 91, de 1975, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta parágrafo único ao art. 394 
da Consolidação 'das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n.os 666 a 668, de 1976, das Co­
missões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitu­

cionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Saúde, contrário. 

O SR. P~SIDENTE (Magalhães Pinto) - Está 
·encerrada a~ sessão. 

(Levanta-se a Sessão às l5 hOras e 55 mi­
nutos.) 

ATA DA 169.• SESSAO, REALIZADA EM 28-9-76 

(Publicada no DCN - Seção 11 - de 29-9-76) 

Retificação 

Na página 6360, 1.• coluna, 

Onde se lê: 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Ex­

pediente lido vai à publicação. (Pausa.) 
A PresidênCia recebeu a Mensagem n.0 158, de 

1976 (n.O 284176, na origem), pela qual o Senhor Pre• 
s!dente da República submete ao Senado Federal, nos 
termos do § 5.o do art. 23 da Constituição, projeto 
de resolução que estabelece aliquotas máximas do 
imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias. 

A matéria será despachada às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças. 

Leia-se: 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Ex­
pediente lido vai à publicação. 

• 
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, Í': 

Sobre a mesa, mensagem que· será. Uda pelo Sr. 
1.0-Secretárlo. 

É llda a seguinte 

MENSAGEM N.0 158, DE 1976 
(N.• 284176, na origem) 

Excelentisslmos Senhores Membros do Senado 
Federal: 

Nos termos do § 5.0 do art. 23 da ConstittltÇIIQ,. 
tenho a honra de submeter à elevada apreciação ~. 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de E.stapq da Fazenda, o 
anexo Projeto de Resolução que "estabelece alíquotas 
máximas do Imposto sobre operações relativas à cir­
culação de mercadorias". 

Brasilla, em 22 de setembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

E.M. N.• 225- 21 de julho de 1976 
Excelentisslmo Senhor Presidente da Repilbllca 
Tenho a honra de submeter à consideração de 

Vossa Excelência minuta de Resolução a ser subme­
tida à deliberação do Senado Federal, nos termos do 
§ 5.• do art. 23 da Constituição, objetivando duas me­
didas na área do Imposto sobre Circulação de Mer­
cadorias, para vJgorarem a partir do exercício de 
1977: 

a) unificação das alíquotas Interna e interesta­
dual; 

b) elevação do nivel máximo, de 14% para 15%, 
da aliquota do imposto para a região Centro-Oeste. 

·2. A unificação das alíquotas proposta nos ter­
mos desta minuta, aliada a convênio que os Estados 
celebrarão nos termos do Protocolo de Intenções ane­
xo por cópia, atende plenamente ao princípio cons­
titucional de Isonomia tributária, consubstanciado no 
Inciso Ili do art. 20. 

3. Na realidade, as medidas constantes dos do­
cumentos em causa não alterarão os níveis de tri­
butação segundo as alíquotas hoje predominantes. 
Visam, contudo, a eliminar a distorção ora imperante 
de discriminação meramente geográfica, com infrin­
gência do referido art. 20 Inciso III da Lei Magna. 
Tomado, como exemplo - para corroborar esta as­
sertiva - um comerciante estabelecido em limite en­
tre Estados, vendendo a consumidor em seu próprio 
Estado à alíquota maior, e a consumidor, bem pró­
ximo, porém situado em outro Estado, à alíquota me­
nor, ver-se-ia frontalmente ferido o mencionado 
princípio constitucional, eis que configurado ficaria 
o estabelecimento de diferença tributária em razão 
do destino das mercadorias. 

4. Do mesmo passo, será mantido o efeito de 
redistribuição de renda entre os vários Estados da 
Federação em decorrência da diferenciação das ali­
quotas interna e interestadual, uma vez que os Esta­
dos se comprometeram a conservar, nos mesmos ní­
veis atuais, a carga tributária. 

5. A elevação da ali quota que se propõe para a 
região Centro-Oeste, nos mesmos percentuais de alí­
quotas vigorantes para as regiões Norte e Nordeste, é 
decorrente dos níveis de arrecadação alcançados pe­
las Unidades Federativas componentes da região ante 
dificuldades de ordem estrutural. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. - Mário Henrique Si.monsen, Ministro da Fa­
zenda. 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 101, DE 1976 
Estabelece alíquotas máximas no imposto 

sobre operações relativas à circulação de mer­
cadorias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 As alíquotas máximas do Imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias serão 
as seguintes, a partir de 1.0 de janeiro de 1911: 

I - Nas operações Internas e interestaduais: 
a) nas Regiões Sudeste e Sul: 14% (quatorze 

por cento); 
b) nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 

15% (quinze por cento). 
li - Nas operações de exportação: 13% (treze 

por cento). 
Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 23. Compete aos Estados e ao Distrito Fe­

deral Instituir Impostos sobre: 

I- ··········································· 
li - operações relativas à circulação de merca­

dorias, realizadas por produtores, industriais e co­
merciantes, impostos que não serão cumulativos e dos 
quais se abaterá, nos termos do disposto em lei com­
plementar, o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou por outro Estado. 
.......................... ' ......................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ... ........ ' ............. . 

§ 5.0 A alíquota do imposto a que se refere o 
item II será uniforme para todas as mercadorias nas 
operações internas e interestaduais; o Senado Fe­
deral, mediante resolução tomada por iniciativa do 
Presidente da Repilblica, fixará as alíquotas máximas 
para as operações internas, as interestaduais e as de 
exportação. 

r As Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças.) 

ATA DA 171.• SESSAO, REALIZADA EM 30-9-76 
(Publicada no DCN- Seção D- de 1.0 -10-76) 

RETIFICAÇOES 

Na página 6440, 1.• coluna, após a justificação do 
Projeto de Lei do Senado•n.0 250, de 1976, apresentado 
pelo Sr. Senador Nelson Carneiro, que "dispõe sobre 
restrições à aquisição de munição para armas de fogo, 
e dá outras providências", inclua-se o seguinte des­
pacho: 

r As Comissões de Constituição e Justiça e 
de Economia.) 

No texto do Requerimento n.• 515, de 1916, de 
adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n.O 23, de 1975, que "altera a redação do art. 550 da 
Consolidação das Leis do Trabalho", constante do 
1 tem 5 da Ordem do Dia: 

Na página 6450, 1.& coluna, in fine, 
Onde se lê: 
... , a fim de ser feita na Sessão de 18 de outu­

bro próximo. 
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Leia-se: 
... , a fim de ser feita na Sessão de 28 de outubro 

próximo. 

que "altera o art. 8.0 da Lei n.O 5.107, de 13 de setem­
bro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço": 

ATA DA 172.• SESSAO, REALIZADA EM 30-9-76 
(Publicada no DCN - Seção 11 - de 1.•-10-76) 

RETIFICAQAO 

Na página 6471, 1." coluna, no art. 1.0 do projeto, 

Onde se lê: 
... ,da Lei n.0 5.107, de 3 de.setembro de 1966, 

passam a ... 
Leia-se: 

No texto do Projeto de Lei do Senado n.0 251, de 
1976, apresentado pelo Sr. Senador Nelson Carneiro, 

... ,da Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
passam a ... 

RELATÕRIOS DAS COMISSÕES PERMANENTES 

REFERENTES AO ~S DE SETEMBRO DE 1976 

co:mss,w DE..;..:;;:.;· ;os l:~:!:c:·:.rs 

RJ::LATÓRIO CORRESPONDENTE AO 1\ffiS DE SET:ru.J1t0 DE 19 76. 

NUMERO E EMENTA 
J DATA DE RE· REL.ATOI'i OATA DA 
[ Ct;arrvrlfN'I'O DEI!IGNADO CIS· 

Ni\ CiPMiiiA.O 'tRISUIÇiO 
-

p:;-:.. o' O :l~ ::..:n PC .:;·,.,;-,:.oo ::~< .l,()e>l OI; J O?fl i 
·•~t.cr:l_;,~ a Uca;r.o de te:rrc.s <;:evolu1n;o; 13.09.76 aru:..ocn Ck'l'T!i 14.09.76 

L· ;.:.;;-,cJ.piot:. 1r.c1ui<los na re~ião da JiJr,azÕ .. TE HNHElHO 
1 i"' :;: ..;t-1, :íl'l.!_~ fü·s que e5!1~~if1ca, e dá (AVOCADO) 
o·.·.:_;.•: s pl:'ovidencius. 

·--

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

FavorVael 

JIRunj F. o rnt-1-i 7.nd;o. •• , , •••• , • , , • , , •••• , •• , , •• , •••••• , • 1 

1-ro~,~tü :U:ot.l'iLu·L,lo ··•••••••••••·•••··•···.••••·····• 1 
Projeto relatado •• , •••••••••• , ••••••••••• , •••••• , •• 1 

Corres1mndênc1a recelüda: 
or!c::.o • , •• , • , ••••••• , •••••• , • 1 

l'el€X •••• , • , • , • , •• , , ••• , , •• , 2 

Tel~>::·raL1U , • , , , , •• , , , , , • , , • , • • 1 

Cart&c ••• , ••• , •• , , , • , ••• , , , , • 1 

or!cJ.o •••••••• , • • • • • • • • • • • • • • 3 
Cnrta , ••• , , , , ..... , , , , • , , , • , 1 
Teler:ra~:a •• , •• , • , ••• , ••• , , • • • 1 

Certão ••••• , •••••••••• , , , , ••• 164 

Em 30, de seteJ~hro de 1 976. 

CONCLUSÃO 
o' 

COMISSAO 
0.3S!1'RVAÇõES 

Api'ovc.dc ern 
17.09.76. 

{. 



Outubro de 1976 DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (St<ioll) Terça-feira 11 6T/7 

COi\IISSAO DE CONST11UfÇitO f JUSTiÇA. 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AOMts DE SET~MBf.ll DE '1.9 16 

PRESIDENTE: SENADOR ACCIOLY FIL/10 

ASSIS1'E!I.'TE: A!ARJA HELENA !lUE!IO BRAN1l.J:o, 
,'~: 

DATA DE RE· RELATOR 
"'PÃ.TA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

NOMERO E EMENTI\ CEB\MEN\0 """ 00 Pfi.RECER M OBSERVAÇCES 

NA COMISSAO 
DESIGNADO TRIBUIÇA.O 00 RELATOR COMISSAO 

P?.OJETO LEI SE.IJ.!,f)O N(J 198/16: 23.08.76 SENAbOP. IIEIU1.1 25.08.16 C o n<~ t.itlte.lo na! APP.OVAVO. 

Di otova Jtl'.dação ao.6 ai!t,\. 99 e 106, da L e-{ Qllf Pf LA RO'l: ~ ju.\Zdún. Fa 1 o 1. oq. 7 6 J 

nÇ 5 6.!t, de 21 de julho de 1971 (le.i Onga 0/fE.. - voltitvel qlltH:tõ 

n.iea do.6 Paltt.ido.6 Po!Zt.ieo.61, atteJtada pe::- ao ~~~'lito, com ,, le.i n\1 6 043, de 13 de maio de I 914 ' 
eMenda nQ 1-CCJ. 

dã: outJ!a.l pJtov.idênc.ial>, 

ÀtL.tcJt: Se•:adolt Jo.6ê U.nd060. 

PRCJETO Lf! SE!JAVO N'? 190/16: l6.0LU. SE/lAVOR NEL - 18.08.16 C on.1 titue.i.olt~t! APROVADO, 

S0/1 CARNEIRO. e ju~t"Uiec,com Vencido Seu. 
Vüpõe u•b,u a niio úteidê•teia ao<~ Vice - l>ub.!ti-ttLtivo. Viltcel! Ca.ltd~ 

-Pile~e.U<l4 tll.llt.i.cipai.A da. .ütc<lmpa.tlb.{.~.(.do.- "· 
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Auto !L: Sena.dolL I-ta.l1vio Coelho. 

PROJETO lEI SE/JAVO 1-JQ 16'1/16: 28.116.76 S:HMDil JO~~ Q>f.OJ,i6 C c 'I; .t{tue i. o-- APP.OVAVO. 
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dii out.ul> pllov.idêttcút<>, 

Au.:tolt: Senado!t FIL<U'!CO UontolLo, 

' 
PROJETO LEl SENAOO NQ 113/75: 03.10.75 <;ENAVOII: HENRI 14. '0,75 Cctutitu.ci.o- APII:Ot!AOO. 

fJUE VE lA RO!_ na.l t ju.ILZdi fOJ-09.76) 
Re6t'1bell'.ee, em 6a.voJt do a.po~oentado,que t! QuE. co. Favo!t:Íve1 
nha Jteto!r.na.do ã: at.iv.ida.de, o diJteLt.o de !te qua11to " Dt! 
eetn o~ be•teí!cio4 decnJtJten.te~o da !e!).i.l!ii: Jtl.to. 
ção lloblte aeidl'.ntu do tJtaba.!lto, -

AutoJt: Senad<JII. Flla.nco Montolto, 

PROJETO LEI SENAVO N9 161/161 24,06.16 SEIJAVOII: JOS~ 04.08,76 Ccm~ot.l..ttLcio- APROVAVO, 
SARNI:Y. na.l e juJttdi. (01,09,76) 

Concede ao .tJtaba.llta.doJt um d-ia iit.U de. 6ol- co.Fa.voltáv~l 
ga, p<llt mt.4, paJta. tlta.ta.Jt de .tnt~e64e4 pa.IL quattto " mÉ_ 
ticu.C.:nell. - Jti.to. 

All.tolt: St.lt<td<JJt Va.6conee!o4 ToJtltt.4. 

PROJETO m C.l:MARA N9 I 5/76: OS.OJ,16 ENAVOR JOS~ 06.04.76 Cott.l.ti.tuc.C:o- APROVAVO. 

' 
ARNEI'. nni. 1'. jMi(H \01.0'1. H) 

1ntll:odu~ alteJta.çÕel> tta Con<~olido.ção dtu cn.Fa.voltãve1 
Le.i4 d<J Tlta.batho, a.p11.ova.da. peto VecJteto - qua.11.t<J " m§. 
-!e.C: nQ s 452, ,, I'! U.a ma.io de 1943. Jti..to. 

Au.to..t: Deputa.d<J EduM.do Ga.V.t. 

PROJETO LEI SENAVO N9 11.8/75: 19.08,75 ENAPOR 1/ENRl 20.08.15 Pnejudi.ca.do. APROVADO, 

f.lxa p~a.to pa.~ta ~xpedi~ão de no..tma.~o :~~ • DE LA ROr {0l.09,76J 
dúei-

ptinadolta4 e ta.~t1.6a.l> de que .tJtata a. Lei 
n.G' 6 IH, d.e l'J.l2.1114, que düpõe .&obA e 
Segu.Jto Ob..ti..ga.tÕJti.o de Da.no~o Peuoa.ü eau.J~ 
do po.t veZcu.io.! automoto.te.!. 

Au.toJt: Senado..t LázaJto Ba.tboza.. 

P~OJETO LEI SENADO N9 47/161 25,0$.16 'ENAVOR JOS't 26. DL 76 Con<~.t.itu.c..lo- Vüta ao Sr.n. 

Peltmlte ao.! t.mplte!)ado.! a u.t.itiza~iio da. COII 
AR.Iu::v, ,., e ju.it2d!:_ Hti.tOJt Oia4. 

.ta. vinc.ul11.da. do Fundo de Galt~t11tia do TtJ!!PÕ "· {01.09.161 

de SeJtviço pll..t4 a. eon.!.t..tu~iio da. C444 pAO -
p~.l.a. 

Auto.t: Se11ado..t FAII.IICO ~!ollt0/1.0, 
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NOMERO E EMENTA tlA.TA elE ffEbl\ff:IR fiAf~ ~A CONCLUSA.O CONCLUSA.O 
RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMJ8MO DI!!SIGNAOO f:IISTRIBUICA.O DO RELATOR COMISSA.O 

PIW}ETO LE1 SENAVO N9 /53/76: I 5, Q6, 16 S!;/Ji\V~'Q 'lfl - I s, 06, 16 Con~.t.i.t1•ri.o- 1\.PRO\'~Vt'. 

Vá neva Jte.daçãc> ao ctlt.t. 
SM1 CAIWEIRO·. ftct( ~ jutZd-<. !01.09.76) 

13 da Lti n9' ' 717' ro,com .<.tb~-:-
de .f9 dt funh.o ,, r 965. .t<..ttt.t.i.vo. 

Au..to.t: Srnadc.t O.te~o.tu Qtt[Jtc.ia.. 

PROJETO RESOLIIÇXO N9 61/16: 04.01.16 SEIIA.VOR JOS~ os. 0!, 16 Con~o.t.t.tuc..i.o- \PROVAVO. 
SAP-1/EY. tHtl e julf.1d:!:_ /01,09.76) 

Vá nova ltedctção ao úte.i.ao I do lllt.t. 179 do "· P.e;~ime.ntc lll.tl'.ltl\0, 

Au.tolt: Stnrttlolt Ldulto Ba.ltboztt. 

PROJETO lfl SEI/AVO IJ(f '1/7 6: 15,03,76 EIIAt'OI! llfNP.T 16.03,16 lfljult:Zd.Leo, U'ROVAVO, 
_(lf VE LA RO~ l1c.tafl! VCIIC.ido~ 

llt·tlr.odut modi~ú.açõe.a na Cont.oHdaçio da~o '!UE. (I& $('11 • .'JI!lJOI! 
Ltü do Tltaba.tlto, arltova.!la pe.lo Vte.lteto-lt~ rnltne..i~o ' Vi..! 
n9' S 4H, dt 19 de!. maio <fe. .1943. ceu. Ca!tdfl.!.C, 

Au.tc.t• SC!.IItt.dtM. 0-te.dt"td Quê.ttú. 
!01.09.76] 

PROJETO LEI CÂMARA N9 45/15: 12,08.16 f/lAVOR lflTE 18.08.16 Cfln.!.ti..tu~io - V.i.!.ta: c.o S~rt. 
C/1/oVfS, nnl t ju't!d.i- ~JC!.hon Cn.~•te~ 

Altelta di~opo~itivo~o da Lti n9 I 411. de. 13 e.o e j.:~_vc'ã: - .0:.0. 
de ~1c.a~c de 1951, que!. düpõt t.obJLe a pito- Vl!.l quanto ao !01.09,76] 
~i4t.ao de Eeonorni~ota. mell.i..to. 

Auto~t= Deputado Vayt de. Atrre.i.d11. 

P!O!OJETO LEI SF.NAVO NIJ 19'1/161 '14.0!.16 Eli.\VOR HE/IIH 01.09.76 Con&t.i.tue.ic- APROVA.OO. Redi.A.t-t.i!Ju:Uo. 
?J!E Vf tA RO~ rtltl e. jttlt!d:!:_ !01.09.76)-

Autc.t.itlt a dcaç«o de po1to;.õu dt. :tt.tlt44 ~e· Jff. "· volnta.!. a J.tunic.i!•io~o inctu!do~o na lttg.tao 
da Amazônia LC!.gat, pttit4 04 6.i.n4 que. lldpe.-
çi6iea t dá outAa~o p~tcvidine.i.at.. 

Auto.~: StnadoA Jc4Í Undo.ao. 

PROJETO LEI SEIJAVO W! 'l04/16r 'l1.r11.16 EIIAOOR JO!it 11.01.~6 Con~ot.i..tucic- .\P~OVA.VO. 
lHIVOSO nat, IGI.09,16) 

~~ ~ova Atdctçdo ao a-~:t. tQ da Lt..l n{' & H-1, 
de. 5 dt. Julho de 1976, qut d.Upõe .aobltt ' 0-':S.!InÚ:Itção e o .;:uneionallle.nto de. Mov.imento 
T~tabalh.i..!.ta t E.atudantil noA Paltt.ido~o Poli_ 
t..teu e dá outltd4 pltovidê:neúu. 

AutoJtr StnadoA PetJLÕnio Pol'.te.la. 

t~fiJSAGfll !19 Bii,~ .;., r,,._, Pl!.Uidt.ntt da Re- 11.08.76 SFIJAPOP- 110/I!J- 12.08.16 Ct~nl t-í t11C (ontt ArP.O!'>I.t'O, 
)."'ÚI>tu:.tt, 4ll&me.1'tndo à a:pl4Vttçãa do Se1111do f'!llf 1!f tA P-OC- ' jul!.~d~eo, h~i;/~D~,6 le~o-F~de.tat, r-topo~ta do H.iu-it.t~o Fctte.nda, pa- t~Uf. 
. ta que l.eja twtc.tizada a PlltjeLtulttt /.lun.ie.f t:Jt.içÕ~Io Sut • 
pal de!. Müte.i.to4 do Tu<O: (SPI a ettva~t o Ntt~oon Caltnei 
r:tcrttarttt dt ~ou.a dZv.i.da conJOt.i.dada, "· 
{PROJFTO P-ESOLUÇ;i;O COJITSSAO ECOI/0/tlAI 

1-'fi/SAGfl-1 119 104/76 d2 S1t, Pu!lrltntt da R:t o,. 0<1.16 SEIJA.rJOR HENRl 01.09,76 Con~otitue.iona' APROVAVO. 
pÚbtle.a, Jub"'~tc·,dc n. apltovaç,ã:o do Stnad~ f!IIE VE tA JW!_ • jM1.d..te.o. (Ot,a9.711) 
Ftde.tal, pltcpo6.t't do 1/.i.llú.tlto Fltunda, pn- IJ.Uf, Vota. canr ltl!.4-
lt<l qut. 4r.ja auto •• üarla a P.u&e.itttlta J.!tLnüf t'li~ÕtA S~f'!. 
pat de Ga.ltÇ-4 !SPt a eli!VII.IL-0 mortt:ll.lltl'. dt '/e.( ~OI! ca~.nei 
~ua d!v.i.da eon.!.oi.idada. "· 
{PROJETO R:ESOt«ÇXc comssxo EcoNomAJ 

I~E!fSAGf'.! 11-? /(15/16 dfJ S.t. Pl!.e.Jldent:e da: Re 01,09.76 ~ENAPO~ lfENIH 01,0,,16 C a 1\5 t.ituc.i.o na APROVAVO. 
~~bC.ie..t, ~u&nete.ndo ã .a.pitovaçã:o do s~_nll.d\i l.ltli l)j; lA Ró~ J. i~:ltZrUe!o. /OZ,09,76J 
~lleltllt# J''Upl:l~.t" tl11 /.l.ln.tJ.tlto l"a.euula., pa- tU[, Vota: e.om ltt4 t .i 

lla 1.1ue -H.ja aut:oJLüada a Pltt6eitulta 14unic.t cõ~~ St•t, Ne.l. -pal dt Cotia (SP) a elevlllt o mcntante. di 4on CAR/JfJI!{r:-
.!.Utf d't.v.i.dtt C(JitJcli.dada • 

!PROJETO 'RESOLUÇÃO COIHSSÃO fCONOI-\IA) 
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NUMr .10 E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA CO~JIISSÃO 

~IEIISAGHI !.JCI 106/76 do S!t, Pi!.Uidente da. Re 01.09,16 
J='::i:bV.ca., ~ubme.te.ndo a apJLovação do Seaadõ 
FPé!etnl, pi!.oro<~tn do IUnútllo Faze1tdct, pa-
Jta que <~e.ja autM.iznda a. P!lt6t.ituJLa lh.:nú . .f_ 
pa.l de PedJteiJta [SP) a etevM o mo11ta.nte 
de <lua. dZvida conAOlidaáa.. 

[PROJETO RESOLUÇÃO CO/.!ISSÃO ECONO~IA) 

/.fE'.'SAGEM Nll lOt/16 do Slt, Pll.tA.idente daRe 01.09.16 
tiZI:t.ica, <~abrnete11d0 a ap!tovaçao do SenadO 
FedeJt11l, p!t.opo.~>ta do llúzütJLo Fazenda, pa-
.ta que .6cja autM.í.zada a P!tt~t.í.tu.Jta /(un{c.( 
pal de Ar~.thadi11a (SPJ a elevai!. o montante' 
de ~ua d!vüla CCilAOl.trlada, 

(P~OJETO ~ESOLUÇÃO CO:!ISSÁO ECONOt!IA) 

''[':SAGHI Nf 109/16 do S!t, P~tu.ldente da ~e 01.09,76 
;:.7bU.ctt, .6Ubmetendo- a 11p'<OVotÇii(l do Stnttdo-
Ferle~at, p!topo!t~t do ,'!inútllo F11zenda., pa-
. ta que ~.rja aul'olt.í.tada a PJte~e.ituiL<t /htnú.i 
"!:! de Baii.Í.!t.Í. (SP/ a. eleva!t o mo11tan.tê 
de Atia d:(v.ida. c.on.6oUdada, 

! PROJETO RESOLUÇAO CO/.!TSSM ECONOUZA1 

I!EIJSM;f!./ Nl? 110/16 do Slt, Pll.t-alrlent"-. dtt R"- Ol.d•i.7t. 
piibl-tca, J1tb~~~-trndo a aptovaçii'o do Seno..rlõ 
F~rfnal, pll.opc.~>.ta do l!inü.t11.o Fa~P.nde~, ra-
~· qu~ ACja rr.uroüzad11. a P11.e~eitu1ttt /hlui-
rlr,1r !e !lehcdo"to !.,;>, 11 rlrv111t o mol1tan-
te de .6ua ,fZv-ida cou6olidada. 

/PROJETO RESOlliÇXO CO!IlSSXO ECON0/.!111) 

11f'ISAf:f:J IJQ 111/16 do S!t, P'!U.i<le11te daRe fJI.tJ9,16 
t•~biic~t, 6nbmteudo ã apltov<Jção do StltO.do-
Frdr.,\al, p~o!-'O&tn d(l ll.fnü.t!to Fa.a1tda., pa.-
~a 7ur ,1eja (\'ltc-t{tllda tt Ptt( .. ~e_.í.tult/1. /!tll!.i.c.( 
r:1t rl.e Crt")'ittn6 !SP) o. ~.tevall. o moutant<! 7 
de ~~~a d:iv.lda r.Cii:t.l'fú!l!da, 

[PROJETO RESOLUÇÃO COI.!lSSi':O EC'ONOI.I1A) 

•!Ff!SAGEI! IJI? 7/5/76 do S!t, Pl!.e4iden.tt da P.e 
riib~i~c., ~uh,rt~J·d<t;:;: <li''I.O<·<t~<\o Uo St.nrufõ 
F~ric~al, f'lOJ'o-i.ta do !./in./:ht!IO Fnzenda, TJa­
·'11 que 1eja autolt../:tad.-t a P'<e~~./:.tuJta lhtt!.ici 
pal de Cai~.ilt.aJ !.'>1-'1 a elevai! o ~1011tnu.te 
de ~ua dZl•.ida con~olidada, 

i?lWJETO USOltJÇi'\0 CO/./lSS!\:0 ECONOA!IA) 

IH .fJ9,76 

,\lf/JSAGfl! NQ 76/76 do S!L. P!tt4.ldcnte da. R:e- 16.0G.76 
pública, Jub'lettndo ii apJtovação do Senado 
Fede-~<~t, :.norrltr. do 1/inüt!lo Fa.zenda., pa.-
::oa que Jeja au.t(llt..L:"<fc. a P!te6e.itultn /Jun.l.r.í. 
pal de São Se>~to do Sul (SC) a eteva11 õ 
r:ontante de .6ua d:lv.ida con.6ot.idada. 

[PP.OJETO RESOLUÇÃO COIHSSÃO ECO/JOI-1111! 

PROJETO LE1 CÃIIAP.A Nll 51/16: 19.0t.16 
/SUBSTITUfiVO VA CE) 
tlüpC~ 40lHe a ~ab~t,i.c.ação dt de-t'eltgert.te<~ .. 
n:to b.lodef]l;.ttdâveú, 11tt<1 cond.í.çÕe4 que upe 
c.í.!.í.ca, -

Au.to11.: Deputado Cunha Bueno. 

PROJETO LE! SE.VAVO NQ 193/16: 11.01,76 

fntJtoduz Gtlte!taçiJU na Le.( IIQ 6 205, de 29 
de ab.t-il de I 97 S, que utabetece a dt-H!a. -
!tac.te!t.lzaião do 6a!iiltio-mlni.mo como 6atolt 
de coltteçao monetâlt..ill". 

Auto11.: Sertado!t Va.1concelo.6 To!t!LU. 

. 

RELATOR 

DESIGNADO 

Df'JA.OA 

D1S1R1~ÇAo 

EIJAVORHEITOR 01.fJ9,16 
lAS, 

SENAVOR HENRJ 
~~~ PE tA P-~S: 

!II:'IMP!ll1 rir/IIH 
{!11[ Pf IA 1/0t' 
'lUE. -

E/lAVOR IIENRJ 
o_UE VE LA RO'I: 
_UF., -

~EIJAOOR f/ENP.J 
~uE 'PE lA. R01" 
~UE. -

SENAVOR IIELV1 
010 IJUIIES -

01 • .C9. í6 

Qf;09,1~' 

(Jf,09.16 

01.09,16 

~2.06.16 

SE/lAVOR NEL- 3J.fJB.16 
SON CARIJElP.O. 

SHIAOOR. NEl -
$011 t:;ARNE'lRO, 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
,. - DA, . 

COMISSÃO 
' OBSERVAÇOES 

J\l!VH••r ia jun 
li> ao CatJCO -
Ce11 ti!.-t.f. 

API!OVAVO, 
(OZ-09,76) 
Vo.tll ao111 Jtt4t .í. 
~Õel> ·Stn.Net- ,­
.1>~1'\ C'tPnHüto. 

Con<~titu.c.iona APROVADO. 
e ju!tl.dico. (02.09,761 

Colt<~tltuci.ona 
e ju.~tt.di..co. 

COI!H~.>e-iolt<l 
e jUit,(.(,l(!O, 

. 

COII.I.t.ituc.lonll 
e jU.Jtld.ico. 

Con.&t.itHcionlt­
c Ju!tldi~o. 

Con&t.i.ttoc.io­
ltal e jn,1!d:f._ 

'"· 

Cont.t.ituc.i.o­
n~ü t. ju)<:t­
co-.1 o Pttf'jr­
to e o Sub-i.­
t.i.tut.ivo. 

V o .ta CO~I !tU~ 

tlliçõe.s Sen, 
Ne!.6on CaJt11(f 

"· 

APROVAVO. 
/Ot.09,1h) 
Vot!\ tem ltu~ 
tJt.içõo Sen • 
NelMJn Ca!t•l"-:f 

"· 

API?!lV·\Pt'. 
(0?.09,76[ 
V o ta ~U'i' H.J 
hi_~(;l'.! Srn7 
u~r~r'' C<11t -
IH i/tO,, 

APP.OVAVO, 
[02.09.161 
Veta CN' ,te4 
hiçCe1 Se11:' 
l!cl~Oil C<l~ -
I\ C{ \0, 

APROVAVO. 
[0?.09.,76) 
V(l.fil COfl lteJ 
.t-t./:çÕe~ Sr.1•:' 
N~.tJOI\ CllllltC!_ 

"· 

APIWVAVO, 
(02.09.76) 
Vctel com te~ 

ttr../:çõ~-.6 Svt:­
~el~on Ca11. -
11e./:tr.o. 

APROVADO, 
/(Jl! ,()9,76) 

Con't~tutio- APROVADO. 
rt~t a Ju~t.ldf !a2.09.?61 

"· 

. 
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NúMERO E EMENTA DATA DE fU:LA'ffiM ~ATA~ CONCLUSÃO CONCLUS.\0 
REC.!:8JMJ;:NTtl bó PAR<:CEA DA OBSEAVAÇOES 

NA COM!SS,S,O OESJGNAOO !)I{ITRrfiUIC:Ãó DO R~LATOA COMJSS.\0 

PROJETO LEI SENAVO "' 209/16: 30.08.76 SENAVOR IJEL - 31.01.16 Con~.tit••cio- APRM.~VV. 

O» CAP.NEJP.O. •ut.l' e jut1d.i (02.09.76) 
AcHH.e11ta paitâgll.tt6o ao a.tt. H da. lei. ,, co. Favo11.ável 
5 &90, de t de. jun/10 de 1'113, q-u.e a.l.tell.a qua.n.t(' "" "'i a -lc!]ü!a.ção dtt Pll.ev.idênc.i.a Soe.i.a! e di ,, itLt(l. 
tllM p,t(lv.i.dêJJC.iM, 

Au.toll.: S!!.ltll.dolt Jaitba.& P«<~<~M.útho. 

PROJETO LEI SE/lAVO Nll 181/75: 23.10,15 SE/JAVOR: JOSt' 04.11,15 Ine.CinJ.t.Uue.i.E._ AI'ROVAVO; 
L11JT)0SO. Jlll.l. (02.09,16) 

At~to11..i.za o PodeJt Eteeu.t.i.vo a .i.nJ.t.i..tu.~ 4 
Fu.ndaçã.o Movimento Bu6a.e.i.11.o A1tt.i..tÕt.i.e.o -
t-!OBRA.'JTO e dá ou..t11.a6 pitov.i.dêne..i.ll.6, 

Au.tD-'1: SeJUtdol! ttJ.i.lleJ Teüe.i.ll.a., 

PI?OJETO LE1 L'~IJAJO, N'l 7S/7St 24.0&.76 SENA!lOI!: IJH - 31.08.16 COM.ti.tue.io- API!:OVAVO. 
SOU CARIJEJRO, nal e jt~!t'l.d!:._ /Ot,09,76/ 

R~JJUIPII!.Ild t a.cll.tH.enta pdll.d!)lt«&oJ a.o llftt, "· 61a da. Cant.oli.rlo:çãa da.t. leü do T.u.baliJo, 
o.:nova.da. pe!o V~oteto-te.i. 11V 5 45!, dt. 111 
de maio de 1'143, 

Au.tolt: Vep!l.ta.do fJtaneüco AMa.lt.at. 

PROJETO lEI CÃI-!A.RA "' 66/76: 30.1l8.76 SE/JAVOr. llfl - 31.08.76 Co11~ Utucio- APP.tii'.\Vtl, 

f7ii nova ~ttdrt'i..ão ao aA..t. 11() d<J CÔdi.[Jo ;Ja -
S0/1 CA.l!IJETP.O. 11a:P e juJ:.ZGj_,_ (OZ-0'1.76! 

"· e.{oJta! do T!tant..i.to, (ie.te.Jtm.l.nttiJcfO o pa.ga.r.~en 
, to pelo .i.il5o\ato!r. de multa. de tJr.âll6.i..to fi 
~tut lf.e5poll~abitúfade, 

Al.t.tOII.l Vepu..tado Salvadolt Jut.i.nnt.lli. 

P~OH"TO lfl CÃI.IARA IJq 64/161 30.01.16 -~ENAVOI!: JOS~ 31,01.16 Cont.t.i.tu.e..i.o- APROVAVO. 
! JNPOSO, na! e juJt1rlJ.. (02.09. 76( 

Re!Julrt o: .i.11düo:t~ão dr eo.nd.i.da.toJ a PJLe6e.i.- "· -to, Vil!t-Plie~e.i..to e Vtlte.a.dolt.u onde ndo 61!. 
tenh!ln H . .:tlúacfo coJJvutçÕu putl.díill..i.cu. 

Ã(ltOII.l Vepu.tado PJtúeo Vútrut, 

,!)f.VSI<.Gt11 VfJ 113/76 do SL Pl!U.iden.tt da. Rt O'Z, 09,16 ~ENAVOR HE1r01!: 01,0'1.76 Cont.tl.totl!io- API!:(lVAtlO. 
f:!ÍbUc(t, t.ubme.ttudo ii ap-~cva.çâo do Stnadõ !liAS. na.! e jt~~Zdi:_ {02.09.16! 
Fedtltat, p-topot.ta do /.ti.n.i.Jtllo Faunda, p<t- "· Vota com Jtu 
!ta qut t.e.ja. au.toJtizada. a Pfte6t..ittlftll Uu.o:ic:.i t'l.i.çêie~ s~·•-=-
pa.l dt /leva Ode<~t.a ISP) a eleva!!. o mon.tnn:- IJI!.l-I>Oil Cah. -
.te de -~>ua d~v.i.da e.o».~>ol.i.da.da.. neüo. 

I PROJETO RESOLUÇÃO CO/H SSXO EC0!-10/.!T A) 

~!E~JSAGE/.1 Nl'l 114/16 do SI!.. PII.U.i.dente dll. R:e 01.09.16 SE!-IA'POR HEfTOR 02.09,16 c-e>!1.6 t.i..tac i o-. APROV.~Utl. 

pÚbUca., wl;lm~teJtdo it ap'l.oVttÇ-~0 do Sot.rta.Jã 01-U. '"' ít jtl-' (r' .i.- (Ot.OQ.16) 
FedeJta.t, p-topc~ ta do Uinú.tJr.o FtH<!.ttda., pa- '"· Vota com llel> 
11.a que .~>eja. au.toJt.i.zada a Plle6e.itulla ~!un.i.c.i.~ tll..i.çÕe.6 Sen7 
pat de ll!!.«CI'.II<t lSP) a e!evttll o mon-tante clé" Ntl~on Ca.l!-
.~>u.a d:Zv.i.da conJol.i.dada. 11d~o. 

!PROJETO R:ESOLUÇÃO ECOMISSÃO ECOI-IO!UA) 

PROJETO lEI SE/lAVO 1-19 I 14/76-Colllplemen.ta.ll, lf.DI,16 SEI-lAVOR HEITOR 11.01.16 Con.~>.t-i.tu.c.i.o- APr:!OVADO. 
91A.S. nal e jU!!.ldi:_ [!5.0'1,76) 

PeJtm.i..te apol>entadoii.Út volu.n.tâll..i.a, 114.6 con- "· d.i.çõu J1te upec.i.~iea, ao6 5u~te.i.oniÍII..i.o6 pÜ 
bU.co& o flü.tll.i.to Fedeh.al .i.nctu.:Zdo.s em -
Q.~tad-'to Su.ple111enta1t ou. po&to6 UI düpon.i.b.i.-
l.i.dade. 

Autalt: Pode~ E~ee.ut.i.vo. 

PROJETO lEI SENAVO yq 115/16-DF Ot,OS.16 ENAtlOR f(EfT(JR t14.06,16 Con.t..ti..(<lc.i.o- APRbiiAPO. 
VIAS. nal e ju~r.:t.di:_ 11S.09,16) 

D.i.~põe .sobllt o.s ~eh.v.i.dolte6 pÜbl.i.co.s d~ Ad- "· mi.ttü.t.u.ç.ão dille..ta do tlútll.i.to Ft.duat e 
de Jua-6 Autah.quia6, 6egundo a »aluh.eza ju.-
-tZoi.i.c<t de v.Z,te.ulo empllt!)at.Zc.io e di. ou:.t.ta.s 
p-tovidineiM. 

Autolt: Podell. Ete~u.t.i.vo. 
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DATA.DE RELATOR DATA DA_ CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

tJOMEAO E EMEA;'r"A .RECEBIMENTO 
DESIGNADO OISTRIBUiÇAO 

DO PARECER DA OBSERVAÇõES 
NA COM!SSAO DO RE~TOR COI.USSAO 

P~OJETO RESOLUÇÃO N9 02/76 da COMISSÃO .. 09.03,76 EIJAPOP. PAULO I o. 03.,.16 Fauo1tii1.1~l cem APROVADO. 
F110,.'1ÇAS, .sobll.t o O{lclo ~~.q 610/75 do S>t. BROSSARD, l'.l!ll'.lldltJ 119.6 {I 5,09. 76) 
P~e.aidente do Se~ado Fedelta!,Joticitando o J e 2-CCJ. 
p.\OI'!unc.tamen.to do Com.tuêio de Fina.nç.Q.4 40-
b~~ce. o en.tertdimt.nto 5-vu • .xdo pe..ta Comiuéio 
de Can.a.tLtuiç.io e Ju.a.tú;a a ll.ti>pt.i.t.o doA 
pedido<! de D.u.toitl.zaçã.o pa!tll emplt'i.J.timo.6, o 
pellaçõe.a ou 11co1tdoJ t.lt.ti'.Ano<l, de 1\ll.ttoteza.-
~ina~tcei~ta, de in.ttlltJJe doA 
O. Fede11.a! e /.lu.nld.p.io.a. 

E.a:ta.doi>. V o 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO "' I 9/16: 01.09.16 ~~· ""- 01,09.16 JuJr.~d.{eo. APROVADO. 
l»>::tAII:H"tlRO. (15. 09.161 

ApJr.ova o te~to da Convenção InttÀnae.i.onat 
JobJr.e ReJpon.aab.i.t.i.dade Civil em danoJ eau 
JadoJ poJr. poluição poJr. 3teo, eonetu~da e; 
81!-u::te!nA, a 19 de nouemb11.o de. 1969, 

PROJETO LEJ SENADO N~ ,, &/14t rr.os.rs EI.'At'OR f/HV! U.DJ.7S Vl~ta ao St1t. 
lO . 'IIUNtS He.i:tlll!. Nu, 

D~~tne oA eJr.t~tA da Jr.eJ~onAabtttdade ,, {1$.09.76) 
Govtl!.nadoJr. e doA SeeJr.etaJr.iOA do GaveJr.na 
do V. Fede.l!.al. t dã ou.tJr.a.A JM.ov.U:~ne.i.a..a. 

l!u..tOJr.l Comiuão ,, V.i.A.tJr.i.to FedeJr.al., 

-
PROJtTO LEI citi!ARII NIJ 4S/1SI J2,D&.76 ENAOOR lEite' U,l11,7tl COU6.tib.l.Ci.o~ APROVo\VO o vo 
(SUBSTITUTIVO OE PLE'IJA'RIO) CHAVES. nnt ~. ju.Jt.!t!.:f. t11 do Sen.14el 

CO, FltVfl'ldV~! AOII Cl!ltne..i.Jr.o, 
o\!.teJr.~ d.i.Apo.ait.{vo da lei n9 I 411, ,, " qu<HI to no me~ d~c(o.'l..:tud&-6r 
de agoA.to de !951, ~ut düpõe .aobll.t • Jr.Lto. VI'.IU.ido~ " plto~iA4ão de. Eeonom~4.ta. Voto C!JII 41'.pn- Srrz. te.ite C/111 

Jtacfo sen.Ne.t~ "' e I .tat1vi 
401! CrtJr.IH;ÜLO Coet/10, 

Au.toJr.l Deputado Oayt dt ALrnl,da. p(eDn4titu<:..io Re!.ttolt. do 
n~Ucfo.rle e jli vene.ido SU!<h 

brnd~ o mi~t-
de e ela ou 
Cttltlil!ÜO, . to ã ccmi.Hiia ,, Le.!Ji.4laçãa 
(15.0~.16) 

Soeittl. 

t~E:iSAGEU uq I ~0{16 do S~. PILU.l.dt.nte da 1!:t I!~.D9,16 EllAPOR Jl'ELV! 10.09.16 CaMti.t«e.i.a- AP~?OVADO. 
::-ii:Hüo, .6ubm~t1!.1tda ã Ap!i.IVIIÇiic do Senddõ 10 NUNES. nal. e. juJt.lli.f ns.a9.76l 
Fedeltat, pll.opo.Sta do Uilt.i6.t1Lo Faanda, po.- "· Votn ~om Jte.& 
11.11. que H.ja au.tOJr.üada tt PJr.e6ei.tuJr.a l!u.niei tJt.i.çãu Sen7 
pai de Caçapava (SP) a tteval:. o montante -:: lle!Jon Cctltrze± 
de 4«a d~vlda eanJol.idada. "· 
iPROJETÔ RESOLUÇÃO COMISSÃO ECONOI.UAI 

/.!E'!SAGfU N'l !2?/76 do SI!., PI!Ui('lente da. •• 09.09.76 EIJADOR HHV! 10,09.16 Can~ ti.tueio- APROVADO, 
púbti.ea, Jubme.tel'ldo ã ap.\CV<l/iilo d11 Senadii TO IJ!/1/ES, nal e jult'U± (15.09.76) 
Fcd~!'f.ot, p.topo~ta do i!i.l!ü no Fa~enda, pa- "· Vota com ~te.~ 

lt~ 'i''e Hja autOitÜ:.ada a Pll.t.Sei.tu.Jr.a !llmie:f t.\içÕe4 S!'.n7 
r.a( rl~ Ctu.ze.(JtO (SPJ u ( !evaJr. u IIIU11.tante !<let~o\1 Cn11. -
de .&ua d~v.ida I!OnAO!idada, 11e.i.Jto. 

(PROJETO RESOLUÇÃO COillSSXO ECONM!IAI 

!.!PJSoi.GEU U7 1 H/1& do Slt., Pltt..6idente da Re 0~.09',16 SEnADOR HElV! 10,09,76 ConAt.l.tueio- APROVIIOO. 
pública, .s~bmetendo ã apltovação do Senadõ lO NUNES nat e jull1.d!:_ (15,09.76) 
Fede .. tal, p'l.o:>o6tct do Jtin.i.At'lo Fct~tl!dlt, pa- "· Vot11 eom ll1".6 
~., q<~e Hja rwtC'Ir.Í.z:otdll. a P.tt5e.ituJr.a /tun.ic:f tl!..içÕu Sen7 
rat de EI.IBU (SPI a elevlt.t o· motttantt de. Nehon CM-
Juot dZdiva aon.&otidada. llt..Í'I.Il. 

(PROJETO RESOLU~ÃO COIITSS.J.:O ECOf/0/.tTAl 

/.!f'JSAGE/.t 11'1 119/76 do SJr., Pltl!.6.tdente 1/<t Re 14,09.16 ENADOR 1/E'lV! 14.D9,76 ConJ.tl..tufiDnd. I! PROVADO. 
púbfien, Aubmtttndo ã apJr.ovação do St.n4dÕ 10 ISUIIES e ju11.Zdl.eo. (I S, 09,161 
l'vle~<tt, p'I.~J,t'!tn dn /Lln.i.AtJtn.F<~~enll<t, pa- Vota e em Jr.t:A 
!te; qiU'. ~ejn aufr>Jr.Üada 4 Plt~~e.i.t.u.lut Ht!.l\ie.L h{çÕe-li Se.n7 
pn! de CARO (rt"! n e(ev!lll. o mo1ttotnte dF flel6CII C~tlt -
J11C. dZvida t.Oit~oUdrtdct, lt!!..ÍitO, 

(PIWJETO RESOLUÇÃO COIIlSS~O ECONOMIA) 
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. 

NOMERO E EMENTA 
DA.TA OE 

R!õ:Ctla11.41it.:TO 
NA CúM!SSAO 

:JEIJSAGEU IJfl 11.1/U. do SIZ.. P~tul.dt.ntt dt1 Rt_ 14.()9.16 
piibl.i.ca, .submetendo ã ap11.ovaçiio do Senadõ 
Fede!r.al, pkopo.sia do l!in.U.t-to Fa.anda, paM 
ll.<:t que J.rz.ja au.toltua.:.:. a P!tt6ei.tu-ta 1-lunl.el. 
p~l de CONTAGEM /nG) a elevall. o mont~tt 
dt .sua dlv.i.da con.sol.i.dada. 

/PROJETO RESOLUÇÃO COJ.IJSSXIJ ECONOMIA) 

SEIJ,J.DOP. HELV! 
lHO .IJUJJES. -

UENSAGHI IJV 14t/16 do SI!.. PII.Uidi'!.nte da Rt 14,09,16 SENADOR OTTO 
piibtica, J.ubmttendo ã 4pll-Dvaçiio do StJJIHÍD • •J.EHJ.!ANJI, 
Ftde.-ta.l, pll..opo<>ta do Uinüt<to F4ttttda, p4-
l!.tt ~ue H.ja ttu.taJt.i.z.a.da a ,PAe~r..Ltullll Mun.i.c..i. 
pal dt TAUBATE /SP) a tltvall. o mont4Jfte -
de hua dZvlda c.on.solldada. 

/PROJETO RESOL!IÇ~O COJHSSÃO ECONOJ./JA) 

CATA 04 

~\§'ff\I@UI~O 

14, ()9.16 

CONCtuSAO 
00 i'A.iU;CtR 
oO Ri;LATOR 

CortJt.ituc:ia· 
nal e juJt!d:f 

"· 

14,09,76 CcnJtitucioM 
nat e jull.!di 
co. -

!!~.1JSAGflt NIJ 148/76 do S11., PJt.ul.dtnte daRe l4,oq,7S 
piÍ~ll<!~t, .lor•L"'t.:teHil'll # rtp~IIVIIÇOill (il) St.rutdii' 

ENAVOR LEITE 14,0q,76 

Ftde.t.al, p11.Dpa.6ta rio /.l.l:nú~.t.o FaunrJa, p«· 
Jta. q~e Hjo. tl.tttOJtl.rada. a PJtcneHu.lta. /.lunici 
p<!l. de GtiM!APUAVA /PR) 4 eteuttJr o monta.nti' 
de .liua. dZvi.d(l. con.lolida.da.. 

!PROJETO RESOLI/Ç'XO comssXO ECONbi.UAJ 

~lf),rS~Gf.\1 119 I'Z7/76 do SL P.\elid~nCl' da Rr 
riíbu c.t, ~ u.b~;e cvut::: ª a~·.rtol·a:çãu do sc:~!adrJ · 
Fede.\o.t, p\C~'o.o.,., di- riúl{ltll.o Faana.t, p«· 
-~a que Hj.1 !lu.Co\üada a fl'IIC~edt<·\4 .l!tmü-i 
pa( dt IPU'.IIRI!.! !SCJ a (!ifua.t q mqutant~ -
d~ ~Utl d{u(dlt COII~fJf.idotda ~m , • • •• ,,,,, • • 
C\t ?~O.OOoJ,CD. 

.'.IEI.'S.I.GE.'-1 I-J9 IU/U d~ S>r.. Pttlid~utt da RI'. 
pii.b.U.ea, ~ubmc-tt!!dc ã tlp-t~tvação do Sv!ado­
Fedt·\O.l, p11.opo~ta do U.i.nü.t.\o Fa;:C.11da, po.­
ll.a que leja o.utot.i.~ada a P!t~Seitlt'la Mtuz-ici 
~'t:.l de 1TAPEYA ISP) o. t-lu•aJt o mcontaute dF 
.\ull d{~·-ida coruol.i.dada em C.\$9,339,100,(}0, 

!PRMETO RESL'LUÇÃI) CtlJJJS.f!'ONL'J-llA.I 

/.!E!'-IS.I.Gf~l NÇ 129/16 do SI/., P!teJ.iitlt.tt dil Re 
píibü.ca, ~ubl!!e-teudo ii ltp.\ovaç.<Íl' do Stnado­
Fedell.al, p.\opo.\ta do Mútüf.\c F1.unda, p<t· 
11.4 qut beja au,t:qiLizada. a Pll.e6tttu.ll.a /.lunic-i 
pn.l de ]TAQUAQ.UfCETUBA /SP) a devttll em­
CII.$ S./13.000,00 o mollt!lute dt lUa d!u.i.dll. 
c''''~o(idllda, 

[PROJETO RESOLUÇÃO C~lllS·ECcH.'OMIA) 

· _:~·sAGEt! 10q TjQfT6 rio s.t. r.,e~úfw("~ da l!<t. 
r:~4-ica., J'ubnrtttndc ii. O.p!tOI'«Ç.iO dv Sl!llO.dO 
F~de.~at, p.\opo.\ta 11o ;.:.;,·•{JhC' Ftt~~uda, p.t~ 
11.4 q~.:e ll!ja a.utoll..üo.da a f"-~e~e.i(u\a Uu11iC~ 
p11l de fTATlSA !SPI a. t!f.'.\14-'1 o ur.,,.tantc de 
~u.o. dr.~·.i.da ecnlolidada em c.t$6.663.oJOi1,QrJ 

\PROJETO RESOLUÇÃO COJUS.ECCNt':.llA! 

!.IENSAGEM N9 131/76 do Sll., PII.Uidentt da Rt 
~·úbCüo., lubmt.Ct.udo ã: ~P·~cvaçã:c de S~nado­
FcdtJto.l, pll.cpoJta .do ~l.(.rl.(.4tllo f.a~enda., ~'~~ 
u que ~tja. autOil.(.ta.d'l a P!H!~f.'..(_tulta l.hUI.(.C!., 
~'ai dt Hll.lPOO. CPRI t1 t.levttJt c m(llt-to.•1./c. 
Gt 4ua d~vido. co•Uotidada UI • , •• , , ••• , , • , 

CiL$ 5,911,09i,S7. 

[Pl1;0JET0 JI:ESOLUÇAO COIIJS.ECOI.'ÇAIIAJ 

. \ISNSAGE!I N9 l)t/76 dq Sll.. PILt!,idertte d11 R! 
pu~~{ea, 6u&mtt«nd~ i tlp~~VIlÇilO d~ ~eno.do 
Fede-tal, pll.opc.t.ta do /.lútüt.to Faunda, pai!. 
qut 4tjl1 a.utr'l-izo.dr:r. a P1tt6t.itu11.a !1uni.cip11t 
d~ JACARé1 lSPl a t.levaJt o MCII-tltnte de ~ua 
divida. eon4clida.da e~ Cll$ t0,990.,0o,oa. 

/PROJETO RESOWÇ.iQ COM1S.!CONOJ/1A) 

CHAVES, 

1~.~9.76 SfV'V~~ 11t IVT 
VIl) f.f(/f,ffS. 

I.$ ,01L 1f. Sf'IAVC~ t1TTO 
LEII~!AN.IJ, 

/4,09.16 .SliU.Vl'l: OTTO 
Lfii!!AN.'!. 

/.J.~'9,76 S[.I!AVl'J? 1/{lTL' 
VIA.s. 

14.09.16 SENADOR l~1Tf 
CIIAVCS. 

I L0-1, 76 Alt ~II.Ü'am r.nto, 

1-1,09,76 Con.t.t.i.tue-io-

14,09.16 

JJ.Q9,76 

1#,09.16 

nn-t e jui)_'lrl!_ 

"· 

Con~t-ituc.-if'­
llnl t ju!r.'t.d!:_ 

"· 

Con~t.<.:tuc-io­
na.l e jull.ld_i 

"· 

Con4t.i.tuc-ia­
nnl e ju-r.1.d.(.c 

Outubro de 1976 

CONCLUSAO 
DA 

CQMISSAO 
OBSEAVAÇOE.S 

APROVAVO. 
/15,09.76) 
Vota COM !I.C:4· 
tJtiçÕt.~ Stn, 
Net~on Ca.Jr • 
lll!.iJtO, 

APROVAVO, 
/15.09.76) 
Vota. com ll.t..\..t f:. 
çÕu St>n,Net~ 
.&IHI CIVtnt.i!to. 

APROVAVO, 
115,09.76) 
V o ~a com .u:J • 
lll.içÕt6 SUl, 
Ntt~on Call. • 
llt.ilt.o. 

APrOVAVQ, 
(T5.09,161 

APROVAVO, 
115,09,76) 
Vot(l. t'.OI'! lt(',. 
t.rt.it;Õ~l Sen. 
N~_tt.on Callut-i o, 

AP!õ!OVAVO. 
(15.09.761 
Votrt com li.U­
t~t.ir;Õe6 Sen. 
liti611n C<tll • 
lle.i/1.0, 

APR(lV.\00-
\15.(1"1,16! 
Vota ~em lr.t.~­

tlt.iç.Õt-1 Sen. 
lil'.{~on Ca.'tntf 

"· 

APROVADO .. 
I 1 s. 09. 7~1 
Vottt com !tt.il· 
t!tiçõu sen. 
NI!L.t.On Call­
nt-iiLD, 

APIZOVAOO • 
!IS.09,76! 
Vo:ta CC111' ./l.t.lo­
tJt.içÕt.il sen. 
llt-!4011 Ca!r.nt-i 

"· 
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NúMSRO E EMENTA OSSEFI'/A ~OES 
DATA DE RELATOR I DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSÃO 

-·-------.----1---'1----1-~-1----:,-~-'--1-----
11é\SAGE.'.I .1/Q 133/76 do SL P\OI.IC•IU da Rr 
pii:oia.a., ~ubmetendo Q. a~not•.t.;<i:t• do Sruado­
Fcdc'!.al', p.wpo~ta. do /.1-(núth• fu=c.·lda, pa~. 
quo aut.;oJt{:ada ct P'lr~c4tu,« ,'.IHIIicipa( 
d~ ,SF] a cl.:v<tl! em CJt$9,115,600,0~ 
o moottaotte r:it ~ull. dZvida cott~oliaada. 

!PROJETO RESOLUÇÃO CO/.I!S.ECO,IJO.~UA) 

Uf~SAGE.'-1 '<'? 1H/76 do S11., Pu~idcnt~ da ~e 
pii:bl.i.ca, ~ubmetcud'1 ii apl!cva~;.iio d!J Sen.tdo 
Fedelta!, p11.opo~ta do ~l.i.lt.i..oltlto Faa'nda, pa­
lta <!Ut t.eja autoltizada a Plte6e.i.tuota ~ltuz.ic.{ 
pai dt MACEVD.VTA (SP) A c!evalt c "'ontallte­
dc ~ua dZvida coouol.{dada em , , , , , , , •• , . 
Cl!$ l.J6L500,00. 

(PROJETO RESOLUÇÃO C0111S.ECONOMIA) 

.11~1.'SAüHl;U{I 135{16 dp S!t. Pott~.i.d~.nte d11 Rt 
pllllt(.cn, ~llll"u!.hudo I apll.,va~A~~ t1to Je•~ttdc-· 
Fedeltn!, potop"4ta do AliniJtll.o F11teotda, pa­
l!C. qut :.eja autol!izadc. a P11.c5eitu1ta Alun.i.c.i 
pai de MAIR!NQ.UE (SPI a utUiza!t paHc. .. 
do empotit.túr.o ccn.soa~tte Ruolução nl' 95/15 
do ~eno::do FedeJtal, c.rn oboto:U de. pav.i.mentaçii 
a<~6alt~ca naquela c~dade. 

!PROJETO RESOLUÇÃO VA COMIS.ECOIJOmA) 

t!fiJSAGEM N~ IH/16 do Sl!, P-tt.!.iden.te d11. Re 
púotúa, ~u:•-:c tc.•tdo ã apl!cvaçâ." do SCI!JiÚO­
Ftd.tlta!, p,o,,;!ta do Jlini.!tlto da F.t!tndo., 
pa-ta que ~e]oJ. .:utat.i.zada a P!teie·Uilta :.lu· 
nicipal de. RIO NEGRINHO (SCJ a ettvn!t c.~1 
C1t$ i,JJ7,1H,~J o n•on-tantc de lua d(v.Lda 
con:.ol.;.dada. 

!PROJETO RfSOLuç;o COMIS.ECCNt'lllA) 

JIEIISA.GEM ,•.;q 140/76 do Slt. Plttj..:áCI!.ti! da R~ 
pÜ.blica, t.u.bmt.tt•tdo ã apll.ovacã.o d" Se.uado­
FcdeJtal, ptcpo~ta do Minüt11o Faunda, pa 
·'!.C. <!Ut ~eja a.t~to'l..i.~ada a. Pll.e6eitulta. Munü:<: 
pa.t de RO/o/VO.VePOL'S (liGJ a ti.tvM em .... -: 
C.\$ 13.1&6,000,00.:; "'On.tante de !ua. dlvUa 
c.cn4o.Udada. 

!PROJETO RESOLUÇÃO COMIS.ECOIOO!.tlA) 

/.lfN!!AGHI '<'? 14!116 dt h> PHt-(dli!l!tl! da Ri. 
pt~biico:, .!ubmetc.ndo o: apltovaçao do Se.otado 
Fedtota.l, ptopo&ta. do Mittüt11.o Fazenda, pa 
11.11. que &tja autoltizada a P1tqe.ttu1ta A!uoti7 
eipat OE SÃO FRANCISCO (SP) a ei.evalt e.m 
C11$ IJ4,300,00 o mcn.t11.1t-!t dt &t.ta d1vida 
COIUO(.i.dc.da. 

PROIFTO RFSOLUI'ÃO COMIS.ECONOMIA) 

/J,0~.76 1 !>[.',.\iCJ: 1'1Tt1 

l[ll.'.l,\~1:. 

14.09. 76 SENAVO~ OTTO 
1 fii.'.IIINN. 

14,0'1,1ft SEIJADOI: 1/rJTOR 
VIAS. 

IJ,d9.76 SL~,V~R iiLLVI 
VI t' .'JU.'IES, 

JtiJAUf!ll QTtlf 
Lf(U/Mlll, 

llfi./SAGEM NQ 124/16 do Sot. PII.Uidentt da.. Re 14.09,16 SENIIVOR OTTO 
LEHI.!AIJII, rii.bt.i.c.a,~ubmeteltrlo (i apJtovação do Sc.nado-

Fedtll.al, p11.opo~ta do Milli~tll.o Faa•tda.., pa-
ll.a que Hja a.utoitü:ada a Plte~ei.tulta llun.i.e~ 
rat de GUARA/11 V'OESTE (SP/ a ~levM o mo•1 
tante de &ua dlvida con~ot.i.rfada., -

(PROJETO RESOLUÇÃO COIHSSÃO ECONOIIJA) 

14. 09. 16 

14,09,16 

1.;. OL 75 

14,09,76 

!.lf'ISAGHI IJQ IZS/16 do Sit. P11.e~.i.dente daRe 14.09.76 
pública., o~.~.tbr.~ete1tdo ã 11.p11.ovação do SenadO 

SENAVOR HEITOR 14.09,16 
VIAS. 

Fe.dtltat, p!topo~ta.. do llini.stll.o l"a.zt.ltda, pa· 
Jta qut ~eja autoJt.i.zctda a P1te6eitu11.<1 llun.i.ci 
pal de GUARUJÃ ISP) o: elevai!. o montante di 
6U~ d1vidQ con~o~idada. 

(PROJETO RESOLUÇÃO CO/.IISSÃO ECO/JOMJAI 

MfNSAGE/.1 NO? 13'6/16 do S!t. Pll.u-lde.n.te d4 Re. t4.09,16 
,"i111l-lo!.", .luluttll.l"II.Ki!tll I lljlol'.llva~ih d8 .lltl!a.t't 
FedVt.ll.l, plt.opc~ta. do Minü-tlto Fa:nnda., pa-
-ta qut .seja c.utOJt.i.tada a P.te~e.{.tull.a Uunici 
:;>at de ~IOCOCA [SP) a e!tvll.ll. o 1110ntantc. d'e 
~ua dZv~d~ eon4olidada, 

(PROJETe' RESOLUÇÃO COUISSÃO ECóNO/.IJA) 

ENA(IOR OTTO 
li!H!.!AIIN, 

14,09,16 

Co •ll t < 'u c;, •• 
•uJ.{ e ju,Zdi 

"· 

Con~t.i.tL<c.i.o 
nni. e jull.t.d.i.-

"· 

COM.t.i.tt!c.i.c­
M:t e jullt.d:f._ 

"· 

CO!U.tü'tlrlo­
ndl e jul!1d~ 

"· 

AP!U'VII~l[), 
( 15. 09. 7 (j) 
Vota com \~h­

tJt.i.~;.Õeh Sen. 
.'Je(.~o'' C«tne.i 
oto. -

AP~OVAVO. 
(15.09,16) 
Veta eom !tt~· 
t11.iç.Õe~ Sc.n. 
Net6on Ca~:.nei_ 

"· 

APRCW.Vó, 
!fLD9.'61 
Vota c.DI'! ltM· 
tl! [çÕe~ Sen. 
1:eeJ"'' Ca.t­
neüo, 

APROVA/lO. 
(15,09.76) 
Vota cem ltC..!· 
tJtiç.ÕeJ Sen. 
Neüo•1 Ca.\lle~ 

"· 

CD116titue.ilJ APP.OVAVO. 
na! e juii.Zdip 115.09,161 
co. Vota com 11e~.t· ~­

~;.Õe.!o Sett, Ntl!on 
Ca11.ne.i'l.o, 

~~~~~•tJ;.tut~P • 
ttal e. ju.lr.di.-

"· 

Con~t~trteio­
nr:tl c juJt!d.i.c 

Cont.tituc.i.o­
nnl e juotZdi. 

"· 

CoM.t:ituc.i.o· 
IHI.! e jUII.ldi. 

"· 

APIZCVAriC, 
{/5.1)9.76) 
Vota I!Or.1 !tU• 
t.t.i.ç.Õe& Sen. 
Nel.!on Ca~~.ne.i­
-'!.0. 

APROVAJ)(I, 
[15.09,76) 
Vota cem ote.s­
tt.içõe~ Sen. 
Nel4P!l Ca~· 
nei~o. 

APROVAVó, 
!15.09,76) 
Vota I!O!l! ltU­
tll..i.~Õe~ Sen. 
Nel~on Call.­
ne.i.llo. 

APROVADO, 
[15,09.16) 
vota. eom Jte~­

tll.i.~;Õe~ Stn. 
Nel~on Cal!.• 
n~.i.ll.o, 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR D1TA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

!lf~ISAr:nr NQ 131/76 do S4. P1tuide11te da. Re 14,09.76 SENADOr. OTTO 14.09.76 Con-1 t.ituc;.o- APP-Ol!AVO, 
rúbt.i.~i!., .SiJ~me-teuda it apll.ovaçâo do Senadõ LEJ/IfAUN, '"' ' Jii ~\di. (15.09.76) 
Fcde.\d, ,.,,~ 11,:J~.ta do ll.úlitdll.o Fn?:cnda, pa- "· l/o .ta com 'li!A-
.,a qtH! ~eJa. au.ü~t..:tada a P'l-eóel..tu!l.a 1-IU.Itid. .tlt f~c~~ SUt. 
ra.l de PJ.\fVA.!.~OI:Ii.I.!!GA8A (SP) a eteva.'l. o mo!\ lhtJ0/1 Call.-
tante de Au.a d1vi..da c.Oil<lt'~(i..dada. - nei!l.o. 

(PROJETO RESl'lUÇÁO CO/.IZSSÃO ECtl/Jtl~liA) 

ME'JSAGEII \fr 126/76 do S!l.. P!te-&.ldeHte da Re 14. 119. 16 SENAVOR PAULO 14.09.16 Con<ltitu.eio- APROVADO. 
· r~btica, <IU.bll't>!e.ndo it a:,Jr.ova~ii:o dO Senado- BROSSARV. nat e jM1d:f. /16.09,76) 
Fcde~at, r!tcpc~.ttt de lli!tÜtlJ.o Faztnrla, pa.- "· ·ta que o:~eja au.to.tizada a. Pl!e.~c.itu.lla. /.ltm.L-
c.i.pat de IJUl (f!S] a elevalt o montaflte de 
J!IC: d{v.i__da COfl~Ot.i.da.da.. 

f PROJETO RESOLUí';{O COI.IlSSÃO ECONOt!JA) 

'!E\PSAGE/.1 Nf! 138/76 do SJt. PJtealdente da Rt_ 14.09.76 ~E /.lAVOR PAULO ,4,09.í6 ViU.g~n~.i.a. APROVAVO. 
riíbtúrl, .litbmr tendo ã apll.ovação do Sr.nado- nr.ossARV, !unta all na.n- [16,09.16} 
FedHa.l, p.topo<lto. do l!ú1i<lt1to Fa.ze11dct, po.- eo Cc!'ltJtal do 
Jto. que <1eja outo!t.üarla a Plr.e~~.i.tuJt:t llu.n.Lci Bl!a.~u. 
pa.l de POPTO ALEGRE (RS] a elevall. o montaii 
te -de <lua. dZvida conllol.i.tfa.da.. -

/PROJHt' P.fSOLIJÇ.lO,CO/lTSS.lO ECOI/OHIA] 

PROJEíQ "' Citi!ARA NQ 51/16: lt.OB.76 SENAVOR JOS~ 20.09.76 Con~tLtuc.i.o~ APR.OVAVO. ~elatadc m 
LINVOSO, r.al e jtl'l.1di PtenãJt.i.o, 

~iJpÕ~ <1ob1te ~edi..ia~ de p!tevençdo e JteplteJ co,í'~Citecen:' /Se.!.<~ do ., 
.1.io ao tJtã~ieo UZ::.{t:o ~- u<1o indevldo di: do emenda<~ nf! 22.09.76) 
<lub<ltância.o:~ en.tolteecent~~ ou que dete!tml - I, ' e 3-CCJ. 
ne"' depend~nci..a 5-ui.ett o~o~- 1'4:lquiea e dá 
cu.t.'tall pltovid~nc.ia<l. 

Aut'O!I.: PodeJt Exec.ut"ivo. 

PROJEtO LEI CÃ~!AR:A Nt/ 57/761 21.09.76 SENAVOR HENRI 21./)9.16 ConVtá.tio oi APRO!IADO. RedUVt.i.bu1do 
(EMENDA Nt; I - PlENÃRIOJ QUE DE LA RO~ f'.llleltd4 ,q I, Rt.la.tadab 114 

QUE. - com .iou.be.me11- f'.llll'.ltdoU •• 
ViJpÕc. ~ob1te medido..! dt. p~tevtnç4o e lttp!tt.A da.io a~ e.men- Plenilti..o. 
.ll.io a.a Vtá~ieo it1c.Lt.o e u4o l~tdev.{.do di d•• ••• ' ' ' /Seuã:o d< 
Ju.b.iotánc.io.J e~ttoJteec.t.ntt..ll ou qut. detLtmi - CCJ t9.09.76} 
nem dtpendênc.lo. 6~<1ic.a ou p<l1qu..i.c.a e dá 
cu.tlla.J p!l.ovidênc.ia<l. 

Autolt: PodLt Executivo. 

PROJETO lEI SENAVO N9 116/16• 11,05,76 SENADOR .HEITOR rs.os.u COrt4.t.Uu.c.1.o- APROVADO. 
V lAS. ttal. .. ju.~t1.d.:f. {29,09.16 

i•ll!!!l-i at~t-~ll 4" II'Mibdo#u lit AIQUA.I. & tU "· 6u.Jao d~ 4udime~o4 dt. educ.açao J4nit41tia7 

Au.to41 Senado!t Fau.~tc Ca.iot~o 8~an~o. 

PROJETO LEI Cii:MARA J/9 Bt/741 15. 119.7 6 SENAVOR NH - !6,09.76 Con<lt:.i.tuc.io- A.PROVAVO. 
[SUBSTITUTIVO VE PLEN~RIO} SON CARNEIRO. n4i<l e ju!l.1- [:9,09.76) 

dieo~ ' P~o- Venc..(.do o Sen. 
l!l<lt.i.tu..i. 4 {anotação dr. Jte<lpOn4a.b.i..U.d4de j t.to e o .t.ub± Otto Leltmann, 
têc.nica~ na p~eJtaçã:o dt. ~e.4viço~ dt ... titu.tiuo • 
geJtltaJti«, de allqu.i.tetu~ll e a.gltonom.ld • dii outJta..ll pJtovidêne.i.LJ. 

Au.to1t1 PE-puta.do Jtd'i.Uo t!111ttiM, 

PROJETO LEI SENA-'.-0 Nl/ 96/161 04.05.16 SENAVCR HEIJRI 22.06.76 CoutLtuel.o- APROVADO. A.~tex«.do ao 
Atte!ta 4 ~teda~ã:o ~a. al1nea "b" do a~tt. '" QUE tlE LA ROt! no.l e ju.ll.ld:f 29. 09.76 PLS 144/76 
da Con<lolidaçao a~<l Lei..! do Tll.abalho. QUE, - "· ,. 22,06,16 

PROJETO LEI SENADO Nt/ I 44/7 6: P.\ejudic.ado. 
Attella 11 Jteda~ão da. a.t1nea nb~ do allt. '" da. Con~ol.ida.çao dM leü do T~abo.tho. 

Au.tolle<l: St.ttadolle.ll K .. ,; Callnt.ilto. 
Nt.l<lon Ca.Jtneill.o. 

PROJETO LEI SENADO Nl/' 109/761 u.o6.76 SENADOR OTTO U.06.16 Con.llt.i.tuel.o- APROVADO, Anexado ao~ 
Aclle<leenta d{~po<l.i.t.i.vo<l ã Lei nll 2 100, de LEH/./AN/1, na! e ju.Jttd4 {t9, u. 761 "' llf t 11 9 
ll,.tJ.U,qu,4 1'11~~" "" Qo;lll.l!llho" Ft.rl•it.al e: et.~, com Jul:l4 .t. UI ff./,,16, 
~egiona..i.~ dt. Q.u.{.miea,di<lpoe JObll..e o exLte.! tutiuo. -
c.io da po'ta6iuão de Qu..Zmi..c.o. -
PLS Nf! 1!2/76: Ac.Jtueen.ta düpo6.i.t.luo oi Lt. Pll.t.judieado. 
n9 Z IOO,de. 11~116.S6,que ~tll.i.a o<l Con~el.ho 
Fedual e Re.g.i.o11ai~ d~ Qu1mic.a.,d.i..!pÕe .iooblt 
a p!i.o6i<~<~.io de QU1mic.o. 

4 le.l PLS '19/76. Aellc.Aeent'a dL.spo4Uivo Plltjud.iea.do. 

"' ' BOO, d< !&.06.56. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O 
NOMERO E EMENTA RECEB1MENTO DO PARECER 

NA COM!SSAO DE$1GNA.DO DI$1RlB\IlÇ.a.O 00 RELATOR 

PROJETO Lfl SENADO N9 I !6/7St 13.08,75 SENADOR HE1 • 
TOR VUS. 

I t."fl.75 Gon.atituc.io-
111t! e juA1d!:, 

ALt~~ a 11.tda.çio do 4At. 19 da. Leo •• . 

' "· s 951 • de 10,1t.15L 4~e. d.i.4pÕt AohAt a ~e 
~oa.tiuida.de da. op~a.o pelo .\eg~e do Fundõ 
de G4Aa.ntL4 do Te.~po de. S~u.iço. 

Auto11.: Suado.\ Dh.utu Qu.i.lte.i.a., 
. 

PROJETO LEI SENADO N~ l81/16r lr:,08,76 scN'.\VoR HENIH Jt.08,1t. C o nt. .U.tue.i.o" 
QUE VE LA RO~ "'ll e ju.~ttd3:, 

Vi.apõe. .t.obil.t a. unl6oAmiza.çio do ulM.io- QUE, "· -m.<.n.uno Ut todo o PW. 

Au.t.o~1 s~~~do' ~«A~o4 F'~~. 

PROJETO LEI SE~APO H~ 94/161 15,06,16 SENAOOR .OTT~ -'dJHU, 76 Conllt.i..tue.lol'! 
LEHMAtm, M( ~ ju.11.t..di. 

l~tJLodut modl6lca.~Õell n4 Conllollda.~ão d44 e.o,F4vo11.;ivel 
Ltill do Tltabatho, na. pdll.tt. ltt.6eltt.nte ... quanto ., m! 
vogaill da.ll Junta~~. ll.i.to. 

Att.tolt: senado11. Ruy CQJLIIt.-Ut.o, 

PROJETO LEI SENADO Nq 165!761 24.06,76 SENADOR ITAL1 25, D6. 76 Conllt.i.tuc.i.o-

V.i.llpÕe 11oblle o cãlculo da ltt.munt.A4~4o a 
\IIO COELHO - na.! e jullZd:f 

CO 0 éOM l!.IIIUI-
qui. lle. 1tt.6«e. a Lf..L 119 4 D90, dt. 13,D1,6%, da nQ 1-CCJ 
que i1111titui a glla.~6lca~ãô de Natal plllla • 04 tAaba.tha.dollell. 

Au.tOill St.lladoll Vallconceloll Touu. 

PROJETO LEI SENADO ~~~ 147/161 DI,06.76 SENADOR CTTC 09,06,76 Conllt-ltu.c-lo-
LEH.I.IANN, nll.l e jUJtZd:f 

llt.teAm-<:114 qae 011 ure.t.t.gadoll de uta~Õu· "· do lntu.iM 6a.t.ão ju~ a .ttemun«a.Çªo eM~ 
11.uporr.den.te t:to 1/.eg.iml!. d& "pll.ontldaol, pf. 
la.ll holldll qu.r. excedel!.t.m a da. jo11.nada no~ 
ma.l de ;tli.a.batho. -

Auto11.1 Stna.doll. FII.«I!CD Uontolto, 

PROJETO LEI SENADO N9 164/761 24,06,16 SENAPOR OTTO 25,06,76 Con11.Utuelo-
LEHJ.IANN, nal r. ju~~.UJ. 

Alt«a. 4 llida~ão de d.i.llpol!ltl.voll do Dl.Cilf.• co,FavOJL4ve.l 
to-le.l 11q S 144, de !3.9.43, qaanto ., m! 

itlto, 
Auto11.: Sena.doll Ntl4on Cllllnelllo, 

PROJETO lEI SEN/1'0 N9 IIS/76 1 lt,OI,76 SENADOR HEIIRl 1%,01,16 Con11t.<:tucio-
QUE VE LA RO'C' ~at e. ju.t:t.d:f. 

Düpêe ubllt o f.I<Ua.dll.:tmtn.to du fJIIp.tU«<I QUE, - . "· toeadolla.h de. lltll\l~~oll 11011 a1.11.opo11.to11 • dit outll«ll p11.ovidê.,.c.J.a4. 

Auto~~.: Stnadoll F11.auco Uonto.r.o, 

PROJETO LEI SENADO N9 257/751 U,JJ,U SENAPOR HHV! 11,tJ,76 Con•.Utuc.lo· 
910 NUNU, ut e ju.ll.ldl 

llodl61.ea. d.lllpollit.ivo do OtCA.f..to .. Lt.l. •• eo,Fa.voJLÂvel 
3 365, de 21,6,f941li!ut. dL11pÕe llobllt. d•- ~~~2~:. 

., 
4«pllop~i«çÕtll po.t u · idade pübllca, 

. 

Autolll SenadoJt Nel11on C«Jtne.lllo. 

PROJiTO LEJ SENADO N9 141/161 U.U.76 SENADOR HEI - 1.7.09.16 Con•.Utuc~o-

Vl11pÕt I!Obllt o E11t4tuto do Ma.s.U.tÜlo 
TOR VIAS, n4! e jul!..t.d&_ 

eial do OJ.IItlli.to Ftd~4L, 
06~ , .. 

AutoJtl Pod.f.ll. Exteu..U.vo, 

. 

Terça~fein ll 6785 

CONCt.USAO 
OA OBSERVAÇOES 

COMISSA O 

APROVADO, 
{29,09.76) 

APROVADO, 
{%9,09,76} 
Ve.neido.t. .. 
Su. Otto Le.h-
IIHI.Illl I!; Ht.lv:t! 
d.{o Nu.nu. 

A CCJ,poiL IIICZ.lo 
ll.Úi. de vo.to4 , 
de.c.i.dt pela. 11. 
je.i~ão !jUdlltO 
a.o miii..Uo, 

Rt.latolt ve11c.i 
Stn.Ht.i.toJt Oi 
129.09,76} 

APROVADO. 
129.09.76) 

APROLIAQO, 
)29,09,76) 

APROVAt'O, 
lt9.09,76l 

APROVADO. 
[29,09.76) 

APROVADO, 
{29,119.16) 

APROVADO. 
)U,tl9,76l 
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NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO DO PARE'CER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO N9 t11/16r 02..09.16 SENAPIH' Nl!~ . !1,1!,1! Coh$Htuc.i.<J- oAPII:OtiAPO. 

Vi4põ~ ~ob~~ a ~an~6~~êneia do al)l.ovi.4 -
SoN CARNEiRO. nat e ju.ll.1d:f:. {30.09.16) 

.rr.io ~ dã ou~u p~ov.i.dínei~U. "· 
Au.toltt S~nadolt flt«neo Uon.tolto, 

PROJETO LEI SENADO N9 171/761 10,01.16 SENADOR IIENII:J 11,01.76 Con~Ut:ue.i.o- APROtiAOO, 

Aelt~~e~n.ta. p«Adgita6o único ao aAt, 34 
QUE PE LA 11:0~ na.! ~ jiJ..rr.Zd~ {30.09.76) 

da QUE, eo·, 
Le-i. Compluren.ta-t nP 11, de 25.5,1971 , 
~~tab~!~etndo p.rr.~~eit.i.~ão quinauenat pa-
lt« a~ .i.mpo~tãneia~ devida~ ao FUNRURAL. 

A.utoJLr Senado~ ftatZvio Coelho. 

PROJETO LE1 SENAPO N9 I 20/761 20,05,16 SEIIAV'R OTTO 25,05.16 Con~t.i.tuelo- APROVAOO. 

Oi nova ~eáaçio ao S 19 do altt, 411 
LEHJ./A,IIN, na! e ju.~t1-c!i {30.09.16) 

da eo.favoltâve.l 
Co~oLidação da~ L~~ do T.rr.abatho. quanto ao "'1 Jti.to. 

AutOJt;l S~nado~ Benjamim FaAa.h. 

PROJETO LEI SENAOO N9 f.06/16f t6,01,76 SENAOOR: NEL.;, !1.01.76 Con~t.i.tucio- APROVAOO. 
SOU CARNEIRO, nat e juJt.1di; {30.09.76) 

Pi nova lttdaçio ao I t9 do ~~. 132 do •.!. ... 
~~~0-.t~i n9 5 452, d~ 1.05.1943 !CLT) 

Au.~o.t: Senadoll. 0JLU..CU QuiiL~i.a. 

PROJETO LEC SENA.OO N9 ISI/15: tt.at.t5 SENA.OOR lTIU[ tt.QI.15 Con:4U.Cuci.o- A.PROVA.l'O. 
V10 COELifO, lt«l e ja.rr.t.di. (30,09,16) 

Ine!ui. a dona d~ ea~a ~n:tlt.~ o4 ~~9~~do~ C0 0 COI!I ~ttb~-= 
6aeultati.uo4 da Pll.evi.dln:e.i.a Soei.at. t.i.tu.Uvo. 

A ato/f.: s~nadolt va~con~eto~ To11.11.~a. 

OFICIO "S" N9 "· de. 1916, do P.tu.Uent~ U.·CI6,76 SENA'OOR OrTO !'lf,(ll. 16 f«voltá.ve.t eom AI'ROVAOa. 
do Su.e~t.emo T11.i.bu.n«L F~d~ll.aL, cne~!nhan:- lêlfi.IAHN, Plt.oj~to d~ Re. {30.09.161 
do aco.tdão p!to{~ltido no~ au.to~ do Con6l.i. tootu~io. -
to de. Ju.11.~4d.i.çao n9 5 966, E~tado de sdõ 
Paulo, no qu.at o STF coA~i.de..rr.a i.nconati.tu. 
ei.onal, em palt~e.. o a.rr.t. 16 do Oee11.eto~ -
-lei n\'1 60, de. 21.11.66, com a Jt.eda.ç4o 
do ~~c~e.to-tei. n9 668, de 3.7,69, 

PROJETO LEI SENADO N9 19/1Sr to.oB.16 SENAtlOR ITAt! 31.01.16 Con~ti...tu.e.i.o- APROVADO, 
(SUBSTITUTIVO DA CSPCI VCO CdELHO. nal e ju.IL1-di:_ {311.09.76/ ... 
Attv:.a a ~edação do 41Lt, 19 da Lú ,, 
' 731, de 04,04,1960. 

Autol!.: Senado~ Jo~'i. E~tt• u. 

PROJETO LEl SE~,;PO N9 162174, 20,05.75 SENADOR HEI - 21,05.15 Con~ti.tu~i.o- APROVAOO, 
TOR "ÇlAS. n:a.l "- iuJt.Zd.i. 130. 09.16) 

Jn.t.rr.oduz Plod.i.6.i.,•.4ÇÕu na L~.i. n9 5 101, d• eo,Con.tJtã!l.i.'g 
13.09.66, que ~.lou o Fundo d~ G41Lantia quanto ao m~ 

do Te111po de. Se.~tu.l~o. ll..i.to. -

AtttOit.l Se.nado.rr. Ne!Aon C~n~o. 

PROJETO Lfl SENAVO N9 Ul/141 02 •. 19:16 SENAtOR I TAL! 02,09.16 CoM.:Utue.i.o- A CCJ, pCA maio Rela.tCA do 
(SUBSTJTUTtVO OA CECI V10 COELHO. nat e iufl1d.i. 11.i.a. vo.to.~o,de.c venci.do Sen. 

eo.Con.t11.d11.iÕ de p/.i.ncon~.t.._- ffe..itCA V.i.a~. 

Oüc.i.pli.na 91t.a6.i.a e. uu d~ ~i.9l<l-oS e abJI.~- quanto ao m.!_ tuc.-iona..t.(,dade, 
via.tu.ta.& .. 1t.i.to. Scn.lci..te Cha.-

'" vv.ta p(i.n-
jrJJtidid.dade, 

A.utoJL: Sena.do~ tla~conce!o~ ToAAU. SI!.II.Euttico Re-
Z[I"H{I'.. 1'. ffelllt{-
q<LC de L<t Rol:'-
.q~te.mé~t..i..to nã 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COMISSAO DES!GNAOO tlJSTRJBUJÇAO 00 RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENAVO N9 11'1./161 3o.ô4,u. g~~,\VOR lfUVf I rH.DS,h Ctor!:S.t.ituciiJ· APROVAVO, 
UIO NlH/U, I l!nt e juit7dl. (3D.09.16) 

lntAodul modi~ic.a~õ~~ ao Mt. 472, •• Co!! Voto e.111 .apq~ c. o. ~ontit4ÍJr.ij 
~olida~io dab Leib do Tltabatho, .u.ao do Stn. quanto ao m~ 

Ne.t.~>on ca~nti 11.-Uo. 
Jr.O eeta apJr.o-= 

Au.tOit.l SuutdoiL Ntlbon CaAne.cAo, 
vaçao quanto 
ao mê1J..i..to. 

PllOJETO LEI SENAVO N'l 156/761 %1,06,16 SI::NAVOR 1/ENRl 2!,06,16 Con.6.t.Uu.eio~ V!.&t.ll 40 Strt, 
Q.úE DE LA RO'C" nnt e 'ju:'!;4~f Lti.tt. Chavu, 

Vil nova. .\edação ao Mt. 492 •• CoMoUda.- Q!JE. - co.Cot~.CII.alt~!! 
ção da.4 Lt~4 do T11.a.ba.!ho. qua.nt.o ao me !30.09.16) 

11.-Uo. -

Aut.oJt: Sena.doll. Lii:z:a.ll.o ba.ll.b041t, 

PROJETO LEI SENAPO N9 !54/151 U,ll,7$ SE/lAVOR HEI - !1.11.7S 'lll!!.Clii:4ÍUIL!!..l.,2. AYRUVAVO, 
TOR VIAS, na!, !.10,0~.76) 

E4t~be!ece a un~doJtm~dade do4 pe~r.Zodo4 •• 6e.ll.ia4 uco.taii.U em todo o ta.U, 

Au.toJt: ~enado~ He.n1am~ faJtan, 

PROJETO LEI SENADO NQ lll/761 13.05.16 Srt/ADI)R OiTO I4,GJ,7~ lllton6tLtltci~ Vüta ao Sen. 
Atte.Jta a. ll.e.dação do a.ll.t. 6Q da Lei nQ .. L~l!~tANN, ntl.t • Leite. Cha.vu. 
s I C1, •• 13.09.~6 !FGTS I pa11.a 444 e.guJtM 
aa.l e.rnpJte.ga.do<~ optante..!, com doi<~ ou ma~4 
c.o1c4 de. 4Vtv~ço,ttm ad~c~onat couuponden 
te aD va!oJt do4 de.pÕ<~ito4 6e...C:to4 1'.1>1 4ua-
conta v~ncutada, em Jta.z:ão de de.!ptdida .!em 
ju4ta cau4a. 

AutoJt: Se.na.doJt ltitt Chavu. 

PROJETO LEI SENADO NQ 125/161 'l4,05,16 SENAVOR LEITE 2S,OS,76 Incon~o.titucio APROVAVO, 
CHAVES. lht!, - 130.09.16) 

AtttDJt~z:.t 04 Gove.ll.nD<I E4taduai4 a .l.mpla.rt.taA 
agê.ltC.i44 de. Baotco 06-ic.iat ou Ca.lll.a. Econõ-
mica E4tadua!, no4 te.Jtmo4 que upe.c.i6ica, 

AutoJt: Se.nadcil 04.i.lte4 Teüe.i.Jto., 

PROJfTO m C~JIAII:A Nll 63/161 30,()1,76 SENAVOX HENRl !10,09,16 PuM4vu,o .. APROVAI10, 

V.i<~põc 4obJte o 4egull.o de acidtnte.4 do til._! 
QUE VE LA RO'r óe.~te.cendo e- !30.09,161 
QUE. - menda4 n94 Et.n,FII.anco Jl01 

ba!ho a ca.Jtgo do INPS. I • 12-CCJ. toJto p1to6e11.t 
!Em anu:o 04 PLS 17311S; PlC " 29/16i voto oltat. 
PLS Z29/1S; PLS NQ 24/16; PLS nQ 39/16; 130, 09.76) 
PlS Nll 191/16; PLS NQ 149/761., 

PROJETO lEi SEN~VO NQ 111/76: 01.09.76 Sf'l-tL'l'P. IIFLV.!_ 91,09,76 
rlt' 'HI~!FS, 

A!t~>r.a o Vec>r.e.to-ld. n9 I 341. di " dr a-
go4-tc de 1974. 

AutoJtr Sutadolt V<t4conceto<~ Toll.1te4. 

PROJETO DECRETO LEGISlATIVO. NQ 19/16: 01,09.76 Sf'/1\Vt'l! NEL· 01,09,76 
S(l.'! r.\1"/[IIW. 

Ap'!.trvct o tet.to d4 Convenção 1rr.te>r.nac.i.onal 
.IOb>te Rupon4abi.t.idade Coi.v.i.l e.m Vana4 Cau 
6ado6 polt Polu.içii:o r"' De~o, couctu:Zrf,;~ e.iii 
8Juael.a4 a 19 de n{lvPrnblto de 1969. 

'lfliSAGHI N9 104 do St, P'll'ddeotte da Re- li I. 09. 7 6 SEIJAVOR 1/EIJJ.:I 01.09.16 
pÚblica, 4ub~1eterr.do ã apJtovaçêi:o do s~na-
do Fe.detal, pltopo4ta do llin.i6tJto Fa~c•1da, 

QUE Vf 
Q..Uf. 

LA Ror 
pa~a que <~eja autoltoi.~ada a P'ti!.6e.i.JuJta !lu-
ot.i.c.i.pal de ~aJtça. !SPJ a elevai! o montante 
dt. 6ua d:Zv.iu.a COit40lidada. 

. 

!PROJETO RESOlUÇ:J:O IM COMISSKO ECOfJOitfA) 



6788 Terça-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (8e<io 11) 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

.'!f.IJSAGf/.1 ,IJIJ 105/76 rio SI!., P'lc4.Utnú• .. dtt Rc- 01,09.16 
J.ÚÍbtica., .bubme.ttndo â apitcva.ç.ãc de Senarlo 
fl'cdelta~, pitopo.!la de ~l.i.n.i..!tll.c Fazeo:da, pai!," 
qu.t HJa au.tCII:itada a Pu~ o /.lu.nicipat rle ·· 
Cc~.i.a /SP/ a ~leva~ 4 man~ante de Jua dZ-
vi.da ccn<lol.i.dada. 

/PROJETO RESOLUÇ~O VA COI-fJSS~O ECONOI.UA) 

ME-'ISAGEM .W~ 106/16 de Slt, P!tu.i.den.te. da l!:e 01,09,76 
rY:bti.cct, MJ.bmcte:~~dc ã ctpitov<tçãc de Srnnrlo-
Ferleitctl., pitcpc.!ta de J.li.n.i.<ltltc fa;zenda palta-
que <I(!Ja al!tclti.;zarla a Plle5eLtultct ~!itni.c.(.pal 
áe Ptállei.ta {SPJ a eltvalt c mcntantt dt 
<lua dlv.i.da ccn4clidada. 

/PROJETO R:ESOLU('~Ó COAHSSAO ECOIHUilA) 

!./f1.'SA.GHI llil 10!176 de Slt, Pitu.i.de..lte da Rt 01,09,16 
pÚbllc.a .lubmttendc ii ap.'l.ovnçãc do SetHtdÕ 
Fcdual, p>topoolta âc U.i.nút'to fatt.nâa p<Vt.a 
que a; Pllt&. M!<n..i.c .. cpal de At!d!tad.i.na (SP( a 
e.lcvalt. c mcn.tante. de. o~ua dZv.i.da CQII40l.i.da.da 

/PROJETO RfSOLU(''-0 COMISSÃO ECOIJOA!Ir\/ 

.'!E.'!SAGEI.I N(! 109/16 dtJ SI!., Pl!eúrfe.ute da P.c 01,09.76 
pÜbt.(ca., ~tobme.ttndo â ap!tovaçãc do Se>Htdc-
Ftdel!.al, pltopo.!ta de /.li.n. Faze.nrla.,' )>alta que 

1ue .1e.ja ll!H"M.tza:da a P-'Lrt6. !1un o ·de. &alt.illi. 
SP/ a e.te.valt. o ~ontante. de <lua dt.v.i.da. eoo1 

4ct.i.da.da. -

(PROJETO R:ESOLUÇ.J:O VA CO/IJSSÀO ECONOI!JA! 

ME.IJSAGf./1 Nf! I I0/16 de Sit, PI!.U.i.de.nte dn. P.e 
rübUca, o~ubml!tcm1o li PP-'f-ovação do Se.Ju1.do­
Fcde.tal, pllcpc4ta do l.t.i.n.Fcue.áda, r•vta aue. 
qu.e. oltja aktolt.i.zadct a Pl!.e.6. ~lun.i.c..i.pctt de. 
Brbe.dculto (SP/ a eleva.!!. o montante. de .1ua 
d~v.i.dlt Cotuol.i.dada. 

/PROJETO RESOLUÇXO VA COM1SS~V fCtl/10/.!JA/ 

01.09,76 

~E.I/SAGEM llli' 111/16 de Sit. Pll.l!.bidutte. <In. Re (11,09,16 
~>Ü.bUca , .!Ubme.tendo ii apll.cvação do Sct!<t<IÕ 
Ftdell.al, p11.opc<1ta de ll.ini4tlt.C Fa;ze.ndct, pa-
lla qut .btja autclt.i.zada a P1tt5. Hun. rir Cam-
p.i.o!a4 ISPJ a e.levalt o rrrontan.te dt .\<1a d~-
vida con4olidada. 

IPROJfT~ R:ESOLUÇIO COMISSÃO ECONOI.I1A) 

r/EIISAGE/.1 Nll 115/76 rfp S-'t, Plte<lirfl'ulP da RI'- 01.09.16 
piibt.Lca, 4ubmettndc ã a.plt.ovaçiio do Swa.dc 
Fedeu!, ~1t.Vpo<1ta do 1/.i.n.i.Jtlto f<'zrnda, pa-
'Z.a que o1e.ja autcll.itada. a Pl!.t~e..i..tu\t.: '/uulcl-
pal de Cai.Ü'La.<l ISPJ a e.le.va.ll: c montante. de 
4tla d1vida ecno~ctidada. 

/PROJETO RESOLUÇÃO VA C0Jt1SSÃ0 ECOIJO.'ll.\1 

1./EiiSAGE/.1 llli' 113/76 do Sll. P!!.c-&.i.dwtc rla. Re 02,09.76 
piibl.i.ca, <lubmt..tendo ã ctplt.ovaç<iG da Scnarlc-
Fedeita~. p1topc4ta do 1/.i.n.i.<ltlto Fauuda, pa1ut 
que ~eja au.tolt.i.~ada a Pllt.6e.LttVI.a ~[(tJ!.i.c.tpttl 
de. /lava Ode.ua (SP) a e.ltvalt. o nrottlattte. de 
4ua. dZv~da eono~otidada. 
/PROJETO RESOLIIÇAO VA COUISSAó EC0/101/l.I,J 

~IEIISAGE/.IH/9 114!16 do S!t. PII.U.i.d~nte da J2e ()~,09.16 
f'Úbl.i.c.a, .!Ubru.te.ndo Õ: aplt.ovaç.io de Senado-
fe.dell.al, p!topo.bta de H.i.n.i.o~tll.c Fatt.11da, pa-
!ta qut .1ejá autcllitada a Plte.deitull.a lluuie.i-
pal de V!tacena fSP) a e.le.vall. o mcntctn.te. de. 
4Ua dZv.i.da cono!olida.da. 

(PROJETO RESOLUÇÀÓ VA COIHSSAO ECOI/OUIAI 

I ., 
I 

RE.ATOR 

DES'ONADO 

SE!JAV(II~ /IE!H~l 

I!Uf VE LA ROi"' 
Q.ur. -

SEIIAVOP. JOS( 
SAiillf\', 
P.e.düt\.i.bu.ido 
<to Sen.IHLSOIJ 
CAP.IIfT R:(), 

SEIJAV.JP. 1/ET­
TOR DIAS. 

DATA DA1 

DISTRIBUIÇAO 

01.09.16 

01.09.16 

01.0,.16 

Sf'IA!1t'P. 1/rtJP.l 01,09.76 
;~UE VL LA RO!_ 
r]_Uf. 

sHIAVtl/:~ 1/EI/P.t 01,09,76 
QU[ Vl L.( ROr_ 

SEJIAVO~ 1/fHRJ 01.Jl9,76 

~~~.r r .li\ r-o~ 

Sf'i.lt'J'M JtlS!' 
SAr.'!IV, 

r:e!lüt~ibui­
d<' A(' $ror, 
llf'/1'F'!!r Vf 
LA J:or·'!llr. 

Sf/JAO(ll~ 11El­
T01? V1AS. 

a'. o'! .16 

02.09.76 

SE/lAVOR fiEl- 02.09.16 
TOR PIAS. 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELAíOR 

CONCLUSA O 
DA 

COMISSAO 

Outubro de 1976 

OBSERVAÇOES 
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OA.TA DE RELATOR . OATA·OA CONCLUSAO CONCLUSA O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRlBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PRt'JfT(l lEI Sf.'.SAVO "' 213/16: 02.09,76 $['/'.!' '~ /!f'.'~ IIJ. !PJ ,76 
IH.:/Jf l'[ LI 

o< nova 11.ed11ç<io o1o ).>rt'!.ánll.a.5o Üu.ic.C' "' a '!.t, P.i1Cf'l.'[. 

"' d~t C('IUO'V.ciaciio da~ le.u do Tlt4(Ht(IIO'o 

Au tolt t Senadoll. 'lv.l~cu Ca.ll.ut.iltc, 

PIWJETO [f! SEN4VO "' 214/16: 
c 

02.09,76 SCI1At't'r? Jt1Sf 02.09,16 
8A.r.o.s{Y. 

4cJi.Cllcenta P<lllãgJi.n~o ao allt, 21? da L~.i "' 5 _I 01, da. Le.i de 13 de Ht~mbll.r de 1966 ' da CU('!.tU p'!.ov.idênc.iM. 

Auto-tt Se11ad<J11. Nelo~<J1r Ca11.ne.i11.c. 

ARCJETO lEI SENAVO "' 131(14: 02.09,76 snu.vor. IToU.!_ 02.09.16 
(SUI:iSTJTUTIVO OA CECI vro C{)Elf/0, 
Püc.i.rtúta 
v.i.atu'LG.4, 

9-ta~.i.a. ' "" do ~.i.g!tt4 ' nbJi.C-

4uto1L: Sena.dcll Va.H.oncelc4 TollltU. 

. 

r~OJEH1 lEI C~!.l.\P.A "' H/76: 03,09,1.) 

"' ltC'\"d Ji.edaçíio "" at.t. " "' L r.i_""<~l! I o.to, 

"' 5 d• ~evc11.e.i11.o de 1950, '"' u".tnbrtecc 
no~ro(!~ patta a conct.~~iio d!l ll4~-i4tênc.i.a judi_ 
c.iâll..i.a. ""' 11CCU4.i..tado~. 

Au.toll: Vt.~'u.t!ldo Jo~e Boot.i.Sâc.i.o ~J~ to, 

PROJETO lEI SENAVO .'JI? 215{76: 03.09,16 

O.i.~piil'. ~obltt a .i.J'cluJã(l d"' .!t)t.v.iço-6 c~r~-
c..i.a.t.izado4 d• med.i.c..i.na, ft.igü.ne. ' 4 e[!u-tctnça 
do t-taba.V:o 4 como ~etv.iço con4.tante. do ~te!!· 
co de. be.ne.~.(.c.i.o~ e .ae.w.iço4 do ..!.i-o~t~m!l ,. 
tal da p!Le.v.idê,tc.i.a 40c.i.al. 

A.n.toll.: Senadoll Eve.tã~.i.o Vü.i.Jta. 

PRt'JETO lEI SE.'MVO "' 1!6/1o6 f " 09-76 SfiJ,"'I'~ OTTO 10,09.76 
l F.II"AII!J, 

Attc.\a a. Ji.C'.d!lção ria a.'!.t, '" ria CC'Ih'ofitla-
çiio da• le.ü ria habalho (Peclte.to-te.i. "' ' 4H, d• I. 05,43), 

Au.tolt: Senadolt Nct<>o•1 Calt•tt.i.ltO, 

PROJETO lEI SENA.VO '" 217/76 03.09,76 "f'"'l'''" Nft~ I O, 11'1. 7 6 
SON C.l;iNETRO, 

Düeõe HbH ll .t:JtanJ{r'!.ia~.ia do ae.Jtov.iihü 
e. da ou.t-ta4 p!Lov.i.dênc.i.alo. 

Autolt• Senadoll Fll.aotco l!on.to-to. 

PROJETO lEI SE.'JAVO NO 218{761 03.09,76 ~('l·ll't'l~ Jt'~r IJ,09,7~ 

SA!~!.'fV, 
f!e.tetm.(.ua ~ apt.(.cação d• "' do Fundo do 
Pa.'!.Uc.tpax_ao do~ llunlc.t.p.t.o-6 ,. pllog-tama~ 

de e.ducaça.o pl!.e-e~co(a-t ' d< p1Lime.i.IIO gtau, 

Auto.\ 1 Se.ua.cfolt FILG.IICQ Mon.tolto, -

PROJETO lEI SENAVO "' n9!16• 03.09,76 SE!'.\!'r\11 ur u•r IO,OQ,16 
V10 .'JU'IFS • 

R~guta o 11eaju4.te de atugui.i.4 de. .i.mÕve.i.-o~ 
u\bo:tll04 e. dii outtt.G.4 p1tov.i.dênc..i.a4. 

--
A.u.tolt: Senao::lolt J.tamall F!tanco, 

-



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio li) 

NúMERO E EMENTA 
.. 

T'IWJETO LEI SEIIAVt' Nl' 220/76: 

f<l.tende ao.& titu.(altU de S.i.JtmllJ indú•iduaü 
4oc.ú.dadeJ po'l. c.ota4, .!Ôc.-io.t.-geJtVttu, Jiite 

'tolteJ dt. i>Oc..i.e.dadi!e anôuimaJ t c.qu.iv<lfc.nte.J 
o lteg.tme do Fundo de. Gaitan-ti.a dCI Tempo de_ 
SeJtv.i.ço. 

Auto~: Senado~ EvetQ~io Viei~a. 

DATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSA.O 

08,0'1,76 

RElATOR 

DESIGNADO 

·:r•.-.\ ··t • 11•$r 
<;.\r.':•". 

T'~t'JETO LEI SENAVO '11! 12S/74:Ac'te<!c~ntn •Jct- QB.0'1.76 E/JA:!tll! JcJSr 
tâwtafo ao <Ht. BQ if.1 Lei 5 107, de 13,Q',66 ~ri.R'!r\'. 
PLS 89/1S:AUua o <Vtt, 8'? da LeA. n'l 5 101, 
d~ 1966, c.!f.ia o FGT$; T'LS 164/75: Vii ozova 
.\~dação ii.3 te.tlr.a.s nb" e "r" do (otc(.sf' 1! e 
ao ineüo lll do a.~t.t. 89, ac.tt-4C.~•:ta. 1'<1-~ii­
g-\<lfoJ ao.s aor.t.s. 111 e 11, tado4 da Lei n!J 
S I07,l'16.6,FGTS; PLS 189/75 - ÃC!teHentn 
dúpoJ.Uivo ao a11.t. Bl! da L !!i nt;' 5 I 01, de. 
~~66- FQTS; 197/~S - AcJtedc.ert.fa e Modií_ic.n 

de 1966, que C!tiou o FGTS; PLS u9 198!75 ~ a 
nova Jttdação e acJtue.enta dtppo~Lt.ivo ao a~ 
Bfl, da Lei. 5 I 07, de I 96"6, c.11.i.a o FGTS; PLS 
111' 2Z6175 ~ IntJz.odaz modi.5i.cttçÕe~ lta Lei 
5 101, de 1966, que c1tiou o FGTS; PLS 15/16 
lnt~todu1: modi6ic.açõu no J.U,.t:ema do Fu11do 
dt Gataotlút de Tempo de Stltvi.ço; PLS 1'1!16: 
Ac-HJe.enta düpoJiti.vo ii lei. n9 5 107, de 
1'166, qu~ c.Jti.ou o FGTS; PLS NQ Z00/76 ~ At~ 
tua a ittdaçãc dtt alZuea "e", do Ztem 11 e 
do :item 1ll, do M.t. 8Q, da Lei. 5 101. 

T'Rt'JETl' LEI SENADO ~JQ S'l/16: 
!SUBSTITUTIVO VA COUI.'l.SM1VE) 

,l,ctuceuttt di.Jpo~.iUv"~ ã Ui. n\' 2 6iJ-1, de 
11 de ~et~mblto de 1955, qut' ".te!)u(a o <'.n'.!_ 
c!c.io da el!~l'troag~m plto:íi.6.!>i.onal". 

PR~JfTO LE1 SENADO ~Q ZZI/16: 08,09,16 

Autoltü:a a apoJ~ntadolti.a do aeJton,wta iud-e· 
•Jeotdtllt~mentt dt Jtut idade, tnt!i"n~alldO-<> 
~o~ JI'!]UVtdoJ que tê•o dürito .. ii~il.J'O.!><!I'tll.do­
"-i.a u ... ~ci.at. 

Autc11.: St.•ta.doit Fltanc.o HonttHl!. 

~-lf!.'SA.GE/.1 'J9 1~0/16 do PH5i.deottc rfa R,.:,ii.­
t-f.ica, 6ubrn~tvtdo ã ll.f1I!Ovaçito do S~"ado 
Frde~al, p'l.opo6ta do .'.!i.ni.Jtlto Fazenda, 
pa-'ta que 6tja mttclti.~ada a Pltt:\ei..ttlita 
~!uni.ci.pat de CAÇAPAVA !SPJ a d'.~va!t o 
mcntante de Jua dZvida COJUO!idada. 
! PROJETO RESOLUÇIO VA CO/H S. ECONOHI A l 

.'-!f.\ISAGEM N'l 1~2/76 ti<~ Pllt~.idente da ~rpii­
blica, J(.J.b~•etendo ii apltttV<JÇ!i(! rlC" Seoz.1do 
FedeJtal, pltC'poJfa. df' .'li.u. tia Fa~euda, 1'•1· 
ta que ~eja a.uto.tiza.da a Pte-í. 'luu, de 
CRVlfiRO !SP] a r.lcvall o montaure d~ 5u<1' 
;_fi\.•.i.da CO>HIDlidadn. • 

!PROJETO RESlllUÇÃO VA COI.!IS.EC0.'1011IA! 

09.09.16 

,-r•: • ·• •;~ l'H'~ 

··r·· r P':lc'··· _ 

Sf.'ll''('l' JII-T­
TI'J; "lA.'\, 

$[!!~.''1'~ l'fLVl 
VTt' 'W'I~'.~. -

OAlA DA 

DISTR19UIÇ1.0 

1 o. O 'I. 1,; 

I -1. 09.1 f. 

'IENSAGH! ,'JQ 123/16 do Plt~J.idvttr c{([ Rt'pii- 09.0'1,76 Sf''IJI•'' l'fi.VI 10.~ 0 .7!.. 
bti.c.a, 4(1.bmet~ndo ã apJtovaç.iio do Senado !'TI' "l'lr8. 
Ft.deital, pJtopoJta do Mi.n.Faztnda, pa!:a que 
Jeja autoJti.zltda a PittL Aluni.cipal de E/lEU 
{SPJ a elevai! o mon.tante de 411-a d{,•i.rla COil· 
~oUd.ada. 

IPROJETO RESOLUÇXO VA COMIS.ECONOHIAJ 

PROJETO LEI SENAVO N'l 22Z/16: 

Vüpãe 40b1te di.Jpen<la de documen.taç<io llo60 
tÕgica e111 pllbcu6oJ d~ peruão mil .i t!!'t. dr 
i'll-comt>atelltr,J da FEB ~alec.idcJ e da OU.tltal 
ptovi.dênci.aJ. 

Auto1t1 Senado!!. Ev~lã6i.o Vi.ei.Jtn. 

09,0'1.16 SE!'\:':''' ~ryrr 1(',09.76 
riiAI'r''. 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

I 

CONCLUS.A.O 
DA 

COMISSA.O 

Outubro de 1976 

OBSERVAÇOES 

A11~xado6 pelo 
R2_S 394/7 6. 

• 



Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçioll) 

NOMERO E EMENTA 

PRCJEH' LEI SE'JAVt-' NC: 223 '16: 

Oi~põe. ~l'bJt~ drrf11~11çÕe.! rir:. do11:;iio dC' :'1;;­
r~tr cl'.\po (.'[j p11!!..te dele l'tl~a F•H rfr u~i­
l.'l~ação pO.!;t mo~t.tcm e. dá em t.~,u :J',nv.ú/;::n -
cúu, 

Auto~: Senado!t Beujam.n: F a~ tl1 , 

r?.CJETO LEl S~~APr ~C: 224/16: 

E~tttbclt.cc a cúJti.:)atC'Jt.iedad('. de 11;'1C-HIIta­
r;iic de mÚ.!lca "ao vú·c~ na,.\ C"li!)OI!a~ <le 
tetcvüiic e ua.! c.<l.!ll-11 de cl.i.velt.!Ce~ e dá ou' 
tJta~ p!tovi.dênc.iab. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

09.09,76 

PROJETO LEI SENA.tltl 11<? 1113{16: l!l.0'1,76 

vã nova Jtedo.ção ao Mt, 29 do. Le-i 111J 4 266, 
de 3 de outubJto de 1963. 

PRt'JEfO LEI CÂMARA r1<: 10/76: 

AlteHt o. Hdação do Zter1 1 do § /9 dr 
70 dtt Le-i •t\' s 108, !.r ti de -H.te~•b-to 
1966, que Út.!ti.tu.i o Ciid.iao l/ac.icH11! 
T'l.li.nt.Uo. -

Autou Veputo.do Vice11tc Vuo(o. 

PRi1JEfV Lfl CÃI.!ARA ~H' 11/76: 

ll ~ t. 

"' "' 

IJ1ttodt!l modi5.icaçõe~ e ac'tê~e.i.mo~ rtn Ui 
dC'! R(!)Üttc~ PiibUcrL 

13.09,76 

13.09,76 

PR(IJEfc' VECRETO LEGISLATIVO NÇ 26/76: 13.09,76 

A.p~ov!l a-11 ernta.! da Pe.tJtÕfer /h(!J-U'e-il!o S. 
A. - PET1W8RÃS - e ~ua~ .!ubJidi.á'!-iM Petu 
btã~ (ly1,.i.co. SA - PETROQUISA - PetJtab~ál ~ 
Vi.!tÜbu-idOJtll SA, Pe.fltob.tâ.! lnteJPW~i.onrtl 
S.\ - 6RASPtTfW - 11 C0~1prtn.lt.itt de Pet11.Õ!er 
dn Amo.zôni.o. - COPA/f, Jtelo.t.ivu ac excnc.!-
r:..io de 1972, 
PROJETO VECRETO LEr.1SLAT1!1C' 'i\' ~1176: 13.09,1(. 

A:""..tn·a a~ tonta~ da r~t11.ãtco B~n·d~;'tr ~·' 
PETRC~RÃS e ~UitJ Jub)i.di.â~i.~! P~t·o~•ã1 
QuZ"riea SA- PETRt',_~UISA ~ Pe.tl!abt;;~ ~'i•t,i-
bu.idota SA, netrtü·a~ 110 r~CJti'Zcic r.~ 197/. 

P':'i'JETO LEI CÃ'I\~~. ':<; 63 1 16:f).(l:'Õr !l'bl~ r 13.09.76 
H~u~c d: addcntrJ dC' t•rtb:tliw n cn•v dr 
rvPs e di outiM pH•,·üiênci.111; PLr w• 79.11 
Ac~e!C€11t~--item ar att. 14 rl(! Lri ··~ ~.31 
Je14.09,67, qur intrg1tn o li!J~•to de a••rlr••-
fe ir ttabatho 1111 pHI'.irlf:,tci.a .<:oc.i.a!; PL$ 
!73f75:1<Ut11bclrc.e, em óo.IIC~ rlr a.•.'C'4"11f.otrl(l, 
que tr11/J.1 'tetoil11~dc 0: atú•.idrtdr, (I di~-u-,.. 
de HCI'.belt ob úvtc{ic.io-11 dccoHe"to rl11 te 
güf:<tção 4obJte a.ci..?c•ttcJ do -tJtabrtr!tr; PLS-
2l9/75- Co1t.!i.dc-t<t c.\.ime t.ou.t1ta a !d·e1;.rla-
, L- OU <) • ., I.(. Ç " -l,.~~~{t::~ -- , o;-
pc\ ,._,atte da emptua, da~ l'llovi.rlcucúu e. 
c11.ut:fa~ eeilo.i..! de-~>tLna.dab 11 evúta..\ o ac.i­
-i~nte do t.t:~bo.!./to; PIS Nt:' 24/76 - VüpÕe 6cblte 
o 6e{HIH> de ac.i.dc•ttc-~>_do tltab<tll•r Crl )rvo\ 
d!'! t-taha!harlo!tU (ll!.f(l~tOrulb; PLS N<! 39/76: 
d.i!i'Õc Joblte a c:ttCI'Ião do JI'.!Ji!H de ar~de1 ~e.! 
d~ (~abatilc !tu-tal ao~ pcqu~.1tO.! p-~O!'!t.ieto.~i.c~, 
:'11\CC-ilto!,ntll!?.ll.-f.t.tihir.!,)'(lh.!i.i~O! t ~{ÍII.!; 
PlS :1\l l'H/16 - düpi'ic ~ob-H a o1!-ügr . .t,..1t~c­
dade de .\cmeuo. de Jt.eta.t'â1tü~ \eSc!!.cn.tc6 a 
acidrutu de. t}[aba!ho ao.! .!Útdi.c.o..toh de t'l. 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

·:r·· ,, ,-,.,:, ),1. ·J~. ~ '· 
1.\ r:t1_1: 'UI 

"'r r. 

~E'!'l 1 '•' r• r-r> 1".~~.7-~ 
rff.'.t•r ·:. 

.''. [ ·~ :, ·1 t'l' t'"'T 1' \ ". ~". 16 
t f li': I' 

''i!· 
.,,, ... "'.•:·n r:·r'. 

.''f"',;'P I'U\'T 17.tl'l,1~ 
''1 ,, ... "r.~. -

"I' .,.,, 1 .'!'LI'~ J7.~9,7r. 

"1 • · "r •:. 

s~·:\,','~ ~~··:r! 13,0~.7~ 
nu1 :•r tA r'N" 
n)n. ·-

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

Terça-feira IZ mt 

OBSEAVAÇOES 

Satü!ei.ta a 
d.iti.!)t.llc..io.. 

At:rtadc! :·r­
ea ~·-~s JIB/76 

.. 



6791 Terça-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Soçio 11) 

NúMERO E tME:NTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

~Ãcg~~~Ág DESIGNADO OISTRIBUIÇAO gg ~~~~i6~ CQM~~SAO 
-----------------------l------r------l------1------~---

PR('Jff{l Vf{'Rff(] 1EGJSI!ITT('rl '!<! n~76: 

Apwva aJ ecn.taJ d11 Prt!tÔtcl' 8/Lt:!>~fe,(./!cr Sf,. 
PETROGRÃS f ~t•t:' l,d.,úUiítia.< T'~'~crl,•i'i• 
"a7rd.ra. <;.!, • PETROQ\IIS.o\ r. Prtll.pb'l.â~ Vü t'l 
t-u.ido'l.a SA, ll.tt'ntú••n ao oc1crc.tr rfr f<iTT. 

PRr)JfTr) Lél C.lMARA N~ lJ/71;: 

Ac.!tt.S anta düpoJ.i.ti.vo ã Le.i nf( 4 215, dt 
21 de 11b11..it de 1963, que "d.upõe Job.u. o 
f.uatu.to d~t Oll.dem dcr.s Advogado.s di:! l:lll.a.s.it" 

PR~JETO OECRfTO LEGISLATIVD,NV Jl/16: 

Ap!tova aJ ~ortta.s d~ R~de Ft!tll.ov.iât~a Fede· 
!tal SA e d~ JaaJ .sab.s.id.i.â~ia.s, ~e!at.iva~ 
ao e~tllele~o d~ 1970. 

PROJETO OECR~TO LEGISLATIVO NV 30/76: 

Ap~ova a.J conta.s· d~ Pe.tli.Õleo 8JtM.if:e.i40 SA 
PfiROSR~S e d~ 4«44 .sabJld.iâJt.i.aJ, ll.ela.ti • 
va.s ao e~~tc.Zeio de 1973. 

MENSWfM NV 119/76 do S11.. Pu~.úí~nte da 
República, Jubmete~do ã ap~tovac4o do 
S~nado F~de~tal, pltopoJta do Al.i.n,i.J.Oto da. 
9azenda, pa11.a que Jeja autoll..izada a Pile 
~tüu11.a llan.icipat de CABO lPf) a. el~vaii: 
~m t'l$ 8.730.510,95 o mon.t:ante de .sua 
dlvlda c.on.sot.i.dada. 

lPROJEfO RESOLUÇÃO COMISrfCONOMIAJ 

13. 1)9, 1J ··r·.·' .,. ,::. 

14.09,76 ~r·r•:·r:! Lrrrr 
r!l~\'1 .'', 

•:[I: \ '"' J/fll'1 

14.09,76 .~[::.\"'''! llfll,/1 
illt' IHI.IIfS. -

17.09.76 

!4.09.76 SENAVOR ffELVT /4,09.76 
010 NUNES. -

Outubro de 1976 

OBSERVAÇOES 

~--~--------------l-----l------+----~------~-----~-----4 
J!ENSAGf/.l N!l JZ1!76 do SJt. P>te.4.(.dente da 
Rep~bt.iea., ~ubmetendo ã apkovação do Se 
nado Ftdt.Jtat, pJtopoJta do SJt, Mút.iJtJto­
da Fau.nda, pa!tQ. qat 4tja aa.toll.izada a 
P~te6~.itull.a Mun-icipal de. CONTAGEM !MGJ 
a et~valt em Cll.$ 4Z.61~.ooo,oo o montan• 
t~ de .sua d~vida conJol~dada. 

(PROJETO RESOLUÇÃO COMIS.ECONDMIA/ 

-
MENSAGEM NQ 114/76 do S>t. PJtuide.ntt do. R~ 
pÜbl.ica, Jabmttendo ã ap!tovacão do St.nado­
Ft.dtll.at, pltopo.sta do Sll.. Min.iJtJtp da Fa~e.n 
da, pall.a que ~eja aato11.~zada a P~t~6t.itulta~ 
/.h.Ln.icipal dt. GUARANI D' OESTE (SPI a eleva~~. 
e~n C11.$ 1,000.000,00 o mo~tantt. dt ~>ua d:tv.i 
da coni>Oli.da.d4. -

(PROJETO RESOLU~ÃO DA COMIS.ECONOMlAJ 

14,09.76 SENADOR HELVf 
DJ(J NUNES. -

14,09.16 SEIJI,lJOR OTTO 
lfi/MANN. 

14,09.16 

14.09,76 

MENSAGEM N9 115/16 do S11.. PJteúdtnte da. Rt. 
pÚbl.ica, .submetendo à apJtovacão do Senado­
Fede~tal, pitopoJla do SI!.. Mini~tito Fazenda, 
pa.\a qu~ .seja au:toll..i~ada a P!te6-eituJt.a Mu.· 
nie.ipal de GUARUJÁ CSPf a e.ltvalt em 
c~$ 17.901,400,oo o montante de t,ua dlv.i­
da. c.on.sul..i.dada. 

14.09,16 SENAPOR /fEITOR 14,09.16 
VIAS. 

(PROJETO RESOLUÇÃO COMIS.HONOAllAl 

l(fi/SAGE/.t No? 126/76 do S.t. NuUente daRe !4.09.16 SfN,I,tlOR PAULO 14.09,16 
pÜ.bl..-<.ea, ~>ubmete.ndo ii ap!tovaciio do Senado- BROSSARO. 
Fedti!al, pli.Dpohta do IUn.iJi:ll.o Fazenda, pa-
ll.a q,t~-e. ..sej11 a~toJt.i.zada a PJte~e.i.tult.lt Mun-Le.i. 
pal de. 1JUI (RSI a ~ttvltll. Q mon:tante de -
6Ua dZvida eonhol.i.dada em C.t$6.4$8.(00,00. 

/PR~JETO RESOL~CXO COMIS.ECONOMJA) 



Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Secio 11) 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

MENSI&GEM N9 127/76 do Slt. P~tuúf&n.tt do. Re. 14.09.76 SéliAQ(lR «ELI/f 
pÚblico., 4ubmt.ttn.do ii o.pJtovo.ção do Senado- 010 NUNES. -
Ftdtlto.t, pltopo4.ta do Minü.tlto Fazenda, pa. 
Jt4 QUI'. l>tjo. o.u.toltizo.do. a Pltt6t..C:.tul[o. Mun..C:ci 

~~!4~~ ~~~~~~~~o~;~~..C:~o.~!e~:~.~-~~~:~~~:.-1 · 
c.d 1oo.ooo,oo. 

MENSAGHI N9 128/71> do SJt. PJttJidtn.te da Rt 
p~btica, Jubmt.ttndo â o.pJtOvo.ção do Stnado­
FedtJto.l, p1topo6.to. do Min.i4.tJto Fazenda, po.· 
Jta que 4tjo. o.u.toltizo.do.. o. PJtt6titu~G. Mu.nici 
pat de JTAPEVA (SP) a tltVO.Jt o mon.tan.tt cU 
Jtto. d.Zvida co,uot.i.dada tm CJt$9.339.100,00. 

lPROJETO RESOLUÇÃO COMlS.ECONOMIA) 

UENSI\GEM N9 1'19/71> do SJt. PJtuidtlt.te da Rt 
p~btica, Jubmt.ten.do ã o.pJtovaçào do Stno.do­
Ftdt~to.l, p1topo6.to. do Min.iJ.tJt.o Fazenda, pa• 
11.0. Qtlt Jeja o.utoJtüo.da a Pltt6ú.tuJto. Alu.n.ici 
po.l de lTA.QUAQUECETUBI\ (SP) o. tlevo.lt em­
Cit$ S./13.000,00 o mon.to.n.te dt 4U.o. dZvido. 
COMolido.da. 

(PROJETO RESOLUÇÃO COMIS-ECONO/JIA./ 

A!ENSAGEM NÇ 130/71> do Sit.. P~t.eúden.te da Rt 
pÚblico., 4ubmt.ttndo ã o.pltovo.ção do Stno.do­
Ftdtlto.l, pJtopo4.to. do Mini6.tlto Fazenda, po.­
lta QUI'. Ujo. o.u..toJtü;ado. a PJtt6ú.tu.Jto. /Jun.ici 
po.l dt ITATl!A ISP) o. tltVO.It o mon.to.11.tt. di" 
JUO. d.Zvido. con6olido.do. em CJt$6.663.900,00 

(PROJETO RESOLUÇÃO COMlS.ECONOUlAJ 

AIENSAGEM NÇ 131/76 do SJt. P~tu.idtnte. do. Re 
pÚblico., Jubmt.ttndo ã o.pltovação do Seno.do­
FedeJto.t, pltopo6.to. do /Jiniótlto Faz~nda, pa~ 

\11.0. QU.~ 6e.ia o.u..tolt..C:za.do. a Plte.6e..itu.~to. Mu.n-ic.i 
pat de. lVAlPORÃ (PRI o. e.ltvo.A o ~o~~a.~t~­
dt. 6u.a dZvido. c.onJot.ido.da e.111 •••.•• , ••• , , • 
Clt$ 5.911.098,57. 

(PROJETO RESOlUÇ~O COM1S.ECONOM1A) 

MENSAGEM N9 13t/16 do SI!. Pu4.idtn-te do. Re. 
p~bl~ca, Jubme.te.ndo ã ap~ovação do Sen.o.do­
Fe.de.Jt.o.t, pltopoJ.to. do Minih.tJto Fazendo., po.lt 
QUI'.. 4tja. a.u..toltiuda. a. P~te.6e..i..tu!l.o. Mu.n.i.cipal 
de JACAREf (SPJ a eleva~ o montante de. 4UO.. 
divido. c.onhot.idado. e.m CJt$ 20.990.100,00. 

\PROJETO RESOLUÇ'ÁO COMlS.ECONOMlAJ 

MEIJSAGf/.1 NÇ 133/76 do SJt. P~te.Jiden.tt da Rt 
pÜbl~c.a, 6u.bmtttndo ii o.p!l.ovo.ção do Seno.do­
Ftdt.Jto.(, pJtopo6to. do Min.i4.tJto Fo.ze.ndo., po.il. 
QUI'. 6e.jo. au.toJt.izo.da o. PJt.e.6eituh.o. Municipal 
dt LEME (SPI o. e.te.va.~ e.m Clt$9,71S.6GG,G\l 
o montante de Jua d~vido. c.onJolido.do.. 

(PROJETO RESOLUÇÃO COMIS.ECONOMIA/ 

MENSAGEM 1119 134}76 do SJt. P~tui.de.n.te. daRe 
pÜblic.o., 61.tbmet:endo ii aph.ovo.ção do Sen.ado­
Fe.dtlta(, p1topo6to. do Mini.6.tJto Fazenda, pa­
JtO. qu.e Hjo. o.u..tOJtizo.do. a Pitt6e.it1Lito. Mul\id. 
po.l de MACEP0NJA fSP) A e.le.va1t o mon.to.nte.­
de. 4uo. dZvida conóolido.do. em • , • , •••••••. 
C1t$ 1.16&.501,00. 

(PROJETO RESOLUÇÃO COMlS.ECONOMIAJ 

M'EHSAaEMtH9 135/76 do Slt. Plte.údtnte do. R~ 
púbtic.a, Ju.bmetendo ã o..pltovo.çào do se.no.do­
Fe.de.~to.l, pltope&to. do Mini6.tlto Fazendo., po.~ 
Jto. QUe. Je.io.. o.u.toJt..C:tado. o. Plt.e~e.i.tu.lta Uu.nici 
pal dt MAIRJNQUE (SP/ o. u..t.it~zalt paJtte. -
do tmp~i4timc c.on6oan.te. Re4olução n9 95/75 
do Se.nado Fedtltal, tm cblt0.6 de. po.vimentaçã 
a46~ltico. naquela c-idade. 
/PROJETO RESOLUÇÃO PA COUIS.ECONOUIA/ 

14 ,09,16 SE'-'AOOR OTTO 
LEHJ.lAIIN. 

14.09.76 SENAPOR OTTO 
LEI/MAIIN. 

/4,09.76 SENAVOR HETTO 
PIAS, 

14.09.76 SENAPOR LEITE 
CHAVES. 

14.09.76 SENADOR OTTO 
lffl/.lAIIII. 

14.09.16 SENAVOR OTTO 
LEHMANN. 

14.09.76 SENADOR OTTO 
LEHMANN. 

14.09.16 SENAVOR HElTO 
VIAS. 

DATA DA 

0/STRIBUIÇAO 

14.\H.16 

14.0.9.16 

14.09,16 

14.09.76 

14.09.16 

14.09.16 

14.09.16 

14.09.16 

14.09.16 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
0' 

COMISSAO 

Terça~feira ll 6793 

OBS.ER'IA.Ç6ES 

.. 
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NúMERO E EMENTA 

M[IISAGEM 11? 136/76 rir1 S-t. P-tuiden.(e da Re 
pÚblica, 4~b~etendrJ ã apkr1vaçãr1 4f1 SenadrJ­
Ferie-tal, pkopo6ta dr1 Mini~tko F~le~da, pa­
-ta q_u:e 6tja autrJilü:aria a Pu,e.it~ila Mu:n"ci 
pal de #OCOCA /SP) a elevai!. em .. , ...... ,7 
C11.$ 3.400.000,00 o mr1n.tante rie 4~ta d~uida 
c 0114 olidttda.. 

!PROJETO RESOLUÇÃO COMIS.ECONOMIA) 

ME/JSAGEAI NÇ 131/16 dfJ 411. Plle.4idr.nte da R e 
pública, 4Uóme~enrio a apAovaçãa do Senario­
Fedell.al, pilop04ta do Mini4.tila Fazenda, pa­
-ta que 4eja a«-ttH.iza.da a Pkt6eitu.ra /olu11.i1!-i 
pa! de PINDAM().NHANGA6A ISP) a elevall eiii 
Ck$ 9, 109.UOQ,OO o Mon~an~e de 6ua dZvida 
c.rJn4ol.idada. 

(PROJETá RESOLUÇÃO COMIS. ECONOMIA] 

MENSAGEM NÇ J3J}76 do Sll. P11u.i.dente da. Re 
pública, 4u:Offletendo ã ap11.ova.ç~o do Senadu­
Fede4at, p4upoJta do Mini4tko Faz~nda., pa-
4a que 4tja au:.tO.Itizada a PJr.t6eitUila Mu:n..l.c.i 
pat de PORTO ALEGRE !RS) a ~tevaJr. em ,, •• -
Cil$ 293.193.000,00 o montante de 4«a áZ~.i 
da con4olidada. -

(PROJETO RESOLUÇÃO VA COMIS.ECONOMIAI 

MENSAGEM N'l 139!76 do Sll. PllUidente daRe 
pÚ.bl.ica, 4u:bme.tendo ã Qp40va.ç..ão do Senado­
Fede4al, pll.r1po4.ta do M.<.ni4t!to da· Fazenda, 
paJr.a que 4tja au:toii..Üada. a P4é.5e.i..tull.a ~lu:· 
nicipal de RIO NEGRINHO {SCJ a eüuM em 
Clt$ 8.4~1.13$,64 o mon~an.te de 4U:a d!vida. 
I!OnhO!ú{a.áa. 

I PROJETO RESOWÇ;{O COMl s, ECONOMl A} 

MENSAGEM NQ 141J/16 do S11.. P11.u.idente daRe 
pública, 4u:bmetendo ã apll.rJVa.çàc do se~ado­
Fede!tat, pllopoAta do M.in.i~t!to Fa~enda, pa 
!la qu~ 4eja au:t04izada a P4t6e.itu:Jr.a Uunici 
pat de RONVONOPOliS OlG} a elevai!. tm , ••• 7" 
C4$ f$.5,6.0110,110 o mon~a~~e áe 4u:a dZv.iMa 
con.-otidada. 

(PROJETO RESOLUÇÃO çOMIS.fCONOMIA) 

MENSAGE~l }JÇ 141/16 do S4. PII.U-idente da Ri!. 
pii.btica, Au:bmetendo ã apJr.ouação do Stllado­
Fedella.l, pll.opoAta do Min-iA.tJr.o Fazenda, pa. 
11.a que htja au:tollizll.d.:t a Pll~6ei.tufa Muni'= 
c-ipal DE SÃO FRANCISCO ISPI a. ~levalt em 
CJr.$ 144.300,1JO o montante de Ju:a. dZvida 
c.on40(iáada. 

/PROJETO RESOL~ÇÃO COM1S.ECON0~1AJ 

DATA CIE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

14.09.16 SENAVOR OTTO 
LEJIMANN. 

14,09.76 SEN~OOR OrTO 
LEf/iJANN, 

14.09,76 SENAVOR PAULO 
6R0SSARV. 

14.09.16 SENAVOR I!ELVI 
DIO NWJES. 

14.1J9.16 · SENAVOR !TAlT 
VIO COELI/0. -

14.09.16 SENADOR 1TTO 
LEHMANN. 

DATA DA 

DISlR18UiÇiW 

/4, 09,16 

I 4, IJ9. 76 

14,09.16 

14' 09. 76 

14.09. 76 

f4.(/9, 16 

J.lENSÃGEM 1/fl 142/76 do SI\.. P4t~>-iden.te daRe /4,09.16 SENÁOOR OTT{} 14. ()'I. 76 
pÜot-ic.a, 4Ubme.tendo â ap11.ovaç.~f1 drJ Senado- LEH!.lANN. 
Fl!.de.!La.l, pJr.opo4ta do Mú1ütko Fazenda, pa-
ila que -~>Lja "-«.to.>r..izada ~ Pllt6e-i.tu4a Mu:nici 
pat dt. TAUBATé /SP/ a tll'.va.t em • , , , , , ••• -;-,. 
C11.$ 13.44S.81JO,OO o ~onta~te de 4«4 dZuida 
l!un.sot.iáada. 

/PROJETO RESOLUÇ;f.O COUJS.ECONOUJA) 

MENSAGHl N9 IH/16 do Sll, Plteúdente da Re 
pÚ.bl.ica, Ju:bmettndo « ap11.ova.çâo áo Sena.áo­
Fedellat, p11.opo4.t11. do MinütJr.o Fazenda, pa­
-ta que 4eja au:.tolt.izada a PAt.6tL(U:IL4 Mtntic.i. 
pat de GUARAPUAVA IPI/:) a eh.uaJt em •..•.• 7 
CIL$ 23.667.000,00 q ~qnlante de ~u:a. d1vida 
I!Oit~oUdada. 

(PROJETO RESOLUÇÃO COMlS.EC0NOM1AJ 

PROJETO Lfl SE/.'ADO Ní' US/76: 

Acii.LACtnta. di4poh.it.iuo ã Lei~~~ j B07, de 
26 de 0.904to de 1960 (LLi 1Jil9ãniea da P11.e 
vidinc.ia So~:ia.t) , 

14,09.76 SENAOOR LEITE 
CHAVES. 

14.09.16 

15.119,76 StiJA9tiR ITAll 17,09.16 
VJO COELI/0.-

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSA.O 
DA 

COMISSA O 

Outubro de 1976 

OSSERVAÇOES 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSA O 

PROJETO lEI SENADO Nq 1Z6/76: 15.09,76 .<;E/Ji\VM~ 1TA11- 17. O fi .16 

Atte~a a ~edação do i sq do a~t. 
n~ S Ji90, de & de ju.nho de 1973. 

10 
VIl' ('tlf ll/11, 

da le.t 

Au.toll• Senado.or. Net~on Ca.or.ne~llo. 

PROJETO LEI C~/JARA NQ 82/74: 1).09.76 ENADOR NELSON 16,09.76 

~~~t:.tt:u.t a "anotação de ~e6pon6abLtidade 
CARNE l RO, 

t:ecn~ca" na p.or.e~.tação de Je-tviçoJ de e~g! 
nha-t~a. de a.or.iu~t:et:u-ta t ag-tono~ia e da 
out-ta6 pllovidec.cia4. · 

Au.to-t: Veputado I tdiUo Ma.or.t:úl4. 

PROJETO lEI SENAVO N9 H7/16: 16.09.16 SENAOOll IIEIIR1· 17.09.76 
'!I:E l)f " rwr 

Vã nova .ttdação ao i I Q do a-tt, S9 ,., I ~111'. 
ZQ do a-tt. 61 da Con40lidação da4 leü do 
Tllabalho. 

Auto-t: S~nado.or. Ntl4on Ca.or.nei-to. 

PROJETO LEI SENAVO Nq 22&/16: 16.09,76 .<:EIJAPI'r. 1/[IJrJ 11,(J'/,1to 
<;111' 1!r LA rtlr 

().i nova Aedação ao a.lt.t, BIS do Vec.or.eto-lei f' li[. 

"' ' 4S2, ,, 19 de ma~o de 1943 ( Cl TJ 

Auto-t: Senado-t 0-tu.tu Qué.or.cia. 

PROJETO LEI SENAVO N9 229/16: /6,09,76 SE'/.\:10~ llflV! 11.09,76 
!)JO 1Jli/JE8, 

Rt6tabeltce a vigência do c111 • .t. 175 da Lei 
nV 5o 717, de 1972. 

Aut:o-t: Senado-t Va4concelo4 To-t-tt4. 

PRO~ETO LEI SENAVO N9 230/16: 16.09,16 SU!.\PM~ 1/fiJI?J 11.09.16 
nuf VE LA R01" 

Vúpõe 4ob.or.e o 4egulto dutmp-tego, 
do INPS e d.i out-ta6 p-tov.tdinciCI.6, 

a ce~.-tgo n·uc. 

Au.to.llJ Senado-t Nel4on Ca.or.neill.o. 

PROJETO LEI SE'-'AVO '-'9 231/16: 16,09,16 $f 1).~ "r'~~ .Jr1$r 17,09,16 

Aclteu.ertla pa.tt.ig11.a6o Único ao aJtt. 31 do 
tlec-te.to-!ei n'l 200, de 25 dt 6tve..or.e.ilto de 
1961, düpondo aob-te o ca.or.go de Al~ni6t:Jto 
E~.t-t~o.ttdLn«.or.Lo p~Jta o Vt~envo!v.i.~en~o do 

I TIJPrlSI'. 

'-'O!tdute. 

Aut:o-t: Senado!t Ma~C04 Flteiltt. 

PROJETO lEI SE'-'AVO NQ tH/76: 17.09,76 

Ot4caJtacteJtiz4 ptn4Õt4 civi4 e ~ili.td1Le6 
dt que~.tqutJt ne~..tu-teza., como -tend.i.mento4 
t:Jt.ibut.ivti6 pa!ta 6in6 do lmpo6.to 40bJte. a 
Renda. 

Au.to~: Stnado!t Faut.to CaJteto 811.o;nco. 

PROJETO lEI SENADO NQ 233/76: 11,09.76 

ln4.tit4i 4al411.io adiciona.! po;-to; o4 .tJtaba· 
lha.do.tte4 que p-te4.ttm 4t-tviço4 tm ativido;· 
dt4 tm contato pt.tma.nente com eneltgi4 e -
tit-tica, tm condiçõtt. de Pe-ticulo4idade. 

Autou Stnado-t Nelt.on C11.1tntiio. 
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NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SE\iA,p(l NQ ?3-t/16: 

AHt.!)tUta d-i!tl!-ito!> à p!tO<lQçã:o e ap!tOI'eitll­
mento do emp!!.V_qado rr,f at.i.v.i.dadt. p!tÚ'lltlvn 
de hab.i.t.i.tação lj!<n Ci1.i.cada, 

A~o~to.t: Senada.t F'lanco l.lo11tol!o. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COrv\ISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

•"FIIAPl'P llTTt' 
tfJI/I~r-111, 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

11.09.76 

p~OJETO LEI SENADO NQ 719/76: 03.09.76 .~E'IADM lEITE 
Cf/AVES, 

11.09.76 

Re!)u.ta o .teaju..!i.tnment:o de alugu.ê.i.-4 rfe ú•rÕ­
\JilÜ u.Jtbano.!i e d(i outl!a!> pitcv.i.d"Fuc.úu. 

Au.tc.t: Senado!! ltamaJt F!taneo. 

PROJETO lEI C~IJAR:A Nfl 14/16• 

Auto11.1 Do Pode.it Executivo. 

PROJETO tEl S(NAVO NQ 18/76: 
Eltabrfec~ Ufflit~ ã \r''UHt-~açiío do~ ndnt -
nütitado~tu d(l!> e"'plte!>nJ :•iib.t.teu e .~-oc.i.e-
dadeJ de eccm:>m.i.a m.iJ.ta. · 
PROJETO lEI SENADO NÇ 28/16: 
Vedn nc~ ~mpH-!l<trfo.!i C'u éi!t~·:Jl'llte5 de e.•· ti· 
dadu da. <~-rlmiuüt•.açíic 5e<{e!tal útdiJteta a 
1-'~!lcepçiio de. !let.tibuição'meJt!>al .!.ttpeltiot ac 
valo!t da ltemu.tze!l<l.f<io men<ltr.l ~.i.~ada pa!ta c 
P,teaidente da Repltbl..Lea. 

ZJ.09,76 

'l'. 09.16 

S[I:!W!'" J{}S1' Zf.09.16 
I.TJ./Jltl,<:r', 

Redütit.i.bu.~ 
do ao 

SENADOR ITALl- U./19,76 
vro contta. 
SfiJAPOP. 1/[llr. "." . ' ''li I v r I. A rw 
·~ur. -

Au.tc-tC-!>1 Senado!tu tãzdltO Ba!tbo~a e Lei.te t ut\Je.!.. 

PROJETO lEI SENADO Nq 'l31116• 

0-i..!.pÕe .aobitr. o t.n.aino bll.i.(latÕ!t.i.c, em .todo.!. 
oa etlUO!> ju1t1di.e.c!> do Pao, da d.i..~ei.rt.i.nd 
"Vi!teito!> Hu.mltrtob Funda.muttlt-i..!.". 

A.u.tc!tl Senarfc.~ Itama!t F>ti'IITcC. 

PROJETO lEI SENADO ~~~ 23,/16• 

Jnetu..i. O!> eontltibu-iJttU útdívidua.i.!> da. Pite 
uidineia. Soe.i.<tl no Plano de lnte!)!taçíio so"':: 
eia.t e dii oll.tll<t<l p!tovidi.'ne.üt.a. 

Autclt: Senado/f Va!>cone1'to4 Toltlt/!.<1, 

PROJETO lfl SENADO !JQ '!39/16• 

Püpõe ;~ob.H a pJtoibiçãc ·"Íil ldO de co-'tcn -
t~h no!> aUmento!> i.nduJtltittl.i~nrfo~ ~ rfã c~ 
.t-td:4 piHIV.i.dêuei.a.J, 

PROJETO lEI SENADO N{' 240/76: 

AUtJta a ltedaçiio de S I{' do a.nt. 79 da Co!!_ 
!>ol.i.dação da4 le.U. do T!tabatl!c. 

Au.tolt: SeJtttdolt Vn4ecnce!oJ Tcltlte.s. 

PROJETO lEl CAI-IA.RA .lJ{' 51/76: 
I F!IE.'JVAS -DE PLENÃRJ(J) 
Düpõe .aobne med.i.daJ dl! pl!evençà" e 11erne.s 
.siio ao tJtã~.i.eo it:Lc..i..to e 1.1-!>0 .i.nde.v.i..dC' ú"i 
.sub.st.in~.i..a!> entcll~eeelttl4 OIL· ljl<l! <ltt:e.nr!.i. : 
11t"' depv1dfne.i.a ~uiea NL p!>.(.quica e da 
ou~ltlt.!i p~ouidincia6, 

22,09,76 SEUAVOP HEtVT 23.09.76 
f./10 NUNES. -

22,0'1.76 SE/lAVOR HELV1 :?3.09,76 
DTO NUNES. -

U,09.16 $[::11\llt'l! JTAt1 
l'IO rOfLII:l, 

SEIIVOP. UE/1/H­
QU[ VC tA 1.:05_ 
flUE, 

2'l.09.1fl <:EN:iOt'r. .ltlSl' 
l1''J111~0. 

Redü.tAibttido 

SENAVOR HENRI 
&~ti1E tA RO~ 

23.09.16 

23.09,16 

12.09,16 

1.1.09.16 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
OA 

COMISSAO 

Outubro de 1976 

06SERVAÇ0ES 
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NúMERO E EMENTA 

PROJETO lEI SENAV;t-"N9 235/76• 

AUe.lta. a Lt-t 1!9 6 I H, d~ li de de.zc.r•b.~r 
de 1914 1'. d;: CU.tiiii.J )'ltOvnl~ltdi!L 

PROJETO lET SENAVO ~~ 236/761 

Cc>11c.ede <li' piloto r~t/vndo P rU.!tei.to de 
c.cntJt-i.bu-ill, como autônomo, palta a f'lt~u;_.:­
dêllC.Ü SOc.-ial, 

Auto11.: Svta:dolt leite Chave~. 

OFICIO "S" ~~ 11, dP. 1'116, dC> P!te~.i.rfe.ut~ 
do SUp.tc.~o Tl""-ibuna.t Ferle~a~, r.e.:•I!I'~C.nta­
çã" 111' '142, EJ.tado do Rio de ]a!1~.-i~c , 
iiiC.C~nt-itnc.-ioni'(Úf(lrle dali nrltu~(iC..!i 11 

"-

do 1./iflútéll-io Piibti .. c.o" e "ou na c.a!!lte'-'r.a 
do llútú tÍ!tio PÚ.bl.ic.o", etf.f<d.idnJ 110 aJtt, 
115 da. ConJt.itu.iç.ão do E6tttdo do P.in 
de 1a11e-i.Jto, 

rFfClO "S~ ~ç 12, de 197~, Ir P~r)A.!rn'c 
do Su~\1'~0 TtibunaP fl'rl~n•P, r~rr·~'P ~~­
t~rtO!td.inÕt.il' n<? 7!,466, dn E~tr:.d~ ~~ .~an 
Pauto, útron~titrtrir••rrt.ú!nrtr de. I'XJ'~I'~ -
Jão contida r•o :'lllt.~!:!·,"1r iln(c.<" rlf' alt~, 
34 e de tcc.uçic c~r,e6~a ••r ~ ?P Ir n,t. 
3&, et,;bo, do 1'enrtr-i~i .,rr 167, dr 1·1 
de ~eve.te.iw d~ 1951, d~~·rr(e L•tal~. 

PROJETO lEI SE'IAVO N'l 241/16: 

Rtvoga. a. Lti nrJ 5 453, de JJ de ju1tho de. 
1 96B e dá outlln~ r~tovidênc.int.. 

Aut011.1 Sena.dolt /.!nt<lt.O Hfnev.ide.s. 

PROJETO LE1 SENAVO N'l 149/76: 

V-i.spõe t.Oblte a conceoiJão de 91ta.~i6.icação 
de lli.sco de vida: aoJ tlt.a.balha.doltU na. 
c.ol!ol.tllu.ção c.ivit. 

Auto'l.: Sena.doJt Va.sconcel.o.!i TMI!!!.li· 

PROJETO lfl SHIAVO !/'l 241!1~: 

V-i.JpÕe t.obte a .i.!iençilo d~ <'tllt'<eçiiro 1•ron~ tã-
11.-ia. em ~.ina..1tciam~>.nto i.r-~ob.Ui.it'l.io.s~ liob ·~~­
;.C:mt de "mnti•ão" t o•• dt l'~pntrrçr.~ rlr llttj_ 
~a. lt.tndc. e rfã c>trtlt.ali pi!ov.idên('.{tt~. 

Atlto~: Senadott Benjamim Fn~ttl,, 

Vüpõe .!iOblte o E~tttttdc rfo 1-!tt[lütfllü O.íi­
c.iat do V-i.Jtltito Fedei!al. 

Autolt.: POditt Executivo. 

PROJETO LEI SENAVO IJC! 244/16-flf: 

Vi.spÕt .soblt.e a pa.Jt.t.ic.iretçâo do Govetn~ do 
Vüt.'l..i.to Ferle1tc.! 1'\P c.apitat da PP.OFtOP.A -~/•1 

Fto~~4t«m~nta ~ ~~Stott~4tdm~nta, 

Auto!!.: Prldelt E~ecr.t.ivo. 

DATA Ol" RELATOR DATA DA 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGN'\[>0 DISTRIBUIÇAO 

22.09,76 3 f!JAV~~r. 11 A L 1 
1'10 Cf"Ef.H(l. -

23,09.16 

23.09.16 

23.09.16 SHI!\1'01! !IELSOII 23,09.16 
CAP-IJEII!tl, 

B.0?.1~ T/1\Pt'P OTTO 23.0'1,16 
it'I/!1,\'J:/. 

21.11'1,16 .ni!\Vt'~' Josr 23.011,16 
'H!VO!:O, 

13,09.7(. <;[11·\0t):: fiF'Ir-1 
~ur VF tA r.oc 
'ue. 

2.LOII,76 

B.0?.16 SENAVOR HENR1 17,09.16 
QUE VE LA ROi! 
QUE, -

14.09.16 SEHAPOR HEITOR 27,09,76 
lilAS, 

14.011.76 ENAPOR HEITOR 21,09,76 
lAS. 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSA O 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

Pa.lta HJI. a.ne­
xa.do a:o PlC 
63/16, 
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-· 

c--

-

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NOMEAO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO D!STAIBUJÇJI.O DO RELATOR 

PROJETO lfl SfiJAVO I) I' ?45176: 2L OQ.16 SEIIAOOR JOSE. t1.09,76 

AHC.JU~D: 11.() ptcpJr.ütiitil' rl(l {>O((J •• •H~rtên-
c-ia pM.a pe4çu..i~ll e tnv!t<t rie r.oiHe,.iol. 

SARNEY. 

Au.tc!X.: Senado~ FIUl.IU(J liDo! tc!to. 

' 
f>RCJETO lfJ Sf'IAPO IH' 246/76: 24.0?.16 SENADOR OTTO 27.09,16 

LEHlolA.NII. 
Pürõc o~cbH a c.cnht~ução, em R~·nl71i.a, -fr 
monumento ~"' memih . .ia do Phe~irlrntc JUSCELI 
'.'0 KtiSTTSC'Hl'K VE OliVEIRA e riâ ou.t~ll.l ptr':" 
vidênl!.ia.l. 

~u tc!t: s~nll.dot tã;o:all.r Bll~b(l~a. 

PROJETO LEI SEIIAVO N9 41/16- A~teAa c aAt, %9.09,16 
39,capu.tLdo DecJX.eto-le~ n9 389,de 26,12.68, 
que düpoe. 40bl!.l?. a vu.i.6icação ju.d.ic.ial de. 
.in4alu.b!t.idade; PLS 61/76-Pi nova 11.edação a 
aJr.t. 39 do Vec~r.eto-le.i 389,de Z6.12.68,qu.e. 
düpÕe 40bo\t a ve.~t.i6.icaçã:o ju.düú!l de .in-
o~alu.b!t..idade.:e. e~r..icu.lo4.idade.;PLS 130/7611n-
.titodu.z al.te.'!.açou no Dec!t.e.to-tei 389,de. t6, 
lt.6!,que d.i~põe 40blte. o <td.ic.ional de .in4a 
lubJX.idade. e. pe~r.icu.lo4.idade; PLS 2J0/16:f)â. 
neva !X.t.dacã.o o.o aAt. 3{1 do f)eCJt.e.t:o-lU. H9, 

MENSAGEM NfJ JSB/76: 29.(19,16 SENADOR HELV! 30.09.76 
DlO IIUNES, 

Eo~tabe.lece_allqu.ota~ mâ.xfma~ no imeo~to " bltt ope!X.o.çoe.4 Jte.tat~va4 a e~cu.taçao ái 
m eJX.co.doo\.i.o.4, 

.(u.tOitl Podeit Exe.eu.tivo • 

PROJETO lEI SENADO N9 141/76: 29.09.16 SENADOR HENU H.09.76 
QUE f)[ LA RO! 

lntltodu.z ~od.i~.ieaçÕe.l na Le..i n9 3 !01, d< QUE, 
t6 de ago4to de 1960 (LU. OJX.gântia da Plt.!_ 
vidine.ia Soe.iat). 

Au.toJX.: Se.nadoJt Ne.!4on Co...tne..i.!to. 

PROJETO Lfl SENA.PO NfJ I 62/76: 19~09.76 

A4o~egulto. ao4 tmp~r.e.gado4 o d.i.lt.e..ito .a. p11..e-
~e.~r.ênc.io. pa!t.o. 4ubo~clttllelt 201 do4 au.me.nto4 
de capital ~r.eal.izado4 po!t 40C.iedade~ anõ-
n..ima.l, 

Au.toJX.: Senado~r. Va4eoneelo4 Toll..ll.e.4, 

SINTESE DOS TRI\BALHOS DA COM!SSAO 

• 
Reu'llões Ordinárias ___________________ ,_ 

Reuniões Extraordtnárias ------------------'--

Projetos relatados ------------''--------'JIL_ 
Projetos distrlbuldos ------------------'"-

Projetos em diligência t 

Offcios recebidos L 

Oficios axpedldos I O 

--·- s Emendas apresentadas 1 9 

Subemendas apresentadas -----------------'~ 

Subsll!utlvos ---------------------~ 

Projetos de Resolução---------~--------<­

Declarações de voto------------------"'''­

Comparecimento de autoridades ---------------'­

Votos com restrições ------------------''"''­

Convites expttdldos -------------------~ 

Brasllla, em ~~ d.t 4tt:urblto de 1976 

Outubro de 1976 

CONCLUS.A.Q 
DA OBSEAVAÇOES 

COMISSAO ' 

Antu.do4 pu o 
RQS 490, 

SGM pua 4 e.t 
anu:.uio ., 
PLC 74/76. 



Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçioll) 

COl\JISS.iO D O DISTRITO FEDERAL 

RELATúRIO CORRESPONDENTE AO ME.:S DE SETEMBRO VE 19 76 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SENADOR HEITO~ DIAS 

RONALDO PACUECO DE OLI'JEIRA 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COM!SS.J.O 

~BO.TETO og; LEI Dg SE<J!\DO Nii! ~ZÍ! ~E },226-DI 
Hensagem n.li! 100 1 de 1976 nli! 201 1 de 

26o07o76 1 na origem). 
DISPOE SOBRE OS SERVIDORES PnBLI- 16o09o76 

CV.S CIVIS DA ADNINISTRII.ÇJ{O DIRETA DO OISTRI 
TO FEDERAL E DE SUAS AUTAR~UIAS, SEGUNDO A 
l!A':'OREZA JUR1DICA DO VfNCULO EMPREGA.T1C10 1 
E D.( OUTRAS PROVIDtriCIAS, 

PROJETO DE LEI DO SEJ\ADO UI~ 1841 DE 1226-DF 
{CC:·:FLEl·:RnAR) - (Hensagem nli! 101 1 de 1976 

n.li! 206, de 11o08.76 1 na origem). 

PEFU~ITE APOSE1-.'TADORIA VOLUNT.(RIA, 16.J9o76 
NAS CCNDIÍOES QUE ESPECIFICA, AOS FUNCION.(-
RiúS P0BL COS DO DISTRITO FEDERAL INCLU!DOS 
EH QUADRO SUPLEMENTAR OU POSTOS EM DISPONI-
EILID.\DE, 

flj;OJETO Di LEI DO SEriADO rlll 212: DE 12Z6-DF 

(~lenaagec nli! 116, de 1976- n.li! 236, de 
31·08o?6, na origer.) 02o09.?6 

ESTI~A A RECEITA E FIXA A DESPESA 

DO DISTRITO FEDERAL PARA O EXERC1CIO FINA! 

CEIRO DE 197?o 

PARTE 1 - GABINETE DO GOVERJIADOR E PROCURA-
DORIA GERAL , o, • , , , •• , , , , • , •• , •• , 

PARTE 2 - SECJlET.àRIA DE GOVERNO E SECRETA-
RIA DE AD}liNISTRAÇJI.:O , , o o,,, o, o o, 

PARTE 3 - SECRE'l'ARIA DE FINANÇAS o o o, o o,,,, 

~ - SECRETARIA DE EDUCAÇXO E CULTURA, 

~ - SECRETARIA DE SA0DE E SECRETARIA 
DE SERVIÇOS SOCIAIS , o, •. o o,, •• , o 

Pi\.RTE 6 - SECRETARIA DE 'ílAÇXO B OBRAS B S~ 
CRETARIA DE SERVIÇOS PCBLICOS • o, 

PARTE 7 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODU 
ÇXO E SECRETARIA DE SEGURANÇA pO: 
BLICA o, o,, o o,,,, o o o,. • o, o,. o o, o o 

~ - TRIBUNAL DE CC!x"tt.S DO DISTRITO F§. 
DERAL, RECEITA E TEXTO DA LEI "' 

PROJETo o~ &~I oo SEHADO Nll ~4J 1 DE ..12Z.2.::PJ! 
{~ensagem nll 155", de 1976- .nli! 289, de 
23-09o76, na origem) 

DISPOE SOBRE O ESTATUTO DO HAG!S- 29o09,?6 

TtRlO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL. 

RELATOR 
DESIGNADO . 
SENADOR 

ADALBERTO SEN 

SENADOR 

HENRIÇUE DE 

LA ROCQUE 

SEN,\ DDR.ERZl 
SA.~AllHJ. DE 

SENADOR 
HELV1DIO NUNES 

SENADOR 
RENt.TO FRANCO 

SENkDOR 
DALBERTO SENA 

SEUAPOR 
HE:NRI ÇUE DE 
LA ROCQUE 

SENADOR 
HEITOR DIAS 

SEtTADOR BC21 
UZARO BARB 

SENADOR 
OTAIR BECKER 

SENADOR 

HEITOR DIAS 

DATA DA 
OIS· 

TRIBUIÇAO 

16o09o76 

16o09o76 

15.09.?6 

15"o09o76 

15o09o?6 

15".09o?6 

15".09o?6 

15".09.?6 

15o09.76 

l>o09o76 

29.09o76 

StNTESS DOS TRABALHOS DA COMISSXO 

REUNIOES ORDIN.(RIAS •• , • , ••• , • , ••••• , o, 1 

PRO.TETOS REO'EBIDOS ••••• o,,, •••• , o, ••• o 11 

PROJETOS DISTRIBUIDOS , , , • •., o, o ••• o,,. 11 

PROJETOS MLATA.DOS • o,., •• , o,,,., •• o,.. 2 

OF!CIOS EXPSDIDOS o o. o., , • , .•• , , , , • o , o, l. 

Brasília, 30 de setembro de 1976 

Terça.felrai:Z 6799 

CONCLUSAO CONCLUSAO 
00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
DO RELATOR COMISSAO 

FAVOMVEL AO ~ 
PROJETO, Em 30o09o?6 

FAVOMVEt AO Ap.ROVADO 

PROJ~TO, li:m 3Q.09o?6 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçio 11) 

m.L \ n1H1t1 t -~ 1.:r:~ .. ·woxnE~TE AO 1\lf.:s DE SFrr::mo llE I!) ?6. 

l't:E<;JJIE\"1 E· .;: ·:·.t:JOíl. 1-~ILTOr CABRAL 

DATA DE RI:-
RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

GEF31MENT0 
DESIGNADO DIS- DO PARECER DA 

NA COMISSAO TRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

• 
Parecer favorá- Aprova o P.i:t. 
ve1 1 concluindo recer, ern 

20,CB,?6 Senador JAR- 20.08.?6 por apresentar 01.09.?6 
B;,s PASSARI!ffiO um Projeto •• Resolução. I 

l:!e~-;~1;-,j-::a, subme~ 

~ ~ ~ ~~~ , : ~ ~-~. ~:;.~ _-- .... : 1\'J:.:·•· nl 1 _1~:;o~~~ 

I
'~:; . :'vi'~J··, '"J.J:!• . .,Id1 di' GaJ: 

" -, ,_,,-.-::.r ·r~--. v'.C> ...... ,-:co(se.i.s m.J. 
d<> ~;-. .:,-h __ ,/ r;-. ,' ••• • • •• ·: ~'sua dlvi-

·ia ccnso.1 i i d . .:t. 

~ 
w.:r.::;..>:: IJQ 105', M_l_9_7G,-------f----+-----+------l 
Do ~r. fr€'si.ient.,.- ja Rf'rÚt>lica 1 subme~ 20,08,76 Genador RUY 20,08.76 PaÍecer f~v~rá-

r><'lO ~ 1f'r1'\'1·;:0:o jc SN'_ê_ !o r'rde-ral 1 propo_a Sf.:!TúS ;:r' ~~~~s~n~~~ 
Aprova o PJl 

)"~~~~9.76 
:::1 ctu Sr. ~:\;~'j_strc .:L'I F..J7."rul:l., rara que> se~ *"*******"'** ***"'**** um Projeto de 

:~•Jtoriza"h :J. PrcfPitl-l"l 1".:--:<Cip.l à· Co~ Redistrihuida 01.09.76 Resolução .. 
b(SP) .'\ 0olev.>.r cr.1 Cr>l.J.l00.600,CO( doze ao Senftdor JAR I :'lil!-Õcs 1 C(C·, rril c s.::i•,cN:Lc.~; cn.:zeiros) O BAU PASJARINHÕ 

1 f:'.cnt'lnte d~> s·..:J. j{vi1·: ''o'lsoli-iad~. 

1----~. 
! !-::--:t:_,;.:: :-! ::~ 1(\(,' i f> l C..76 

rQ ~r. Jr,~' , ,• ._, f.•~'ll_r~:J., sub!'le- 20.o8.7ó Senador Oi"li·.S- 20.08.76 
TF:;;) qutfCCIA 

! 

t<'"'"'" ~~ .l[r"''' ~-::c _,~ ;-:r:•' i'~:"dç,rul 1 rropO.i;i. 
t:-.. da ::r. ;:in;~tro i<J. i".lií"l<.-., p·:rll. 1t:r se­
ja :J.ut-·ri<-111 ~ frEfcitllr:J :-~w.ic~;.;ll.l de Pe­
d!"c-ir;.(C:F)::.. !•l<."l'~'r ,.,~';r~-- .5'9.o'jl,CO(hUlll 
mn;.;o, -~t:i:::.<nt:J~ e ~r-:'1\,·_ e Tnvc l'li1 1 oi­
to<":t>'1t .. ~ c c'r.r-,,,.r,•.:1 r ''::cruzeiros) o moJJ 
t:::'lt" é(' ~'1:0. dÍv~•;-: CCI'>~'':!.l':J.d.::., 

•::r;';J;,.C,C:. Nr· 187, :o: l 976 

DQ 3r, Frr-:.1-lcnte ,ia i1q•Ública 1 subme~ 20.08.?6 
tw'ld..J :> 1fl":1 ".ç'::;o -Jo ::l'ro: ~~· ~'ccdt'!ra.l, propo.a 
t:-: 1o :;r, ::tr.~~t.r,~ ,Ja i'a:·. ,,-"' p'l.ra que se~ 
j'-> 1t~t<"'riz:-..-!a ~ Frcfci".•.r--. ::'J!'li.Ciral de Lc~ 
rô-n·;(.;rJ a é'<'V1.r e::-. Cr:.'-4-.-~."lLPO,OO( qua~ 
trv n"!.lh;:;,s, cfntr c oilc1t··, um mil e trs:_ 
z··n~c~ crtnr1rc~) o r~on~anl·· ,l'' sua ct!vida 
c:Jn3C":_ tdadtl, 

;~.:ó' _;_,.";-' lP lO"' , J c ~- 97r) 

r-'~ Sr, 1-'rE~t.lrntc> ·ia RrpÚ:>lica 1 3ubme­
terdo a 1.J'fOV c;;i.o ·:io S(nado federal, propo,; 
t~ do Jr. :~tnis~rc da f>Z<"r;d1. 1 rara 'l'lE' se­
_J-. o.utc-r~zl:b :;, Pr('feitur·t ::ur:icipal ie An­
dr~.din..,_(,:F) a rhv~.r e~. Cr~-7.365.100 1 CO(sf. 
te• m:llhÕo-,s 1 tT'E'Zr·ntos"' ses:,enta e ci'l.comll 
e Cf':>· crU2f'i!"od o rnnnt<>ntc- de sua dÍvida 
c:.·~:;olir~o.tln, 

~l" IC':', ri e 1 9?6 

I Da oir. fre!:1Jentf! .h RepÚblicn 1 su'Jrne-

1 
t_e,.rl(' ; .'L;ro;-\'' ;:.c- :l.~ l>~n-..-1 1-' Fl.'•lrro.1 1 propo~ 
tn rl~· 3r, !:'..'"lls:r• 11. F.--.~P-'~~.1. 1 fl.r:l "''e se­

I ':o --utortz lc\'" !l. i'r-efr>~:::..r:-. ::ct.-.icip:ü ele Ba.­
! i'-1r1C -;:- l 1. ·.•lt-v·'r ,-.:~ Cr2-l.C«J0.000 10Q ( hUl!l 
1Ml1h:=:_'l ..l cn.zrlrcsl o r;;ontant.:. '.ie sua ctlvj. 

h C'w~-'~·-tl·Jê'\o 

Senador FRAN­
CO M)',ITORO 

Senador FHAN­
co HON'l'ORO 

8P"1<t<lor RIJ'{ 
Sli.:ITOS 

~*••*~~·~*** 
R('distri!Jn!d'l. 
o.o Senarlor 
J".HUJA:; PASSA­
Rl\'"fiO 

20.08.76 

2].08.76 

••••••** 
Ol.OCI.7? 

~recer favç_ 
ravel, concl.l,l 
indo por arr~ 
S€ntar Ul!l Pr,!;i, 
jeto de Reso­
lu<;ão. 

Parecer por 
audiência do 
Poé.er Execu­
tivo. 

~arecer fo.v,g, 
ravel 1 concl_y 
indo por nprf. 
sentar um P~ 
jeto de Reso­
lução. 

Aprova o pa. 
recer, em 

01.09.?6 

Aprova o pJl 

r~i~Õ9.7~ 

Aprova o P& 
recer, em 
01.09.?6 

Aprova. o PA. 

rÕ~~Õ9.7~ 

Outubro de 1976 

OBSERVAÇOES 

--------------+---f----f-----1----/----+------1 
:1" llJ, ir 1 97ó 

001 J ... hc·~'..-!c'lt~ G..::: Re$!Úbl:lca 1 subm'!­
t,•'l.i0::. .:1Jf"V•;"~·~ ~" ·>·''l.:l·l~· rwkt-a1 1 pr7pO,l 
t::. ·1o Sr. ·:~ni~tr.c 1:1. l--lZ-:'1d.:J. 1 p;ra que se­
j:l :;.utoriz_, ta. 1 !rt>fei''U'J. ::un::.c1pal de Be­
t,pd•J :t-a( H) :o. .-l~v;:,.r r-::.~ :,·:-3.92'1.200 100( •• 
trf.·; "lil~_Õ.-'1 1 'IC'lece'ltJ:; "vi'lt:> e srte mil 
e du~-,n••.r, ·J.ruzr•iros) <! mont.:t'lte de s<u, d!­
vij-:. \'O'l~c:!.td-li:J.. 

:~::..;,:. ··:-: !iº 111 1 d~ 1 ');-'6. 

D~ Sr. i-rrJl 1P'ltl' '!o. Rep<Gl 'cu, s•Jhme­
trn~,, :J. :•rrn\:.;~'J <io 3,-·TJ!Hlo FcJerul, fT"PO;i 
ta de ;-)r. "~r-~str-- ·\~ ~"':J.z•n<h., F'l.r' 'e-
.l"- '>'-'krl~-'1.."\n ~ fr<'fe:.·~·H- _:·:unid.p>l C.:t.r; 
1Cin>:l{3f') 'l rlev:<r <I". Cr2-S7./5?.9":i, 
t!'<'lta e s•·•~ ~.iH_Õ•::> 1 -,r-.:<·:1tos e ciw, .. :.­
t::. E' dots mil, n()Vf'"f'ntcc P novenln € 1.. ' c r 
ze!ros) o 11:vnt~nt.- O:P ."ua d!vida consO~ll:l.­
:!.o., 

25.08.76 

24-.08.76 

3cnador RO­
Bf.RTC .'>ATUR­
:n:JO 
***~**~***** 
Re11s trit-u.ida 
o.o 3en:~.1or A­
Gf.NOR !lARIA 

Senador AUGU.§ 
TO FR:l.:Y"CO 

2).08.76 

**."**** 
01.09.76 

24-.08.76 

~arecer favo 
ravel 1 conclt;. 

!~~~ar~ a~~ 
J e to de Resol 
o;ão. 

Aprova o pa. 
recer, e111 
01.09.76 

Aprova o PJl 

r~i:Õ9.7~ 



Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 12 600l 

DATA DE RELATOR DATA DA CONGWSW J CONCWS'O 
NúMERO E EMENTA RECEBIM~NTO DO PARECE~ DA ObSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO 018TRIBUIÇÃ0 DO I',[LATO·l r.o~,(ISSAO 
------ ., --~1 --. 

i-lr.:~SAGG·t '<2 115, ,, 1 976 ~ar•··:~,r f:.\,!.:.1 ,"·!"""''-' , r·~. 
DQ Sr. Presidente da RPFÚblieu 1 submP.- )O,CS.76 .Jrn<J.dor ARtiO.R 31.08,76 f~~~-- 1•0;· ~;~i ]'C('' ;-' C 'li 

t<:>ndo a :;.çrov:.;üc do Senado Federal, propC,1;_ OI ::rLLO ':-·2..C9 .76 
ta do Sr. ~inistro da Faze~da, para ~ue se- ···~-.* .. +* ..,_ ........ scnt::tr um ~r~: 
j~ autorizada a Prefeitura ~mniciral de Ca1 Redistri buida jeto rle R"'~O- 1 -
eiras(SP) a elevar em CrS-7.689.400 100{sete uo S~n:J.dor Ol.C9.76 lu<;Üo. 
nilt.Õcs 1 seiscentos f' oi tenta e nove 111il e JA.RBA-5 PASSA-r!atrocentcs cruzeirog) o mon~nte de sua RI:ü!D d vida consolidada. 

fRCJLTO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 20, do ,.1-~----
1 976. • P~r~ccr fq.,r~ A<JrVV;;. -' 

Aprova o texto do Protocolo que modifi 01.09. 76 SF>nndcr JAR- 01.09.76 ravel. T€CLT 1 Pm 

c;::. e co::-.:~=leta a "Convenção entre qs Estados BAd PAS:.iARI- í;J..09.76 
l'nidos do Sr:'.sil, atual~entc 1 Republica Fe- NHO 
drr?tiva do Brcsil, e o_Japão, d~stinado a -
evitar a dupla tributaçao em materia d~ 1m-
:~=ostos sobre rendia~tnso assinado em Toquio, 
a 23 de m~rço de l 976. 

' -~--·_I Autcr: Feder Executivo. 
- ~--~-~------· -----

FROJ!..TO DE EI DA ClJ-:AR,\ '" ''· •• 1 976. P~jrecer 

f"vcl 
;.;;r\>'"rJ c P.il. 

}~difica dispositivo da Lei nº 4.137, 17.08.76 Senndor RUY 18.08.76 ravel. recer- 1 f':ll ,, 10 •• setemlJro de 1 962 1 que regula • SANTOS Ol.09.7t' 
repressão ao abuso do poder econômico. 

l..utor: Deputado Florim Coutinho -
FROJF.TO DE LEI DO Sf.NADO N< 240, ,, l 975 

Pam:c pele~ [:·' ~l. '-;-::, o 
A.;-rv;,, o .... ,.- .,., ·.rr-1 tr, 

D5 nov~ red~;~o ao ar ri~~ 173 1 do D•- 25.06.76 Sen:tclor JAR- 28.c6.76 sobrest:unen- r[Ccr 1 r"m ' d, f·'~" u 
ereto-lei nQ 2.627 1 de 26 de sete~bro •• B..lo.S PASSAR!- ~~.do p'ojo-~ 01.~9.76 Cl!C _- '1 ~ ~ .,.~ s~ 
1 2401. que ''dispõe sobre as soci'édades por-. !>1JC r.'~ C;:; ;·t-: " a;oes'. · 7'-<17~. !c;;, 3-~-

n·,·:or ,r;cT~:lJ 
Autor: Sena-ior Nelson Carneiro l'as~-~~r1.ru--._-,,<:,l 

I 
d.c~•-76. 

HE~SAGEH " 976 
-
-~:í.:~ r~ 1-~~~~--113, d• 1 

P~rr:cc r : ' 

DQ Sr. Presidente da RepÚblica, subme- )0,08.'76 ~~nadar JJ\Ra.\S 3Lb8.76 ravcl, I r;- ~··r, ,~, 

tendo a aprova-;ão do Sonado Federal, propo.Ji 1\.SSARI:mo c lu 'Ll>dn v: r o.::.::.s .'l& 
ta do Sr. Hinistro da Fazenda, para que se- aprescnt::.r 
.Ja autorizada a Prefeitura Hun:tcipal de No- um "'rL.-JClo ~;1 -
va Odessa(SP) a elevar em Cr~-4.000.000 1 00 

Resoh;•;ão. 
("uatro milhÕes de cruzeiros o montante de 

, __ j __ sua divida consolidada. 

I 
' ----1 

l~NSAG!':J.l Wl 114-, d• 1 976 Parccp-r f'Q.';_Ç;.: ;,Ih:.-"' 
I 

DQ Sr. Presidente da Re~Ública 1 
c ;>;.:,. I subJJ!fl- 30.08.76 Senador LUrz. 31.08. 76 rável, con- 1 Té::,~~h~76 I tendo a aprov~ção do Senado ederal, propo~ C.\V ALCANTE Cluindo por I 

ta do Sr. Hinistro da Fazenda, para que se- ....... ,. ....... *. • ••••••• apre~rnt·,r 
ja autorizada a Prefeitura 1-tunicipal de Dr.a, Redistribuida 02.C9.76 um Projeto i 
cenniSP) a elev~r em Cr$-2.514.800 100( dois ao Senador de Resolução •i 
milhoes 1 quinhentos e q~torze mil e oito- ARIIO!l DF. 1-IELO I -
ce~tos cruzeiros) o montante de sua dÍvida i consolidada. 

I 
r'ROJ::TC D~ DECRI:TO LE.G :;::.:>Li..TIVO NO 21, DE Parecer r., ·r.:! ;,::-r n ,, ~J.J'!,;. 
1 976. rúvel. ccr, ~':1 

Aprcv~ o t~xto do Convênio Iriternacio- 03.09.76 Senador AUGU.!i 0).09.76 l.- ~·. ··.). 76 
nal do Cafe de 1 976, apro\·ado pór ocasião- TO FRA;~Q 

da Sessão Flenária de 3 de dezembro de 1975 1 -
do Conselho da Or&anização Internacional do 
Café. 
Autor: Poder Executivo. L ~--~------~--
PROJETO DE DECRF.TO LEGISLATIVO NO 22, DE f:rr.cl 1 976. Parecer ; ·-rável, l], 

Aprova o texto do Trata do de Arüzade, 09.09.76 Senador AUGU.§ 09.09.76 I • 7G Cooper3ç5o e Coaércio entr~ a RepÚblica F~ TO FRAIICO 

I derutiva do Brasil e a Republica do SurinA 
I -m~, assinado em Brns!lin, em 21 de junho 

I ' ' de l 976. 

I I 
Autor: r'oder Executivo. 

~· -·- --- _L ________ 
!'ROJ!'.TO DE D'FCRI:TO LE;}IJtr.TIVO NO 23, "' "" I i 1 976. Pl}rcccr - i•: ' '":__ o "' i Aprova o texto da tradu~ão do ~retoco- 09.09.76 Sena.lor JAR- 09.09.76 ravel. rc r • ,. I Pr.l 

19 r.e prorror.~;ão da Convençao sobr~ o Co- BA::> PAS3ARI - r·.· .:~·) -76 

mercio do Trico de 1971, aprovado por ocas~ IIHO -ão da Conferência de Goyernos realizada no 
Conselho Int.,:rn('cional do Trie;o, • 20 ,, f< 

I 
vereiro ,, 1 976. 

Autor: Poder Executivo. 

-------



6802 Terça .. feira ll DIÁRIO DO CONGRESSO NAClONAL(s.,ioll) 

NúMERO E EME:NTA 

!·:F:N.SAGf.i·! NO 120, 

~ Sr. PresidentG da flep.:.tl~_co., subm~-~ 
tendo a a::rova-:;ão do :::.,nada FPdPrãl 1 prcpo.§. 
ta dO Sr. ~:inistro n- ~.--,,dn, 'ra fJUC s<'­
ja autor.tzada a Pref< .. · "J !·!w . .:.t· .. ;-a .... de c~ 
çapava(SP) a elevar em Cr$-6.912.100,00(seis 
~lilhÕE's, novecentos e do~ e mil e cem cruzei­
ros) o montante de sua dividJ. consolidada. 

MF.ltSAGr.:: N"2 122, de 1 976. 
Presidente da RepÚblica, subme-~Sr. 

tendo ~ aprov~~ão do Senado Federal, propc~ 
ta dO Sr, Uinistro da Fn.zf'nda, para que se-
j~ autor}zada a Pr~feitura }llintcipal de Cry 
zeiro(SP a elev~r em Cr~-5.902.300,00(cin-
co milhÕQs 1 novecentos e dois mil e trezen-
tos cruzQiros) o oontante dP. sua dÍvida COD 
solirl.ada, 

l·ffiNSAGf:M NP 123 1 de 1 976. 
subme-DQ Sr. Presidente da RepÚblica, 

tendo a aprova~ão do Se-nado Federal, propo~ 
ta dO Sr, Ministro d~ Fazenda, para que se-
,h alltor.t.z;~.à.a a PrefeiturJ. l1unicipal de Em-
bu(SP) a elevar em Cr$-14.733.400 1 00~ quato~ 
ze milhÕes, SE'tecentos e trint.a e tres mll e 
~uatrocentos cruzeiros) o montante de sua ~ 
viàJ.. consolidada. 

•·«.<OA"c" • '"'• del./O 
subr~ DQ Sr. Pr~sident.E' ct::t aepÚblicJ.. 1 

tendo a a-prova'.fão õo Sn!l1l.•1o Fe1lera~ 1 pro-
posta do Sr. l·l_'l1.stro rlo. FJ..ZI'l~<1a 1 ?llf'J. qt'P-
s~ja aut:~rizad:r. a ?re!"eitttra l·iurücipo.l de 
Cabo(PF.) a elevJ..r em Cr~-8.730.570,95(oitn 
milhÕes, setecent's e trinta mil, ~uin~en-
tos e setPn~J.. crur.Piros c nov,nta e cinco 
c~ntavos) o t:~onta'1';.e de su:J. d{vifb. consolJ. 
da1a. 

HI::~SAGEJ.l N'll 121, de i 97ó 

sub~ D~ Sr. Prt>si-iente <!:l Rep1Íblica 1 
tendo a aprova~ão do 3enado Federal, pro-
;r::>sta do Sr. Hi!"li3tro da Fazenõ.a 1 -para fl\lt' 
seja autorizada. a Prefeitura Municipal de 
Conhgem{HG) a elevar er:r CrS-'+2.6?2.000 100 
quarenta. e dois milhÕes j seiscentos e set:L 
t~ e dois mil cruzeiros o montant2 Qe sua 
d!vido. ponsoli<:tada. 

HE!:SAG"EH :to 124 1 de 1 976 

~ Sr. Presidente da RepÚblica, sub~ 
tendo 3 aprovação do ~enado Fe1ero.l 1 pro­
posta do Sr. ~!inistro da Fazend.:~., para que 
seja autNri!.ada a I'l:-efeitu:ra Hunicip:U de 
Guarani d'0este(SP) a elevar em Cr$ ••• , ••• 
l.ooo.ooo,OO(hum milhão dE' cruzeiros) o mo 
tante de sua d{vida consolidada. 

:-::-.~:s:ts:-::.; :;2 125, de 1 976 

06.09.76 

06.09.76 

06.09.?6 

06.09.?6 

06.09.?6 

D~ Sr. Prcsi•1ente da RepÚblica, subll1,t 06.09.76 
tr·-1-io a aprovação do Senado Federal, pro-
,:"J.:::~.'l. ~o S!". H:!..'"\tstro da F:1zend:1.l pa.l:'a que I 
seja O.'-;)t~riz<!d.:J. a Preteitura l·!un-cipal de 
G·..:::.ru;:.(SF) a elcv:u e!l Cr:'!-17.907.40o,oo 
(~€zessete ~ilhCcs, novecentos e sete ~il 
e ~.u~trocsntos c!"uzel:r-os} o montante d,;. SU!l 
divid~ consolidada. 

::::-.::J.:.G:r: ··- 126, de 1 976 

Do Sr. Presi1en~e da República, submft 06.09.76 
to;'l.do à aprova,..(io do .3en"l<io FE>deral, pro-
-::~St"J. do Sr. d.:li.stro du FaZf''l:i::.., par:. que 
j.':.>. ~:.:to!'.!.Z<:é.u a ?rete:!.t:.or•l ;~.1i.cioal de 
:~~~(? . .5) a üenr 10::: Cr';-rJ.4)3.+oo,Ooücis 
n:!.l~Õ~s, ~uatro~~'ltos e cinquent~ e oito 
~il e r.u~trocentos cruzeiros) o mont~nte 
~e s:ra di·.ri1u consolidad:l. 

:-:::::s;,.?::: ;:ç 12?, de 1 976 
DQ Sr. Presi:l.ente da RepÚblicu, sü'.:·~'t' o6.0'}.i;4 

t?•1:i.o :;. e-::ro•:a~ão do Sen~do E'edero.l, pro-

~~~!:: u~~o;f~c~~n;-<: ~~~r~f t~~~ e~~~Ic i;~~ Q~~ 

~Íti''~k,~LVJ 

g~n~g?rfo~ll! 

SE'!lado!" Rll'( 
SA'r'.'óti 

Senador RUY 
SANTOS 

Senador JAR .. 
BAa PASSARl .. 
NHO 

09.09.76 

09.09.76 

13.09.76 

1].09.?6 

13.09.76 

Senador BELV1 13.09.?6 
DIO NUNES 

Senador JA."t­
BAS PASSAR!­
!ffiO 

13.09.?6 

P-:rccer fa~~ 
ravel, cone 
inào por a~_:~ 
se-ntar um !~ 
jeto de Reso-
lução, 

. 
~recer fa~~ 
ravel, cone 
indo por a~:! 
sentar \lltl P~~ 
jeto de Reso-
lução, 

Pq.recer fav;,t 
ravel 1 con-
clni:tdO por 
O.JJresentar 
un Prolato 
de Reso ur;ão 

P'!recer faviJ. 
ravel 1 con-
cl·Jinrlo por 
apresentar 
um Projeto 
de Resolução 

farecer favg 
rave1 1 concly 
indo por aprjl_ 
sentar um Prg 
~eto de Reso­
lução. 

~arElcet' fcv.Q 
ra-.rel 1 concl_y 
indo por apr.J! 
sentar \ttl Pr2. 
jeto de Reso­
lução. 

~arccet' ra•:Q 
ravel, cone~ 
indo por o.prJ: 
sentar um Pr..Q 
jeto de Reso­
lur;ão. 

J;ar7cer pelo 
:lrq_uivUlento 
da matéria, 

Aprova o PA 
recer 1 em 
09.09 .. 76 

Aprova o pa, 

r~~~9.% 

Aprova o PA 
recer 1 em 

1'4-.09 .. '76 

Aprova o p~ 

re~4~69~76 

Aprova o PA 
recer, er:rr. 
14.09.76 

Aprova o P.l 
recer, e1:1 

14.09.76 

Aprov::~. Q P:l. 
recer 1 e:r. 

14.09.76 

Aprova o P.il 
recer 1 em 

14.09.76 

Outubro de 1976 

-

-

-

-

:;:·..:·· . .:.r.i;;:(t:-::) a elcv:1r em Cr$-700.000 1 00(s!l. 
t~cen:cs mil cruzeiros) o montante de sua I 

'-d--~7_'_'_• __ c_o_n_'_'_l_i_d_•_d_•_·----------------------'----------"-------------L----------L------------1 ____________ _L ____________ _ 

i 



Outubr(lde 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Secio 11) Terça~feira 12 6803 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
Nj)MERO E EMENTA RECEBIMENTO 

)JISTR!BUIÇAO 
DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO I 00 RELATOR COMISSÃO 

MF.:tsAG'E.I\ N~ 128 1 de l 976 ~arecer fav,~;~. A;>rOV:l. O Pã 

DQ Sr. Prc211en~e d~ RepÚblica, sub~ 06.09.76 13.09.76 
ra.vel 1 conc]J,j recer, em 

Senador HELVJ indo por a~g 14.09.?6 
tendo a aprovalao do Senado Federal, pro- oro :ru:ms sentar um ~ 
posta do Sr. M ~istro da Fazenda i para que jeto de Rf}SO- -
sejo. autorizada a Prefeitura Hun Cipal de lução. 
Itapeva(SP) a elevar em Cr$-9.339.100,00~~ 
v e mU!'l.Ões 1 trezen':.os e trinta e n~ve mil e 
ce~ cruzeiros) o montante de sua d v11a co~ 
sol11ada. 

Vlrl!S.i.GE1·1 N2 129 1 de 1 976 ~arecer favg, Aprova o PA 

DQ Sr. Pre2idente da RepÚblica, sub~ 06.09.?6 Sefl3dor ARNON 1).09.?6 ravel 1 concl.J.I recer, em 

tendo a aprovaçao do Senádo Federal, pro- DE Mr,J,LO indo por a~ 14.09.76 

posta do Sr. Hinistro da Fazendat' para que 
sentar um 
j c to de Reso-seja autorizada a Prefeitura ~~n cipal de lução. Itaquaquccetuba(SP) a elevar em Cr$ ••••••• -

5.17).0Q0 1 00(cinco milhÕes, cento e seten-
ta e tres mil cruzeiros) o montante de sua 
d{vida consolidada. • 

HE:iSAGE~: N!! 130 1 de l 976 t>arecer i'av_g_ Aprova o Pllo 

D~ Sr. Pre~idente da RepÚblica, sub~ 06.09.76 Senador ARN'Oil 13.()9.76 ravel, conclJ.i r~4~~9.7~ 
tendo a aprova;ao do Senado Federal, propo DE MELLO indo por apr.11 

ta do Sr. Hi:listro da Fazenda, para que ~ sentar um Pr.g, 

~a autor1zada a Prefe1tura Hun:\c1ea1 de 1eto de Reso-

I 
tatiba(SPl a elevar em Cr$-6.663. 00 100,_ lução. -
seis milhoes 1 seiscentos e sessenta e tres 
mi]. e novecentos cruzeiros) o 1110nta.nte de 
•u• dÍvida consolidada.-

:::.~:s:..c;:;:·. ~~~ 131, de 1 976 ~arec.;r f"::::v2 Aprova o 
-~ D~ Sr. ?re~iiente da RepÚblica, sub~ 06.09.76 ~IZS§UNE~Lvl 14.09.76 ravel, co:1cly recer, e:~; 

tet.1o a aprovn~no do Senldo Federal, pro~ indo por a~rf. ll,..Q9.76 

tostl\ do Sr. Hinistro d:~. Fazendat p11ra que 
sentar um r.12, 

:;,;"'?. :;.'Jtt•:-:lr.ad:~. a Prefeitur::o. !-lun cipal de jeto de Reso-
:v;iro:-~{PR) a elevar em Cr~-5-911.098 1 57 

luçio. 
(ci'1cO ~ilbõ~·s 1 novecentos e onze mil, ~ -
v~~t~ e oito cruzeiros e cinquenta e sete 
ce!lt;oscs) o montante de sua dÍvida consolJ. 
d~d3.o 

::::ISAGõ::: !lO 132 1 de l 976 ~arocer fo.v.Q Aprova o 
D~ Sr. Pre.;!iden"!:.te da RepÚblica, 06.09.76 14.09.76 

Pa 
sub~ Senador HELVj ravel, concll! reJ: 1 em 

t~~1o a aprov~çao do Senado Federal, pro- DIO NUNES i!ldo por a~r.11 14.09.?6 
posb tio Sr, :Unistr:::. da Fazenda, par:l que sentar um r2 
se!a au~.oriz::.ic.. a ?refeitura Huctic:!..lp-1 •J'l!: ~eto. de Reso-
Jaca:-e:!<S?) a elcnr em Cr-$-20.990.t!OO!OO luçã.o, -
{v~~~e milhÕes, novecentos e novant~ m ~~ 
o:tocentos cruzeiros) o montante ~e ~~~ 
vt~a consolidada. 

I:E:JSAC:&:l :ro 133, de 1 976 farocer tav~ Ap!"OV<:. v Pa 
D~ Sr. Pre~idente da RepÚblica, SUP!!I.Il 06.09.76 Senador JAR- 14.()9.76 ravel 1 conClJ,l, recer 1 el!! 

tP~1o a aprcv~Íao do Senado Federal, pro- BAS PASSAR!- indo por a~:r~ 14.09.?6 
;.o;:;t~ de S:-. :-1 nistro da FazP.nrl.a, para que 11!10 sentar Ull'l 1'2, 
se~!< a'Jto:-il:<!da a Pref"eiturtt ~~unicip::.l de jeto de neso-
:c~:(.S?) a elevar em Cr$-9.?1).600 100{nove lução. -
!".!.H.Ões 1 setecentos e quinze roil e !!e~• .. 
ce~tos cruzeiros) o montante de sua d{Vlda 
c:::.~solidada, 

:~:rs..;.Gt:.il ~.jl! 1)4, de l 97ó ~arecer f"av.Q Aprova o 
D~ Sr. Presidente da RepÚblica, 'u""' 06.09.76 Senador RUY 14.09.76 -~ ravel 1 concly recer, ec 

te~do a S.'::-rOY'!~ão do Sena1.o Federal, pro- SANTOS inrl.o por a~r.s:: 14,09.?6 
;esta do Sr. H1,n1!:!tro do. Fazl'!nd!l, para que sent!lr Ull'l r.Q I se1: ::..'Jtcrizcjo. a i?ro!'eitun l-lunicipal de leto de Reso-
:·.:;.;ei.S"'la(S?) a elevar e!!l Cr$-1.468,500 100 luç~o. -

I 
(hu_.., ~:~ilhão, quatrocentos e sessenta e oi-
to .,il e ~uinh~ntos cruzeiros) o montante 
de sua d{vida consolidada, 

l:Li1S..\G-:E}! !>I! 135 1 de l 976 l.'~>.recer f"avg, Aprova o pa 

I 
DQ Sr. Presidente da RepÚblica, subma oe.o9.tA 9<fllàór :íiti= 1~.09.76 !";:.vel 1 concl.!J recer), em 

t1:m-:!.o a a~:-ovação do Senado Federal, pro- B.AS PASSAR!.- indo por a~r~ 14 ..... 9.?6 
IJos':.a do S:-. :-:inistr? d~ Fazenda, ~ar·! q\l.O 11!10 sentar um r2 
s<>1a <J..uto:-i?.ada a rrefeitura ::,uniC t:~~l de jeto de Reso-

I ;~lrlnque(SP) a utilizar parte do ~~~~5a~ lução. -
~o consoante Resolução no 95/75~ do ~nado 
Federal, em obras de pavimentaçao as!ãlt1-

I 
ca naquela cidade, 

m::!SAGZ!~ f12 136 1 de 1 976 ~o.racer fav_Q Aprova o ,, I 

D~ Sr. Pre.:!idente da RepÚblica, subm~ Ob~09.76 Senador RUY 14.09.76 ravel 1 concllJ recer, en 

I te'l1o a aprovar;ao do Senado Feder.:.l, pro- SANTOS indo por a}r.f; l4.C9o76 
postt. d::> Sr. Hinistro da Faz.;nda, para que sent<-r U!l rs. 
sf.;;:::. autorizada a P:refeitura l~unicipal de jeto de l\e-so-
l:ccoca(SP) a ehve.r ern Cr~·-3.400.000 1 00 lução. -
Ctr;s n1llhÕes 1 quatrocentos mil cruzeiros) 
o montante de sua dÍvir-a con~ol1dada. 



6S04 Terça~feira 1l DIÁRIO DO CONGRI1SSO NACIONAL(Seçào 11) 

NúM!':RO E EMENTA 

KE!lSAGEI! :12 137 1 de 1 976. 

D? Sr. Pre~:!.dente da Re;:Ública, sut>m.!: 06.09.?6 
t•-·/-: u :l.j.!'-:.':r.o~o Co S<:~adc Fe-deral, pr(;)-
;::.:t::.. 1é! Sr. l'ir.istro 1n Fazendn, rara c,ue 
f"~:l tl\..tJ:""izado. a hefeitura lfunicipal de 
; i': lt:_~ ::>n.~ac:a ba ( SP) a elevar em Cr$. • •• • ••• 
?.l:?.?SQ,CC(nove r.11lhÕes 1 cento e nove mil 
e n:t·c·cert':.cs cru::eiros) o J:iontante de sua 
d~v:r.a consolidada. 

l-t::<SAGE!: l:P 138, de 1 976 

DQ Sr. Presidente da Rcpt!blica, sub::l!t 06.09.?6 
t.--:r:: a a;:rov-z.;ão dO Senado Federal, pro-
;::::;ta do Sr. :anistro da Fazf'nda, para que 
st·~'< autorizada a Prefeitura l·:unici~al de 
Fc:to Ale~re(RS) a elEvar em Cr~······••t• 
2~3.2:?~.000 1 CO{duzentos e noventa !i! t:res 
r-::..l~:-e:.1 1 sett-centcs e n::~venta e tres mil 
C!'"~::~1r::~s) o r.;ont:mte de sua d!vida conso-
l~C::d:o. 

!~:13ACn: ~:Q 139 1 de 1 976 

~<' Sr. E're!!identc da !:!'~..:cuca, subr.\fl, 
ttr:~o a aj:rov~;ao dO Senado Federal, prç.­
p:sta do Sr. Ministro da Fazenja 1 pai:· -~u~ 
~<'~~ • .:.utcr!?:>':!a a Frcfeitura l:>..t!licipal de 
R.:.u ::r=r!'ir.ho(SC) a elevar em cr:: ••••••••••• 
e.4~7.135,é4(oito miltÕes, quatrocentos e 
c.1..~r.:·!".ta e sete 1!111 1 cento e trinta e cin­
co cr~zeiros e sess~nta e quatro centavos) 

_9 __ nc.ntunte de s11a fl{vida consolids.d!l-. 
::!"::J,~G:::: ~:~ 140, de 1 976 

J( Er. Fre=:!.~ente da Regúblicc, subm.!: 
t<-~::o :.. n.~rov~.~o.o do Senado .t-ederal, pro­
;:~<:·.:. 'lo Sr. i~in:!stro da F.:l7.enda 1 para que 
r .. l- :~utor1~arl:1. ::1. Prefeitura Hunici~al de 
:·:.~_·!::1ê;-~l1!!0:'!') .1 elev~r em CrS ........ .. 
l?.;:~.cco,cc(trr~c r.ilh3cs, tre?.€!ltos e 
ci~~n:~! $C!s mil cruzeiros) o montante 
de s~~ d vlct::~. consolidada. 

::"::lólAGr:.: :1º lltl 1 de 1 976 

D~ Sr. Pre~identA d:. RepÚblic::~., sub~~ 
trr.-"!o c aprcv:>ç:J.o do St'!nacto F<>rieral, pro­
;;-:ztn. do Sr. J.!i!listro da Fõlzenda, para que 
Sí" j:o. autorizada a Prefeitura Hunicipal de 
::~ ~~~~ojsco{SP) a elevar em Cr$- •••••••• 
~:.'..,:;:·::,::'O(cpr,to e cuarenta e <;_uatro mil e 
~r~zc~:.cs cruzeirost o montante de sua ct!­
vi<!a c:J~.~alidada. 

:7~·:3:.Gr.r-: 1fº 142, de 1 976 

~Q Sr. Presidente da RepÚblica, sub~ 
t~·:110 a aprove.~ão do Senado Federal, pro­
;:-:~';:: do Sr. HL~istro dn Fazendn, para c;.ue 
'F·' ao :..•:t·:r~·izr.da a Prefeitura Hunic!.pal de 
7:.~batt(JF) a elev:J.r em cr:·-13.4l+-5.800,00 
( ~!·•-ze ~:ahões, quatrocentos e qunrenta e 
c~~co rn!l e oitocentos cruzeiros) o ~n~ 
te de sua d!vlda consolidada. 

:;:::JS.:..GE!·: :111 148 1 de l 9?6 

D~ Sr. Pre!idente da RepÚblica, subm! 
t•:!".--:c a tt;.rovaçao do Senado Federal, proM 
~c:t:. rlo Sr, Hi'listro da Fazendo., para que 
E'~-· c.•.ltcr:lzo.d:J. a Prefeitura Hunicipal- de 
G'~-~r:;:~~VJ.(FR) a elevar em Cr:;"- ••••••••••• 
;":1,667.C:JO,GO(vinte e três milhÕes seis­
c-Pr.tc!> e sessenta e sete mil cruzeiros) o 
nmt"l.r:te de sua d{vida consolidada. 

Ff.C"~_:o ,:.;:: LEI D;. ClJ .. It. . ."lA N!! ?2, de 1 976 

Dist·Õe sobre o mercado de valores 1"\!2 
t~~iL~i~s e cria a Conissão de Valores ~Q 
tEi6rios=CV.·1. 

:. •.• ~r.!': Fcjer Executivo. 

FRCETO DE LFI 00 SEl1A.DO U!l 5 1 de 1 9?2 

Estimula o aproveita~ento de eopreg!­
dos tle idade tr.ais alta, mediante a fi::t:J.~ao 
d~ contribui~Ões variáveis para o INPS. 

~utor: Senador Franco Montoro 

06,09.76 

o6.o9.76 

06.09.76 

06.09.76 

09.09.76 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador LUIZ 
CAVALCANTE 

Senador .TAR­
B.AS PASSARI­
NHO 

Sel13.dor RUY 
P•NTQS 

Senador RUY 
SANTOS 

Senador RUY 
SANTOS 

Senador LUIZ 
CAV ALCA.NTE 

Senador JAR-
BAS PASSAR!.. 
1!1!0 

Senador ~ 
~g PASSA.B_ 

**>!<**"'* ... *** 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

14.09.76 

14.09.76 

14.09.76 

14.09.76 

"*"'**>1<** 
Reodistribuido 1?.09.76 
ao Senador 
RUY SANTOS 

Senador RUY 
SAJITOS 

CONCLUS~O 

DO PARECER 
DO RELATOR 

Pq.recer fa­
voravel, con­
chlindo por .o. 
presentar um 
ProJe~o de RJ1 
soluçao. 

P<)recer fa­
vorrovel, con­
cluindo por .l 
presen<;ar um 
Projeto de R.,t 
solução. 

P~recer fa­
vcrave 1, con­
clu!ndo por .í1 
;.resentar um 
Projeto de R,il. 
solução. 

P~rE:cer f.a, 
voravel 1 CO.D 
cluir.do per 
apresentar wn 
Projeto de 
Resolução. 

P<:.recer f.a, 
vorave1 1 con 
cluiodo por 
apresentar um 
Projeto de 
Resolução. 

F7recer f.a, 
voro;.vel 1 co~ 
cluindo por 
apresentar um 
ProJeto de 
Resolução. 

P<:orecer fa-
voravel, con-
cluindo por a. 
presentar um 
.Proje!O de R.f 
soluçao. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

Aprova o p_a 
recer, ec 

l4.09r..76 

Aprova o p.a. 
recer, ~m 

14.C9.76 

·~1 .. • .::":"":> o P.i::. 

re~~:o9~76 

Aprova o p.a, 
recer 1 e.cr 

14.C9.?6 

Aprov.:::. o Pl1. 
recer, em 

14.09.76 

Aprova o p~ 
recer, em 

14.09.76 

Aprova o Pll 

rei~:à9~76 

Aprova o pa, 
recer, e~ 

22.09.76 

Rejeita o 
parecer e 
desie;na r& 
latcr do 

~:~~~~ ~: 
genor Maria 
em 
29.09.76 

Outubro de 1976 

OSS:ORVAÇOES 

,. 

Trareita ett 
conjunto con 
o FLS nll 1?4 1 
de 1 975. 
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Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

NúMERO E EMENTA 

:O;:(C,~':'C: :>'!: L::I DO SE~fADO N2 174 1 <!.e l 975. 

Disçõe sobrE> c aprcveitar.~ento de mão­
de-obr~ qc pessoas co~ !dade supe~ior a 35 
a~cs ~ da ~utraz providencias. 

.:..utc::-: Senador Osircs Teixeira 

:::o~_':'C DE LEI DO SE:!ADO w;~ 34 1 de 1 974. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

17.09.76 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador RUY 
SA!ITOS 

DATA DA 

DISTRJBUIÇAO 

Altera o CÓdigo da Propriedade Indus- 21.09.76 
trial(Lei n~ 5-?72 1 de 21 de dezembro de 
l 971). 

Autor: Se!lador Carvalho Pinto 

;;-..:;~:c n: t:::.r DA c1..:-:ARA :~~~ 75, de 1 976. 

Acrescenta parácrafo ao artico 22 do I 
~~crc~c-loi n~ 55, de 18 de noveMbro ~e 
:. c:·:S, r._ue "define a p~lÍtiC'l r:ac!on:J.l il!:: I 
:.·_ ::-:..s~c..t e:rb o Cor,seli'o :;:aciorm.l c'.e Tu.ri.a 
::-.o e a :::.:-'presa Bf::tsill'!irn de T'-'rhmo, e 
dá outras providencias" • 

.\utor: De;ntado João Vargas 

P?.OJLTO DE LU DA C1J1..ARA NO 4.5 1 de 1 975. 

Altera dispositivos da Lei no 1.411, 
êe 13 de a~;osto c!e l 951, que "dispÕe so­
b:e a profissão de Economista 11 • 

~utor: Deputadc Da~l de Almeida 

PROJf..TO DE LEI DA Cll·:A.RA Nl:l 16, de l 976 

Detercina levantaoentos pré~ios de 
custe Fara fixação de preços de J>rodutos 
ar;r.f.cclas. 

~utcr: Deputado Berbert Levy 

FRO,Ti'_TQ Dt LEI DO SENADO NO 108, do l 976 

Torna obrigatÓrja a indiCação no rÓty 
lo ~e b':!bidas dos aditivos empree:ados na 
su" fabricação. 

.'.t:t .!": Senador Orestes Quércia 

FR0JE:'O D~ LEI I:O SDIADO }[2 263, de 1 975 

Disciplina a venda, no co~ércio vare-
j1sta 1 dos cereais 
te3 p~dronizados, 

ac:ond1c1onados em paco-

J.1.0tor: Senador Vasconcelos Torres 

20.09.?6 Senador AUGU,S 21.09.76 
'UI F1\h!WO 

Senador ARJiOl 16,Q9.76 
DEHELLO 

18.08.76 Senador PAULO 20.08,76 
GU"-"!RA 

Senador PAUL 22.06.76 
l6.t.6,7oS G\JERRA 

"'"'**••••···· ******** Senador RUI n.o8.?6 
SANTOS 

I 

19.08.76 Senador ARNON 
DE MELLO 

20.08.76 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer con 
trário. 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

Rejelta o PA 
reccr e de -
siena relato 
do vencido o 
Senador Age. 
no r l·::tria, e o 
29.09.76 • 

P~recer favo- Concede vista 
ravel a E~en- ao Senador 
da n!l l, de Franco Honto~ 
Flcnário(Sub~ ro, e~ 
titutivo) coe 29.09,76 
a3 Subemcmdas 
l e 2~CE que: 
oferece. 

Parecer ccn- Aprova o par~ 
trário. ccr, em 

29.09.76 

Parecer "" Aprova o !lar.~:. 

trário. ~ar . \-. Gcno;1o • 
;~,:y ._;;,:ltO!l 0CO 
veto c:r. cepa-
r~do, vencido, 
do ~c•1a1or h· 
ln G,;crra.;vct 
vencido do 6c: 
F.l-~ont.orc e c 
restrL;Õcs do 
Sen.J..r,enor ~:a 

r~~· em 
29.09.76. 

Parecer con- Aprova o pa-
trário. rocer, em 

2').09.76 

Terça-feirall 6805 

OBSFRVAÇOES 

Tra~:~ib. eel 
conjunto co~ 
o rLs n!:! 17t~, 
de 1 975. 

O proJeto 
voltou a C! 

~~ão ti~e~â~~ 
de Plenário 
(Subst1tut1-

V'O) do Sen.u 
dor Ruy Sa..'1-
tos. 

t::n n.e.76 o 
.3en. I'aulo 
Cu~.-ra efer~ 
ceu p~ree:nr 
favcravel; F•l1 
concedido Vi.li 
ta ;;.o ~kr.~::\0!' 

.nu/ .:::antca 1cu 
jo voto r-asso· 
a. ser o J>Ue-
cel:'. 

-
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S'NTES!: DOS TRABALHOS DA COMJSSAO 

Rêuniõés Ordinérlas --------------------

Reuniões Extraordiné.rlas ------------------

3 
4 

Projelos relatados ________ .:_ ___________ 49 

Projetos <lislribuidos 36 
Projetos om d\\"rglmc:1a ~ 

Oficios recebidos 1 

Ollclos expedidos--------------------­

Pedidos da vista 

Emendas apr11santadas --------------------

Subemem1as apresentadas------------------

Su'osiilu\i'los ·-------------------------

1 

2 

Projetos de Resolução -------------------3" 

OeclaroçOps de voto 

ComparDCimento dll llll\Miil~!lii!f 

VOI'?S com rjlS!riÇ!!E!~ --·----- ------------- 1 

Conv1tes BlfP,Ildido~ ·------··----

Vct:>il et~~ separado •••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••• 1 
Votos vencidos •••• ,,.,,, ....................... ,.,, •••• ,,. 2 

BrasÍlia, em 30 de setembre d~ 1 976. 

ÇQ:\IISS.\0 DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RELATóUJO CORRESPONDENTE AO 1\I!::S DE SETEMBRO ))E 1976 

PRESIDE:\'TE: SE:-lADOR TARSO DUTRA 

ASSISTENTE: SÔNIA DE ANDRADE PEIXOTO 

DAT-A DE RE· RELATOR DATA DA CONCLUSA.O 
NúMERO E EMENTA CEBIME!NTO DESIGNADO OIS· DO PARECER 

NA COMISSAO TRIBUIÇAO DO RELATOR 

PROJETO DE LEl DA C~~RA N~ 69/15 ' 06.05. 76 Senador 06.05.76 Contrário Ruy 
Regula o exercício das profissões de Ofici - Santos 
ai-barbeiro e de Oficial-cabeleireiro e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 131/74 ' 06.05.76 Senador Adal- 13.05. 76 Favorável, no• 
Disciplina grafia e uso de siglas e abre-

.Oerto sena termos da Eme~ 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

pro.,ado, com 
voto vencido 

dos Srs. se-

nadares lta-
mar Franco e 

Adalberto S! 

I ::• 
em 02.09 

Aprovado, em 

02.09.76 

viaturas da Substitutiva 

PROJETO DE LEI DI\ Cfu.lARA N9 f,7/76 ' /\provado, em 
Acrescenta paráçrafo único ao Artiço 19 do JO.Otl. 76 Senador Ruy 31.08. 76 Favorável 

02.09. 76 
Decreto-lei n9 1 02d, de ir de outubro de Santos 

1 969, que aprova o Estatuto da Federação 
das Escolas Federais Isoladas do Rio de J. 
neiro. 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 42/74 ' Favorável, no 
Altera a letra ~ do art. 69 do Decreto n9 18.06.76 Senador Otto 18.06. 76 terJIIC)s do Sub Aprovado, em 
09.450, de 19 de novembro de 1 <971, que '~ Lehmann titutivo da 02.09.16 
gulamenta o art. 22 da Lei nQ 4.024, de 20 

CCJ 
de de~embro de 1 961, e a alinea !:. do art. 
40 da Lei n9 5.540, de 2tl de novembro de 
1 96a e dá outras providências. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 25/76 ' 09.09.76 Senador Men~ 09.09.76 Favoiavel Aprovado, em 
Aprova o texto d~ Acordo Básico de Coopera-

des Canale 10.09.76 
ção Científica e Técnica, firmado entre a 

RepÚblica Federativa do Brasil e a RepÜbli-
c a do Suriname, em Brasília, a 22 de junho 
de 1 976. 

Outubro cfe 1976 

, 
OBSERVAÇOES 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS~O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR 

PROJETO DE: LE:l DO SENADO N9 145/76 ' 
Autoriza o Poder EXecutivo a tran.!'!feJ:ir 

10,00, 7b Senador Otto 10.0d.7b Favorável p' 
ra o Museu Mariano Procópio o vagão tie 

Lehmann 

transporte pessoal utilizado pelo Impera -

dor Pedro II 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 28/76 ' 16.09,76 • Senador (;ust~ 
Aprova o texto do Acordo Básico de Coopera-

vo Capanema 17.09.76 Favorável 

ção Cientlfica e Técnica, concluido entre a 

República Federativa do Brasil e a Repúbl1-

c a de Honduras, em Bra::;llia, a 11 de junho 

de 1 976, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 29/76 ' 16.09,76 Senador, Henri- 17.09.76 Favorável 
Aprova o texto do Acordo Básico de Coopera-

qoe de La Roc-
ção Cientifica e Técnica, concluido entre a 

qoe 
RepÚblica F~derativa do Brasil e a RepÚbli-

c a da Guatemala, em Brasilia, a 16 de junho 

de l 976. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA f;.'l REU-

NIÂO EXTRAOROINÂRIA O~ 2l,09.'76,,TENDO c~ 

MO CONVIDADO O PROFQ OLIMPIO GONÇALVES ME~ 

DES, PReSIDENTE DA ASSOCIAÇÃO OOS PROFESSQ 

RES 00 DISTRITO FEDERAL, OUVIU EXPOSIÇÃO 

SOBRE O TEHA "SITUAÇÃO SALARIAL E FUNCIONA 

DE PROFESSORES DO DISTRITO FEDERAL", 

-
SlNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reuniões Ordmârias 

Reuniões E:tlraordin4nas 

Projelo~ relalados 

Projelo~ distribuídos 

Projeto! em diligência 

Oficios recebidos 

Oficios expedidos _ 

Pedidos de vista __ _ 

Emendas apresenladas 

Subem&ndas apresentadas 

Subsl•lutivos 

Projatos de Resolução -

02 

Ol 

01 

01 

Declarações de volo -~·-··-- ___ -·-----------------·-.. ·-·----· 

Compareclmenlo de auloridades 

Volos com restrições __ _ 

Convites aJ<pedlcios ~- -~ 

BrasUia, em 

01 

02 

150 

30 de setembro de 1976. 

CONCLUSÁ:O 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

Aprovado, em 
16,09,76 

Aprovado, em 

17.09,76 

Aprovado, em 
17.09.76 
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COI\IISSiiO DE FINANÇAS 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO MtS DE SElc:..:tro DE It 76 

PRESIIJENTE: SENAOOR AtAARAL PEIXOTO 

ASSISTENTE: MAAaJS VINICIUS GOLI..ART OON ZN3A 

DATA O! FI!· RELATOR DATA DA CONClUSA.O CONCLUSA.O 
NúM~RO E EMENTA CE91MENTO DESIGNADO o•s- DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO TfltBUIÇA.O DO RELATOR COMISSA.O 

PRO..ETO DE LEI DA CMIAAA N9 39, CE: 1976 - Altere. a Pan.cer favorável Aprovado o p&-
rndação de dispositivos do Decreto Lei no 4.238,de 11.6,76 SENADOR 12.6.?6 nos termos da Eme!! recer na reu -
8 de abril ele 1942, que dispÕe sôbrn a Fabricação, FJIUSTO CASTELO da nV 1-0::. nião de 2.9,?6 
o com€rcin e t> \J~ tia <">rtigo!'> pirotêcnicos e llâ ou- """'"' tro.s providências. . 

FROJETO OE LEI DO SEriPDO Ng. 236 0 CE: 19?5 - Oá 
~· 29.4.?6 SENAOOR 6.8.76 Parecer pela IIPrD Apro1.11 do o pa-

re::!a.,ão e.o Artigo 13 do Decreto Lei nQ 1.0.38, de 21 
SALDIW-IA CERZI 

vaç9o. - reeer na reu -
de outubro de 1969, que. "Estabelece noiTIIaS relati - nião de 2,9, ?5 
vas eo Impo~to ljnico sobre Minerais e dá outras P'2 
vidên.:;ias, 

PRO...ETO DE OECRETO LEGISLATIVO NQ 20, DE 1 9?6 -A 
2.9.?6 Parecer favorâ- Aprovado o~~ prova o texto do Protocolo que modifica e compleme!! SENADOR 2,g,76 

VIRBILIO T!WI::M vel, cer na reuniao 
ta a Convenção entre os Estados Unidos do Brasil, 

de 2.9, ?5 
atuelmente a RepL'iblica Feat.,.'<>.tiva do Brasil, • o 
Japão, destina~ a evita r a d..opla tributação em ma-
têrla de impostos sobre rendimentos, assinedo an T ~ 
quio a 23 d!! man;:o de 19?6, 

PRO.ETO OE LEI 00 SENADO NQ 9Z, OE 19?5 - DispÕe a~ a.e.?B SENADOR 6.6.?6 Parecer f6VOr,! Aprovado o pare 
bre a tran~rf'er@ncia da sede ~da Superlntend3ncia da UATTOS LEhJ vel, cer na ra.mião-
So:rraeha para a cida::!e de l.lane.us, de 2.9.75 

PRO..t:TO De: LEI 00 SEN.AJJO Ng 138, DE 19?6 - Uoc:U:fica O parecer deixa 
.. ~..,. .. ""'-"Bb .... a ..... t.bJ. .. , ,'1,GG1, tl .. lll fll;l jUARe !la i!f,d,'#O RNAtltlfl N,I!I,'J6 f"areoer ravepf,.. d• llltl' ~~iett" 

1945 e do Oac, Lei nv 75, de 21 do 11<1v111Ttlro de 1956 t.IAllAO IENEVIOES vel, na reunião '• 
para o fim de co:npatibilbar a legisleção que trata 16,9, ?6 em virtu 

::la incidência de juros e correção monetária aos dê- de ::!e pedido de-

bitos de natureza trabalhista. vista solicitado 
e concedido ao 
Sr. Senador .Jes-
sê Freire. 

PfOJETO DE LEI DA DY~ OJ~ O?, QE 19?6 - •oispÕe 29.9. ?6 SENADOR 29,8. ?6 Parecer favorá - Relatada arelm~ 
sobre medidas de prevençãc: ~ JWTê§l3~ do tráfico RIJY SANTOO vel ao Proje~to e te em plenário 
il!cito e uso indevido de eub!;i;~ ... .:;~.as ~r,torpecen- quanto !!. Emenda na Sessão ordin 
tes ou que detemim:n depenákia f"{sicoo, pu ps!v,h apreaentada 61'1 rle da 29,9,?5 
ca, e dá outras providllnciae, Plenário pelo S!, 

nadar Franco l.lo!! 
toro e !l.s Suba -
mandas da CC:J n_! 
da há .11 OPor. 

PROJETO DE LEI OA CAMAAA Ng 53, DE 19?6 - OiapÕe 5!1 .2.9,?6 SENAaJR 28.9.76 Parecer favon!i - Aprovado o pare 
bre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do ~'ENRIQUE DE LA vel. nos termos cer na re<SOi&::.-
.INPS e dá outras provit:lllnciaa. "'""' das Emendas apro de 3J.9.?6 

vada na CCJ, 

PROJETO CE: LEI DA cAMAflA NV 29, 0E 19?6 - Acrescen-
2,9,18 SENADOR 2ê,9.?5 Po~~reÇI!l" contrê- Apf'OV,.cm o p~r 

ta item e.o art. U da lei no 5.315, de 14 de setem-
I"ENRIQUE DE LA rto. 

cer na reunião 
bro de 196?, que integf'a o seguro de acidente!! "' do 3:1,9, ?6 
trabalho na Preliddllnci!l Social e dá outras providil::!:! OOO>JE 

cias, 

. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLU_s_!_~ CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTR!BUIÇAO 0() RELATOR COMISSAO 

PAO.ETO DE LEI 00 SENAOO NQ 197, DE 1976 - DispÕe 5!:! "'"AOOR 
bre a obrigatoriedade de remessa ~e relab~rios refe-- 2.9.76 1-ENRWJE DE LA 28.9,75 Parecer favorá - Aprovado o par 
rentes a a~::idantes do trabalho aos sindicatos de tr~ AOCCIJE ""'· c:er na re1.mião 
balhadores, pelas empresas da respectiva categoria, Cla .::0.9. 7(; 

< 

PRO..ETO DE LEI 80 SENADO fllv 39, DE 19?5 - DispÕe sa 
2,9,?6 SENAOOA 28,9, ?6 Parecer favari- Aprovado o pare bre a extensão da segura de acidentes da trabalho -

rural sas pequenoe proprletN-ios, paceiros, arrend~ 
1-ENAXQJE: DE LA ~1. con- na relSlião 

tárlos, posseiros e afins, "''''" de .::0,9, 76 

P!'IO..ETO DE LEI 00 SENADO NV 173, DE 1975 - Rei!te.be-
2,9,76 SENADoR 28,9,?6 PUQCer fava* lace em favor do aposentado que tenha retomado • Aprovada o p~ 

atividade o díreita de receber os benefícios decor-- 1-Eflll.IQLE DE LA vel, c•r I"B. !"el..lni.m 

rentes de legielaÇão sobre acidentas do trabalha. RO"'-'E de 3:), '·" 

PROJETO DE LEI DA CI\.MARA N~ 76, DE 19?6 - Autoriza 24,9,76 < . . - -
a União a renundar a direitos credi t6rioa em faV13r 
do '-\Jnic!pio de Urussange, no Estado êe Sant& cat:a-
ri na, 

PAO...ETO DE LEI DA CAMARA NV 36, DE 1976 - Dã nova t; 
16,6,76 !IENAOQR ~.6.76 Parecer pela a!!_ Aprovado o pa-

dação ao ce.put do Art, lQ do Dec, Lei nQ 1 • .:::01, de 
TEOTONIO VILEl.A áiftncie da CCJ. recer na reu -31 de dezembro de 1973, assegurando ao cflnjuge que 

nião de XJ,9. 7 
opta pela tributação de sê!US rendimentos, separada-
mente do cabeç8oodc-casal, metade do valor da encar--
gas da farnUia, 

PPDJETO DE LEI DA CI\.MAAA Nv 72, DE 1976 - DispÕe s,9_ 22,9,76 ~NAOOR t-911UQUE 22,9,76 PArtu:;er_pela Apruvado o par 
b!:" o merce.do dw valorwa 1110biliárioe lil cria a Comi! LA ADCQUE aprovaçao. car na rE~ofniãa 
sad de Valores l.lobiliArlo:.. - rNM. de .::0,9, ?6 

.. --
PROJETO DE LEI DO OCNilDrJ NV 5, OC 1 972- "Estim..ola 23.10,75 lk'NAOM l?j,~c. 75 F'&.~er i'aviirâ- Rejijitado o. eel'! 

cer na rE".JnleoO 
o 6,0rnvei tamento de empregi!Odos de ídade m~5 alta 1m!;. riAURO aENE\II- vel, de 16,9,76- Apro 
diante a fixação de ~::ontríbuiçÕes variáveis para o ""' do o voto em se= 
WPS". parado apresenta 

do pelo Sr.Sena: 
(EI.l mAMITAÇAú OJNJJNTA (l)M O PROJETO DE l.tl DO SEN dor Heitor Dias, 

DO NQ 174, DE: 1975) pela rejeição do 
Projetos. 

PRO..ETO DE LEI 00 SENADO N9 '257/75- Modifica. diep,9_ 30,9, 76 - - - -
sitivos do Oec,Lei ng 3.355, de 21 de junho de l9Al, 
ocos dispÕe sobra desapropriaçÕes por utilidade públ 

"'· 

PROJETO DE LEI 00 SENADO 'lV l6cl, DE 1976 - Altera a 3:1,9,76 - - - -
redaçec, de d1spostivos do Oec.Lei nQ s.a44, de "' de setembro de 1943 e dá outms provid~nd.as, 
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.. .. -.-

.. 
DATA 'oe RELATOR 

. ' 
ooNci..us..ld '.DATA DA CONCLUSÃO 

NoMEI'!Q E EMENTA RECEBIMENtO 
o'~;SI.ât-JAóo 

00 PARECER DA OBSERVAÇ,ES 

' •. NA COMISSÃO .DtSTRJBUIÇ~O DO RElA"íOR COMISS.l..O .. 

PROJETO DE LEI DO S~~~W ;.;~ ~?8, 0t;: 1975 (OJMPL.EMErf. . 

TAR) :.. A c~scenta parligrsf'D ~nlcrJ .=o artigo 311 :~ 
3::1.9.76 - - ·- -

\..ei Complementar na ll, dP 25 t:!d maio da 1971, es 
be1ecendo prescriç.!io Q.Jinaue• .ttl para as importll.ncià 
devida.a ao fUNRUFIAL, ' 

' . 

' 

' ' .. 
PA:lJETO tE LEI 00 SENADO NR 19, OE 19?5 - A1 ten~ • J0,9.?6 - - - ·-redação do art. 1R da Lei nR ~. ?~, de 4 de sbril ' 
!la 19ê0· 

PfiO..ETO 0E LEI OA c::fl.MARA NR 16 1 0E 19'76 - Determina .:u.~.?& SENADOR· ;J;I.iJ.?l - -leNill'lt..-ntea ~l"tvies doa eue.to pl!.l:'B. f'il<.eÇ~ tia ~r&-- Ll.i-re biAVEB 
Ços de proó.otcs ogri=las, 

., 

PRD..ETO DE \..El 00 SENPlX:I NR ll, 0E 19'1:5 - 04 !';Eo .. a 2B,S, 76 SENADOR I\I,..E,XAN- Xl.9.76 - - -
l"edrç;o $o "ceput• dt> IWdgo 2.1 da \.t!i ,, ~.ltr?,da DAE r.:D3TA 
13 de- sat..,bro de 1965. 

' 

PfiO..EfO DE LEI 00 feW:Ô NR Ul, DE 19?5 - Intnn:luz 17,9, ?6 II!NI<lOA :r~ ••• ?6 - - -
llltldif'iceçÕea na Lagielaçãc 'da Previd~cia Social, IAAl.JRO BENE'4t€S 

PMJETil a;: \.Et 00 SENAt;JO In 253, DE 1975 - Qiaglj:jl!_ 30,9,?6 '''"'COR 3J,9,7S - -
na a venda, 1'10 c~n::1o varejista., dos ce~s eco~ RUY SAATÇS 
dicionedoa 151n po.cote!l JJI!.dronizadoa, 

~ 0E lEI 00 SEI1AOO NR 1?5, CE. 1975 - D1.:spÕa 30.9. ?6 SENmjR 3:1.9,76 - - -ISObra 05 119rv1.dores pÚblicos civis dll Administração SALOANk'\ 
clirata do Oi:~tr:l.to Federal " de sue~ AutarQui11.s, s DERZI 
qut~do 11. natureza jurídica do vínculo empregat!cio,e 
04 outn~s provid~il!.!lo 

'i:'Rl...ETO DE LEI DO SENADO N~ 184, DE 19?6 - (CIIr.lf\.E 
3J,9,16 SENADOR 3(),9,?6 - -LEN!'AR) - Per1!11te eposentador'11!. vo1unt!r:l.a, l'li!..B ccn. 

><I.V!OIO ~[ 
-

diçoes que BSPecifie11. 1 aoa funõion4ri-ca p~blicos elo 
Oistrl.to fedat'al. incluitloe = Que!!ro Sup1amentar 

ou po"!stos "" dhpcnibi11.dl!.de, 

f'I:IOJETO DE lEI 00 SENAIXJ Nt 243, De: 1976 - DispÕe 29.9,78 - - - - -101;1"' Q i1t•t1.ot:o dO -ht.r1CI 0fiC11l do Oiol:ri, ~ 
Federal. 

~ 

-
' 
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DATA CIE RELATOR . DATA DA éÓNCLUSAO CONCtus.io 
HOMERO E EMENTA AECEBJMg:NT() 

DISTRIBUIÇAÓ 
DO PARECER DA OSSERVAÇOES 

_NA COMISSAO DESIGNADO DO RELATOR COMISSAO 

PP.OJETO a;: OEC11ETD LEGI!LAT!V(] 1./f 15, tE 19?5 - Apf! 21.8, ?fi SENA!XÍR 21.8. ?5 - - . ÂgÚiu·ciand~ a ! . 
va aa Contas da Rlde FIIM"'OVil.rifll Fedara1 S/A a de VJAIJlL-10 

I 
~r-esàntaçap de 

suas toubsidi&rlas, relativas ao exarcíeio da 19'}1, TA- f>arec:er pel~:~ R.! 
'tdtór, . 

' 
i 

' 
PRD.ETC DE OEOIETO LEGl6LATIVO Nt 2, ~-1976 -·AP"!: 26,4.76 - ~.11.11 - - Aguerdando a· ! ' 

va as Cor'ltas do Pr-eside(lta da Ropúbliea, Nl~t1\laa \IINSIL%0 . t:~rel!lenta;ii~:~ de 

a~:~ e.ocan:!eio -de 19?4, TAIIGIA parecer pelo R!· 
latQr, 

P~OJETO DE LEI DA rJlJ.IAAA NR 32, C€ 1976 - Ac~ac:- 24.6.76 6EtWXJI s.8,?6 - - AguaJWnc:lo 11 ~ 
ta parigrefo eo Art. 141 do O.C,Lai nt 200,,.:da 2S dE LEIT€ ~\€8 pnsent&ç•ão da 
fevereiro da 1967, diSPQndcl aotn-e aa OCI!Id.aaotla de 1 PllrBelfr p'elo' R! 
c:itar;Õas. lator. 

"r-.JJ:::TO OE LEI 00 BEPWJO Nt 82, 00 1975- Oet.mina 19.11.75 '"''"'" 25lll.75 - - 1\guardaodo a .. 
o..~e matada do IIIOOtll.l'lte dU aubvai"IÇÕ.a ordir"-rtaa r'! SENEOITO Presentaç.o " ~e::icss paloa estabttlac:i'*"tlntoa tl8 ena:l.no devanl aa f(flfEIRA P11recer pelo R! 
::::ri:;~st:5rlemanta reatituid• 110ba (onn~~~ da bolsaa da lator, 
lU.: .. :!:>. 

I 

~!J..ETO DE LEI 00 SENPlXI Nt 9?, 00: l!nS- Altere 11 3..10~?5 """"" 12,10, 7S - - Agua~o!l! 
rec:e.;$::. do § 21 do llrt, f!} da l.ai Orglnic. da Previ "-E><ANJ!E presentaçao da 
::::l!r.cia Soc:ial {Lei "'' 3,00?, da 2'5/8/1900) - aiS TA parecer pelo R! 

1ator. 

~M..ETO DE LEI 00 SENADo Nt 178, ~ l~ - 01U;ipl1 20,&,?115 .. """"' 2.6.76 - - Aguan;lando a -
n.s .s dest1naçia dW p~o• da: t.ot.ri.: Fârd M;. - ALEIWIDI<: preaantaçi'o c:fa 
Dr=tl..ll''lld::l!l no pra01:o legal, CO!HA parecer pelo A! 

lator. 

==::CE.TO rE: LEI 00 5(tJJi00 r!' ~. ~ 1976 - Autoriza 13,8.?6 ""'"""' 18,8.?6 - - Agwardando..a 

:: 1!-::e.ti-er-.to do• aiul)l4J.it dti .ii.ol~;o da ~ de tet=IIQUE tE LA apresentação de 

· ::u~~ f!dei!l a d.f outras providlneia., OOQlWE parecer pelo R! 
lator. 

(r::!'.'ITF.l!OO ElA mN...lJNTO (DI OG PU.i111 Dl./161 12/76, 
~~/75, 254/75, 259/?S, 253/75, 179/?e • ee/?S) 

PAO..ETO te LEI 00 SENAOO Nl 7Z, CE ].9?6- OiepÕa ~ 13,8.76 """""' 18.8.76 - - Aguardlln~ a ! 
~re o !!batimento r'ID impoatD da r-.nda devida, da - t-ENRICI.JE OE LA presantaçao de 
::re!õ!l Que tiver~ de etfiPntgll~ - r.p- •thi• ,.,.. par,reer pelo 
!-::erior a 40 anca, Relator. 

(TF''.'ITAtiOO EU CJN.J.JNTO WU 06 R...Sal 268/75, 2€14/?5, 
'õ9/7S, 253/75, 1?9/75, 88/75, 81/?6 • 126/78} 

Pi'OJETO DE LEI 00 6aWlO Nl 81, OE 19?6- Faculta .. 13,8,76 """""' l8,8,7o5 . - Agl.ardand~ 11 ! 
:: ... ~ .. P!aicae ~ad!J.ttrern, ptora af'~to Q atHit1~to tEWQUE CE LA presentaç.so C!l 
:::~ I"'pc>sto da Randcl., ea c:ontrlbuiçDea quoa f'iz.,..,. 110 """"' pat-eeer plillo 
Oiret.:Srios lt:ls f',_rtidOa Pol!tic~:~a e d4 outru Provi Relator, 
c!ncill!lo 
(TFA!.'ITAflDO EU (l)N.J.JNTO OJM 06 A..Sa.: 72/76, '2l;iJ/75, 
2'3.4/~. '259/75, 253/75,p9/?5, SS/75 e 126/?13) 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLU$.10 ! CONCLUSAO NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVA.ÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRifiUIÇAO DO RELATOR I COMISSAO 

F"-: ..ETO CE LEI 00 SENADO Ni 264, O. ·ói - Autoriza 13,8, 76 SEN"lXJA 18,8, 76 - - Aguardando a 15-
15 ~"c:!u;!io no I~o~to sobre a renda e •.' outrl55 pro- 1-Eff'.IQUE DE LA presentaçiio '" J!::"~n<:.115So ROOlUE parecer pelo R! 

(~:;t.'ITAIOO EU OJNJ.JNTO ~ OS PLSs,: 259/75, 253/75 lator, 

1nrtS, es/75, 2EB/75, ?2/76, 81/76 e 126/76) 

F'l':l..ETO DE LEI 00 SENADO Ni 2'EB/ DE 1975 - Autoria 13.8.75 SEN"""' l.a,B,76 - Aguardando 15 15-
c:!lii':luo;ã., no i~asto sobre e. rende. a di outree. provi- ~AIQUE OE LA preeentação ,. 
c:~.-.cies, ROCOUE parecer pelo A!!, 

!T~~-'.'ITAIOO EU CDUJNTO OJI,I C5 PLSe.: 264/75, 259/75 
l15qtor, 

2~3/75, 1?9/75, aa/75, ?2/?6, 81/76 a 126/76) 

PI":1JETO tE LEI CO 6ENAOO Nt Z!J9/75 - Autoriza dectu- l3,flf76 6ENI\OOR 16,6, 76 - Aguardando 1!1 a-- presentação de 
~;::; no lq)oato sobra a rentia e ti& outras providAn - HEJSUGPuE DE LA parecer pelo R! 
chos. "'alUE lator. 

F'AO.ETO CE LEI DO SENAOO NO ee, OE 19?5 .. conceda Aguardanc:!o a a-
i11ençâo de i~sto de ren~ lle pessoal QU8 espac! 

13.8. 76 SENI\OOR 18,8,?5 - - presente.ç;o " 1-ENRIWE CE LA p11recer .IJB1o P.!!, -f'ica, 
fllalUE lator, 

(T~.1ITANOO EU OOHJNTO a:JIA OS PLSs.; 1'79/?5,253/75 
~9/75, 264/?5, a:e/?5, ?2/?s, 81/75 • 126/76) 

PRoJETO OE LEt 00 SENAOO N' 1 ?9, DE l9?5 - Autoriu 13,6.715 5EWOOR 18,!h?S . - Aguardando a a-
11o inclusão do aluguel entnJ os e~betimento• n11 Oet;l!, J.êiAild': t. i.A presentsçê.o de 
l:"'IÇão de Aen.dl!l de Pessoa F:Csica, "'""" parecer pl'!1o A!!, 

(TAAMITAtlXI EU Ol'IJJNTO 001.4 ú5 PL611o: 88/?5, 253/75, hltor. 

'259/?5, 264/75, 268/75, ?2tJ6, 61/75 e 126/75} 

AAo...ETO OE LEI 00 5EtWlO Nl-253, tE 1975- OiapÕ. l3,a.?6 6eNACOA 18.ao?IS - - Aguardando! a a -
$obre o e.batif!l8nto da r'WIII4I brut• da peseoe Píaic11. Hei'IIQUII CE L.A presenta;io c!lt 

(TR~.'.'!TA:/00 ElA CONJJNTO a:J1.1 OS PUle. I 1?9/?S,M/?S, F<l<llL< oarecer pE'!lo A~ 

'G9/?5, 264/?5, 268/75, 72/75, Bl/?6 e 126/?6) lator, 

I I 
PI'IOJETO OE LEI 00 SENAOO Ng 125, CE 19?4 - o)l.flt..E -

4,3,75 SENI\OOA ;u.,J.76 -I.ENTAA- Modifica a redação do art, 4R d11 Lei ~1! - -
mentar na 11, de 25 d:3 maio de 19?1 e d.6 outras pro- FllBEfiTO MTUIII-

Vid!ncias, NINO 

PAO..ETO CE LEI 00 SENAOCJ NR 158, DE 1975 - QispÕe 20,8,?5 "'""""' 1?,9,?5 - - -sobre terminais de tTII!leportes tBJ"Nstres e d4 outn ..EE8< FFEI"' 
provid!ncias. 

' 

PROJETO CE' LEI 00 SEN.aDO Ni 14:3, DE 1976 . - Institui 1?.9.?6 6ENAIUI 22.9.?5 - - -&ll"i.~;;j.gAai lo'IIF '"IIOõló':li Wli li<IRiilliil 118.61 1!tiliji!IJA4tf<itolili - ~ ~NIV:r:~ 
gidoa pelo Oee, Lei na 5,452, de 1G de maio de 1943. 

• 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA.O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇ~O DO RELATOR 

R.:.:: .. ô·c ~E LEI DA CZ,~AA ND 72, CE 19?5 - Diepõe 11.2 19,5. 76 SENAOOR 2,6,76 Parecer r;ontr! 
bre Cl;IM<;Iõ:sta.:< O.:i! ~<.:;.:.rê,.i:t....;:;,; pessoab a anprag!ldoe, 

..ESst FREIRE '"'"· pela Caixa Econ8rnica F.;;áenü, mediante amortização 
mensal dee.conte.cta = f~l""' d• pe.ge.me.nto e d! GUtra"' 
provid6nc.ias, 

PI'IOJETO CE LEI DA CAMAfiA NQ 36, DE 1916 - DiepÕ. ~ 24,6.76 6ENAOOR 6,8,76 -
bre o oancelamento de registro de orot,;;,o~to de t:!fv- 1-El...VIOIO NJ,'ES 
los. 

PI'IO.E"ID a=. LEI 00 SEM,r..c() No 84, DE 1975 - DA nova ?,4.76 SENAOOR 2e,4.?6 Parec:•r 1'avorj 
'r"'ll'";.. d!! !IMiHt!l '1. !!1. LEU. Ht 4oiláà 1 dEI ~ !.l'if eut;u- l.fft! ~\11!8 ""· b~ de 1963. 

PI'IO.ETO DE LEI C.~ ij_~ I.J~ ~, ::-: 19?6 - ltlodi fic11 1,9, ?6 """""" 22,9,?6 -
dispositiVO!! da Lei nt <.':.i-~7 , 91;; ~ de setembro de LEITE (l-lAVES 
1962, que regula e repre~:sau ao a.PuS<I ~ poder ecg 

-~. 

PAIJJETO DE LEI 00 SENADO Nl 11, DE 1975 - 04 nova 
28,5,76 """""" TE<JTO 2.6,1]6 -rsdação ao caput do artigo 21 de. Lei nD 5,107, de 

13 de setembro de 1966, NIO vn...aA 

Pf(}JETO DE LEI 00 SENAOO N~ 2, DE 1 976 - Equipara 4,6,'76 SENAttm 8,6.76 Parec:er 1'evor4-
oa Sinl:l1ca'toa 11a Entidadee 1'11D.ntrepicae, pare "' WIUIO EENMOES vel. 
fins d11 Lei ng 3,577, da 4 da julho de 195~. 

PROJETO DE LEI DA CAMAAA Ng 74, OE 19'76 - OiSIJÕe 21,9,76 ''''""'' 21,9.?6 -
50bra as sociededee por ações, 1-El...VIDIO ....... 

PAOJETO DE LEI 00 5EN,ol00 Na 181, DE 1975 - Estende 3J,4,'76 """""' 6.5,'76 -
o disposto no § 21 do artigo 33 d11 Lei na 3,007, de AOI'ERTO 6ATlfiNI 
26 de ~Ela to de l.96J, eom a redação que lhe deu a .., 
Lei nD 5,890, de 8 de junho de 1973 e dA outraa p~ 
v1dêncies, 

SINTESE OOS mABAI...HlS DA CD.UE&Q. 

4 (LJJATAO) 

PARECERES ~rn!OOS • '''"'""'"''""''""""'"'""''""""" l? (DEZESSETE) 

(DEZESSETE) MA TERIAS OISTRIELIIOAS • , ....... , •• , • , • , ••• , • , , , , , '.,,,,,,,, .. ,.,,,,,,,, ,, 17 

CONCLUS~O 
DA 

COMISSAO 

A Comi s11ão dlrl. 
xou de 13preci~ 
o ll!'rec.er ~ 
reunião do dia 
24.6. 76, Bn ''i' 
tude de pedido 
de vista fonnu-
lado e concedi-
do eo Sr,Senado 

-

A Cmd.sseo dei -
-file Wlf'Biil!et' 
o parecer na reu 
nião de 24.5, 76, 
em virtude de pe 
dido de vist11 fÕ 
mulado e concedi 
do ao Sr. Sana = 
dor Benedito Fer 
mre. 

-

-

O parecer deilCDU 
de aer eQreciado 
na reuniao de 
24.5. 76, em vir-
tude d11 pedido 
de viste solici-
tl!ldo e concedido 
ao Sr, Senador 
Benedito Ferrei-

"· 
-

-

Obs, t A Comissão de Finanças nos dias 2ô, 27 e 2e! da aa~~m 1 hi~U~ uma vh•ita a.o E:st.l!l.do do F'aran&, 
li. convite do E>®O, Sr, Goven;sdor Jayo11e Q6nat .!.II'I:I.Ql'1 Pfl.:: canh!IQtQ' o "PJ'(IQr.lllflll de Rodovias Ali­
mentadores• 

Terça feira ll 6813 . 

OBSERVA, !IES 

Lei te O'laves, 
. 

-

-

-
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co:\IISS.\0 DE L:SGISLAÇ!O SOCIAL 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO Mts DE SE'rrJ188.0 DE 19 76. 

PRESIDENTE: SE!IADOR NELSON' CAR:/Emo 

ASSISTENTE: DANIEL REIS DE SOUZA 

NúMERO E EMENTA 

FRO~~TO DE LEI DO SE! lADO ll~ 1)4, de 1 976 

Faculta ao eJ:~pregado do sexo !t.rJJ.n.tn<:~ 
sacar os depÓsitos de sua conta vi~~ul~~~ 
do ~~n1o de Garantia do Tempo de Se~f1~Q , 
n3 h!~otese que L~dica. 

A~tor: Senador Otair Becker 

!>ItO.TI:TO DE L:t.I DO SE:JADO Nll 149, de 1 976. 

DATA DE RE­
CEBIMENTO 

NA COMIB$AO 

Dispõe sobre a ~oncessão de gratifica- 12.08.75 
~3o de r!sco de vida aos traba~~dores na 
construçao civil. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJ!:TO DE LEI DO st:IADO :r~:~ 47, da 1 973. 

DispÕe sobre o salár!o-ro!nico prof~ 
s:!.cnn! do contador a do tecnico em conta­
bilidade. 

Autor: Senador Franco 11ontoro. 

!>ROJ3TO Dt LEI DO SE:!ADO Wl 127, de 1 975. 

Deter~ina que na aposentadoria ~r 19,11,75 
te=uo de serviço, o segurado indenizara o 
I:iFS pelo período durante ~ qual não haja 
CO!'.tribu!do. 

Autor: Se:mdor Franco llon.toro. 

:·?.0.17.!0 Dt LEI DO sr::!A,D{J' ;;!l 46 1 •H l. ?76 

Reforoula c~itérios de reajustamento 
coletivos de s~larios das cat~gorias pro­
fissionais e da outras providencias • 

..\.utor: Senador t!elson Carneiro 

FROJETO DE LEI DO SE~-!AOO lr!l 711 de 1 976 

Dispõe sobre a dispensa de apresenta~ 24.06.76 
ção de atest3dO de Vida, para ê!eito dG r: 
cebi~ento de proventos, por parte dos apo-
sent~dos, de qualquer sistema • 

.\~tor: SeM.ador lre1son Carneiro 

FP..CJ"E.!O DE UI DO SE;:ADQ X2 lllf de 1 975# 

htreduz l~odificao;õ~s na Legislação 
da Previdência Social, 

.Autor: S~mad.or !lelson Carneiro 

:!;:.;~:!.tui adi~i::Jr.~l r-~r t :: ;:;; -~~ ;:.;._:·-<·. 
co aos tr'l.balhadores rcsi<l.os pelo Decreto­
i~ i ~; 5-~521 Ce 1~ de ~aio ~e l943(Co~so­
,li~~ção d~s ~c~s Co Trabalho). 

4utor: Se~.ador Orestes Quércia 

1.9.08.76 

05.Ó8.76 

RELATOR 
91;:6!(J"(AOO 

Senador ~ 
CO MONTORO 

DATA DA 
OIS­

f~l!iiUIÇAQ 

06.08.76 

Senador ~ 12.08.76 
CO MJHTQRO 

Senado:t- JAR­
BAS PASSARI­
tlBD 

18.06.75 

.Senador JAR- 20.11.7$ 
BAS PASSARI.. 
!lHO 

Senadol' JAJt~ 
BA.S PABSAlU­
!11!0 

-Senador JAR- 2~.06.76 
BAS PA$SABI.. 
NHO 

8er:.,.:!o:c- r::c-::u 
QUE DE LA ROQ 
QUE 

02.09.76 

oS.o8.76 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
o,, 

COMISSÃO 
OBSERVAÇOES 

Parecer !a~ 
ráve1. 

Concede Vil. 
t-. ao Senado 
JARBAS i'ASSA 
Ril:H01 em 

l6.0<J.76 

il.o Se'1~1or 
Jar-bas Pa.::;_ 
sal"inho,~a 
16.09.76. 

Pa~ecer con- Aprova o pa­
trario. recer, coe 

voto ec sep~ 
rado 1 venci­
do, do Sena­
dor Franco 
l·lontpro, e::~ 

16.09.76 

o Rel:;.tiJ't' 1 
Seqa-<or Jir:;; 
co !:0:1toro 1 
solicita an 
xação do pr 
jeto ao ?LC 
n!l 63/7ó,e·J 
16#9.76 •. \ 
p!'elj:!.dência 
acolhe o r.§. 
queri.Qento. 

~::1 1~.9-76 ?, 
;:,en.-"::oanco .:o 
toro apres~!l.­
tou voto e::l s 
parado .t'avorá 
vel ao proj&t 

Parecer fa- Aprova o par~ C Se~. Fr~nco 
voráv111. cer, com voto l-:On.toro a:;Jre­

em separado ·sentou voto e 
do Senador s~pnrado favo 
Franco Monto~ ravel ao pro-
ro, CQ Jeto. 

16.09.76 

P~recer fav~ Aprova o p~ 
ravel aQ prQ recer1 em 
jeto e a ~;:. 16.o9.?6 
menda n21-C-... 

Parecer fav~ 
rável ao Pl"9. 
jeto. 

?[!::ot.cer cun­
trú•l.o ao ;;Jl'. 
jeto. 

Aprova o pa 
recer 1 e!::l 

16.09.'76 

A_;::'OV:, o I 

~~ ~v~',c~=~ I3" 
Senador h·an­
co !·~ntoro 1 ec 
16.09.76 

Incluído e r, 
tirado d:l. pa~ 
ta, para J:OSt 
rior aprecia 
ção e/il 

ll.9.76. 

J• .1 :._" ~ J' 
:::.-~.:".!·~~- ::::, ·--
ro :.t.;·,:~~:-~:1~ 

as ràzõ~s j~ 
tificado~:cs 
de ss-: Y;)"!;v 
favc:-ávcl ao 
proJeto. 

'JI 
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NWMERO E EMENTA 

1---
Hl.CJ:...ro DS LE.I D.\ Ck.AM. ::2 5 1 de .J. 976 

I:1~ti tu i o fla:1o :rJJ.cion."-1.1 de :<.oradia­
!'::.::c 1 (1::'<'!. as porulações com r~mda fami-
11::::- J.V. 5{CI·:::;o} sab.rios r!lÍ:liJEOS regio -
nais, e deteraina outras providenci~s. 

Autor: De;utado Salvador JUlianelli 

PROJ:To DE LEI DO SE:~;..no NC. 19~ 1 "-tl l 975, 

n; ~ova reda:;ão ao "ca;>ut" do art.!go 
52 d~ ~ei ng 4.923 1 de 23 de dezembro de 
1 765, assegurando melbor a~paro ao dese~ 
Jlrêgo, 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

:li.;;:-Õ€' S;:J!:lre o !'"-''".-wJ~O do au..1:Íl!él­
ti::-c:':~:: :1 s~'::;:-.::o:::..:os do J;.:1'3 qu.~ exerç;J;.~ :::::J..is 
de ·r.J. atividade r-rofissiona11 acrcscentan-
·l'.i ;;:.ri:::-:;:o a.él r,rtiro 24 da .... ei Or[â:ü::a 
~· >:-,.,:.:.~·-.::1.::. t>cci:-,1. 

FRO~TO DE LEI DO SE:!ADO Nl! 14, de l 976 

Acrescenta diSPositivo à Consolida­
ç-So c!:1s l.cb do Trab::.lj10 0 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

?30~'- :c; :JE LEI DO SE:J.WJ :l2 20, de 1 976 

DATA DE' 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAD 

12,08.76 

:~ ':.>o~li·::~c a d~~~t~~~ ~~ ~;!~~fh~: 3~r:r~~:.-l! lt;.ú&. 76 
~a ;elo ~ecreto-lei n2 )4?2, de lQ d~ eaio 
de 1 94J, 

;-8.CLrO Dt. L'E.I 00 s::::AOO ~~ 51, de 1 976 

~~nd'l incluir no 
toras extraordinárias 
da~ pslo e~pregado. 

p:.l.Ee:::!ento das rérias 29,0• ..• 76 
habitualinente presta I 

Autor: Senador Franco }~ntoro 

fRC,L: .. :O ~;:L::.! DO S'E.:t,I.XI :N 57 1 de l 976, 

DispÕe sabre reg~e especial de fé­
rias para os tripulantes de unictades mer­
cantes utilizadas de barra a fora. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

n\CJ:.!O DZ LEI 00 SEHADO ~2 80 1 de 1 976 

Acrescenta um pará~;:rafo ao artigo 224- 13 •. 05.?6 
da Consoli1a~~o das Leis dO Trabalho, ren~ 
::-.ern.::.1o os de:nais 1 para fix~r er::~ 5 hora.; a 
Jo:-.~::.'!a de tr:lbalno do ba:1car1o que pres-
tar servi)os· de Caixa, quer seja comissio-
na~o ou nao. 
Autor: Senador Leite Chaves 

r?..CJ;::TO DE L:;I DA Ck:AR.:.. :1"- 45 1 de l. 9?5 

Altera disrosit1~os da Lei ng_1.411, 
de 13 de agos~o de 1 951, qu~ d;~?oe so­
bre a ~rofiss~o de Economista. 

Autor: Deputado Da;rl de Almeida 

RELATOR 

DESIGNADO 

Sem.dcr Láza­
ro Barboza 
***********"'. 
Senador OOJU .. 
CIO GO:-IDIM 
***"'********"' 
Senador HENHl 
QUE DE LA ROg 
QUE 

I 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

'f****** 
01.04.?6 

S.n~dor .TEsst 06.'J).?6 
FI!Elll>: 

Senador JES$ 12,08,76 
FREIRE. 

.Jcnc;.d.or JES$ 24.06.76 
F'Rf.It>.2 

Senador JE::l~ 
FREIRE 

Senador JES... 
SJ:': .rnEIRE 

29.04.76 

SenadQr JAR- ~$.Q9.?6 

IWl BA-SSAii-1-

NHO 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

€arecer favQ 
r;;.vel, CO!!l as 
Etr.endas de nQ 
1 e 2-CLS, 

P~recer con­
trario ao pr.s~, 
~e to, 

P~rec't>l- co.a 
trário ai:" r;r.Q 
jeto. 

P~recer !a-
voravel ao 
p::-ojcto. 

~a~ccer con 
trar~o ao- pr,2 
jeto, 

Parecer fa­
voráYel :l.O 
projeto, co;:~ 
a El:!cnda de 
n~ 1-CCJ. 

~arecer con 
trnrio ao pro 
jeto c no Sub 
titutivo apr,!l 
::;cntado pelo 
Scn.Leit.a Chl, 
vas na CCJ. 

~arecer con 
traria ao pr~ 
jeto. 

~arec~r con 
t:rario a Eme.n 
da n!.' 1- de 
?lená:rio{~ub~ 
titutivc)e T'.!; 
lA 1:mnutcnção 
do Subst1tut1 
vo ap:r~senta­
do pola C~S 1 

co111 as Subeme 
das ~r! 2-CLS 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Ter~-feln 12 6815 
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Concede vis- A presidência 
tu ao Senado:' concedeu vista 
Dotlicio Gandi:.!::> ;-,roj :;t~ r_:):: 
em 16.09.76 3:!'",a.:!ores Do,:;: 

elo Gondic:,Eer; 
r iq_ua de La ~! 
que e Dorc.i~io 
Gandi::!. 

Concede vis­
ta da projeto 
ao Senador 
Franco 11onto-

-c~6.;.76 

Concede vis­
t::< do. proj.oto 
::o Senador 
Franco H::mto-

r~6.~9.76 

Ãl)t'O"Va o Pilo 
recer, e~ 

16.9.76 

Aprova o P.l 
l'CC3r 1 CC:!! 
voto ver.cl­
do d~ SG:1'l.­
dor Franco 
Ho~toro, em 
l6.9.7o. 

Aprova o pa 
recer) en 
16.09.76 

Aprova o Pà 
recer, coltl 
voto vencido 
do Seno.dor 
llclson Carn~j, 

rlb.~9.?6 

Aprova o P.ii 
recer, coo 
voto venci..­
do do !::iena­
do:c- Franco 
Hontoro 1em 
16.9.70 

Aprova o p 
'reeer, em 

l.6.9.?6. 

Ao Senador 
Fr.lnco ~'.on-

t~~~9.7~. 

Ao S-:m::<C.or 
Franco 1:0.:::. 
toro, e::~ 

l6.9.7ó 

O pr~jeto vcl 
tou a CLS por 
Der recebido 
Es:enda de Pl.t 
nario de aut~ 
ria do SoM-do 
Ruy Santos. 
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DATA DE RELATOR 0A'{A. DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
Nüt.1ERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OJSTB1fl,UJÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJ1:110 DE LEI DO SEUADO NÇ 160, de 1 976 

Dá novn redação ao parágrafo Único do 1B.o8.?6 Senador FllAl!' 02.09·,76 
artigo 133 da Consolidaçao das Leis do TrA CO f.lO:ITCRO 
balho, aprovada pelo Decreto-lei no 5-~52, 
de 10 1e caio de 1 943, e dá outras provi-
dências. 

b.utor: Senador Beltor Dias 

. 
PROJETO DE LEI DO SENADO N9 27~. de 1 975. 

A~rescenta dispositivo à Lei n9 ~ 7~9, 19.08.76 Senador JAR~ 02.09.76 
de 12 de agosto de 1 365, que "dispÕe S<:lbre BAS PASSARI~ • 
o pagamento da gratificação prevista na Lei NHO 
N9 ~ 090, de 13 de julho de l 952." 

Autor: Sen<1dor NELSON CARENEIRO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 110, de 1 976 

Revoga o artigo l57 do Decreto-lei n9 19.08.76 Senador HENRJ 02.09.76 
s 11 ~2' de 19 de maio de 1 '" (Consolida - <:(Ui.. DE LJ,. RO.Ç 
ção das Leis do Trabalho}. QUE 

Autor: Senador ORESTES QUtRC!A 

P~JJETO Dt LEI DO SENADO N9 136, d ... 1 976 I 
A1~e~a a Lei n9 ~ 665, de OS de do 19.08.76 Sono.dcr LÁ.ZA l 02.09.76 

zer.~ro de 1 955, que regula as ~tividadcS RO S.\lUlOZA 
C::..o; representantes c.cm.erciais autônorr.os ,e 
dá O"..!tras p::'OvidE!ncias. 

f.ut:or: Senadot- LOURIVAL BAPTISTA 

a::.JE':'O DE :.Et DA CÃ~.ARA l:'? 6 O , " ' 976 

Acrescenta parágrafo ao a~tigo 13 da 25.08.76 Senador !RAl! 02.09.76 
Lei n'? 5 890, _de !:!_de junho de_l 973, que CO f<10NTORO 
alterou a leg~slaçao da previdencia social. 

Auto:-: PEPUTA~O WILKAR DALLANHOL 

P~OJETO DE LEI DA CÃ~~RA N9 170, de 1 974 

Di;põs sobre o exerc{~io da 
de ~otorista de táxi e àã outras 
c-i~ s. 

profissão 
pr<:~vidên-

26.08.76 Senador EURJ 
CO REZEIIDE 

02.09.76 

Aut<.r: Deputado ALCIR PIMENTA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 126, de 1 975 

:ixa prazo p~r~ ~~pediçâo de normas 
disciplinadoras e tarifas de que trata a 

o~.09o76 Sonador ~ 
CO V.OliTCRO 

l?.C9.?h 
Lei n9 6 lS4, de 19 de de~ernbro de 1 91~, 
que dispõe sobre Seguro ObrigatÕt-io de O. 
nos Pessoais causado f1<)r veíoulol> autorn.f 
teres. 

Autor:· Senador LÁZARO BARBO"l.A 

PROJ E:TO DE LEI DO SENADO tl'i' 17 ~ 1 (1e-. l. !;175 Devolvido ao 

I SCP 1 P@-l:'a r& 
Restabelece, em favor do apQ~entado 01.09.76 Senador 

:::~ssa a .SGH 
que tenha ~etornado à ~tividad~, o direi a fim de ser 

tmcxado ao to de receber os benef~cios a~corr~ntes l'LC n2 63/76 da legislação sobre acidentes àe traba -
lho. em 10.09.76. 

Autor: Senador FRANCO HONTORO. • 

PROJETO DE LEI DA CÃHARA N9 15, de 1 976. 

Introduz ~lterações na Consolidação Ol.o;.?6 Senador MEK- 1?.09.76 
dõ' Leis do Trabalho, aprQvada pelo Deereto DES CANALE 
lei n'i' 5 1152, de 19 de maio de l 9~3. -

Autor: Deputado EDUARDO GALIL . 
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o...,-,A [)E RELATOR DATA DA CONCLUSAO 

NúMERO E EMENTA RECEbiME':NTO DO PARECER 
NA COM~SS'-0 DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR 

P~OJETO DE L~l DO SENADO N9 161, de 1 976. 

Concede ao trabalhador um dia Útil de 01.09.76 Senador ~ 17.09.76 folga, por més, para tratar de interasses CO MO!lTORO 
p3:-ticulares. 

Autor: Senador VASCONCELOS TORRES. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 169, de 1 976. 

Dispõs sobre os cursos de fonoaudiolo 01.09.?6 ~nador JEB.!: 17.09.?6 
gia, regulamenta a profissão de Fonoaudio~ mElRE 
lÓgo, e dá outras providências. 

Autor: Senador FRAt:co MONTORO. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N? !.~~) "" ~ 976. I 
Introdu~ alteração na Lei n9 G ~os, d- Qa.oo.16 

I 
Senador ~ 17.09.?6 2~ c'.e abril. (ie 1 975, que "S,IIt~t>elece a daJ! 

Cal"acterização do salárin-'(.<ll[li!fol:l ~amo fator A~ ijA,ItfJlZA 
de correção tllOne.târia etc". 

' 
Autor: Senador VASCONCELOS TORRES. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 209, de 1 976. 

Acresce"ta parágrafo ao artigo 99 da 02.09.76 Senador mAN 1?.09.?6 
Lei n9 5 890, de 06 de junho de 1 973, ~ue. CO J>t:lNTORO-
altera a Legislação da Previdência Social, 
e CÁ outras providências. 

Autor: Senador JARBAS PASSARINHO. 

PROJETO DE Lti DA CÂMARA N9 109, ,, 1 97'>. 

Institui_ o estágio profissional e d~ 

I "·"J-·- 17.09.76 
o~tras providencias. 00 ~NTORO 

Autor: Deputado ALCIR PIMENTA. 

t.lNTE"SE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reuniõn Ordlndria$ -------------------- 1 

R&uniõell Extr•ordlnlirin 

P~o!"tos r~lsJaliQII -----------'' 
Proj8!os dia!ribuldOI 15 
Proj&!os em diligência 

Oficios r&ce'oidos ---------------------

Oficios eKpedidos ----------------------

---- 4 
Emer.das apreser.tMa'li 

Subemendas apresentadas --------------­

Substitutivos _ 

Projetos de Resolução 

2 

2 

DeclaraçOes de voto --------------------1 

Comparecimento de autoridades -----------

Volos com restriçO&s 

Convites expedidos ----------------

Votos vencidos •••• , •••• ·••• •••··•, ••••• , , ••, ••••••••• , ••• 6 
Votos em Separado.,,,, •• ,, •• , •••••••••• ,, ••••••••••• ••••. 2 

holetes devolvidos ...................................... 2 

Bras!11a, em 30 de setembro de 1 976. 

Terça-feira 1l 6817 

CbNCLUSA.O 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSÃO 

I 
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COi\IISSAO DE REDAÇJ.O 

RELATúRIO CORRESPH:'WENTE AO Mf:S DE SETEMBRO DE 1976 

PRESIDEh"TE: SENADOR tJANTON .:tOBIM 

ASSISTE:>.'TE: Maria Carmen Castro Souza 

NúMERO E EMENTA 

$>ARECER N9 600/76 

O.t>.TA DE RE· 
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

r~dação final do Projeto de Lei do senado 19.9.76 
r.9 204/76, que dâ nova redação ao art. 89 
da L~i n9 6.341, de 5 de julho de 1976, 
que dispõe ~bre a Organização e o funcio-
namento Ce Movimentos Trabalhista e Estudar. 11 
~~ci:~:idos Polltieos e dá outras provi-

PARECER NQ 601/76 

Fedação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo nQ 23/75 (n9 25-B/75, na Câmara dos 
Deputados) , que aprova o texto do Conv~nio 
sobre Transporte Mar!ti~, assinado entre 
a República federativa do Brasil e a Repú­
blica Socialista da Romênia, em 5 de ju­
nho de 1975. 

PARECER N9 602/76 

Redação final do Projeto de Resol~ção n9 
66/76, que autoriza a Superintendencia Es­
tadual de Rios e Lagos (SERLAJ - Autarquia 
do Estado do Rio de Janeiro - a contrair 
e~rêstim~ no valor de Cr$ 7.000.000,00 
(sete milhÕes de cruzeiros). 

PARECER N9 527/76 

Redação do vencido, para o 29 turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado n9 
193/76, que dâ nova redação aos arts. 99 e 
106 tl.!l ~i n9 5.682, de 21 de 2ulho de 197 
(Lei Organica dos Partióos Pol~ticos), al­
terada pela Lei n9 6.04), de 13 de maio de 
1974, e dá outras providências. 

PAP.ECER N9 629/76 

19.9.76 

19.9. 76 

2. 9. 76 

Redação final do Projeto de Decreto Lcgis- 2.9.76 
lativo n9 24, de 1976 (n9 66-A/76, na câma-
ra dos Deputados), que autoriza o Presiden-
te da RepGblica a ausentar-se do Pais, du~ 
rante o mês de setembro corrente, em visi-
ta oficial ao Japão. 

PARECER N9 630/76 

Redação final do Projeto de Resolução nQ 49, 2.9.76 
de 1976, que autoriza o Sstado de Minas Ge-
rais a alienar terras públicas que especifi-
ca. 

PARECER NQ 642/76 

Redaçio final do Projeto de Resolução n9 77, 3.'1.76 
de 1976, que autoriza a Prefeitura l1unicipal 
de São Bento do Sul (S~) a elevar em Cr$ .•. 
6.647.867,26 ~seis milhÕes, oitocentos e 
quarenta e sete ~il, oitocentos e s~ssenta e 
sete cruzeiros e vinte e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

PARECER NQ 647/76 

Redação do vencido, para o 29 turno regimen- 19.9.16 
tal, do Projeto de LQi do Senado n9 247, de 
1975, que assegura o amparo da Previdência 
Social aos segurados incapazes para o traba-
lho nos casos que indica. 

RElATOr! 
DESIGNADO 

Senador Men­
des Canale 

senador .José 
Lindoso 

DATA DA 
v.s­

TRIBUIÇAO 

19.9.76 

19.9.76 

senador Ores- 19.9.76 
tes Qué:t"cia 

Senador José 
Lindoso 

Senador Vir­
gflio Tâvora 

2.9.76 

2.9.76 

Senador ~en- 2.9.76 
des Canale 

Senador José 3.9.76 
Lindos o 

Senador Men- 6.9.76 
des Canale 

CONCLUSÃO 
DO PAF!ECSR 
DO RELATOR 

Redação final 

Redação final 

CONCLUSAO 
DA 

COMiSSÃO 

Aprovado em 
19.9. 76 

Aprovado em 
19 .... 76 

Redação fi- Aprovado em 
nal 19.9. 76 

Redação do 
.vencido 

Redação fi­

""' 

Aprovado em 
2.9. 76 

Aprovado em 
2.9. 76 

Redação fina Aprovado em 
2.9. 76 

Redação fina 

Redação do 
vencido 

Aprovado em 
3. 9. 76 

Aprovado em 
8.9.76 

Outubro~ J976 

09SEMVAÇ0SE 
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NúMERO E EMENTA 

PAP~CEP N9 648/76 

DATA DE 
RECEBiM"i:NTO 
Ni\ COM<SS>\0 

?.edação do vencJ.do, para o 29 turno reg1men 26.&.76 
tal , do >'tojetc de Lei Oc Senado n9 3/16,-
que dá nova redação ao art. ~9 da Lei n9 
6.268, de 24 de novembro de 1975, que dis-
põe sobre a averbação do pagamento de titu-
las protestados, a id~ntificação do devedor 
e~ ~!tulos ca~biais e duplicatas de fatura 
e dá outras providências. 

PARECER N9 651/76 

Redt~ção fi:-.al do Projeto de Resolução nQ 8.9. 76 
67/76, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de !!ineiros do Tietê (SP) a elvar em Cr$.,, 
1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil 
cru~e1ros} o nontante de sua àlvida conso-
lidada. 

PAPECEF N9 652/76 

~edação final <b Projeto de Resolução nQ 8.9. 76 
68/76, queautoriza a Prefeitua Municipal 
de Garça I~P} a realizar operação de crédi­
to no valor C.e Cr$ 6.000.000,00 (seis mi­
lhões de cruzeiros). 

PARECER NQ 653/76 

Red~ção final do Projeto de Resolução n9 8.9.76 
69/76, que autoriza a Prefeitura Municipal 
Ce Cotia (SP) a elevar o montante de sua di 
vidél consolidada em Cr$ 12.100.600,00 (doze 
nilhÕes, c<::!m rril e seiscentos cruzeiros). 

RELATOR 

DESlG.t>IAOO 

DATA pA 
0\SIRlSUlÇ~O 

Senador Vir9j 6.9.76 
1 i o Távor.__" · 

Senador Virg! 8.9.76 
lio Táovra -

Senador l~en­
deR Canale 

8.9.76 

Senador Vir- 8.9."16 
gll1o Tâvora 

CONCLL..>AO 
DO PARECER 
DO RêlAiOR 

Redação do 
vencido 

CONCt'JSAO 
DA 

COMlS~AO 

Aprovado em 
a. 9. 76 

Redação final Aprovado em 
8.9. 76 

Redaçio final Aprovado em 
8. 9. 76 

Redação final Aprovado em 
c .9. 76 
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PARECER N9 654/76 

Redação final Co Projeto de ResoluÇão nQ 8.9.76 
70/76, que autoriza a Prefeitura r1unicipal 
de ~~dradina (SP) a realizar operação de 
créôito no valor de Cr$ 7,36~.100,00 (sete 
:-.ilhÕes, trezentos e sessentil e cinco :>~il e 
cem cruzeiros) . 

p}I.RECER N9 658/"16 

Redação final do Projeto de Decreto Legis- 9.9.76 
lativo nQ 21/76 (n9 56-B/76, na CâF.lara dos 
Deputados), que aprova o texto do Convênio 
Internacional do Café de 1976, aprovado po 
pca~ião da Ses~ão Plenária, de 3 de à~zen-
bro Ce 1975, do Conselho da Organizaçao In­
ternacional do Café. 

PARECER N9 662/76 

Redação final do Projeto de Decre~o Legis- 9.9.76 
lativo n9 20/76 (n9 54-B/76, na Camara dos 
Deputados) , que aprova o texto do Protocolo 
que f'IOdifica e complcmenta a "Convenção en-
tre os Bitaêos Unidos do Brasil, at~<:~l>t>ente 
?~pública Federativa do Brasil e o Japão, 
e~stinada a evitar a dupla tributação em 
r:t2:téria de !mpostos sobre rendimentos", as-
sinado em Toquio, a 23 de março de 1976. 

PJI.RECER NQ 663/76 
Redação final do Projeto de Resolução nQ 9.9.76 
71/76, ~e au~oriza a Prefeitura Municipal 
de Bariri {SP) a elevar em Cr$ 1.000,000,00 
thu~ ~ilhão de cruzeiros) o montante de sua 
divida <:Dnsolidada. 

PARECER NO 664/76 

Redação final do Projeto ~e Resolução n9 
72/76, que autoriza a Prefeitura ~lunicipal 
de Bebedourr (SP) a elev<~;r em Cr$ .•••••.•• 
3.927.200,0v {três MilhÕes, n?vecentos e 
vinte e sete mil e duzentos cruzeiros) o 
montante d~ sua div~da consolidada. 

9. 9. 76 

Senador ~1en- 8.9. 76 
des Canale 

Senador ~len- 9, 9. 76 
des Can<~le 

Senador Virg{ 9.9.76 
lio Távora -

Senador José 
Lindoso 

9. 9. 76 

9.9.76 

Redação final Aprovado em 
8. 9. 76 

Redação final Aprovado em 
9. 9. 76 

Redação fina Aprovado em 
9.9.76 

Redação fina Aprovado em 
9.9. 76 

Redação final Aprovado e~ 
9.9.76 
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DATA DE I RELATOR OATA DA CO"'CLUSÃO CONCLUSÃO 
NOMEAO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PAP.ECE:R N9 665i:76 

'Redação final do Proejto de Resolução nO 9.9.76 Senador Virg! 9. 9. 76 Redação final Aprova .o om 
73/76. qu~ autori:~:a • Prefeitura Municipal lio Tâvor., - 9. 9. 76 
de Campinas (SP) a elevar em Cr$ !17. 752.991, o 
(oi tente.~ sete milhÕes, seta centos e cin-
qüent:a e dois mil, novecentos e noventa e 
~ cruzeiros) o tnontante de sua divida con-
solidada. 

PARECl::R N9 678,!76 

Redação final do Projeto de Resolução n9 14.'9. 76 Senador Ores- 14.9.76 Redação final Aprovado em 
74/76, <pe autoriza • Prefeitura Municipal te e Quércia 14.9.76 
de Nova Odessa (SP) a elevar ern Cr$.; ••• •• 
4.oco.ooo,oo (qu<ltro milhÕes de cruzeiros) 
o rr.ontante de ••• dívida consolidada • 

PARECl::R N9 679[76 

Redação final do Projeto de Resolução n9 14.9. 76 Senador Otto 14.9. 76 Redação final Aprovado em 
75/75, sue autoriza a Prefaitura Municipal Lahamann 14.9.76 
de Dracena (SP) a 2levar ern C::::$ , ••. , , • , •• 
2.514,éCO,CO (deis milhÕes, quinhentos e 
quatorze nil e Oitocentos cruzeiros) o 
montante de •ua divida consolidada. 

PARECER N9 692[76 

Redação do vencido, para o 20 turno regimen- 10.9.76 S(!nador José 14.9. 76 Redação do Aprovado em 
tol do Projeto de Lei do Senado no 65/76, L1ndoso vencido 16.9.76 
que " nov<1 reda';ãO ao § 30 do art. 367 da 
Lei no 4. 737, de 15 de julho de 1965 (CÓdi-
go Ele! toral) , alterada pela Lei n9 4.961, 
de 4 de ;naio de 1966. 

PARECER N9 693t::76 

P.edação do vencido, para o 29 turno resrirne~ 27.6.~6 Senador José 14.9.76 Redação do Aprovado em 
tal, do Projeto de Lei do Senado nO 93/76, Lindoso v~ncido 16.9.76 
quP. acrescenta parãgrafo Único ao art. 14 
da Lei n9 €. 015' de 31 de de~embro de 1973' 
alte:::-ada pela Lei no 6.216, de 30 de junho 
de 1975, 

. 
PARECER N9 72106 

Redação f.ir.al do Projeto de Resolução n9 16.9.76 Senador José 16.9.76 Redação final Aprovado em 
76/7&, aue autoriza a Prefeitura Hunicipal Lindoso 16.9. 76 
de t:::aieiras (SP) a elevar em Cr$ .••••.• , • , 
7.6B9,400,CO (sete milhÕes, seiscentos e oi-
tenta e nove mil e {uatrocentos cru~eirosJ 
o r:u:mtante de sua d vida consolidada. I I PARECER N9 722/76 

16.9.76 Scnadór José 16.9.7<; Redaçãc, final Aprovado em Redação final do Projeto de Resolução n9 
78/76, que auto~iza a Prefeitura ~unicipal Lindoso 16.9.76 

" Contage<:~. ('·~) a elevar ern Cr$., •.••... · 
42.672.00~,00 "(quarent;.a e dois milhÕes, •e i 
cent<::~s e setenta e dos i mil cruzeiros) o 
r.>O~tante de eu a divid:" consolidada. 

PARECER N9 723{.76 

Redação final do Projeto de Resolução n9 16.9.76 Senador Otto 16.9.76 Redação final Aprovado em 

79/76, que auto~iza a Prefeitura MuniciPal Lehmann 16.9.76 
do Pindamonhangilba (SP) a elevar = Cr$ .•. 
9.109.900,00 (nove milhÕes, cento e nove mi 
e novecentos cruzeiros} o montante de RUa 

d!vic.a co:-.solidada. 

PARECf.R l-19 724i:76 

Redação final do Projeto de Resolução n9 16.9.76 Senador Di r- 16.9.76 Redação final Aprovado em 
80/76, que autoriza a Prefeitu~a Municipal ceu Cardoso 1?.9.76 
de lHo Negrinho (SC) • elevar em C::::$ ••• • ••• 

8.447.135,64 (oi to milhÕes, <JUatrocen"tos e 
quarenta e sete mil, cento e trinta e cinco 
cruzeiros e sessenta e quat~o centavos) o 
rnontail.te de sua divida consolidada. 
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I ElA TA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃQ CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVA COES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSA.O 

PARECER "' 715/76 

Redação flrul do P~ojeto do Resolução "' 16. 9. 76 Sertador o~ to 16. 9. 76 Redação fi rull Aprova<:lo •m 
8t(7G, '"' autor l 1:01. • l'refeltura 1'\u"lc\p~\ t.,.,nm.,nn 16.9. 74 

" Taubaté (SP) • elevar .. Cr$ •...... . .. 
13.~45.8~0,00 (treze milhÕes, quatrocentos 

• o'Prenta • c i neo mil • oitocentos cruze i 
r os) o .montante d• "' di v i da consolIdada. 

-
PARECER " 726/76 

Rc.dação f I na 1 do Projeto d• Reso I 1.1ção "' 16. 9'. 76 Senaclo~ O i r· 16.9. 76 Redação f i n'l Aprova <:lo '" 82/76, '" autoriza • Prefeí tura Municipal "" Cardoso 16.9 '76 ,. Cuaraouava (PR} • elevar '" CrS ........ 
23.667.000,00 (v In te . t~ês mi I hÕes seis· 
Cel\t<l'!o • se<;<;enta • sete mil trun:í r os) o 
r1onta~te d, "' di v I da consolidada. 

PARECER N~ 7~1/76 

Redação final do Projeto de Resolt.~ç8o n~ 17. 9. 76 Senado~ '1en- 17. 9. 76 Redação f I na I Aprovado .. 
83/76' que autoriza a Prefeitura 1-\unleipal d., Canale 17.9. 76 
do 'Cabo (PE) • elevar '" td . . . . . . . . . . . . . 
8.730.57,,95 (oi to "'i I hÕes, SeteC>:'!ntOS • 
trinta "'il, Quinhentos • setenta ervze i r os 

' f\OVenta • cinco centavos) o montante do 

'"' dívida consolidada. 

PARECER "' 742176 I 

Redação f i nal do P~ojeto " Re$olução ""' 17. 9. 76 Senador Jose 17. 9. 76 Redaçdo f i na I 1\provado om 
8~/7'>, '"' ;ou to r\ za • Prefeit\lra l-I..,,;~;\ pai L\ndoso 1 7. 9. 76 
do Caçapava ( SP) • e 1 eva r "" 

,,, .. ... ... 
6.912.10C,OO {se i s nd lhàe~, nove<:entos • d' 

" rli 1 • ''" <: ruze i r os) o montanete do '"' dívida <::onsnl idaCa. : 

I 
• ?AHCER r;~ 7~3/76 

Redação f i na 1 do Projeto do Resolução n? 17. 9. 76 ~.wador Josê 17. 'J. 76 Redação f i nal Aprovado '" 85/76, '"' autod la ' P r e f e i tu r a 1-\un i c I pal Lindoso I 7. 9. 76 
do ltaquaQuecetuba ( SP) • e I eva r .. C r$ ..• 
5.173.00G,Q~ (cinco mi'lhÕes, cento • seten· 

" • tris 'll\1 cruzeiros) o "'""' tan te do "' dÍvIda ccn$ol i dada. 

~A~ECER ~I~ 746!76 

Redação f i ~a I do P~ojeto " Resolução ,, 17. 9. 76 Senador Jose I]. 9. 76 Redação f i n;~r 1 Aprovado •• 9 ~170:.. '"' ~u ter i za • Pre~eitura Municipal Lindoso 1 7. 9. 76 ,, São Fra7\cisco ( S?} • elevar .. t ~s .... 
144.3~0.~0 (cento • Quarenta • quatro mi 1 

• trezentc, c~uzei ros) o montante do '"' r:fvid;r consolidada. 

PARECER " 744/76 

R~dação final do Projeto do Resolução n~ 17.9. 76 ~enador Men- 17.9. 76 Redação f l na! Aprova<:lo om 
8 /76, que auto,. i za . Prefeitura l<.ul\ito\pa\ d., (.anal e 17.9. ]f, 
do Jaca rei {SP) • e 1 eva r om CrS ........... 
20.990.800,00 (v i nte milhÕes, novecentos . 
noventa mil • oi to centos cruzeiros) o 
montante do "' di v 1 da consolidada. 

PARECER "' 7~5/76 

Reda~ão final do Projeto de Resoluç~o n~ 17.9. 76 Se.,ar:lo r Men- 17.9. 76 Redação f 1 na 1 Aprovado •• 
87/7 , que autoriza a P~efeitur~ Municipal d .. Canale 17.9' 76 
de Rondon~pol is (MT) a elevar o mcn~ante de 
Su;J dÍvida consolidada. 

PA!\ECER "' 753/76 

~edação fina! do Projeto de L e 1 do Senado 17. 9. 76 Senador lo\en • 17.!!.76 Reda'õ~O final Ap ro>ta<:lo .. 
n? 66176, que i! I tera • redar;iio do art. '" do> Can~le 17.9. 76 
d• Consolldadação d" L e 1 s do Trabalho. 
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NOMERO E EM.ENTA 

PARECER N? 754/76 

DATA DE 
RECEBIMENíO 
NA COMISSAO 

~edaçio final do Proj~to de Re$olução n? 17.9.76 
9Z/76, que autoriza a Prefeitura ~unlclpal 
de lvalpori (PR) a elevar o montante de 
sua dívida consolfdada. 

PARECER " ?SS/76 

Red;oçio final do Projeto do Reso 1 ução "' I 7. 9. 76 
:3!../16, Que .!UtC>rlza • Prefel tu r a I"'un~clpa\ 
ée Mairinque (SP) a remanejar parcela do 
e~prêstlmo nutor!zado pela Resolução "' "· do 5 do de~embro do 1975. " Senado 
Federal . 

. 

PARECER ,.~ 756176 

Redação f i nt 1 do Projeto do Resoluyiio "' 17.'J.76 
!15/76' '"' .,utorlza a Prefeitura l'lunlclpa1 

" I j u í {~S) • realizar operação do credlt 
o o v a lo r ,, c,, 6.~sS.4oo,oo (seis milhões 
q:.Jatrocer,tos • c! nq!!nta o oi to mi I ' Ql-<!ltr!; 
centos Cr<~zel ros). 

PA!I.Etn. " 769/76 

R.eda;ão f I n<!l I do Projeto ,, Lo I do Senaclo 20.'J.76 

"' 5/75. '"' " nova~redaçiio " art. I 6 do 
Decreto-lei "' 288, d• 28 do fevereiro do 
1367. '"' regula • Zona Franca do Hana<~5. 

PARECEI! " z70!76 

Recl.,çio finod do Projeto do Lo! do Senado 21.9.76 

"' 145/76, '" autod za o Poder (xecutlvo 

• transferir para o Museu Harl11nC1 Procópio, 
o v011giio ,, Trillnsporte pessoal utilizado po-
lo lmper~;~dor Pedro 11. 

PARECER ri? 771/76 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 21.9.76 
8~/76, que autoriza a Prefeitura 111.1nlclpal 
de E"'bu (SP} a realizar operação de <::ridi-
to no valor de CrS 14.7331-'100,00 (quatorze 
r~il:,Ces, setecentos e trinta e tfê$ mil e 
quatrocentos cruzeiros). 

PARECER N? 772/76 

~edação final do Projeto de Re$olução n~ 21.9.76 
90/7&, q~:e autoriza a Prefeitura Municipal 
<::e G~arujii {SP) a elevar em CrS .. , ....... 
17.907.~00,00 (dezessete milh~es, novecento 
e sete mil e ~uatroceMtos <::rurei(O$} o 
montante de sua dívtd~ consolidada. 

~ARECER N~ 773/76 

Redação final do Proj~to de Resolução n~ 
91/76, que autoriza a Prefeitura MunldJial 
de ltatiba (SP) a elevar em CrS .......... . 
6.633-90!1,!10 (seis milhÕes, seisc:entos e 
sessenta e três ~i l e pocecontos cruzeiros} 
o montante de sua dívida consolidada. 

PARECE~ N! 77~/76 

z 1. 9. 76 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 2!.9.76 
93/76, o~e autoriza a Pref<'!itura Munlélpal 
de Lel'le (SPj a elevar o montante de sua df-
vida consolidada. 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

O!STRIBUIÇAO 

Senador Me~~ 11.9.76 
des Canal<'! 

Senador Josê 17. 9. 76 
Lindos o 

Sen<:~dor Hen• 1 7.'. 76 
d" Canal e 

Senador Ot to 21.'. 76 
Lehmann 

Senador Otto 21. ,, 76 
Leh"'ann 

Senador Otto 21.9.76 
Lehmltnn 

Senador Josi 21.19,76 
Lindoso 

Senador José 
L i ndcao 

Z I. 9. 76 

Senador Otto 21 .9.76 
lchmann 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSA O 
DA 

COMISSA.O 

Redação final Aprovado em 
17.9 -76 

Redação fi na I Aprovade '" 17.9. 76 

Redao;io f I na 1 Aprova(!o '" 17. !j. 76 

Red.,çâo f i na 1 Aprovado om 
21 .'J. 76 

Redação f I na I Aprovado om 
21. 9. 76 

Redação final Aprovado em 
21 '9 ,7& 

ne~açâo final Aprovado em 
21.~L7& 

Aprovado em 
21.9.76 

Rcda~iio final Aprovado em 
2' . 9. 7& 

Outubro de 1976 

OBSERVAÇOES 

l 
. 
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Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGUSSO NACIONAL(S<çõo li) 

-
Nú:.IERO E·EMENTA 

OAT/1, OE \ RELATOR I DATA 0)1.. 
GEGEB!I>'1ENTO ' 
NA CO'~'SS·\0 D~S!SNADO DISTRIBUIÇÃO 

~-----------------1-~~-1------

Redação tina\ do Projeto 6e Le~ do Senaó? 20.~.76 
"? 199/i6, que autoriza a doaçao de porçoes 
de terra• devoi·Jta5 a Municípios incluÍdos 
na reoiiío da A-,aziini~ Legal, para os f in, 
~La ~;pecifica,'e d.i outras provldê~cias. 

I'A~ECE~ ~? 7'89/76 

~~~~ç.io f:~., I '" "roje~o 
,, :te<: r e to Legi~la 1.2..').76 

ti v o "' 22/76~? 59-8/76, " C~'llara '"' o~o!:! 
ta ::los) , ~~e ~orova o texto do Tratado de A-
-i z~ O e, Coooer<><;"ilo ' Co-; ceio en t •e a Repú-
b 1 i c a Fed&rut>va 00 8 r as i I ' ' RepÚb I i c a 'o 
Suri~a..,e, i!Ssinadu " bras í I i a, '" " 

,, 
.T J- ~" ,, ; ? 76 . 

~ARECEq ~I ' 79n!76 

~,ed.:oÇ~o fir>al " Pro j ~to ,, R~50 I uç à o "' 22.9.7& 
96/76, '" au :o r " . Prefel tu r a Municio~! 

" .. ::o coca ( SP) • elevar o "'o~tante " "' dÍvida co~ sol i dada. 

PARECER~~ 791/76 I 
ll.e~~ção final do Projeto de ll.esolução n~ 22.~!.76 
37/76, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de ltapeva (SP) a elevar em Cr$ ........ .. 
9.339.10J,QO (nove "'ilhÕes, trezentos e tri 
ta e nove ~ti ~em ~r~zelros) o montante­
<!e sua dívida consolidada. 

PARECER N? 792/76 

Redaç;o final do Projeto de Re~olução n? 
!B/76, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de HaeedÕnla (SP) a elevar o montante de 
sua ~fvid~ consolidada. 

'Senador Vi r­
gÍ·IIo Tâvora 

'ie<lador Josê 
Lindoso 

Ser'lod<>r Otto 
Lc'"lm<Jnn 

Sen~dor Otto 
Lehmann 

Senador VI r· 
gÍlio Tâvor.a 

21..9.H-

22.9.76 

CONCL\JS.Io.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Redação final 

Red:.yio fi "a I 

Redação f i na I 

CONCLUSÃO 
DA . 

COMISSÃO 

Aprovado em 
22.9. 76 

~provado •• 
22.g,76 

Aprovad-o .. 
22.9.76 

ftedação final Aj)rovado em 
22.9.76 

Redação final Aprovado em 
22.9.76 

OBSERVAÇõES 

~~-------,,-,-,-,-,,--.,-,-,-,-,-/,-,-------------~---------l-----------l---------l~l-----------i-----------1 
Redação final do Projeto de Decreto Legosl~- 23.9.76 
tivo n? 23/76 (n° 55-9/76, na Câmara dos De­
pu:aCos), que aprova o texto da Traduç~o do 
Protocolo de prorrogação da Convenção sobre 
c~-ê·rclo Co Tri~o de 1971, aprovado por oca-
sião 1a Ccnferencia de Governos real izade 
no Consel~o Internacional do Trigo, a 20 
de fevereiro de 1'17.6. 

PARECER ~? 794/75 

~edação final do ?rojeto de REsolução n? 
9:1/7!",, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro (SP) a elevar em Cr$ ....... .. 
5.902.300,00 (cinco milhÕes, novecentos e 
dois ~I! c trezentos cruzeiros) o montante 
de sua dr~ida conol i dada. 

PARECER N? 795/76 

Redaçã" final do Projeto de Resolução n? 23.9".75 
100/76, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de GuHanl d'Oe•te (SP) a elevar em Cr$ ••• 
1.0~0.~00,00 (hu"' milhão de cruzeiro•) o 
~õnta~te de sua ~ívida consolidada. 

PAR~CE~ N! 798/76 

~~daç~o final das eMendas do Senado ao Pro- ]G.9.76 
jeto d~ ~el da C~nar~ ~~ Sl/76 \n? 2.3BC-~/ t 
na Ca5a d~ orige,.,), que dispÕe sobre OJedi-
das de prevenção e repressão ao trâfego i· 
lícito e uso indevido de substâncias entor-
pecentes ou que determinem depedêncla ffsl-
ca ou ps&ulca e dã outras providências. 

Senador VirgÍ"- 23.9.76 
i lo Tâvora 

Senador Otto 
Lehman~ 

Seoador VI r­
gíllo Tãvora 

Senador Otto 
tehmann 

Redação final Aprovado em 
23.9.76 

Redação fina 

Redação final 

Redaç:io fi na I 

il.?rovado em 
23.9.76 

Aprovado em 
21.9.76 

Aprovado em 
30.9.76 
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.----------------------------,------,~-,-------,------,---------.-~-----.--------, 
DATA DE: RELATOR DATA DA CONCLUSAO CàNCLUS.II.O 

Nú:11ERO E E:MENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 
NA COM•SSAO DESIGNADO DISTRiaUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

P~~~CE~ N? 799/76 

Redação do v~ncldo, para o 2~ tur~o reglmen 18.8.76 
tal, dO Projeto d~ Lei do Senado n? 89/7~. 
~ce dispõe sobre~ denominação de vias ~ es 
ta~5es terminais do Plano Uacfonat de Via-
çi~ e di outras provid;nclas. 

PARECER N? 800/76 

Redação do vencido, para o 2~ turno reg\men 15.9.'76 
tal do Projeto de Lei do Senado n? 190176, 
~ue dispÕe sobre a não 1nc1d~ncia aos Vice­
Prehitos .'lunicipais da inco"'patibilidade 
prevista no art. 54, ite!'l I da lei n~ 
4.215, de 27 de abril de 1963. 

PARECER N? 801/76 

Redação final do Projeto de Oecreto Leg.sla )0.9.76 
t1vo n~ 19!76 [n~ SJ-S/76, na Câmara dos De 
putados), que aprova o texto da Convenção 
trnerna<:ional ~oh r e Responsabi 1 Idade Givll 
en Danos CauSJdos por Poluição por Oleo, 
conclurda em Bruxelas, a 29 de novembro de 
I ~69. 

PAR~CER N~ 802/76 

Redação final do Projeto de Decreto Leg1sla 30.9.76 
tivo n~ 25/76 (n° 58-B/76, na Câmara dos oe 
pu~ados), que aprova o texto do Acordo aãsf-
co de Cooperação CientÍfica e recnica, fir-
"'~do entre a RepÚblica federativa do Brasil 
e a ~epÚblíca do Surin6me. 

Projeto de Lei do Senado "n? 17)/74, que dã 
nova redação ao parágrafo primeiro do art. 
6S da Lei ~' 4.728, de 14 de julho de 1965, 
que disciplina o mercado de capitais e esta 
belece redidas para o seu desenvolvimento. 

Senador Otto 17.9,76 
Lehrnann 

Senador OttO 27.9.76 
LeiTma-nn 

Senador Vir- 30.9.76 
grl ;o Tâvora 

Senador Vir- 30.9.76 
g-i'l i o Tâ~ora 

SlNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reuni6e~ Ordin!).rias 

Reuniõ?~ Extraordinàr!as 

Projetos relatados " 57 

Projetos distribuidos ~ não re_l.:!.tado. l_,_ 

Projetos em dll•gênc•a 

Oficios recebidos 

Pedidos de vista 

Emencas apresentadas 

Subcrr-endas ap,.!sentadas 

Substi!Utivos 

Projelos de Re:wlução 

Declarações de voto 

Comp ''~c•men!{) de autond~dco 

Votos C()m restncOcs 

/leóação do 
vencido 

Redação do 
venc1do 

Red~çã·o do 
vencido 

Aprovado em 
30.9. 76 

Aprovado em 
JO. 9. 76 

Aprovado em 
30-9.76 

Red<~çiio flna! Aprovado em 
30.9.76 

Srasilla, em 30 d" seteMbro de 1976 

' 



Oatubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Be<ioll) 

COMISSAO DE RElJo.çti'F.s Etcr$.IOOES. 

RELATóRIO CORRESPONDENT)i: AO Mts DB SETEtmtO DE 19 76 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SEHb.OCll Df,J!IEL I<RIEGmt 

Ch:l::nmo HIPPERTT 

NúMERO E EMENTA 
O.I>.TA D"li l'lõl· 
CtBiMfNTQ 

NA COMISSAO 

;-::::::~.GE1·: IH! ua/zr, .. DQ sr·. Pre~identc da 
RelJUol1cv.1 subu;eter.d.o a apro".çao do Sermdo 25 .• o3.76 
r~ .. re.l. a esco1ha do s~. JOA.QUDl DE ALMEllli 
SER."'U 1 m.nistro de Seewlda Classe, d:J. Clj;;r;:-
rei:ra de DiplcrJ:'Ita1 ;jX'.rzo. e.""terc~r- a t).1!.1~? 
de E:::.b:d.x~dor do Er<>sil junto ~ REP!JDL~~,;A 

DO ZAmE. 

~8;-~}E"ii 1;1:1 Q9/2.G, - 1(o Sr. Pr~oidente de. R~ 
publica, su~~tendo a aproV4~ao do Senr,do 02.0S.76 
Fedt>rü a esco:!.l:a do .Sr. OVIOIO DE A11IRADE 
l·:EL0 1 J:inlstro de Seomdc. Clto.:;se, U.::. .. C::.rre;!. 
r<< de Di1üor-:~.w., pr.J.•a e;cerc~r u rw:J:::.O. de 
E::itu!X.s.dor do Er<>sil j1mto a TAn..â:i·wiA:! 

z:.:~.:::~-:-c D"' D<:-:1.""70 lrr.>Hi..:.:'r!o ;:r~ lQ/76 
.: . .;-•ro·.-~ o text.} d~ Convp r::;r-:o Il.iternB.cional 
sol,r~ Res!'ons··l::ilid~.d~ C:<.vil. Cltl Dt1llOD C.."'I\\DO.­
dos !"'!' Polu1-;~~o por c:oleo, concluida em Dru,-:-
xclas, e 29 d~ novembro de 1969. 

P'."'.G~ :.:·o J<: n--:-;-::;;o:o J.B]]21i:1..110 ;;g_.~i.L"i. 

~;~~~~~:·.~r.~~~:·) ~~~~r~~~~t~\'!~t~~e o~~o~~{~~~s e 
"i:"J:i::;os do Ert.~il, atut~in e!lte !\crn!'olica .Fede~ 
nti.ve do Brs:.stl 1 e <"' Je.rao1 tle!ltir.ad<'. :l. ~::o~ 
t<.r e du.IU.a tri1::11tação en r.;atçria de :l_r•rpos:-:­
tos so"hr<:! rP.Il<ô.!rr.P.ntos", ass1m:•dn em To<"'ulo, I 
e. 23 de t"'.<>.rt;o •le 1976. ~ 

?.:c.-;:;-·.:o n-: Do;;·'::-:-:1-:70 L<::GI:5Ll.TIVO ;:1:1 ;:J4/?6 

:.."J.tcrizo::. o Prr·sidente d<o RnmÍblic2. '" ausen,­
ter-:se do Pa!.s, durmte o tceS de !i~tembro · 
ccrrr~nte 1 ~ Y1.sita of1ci:ü...ao Ja~o. 

P?.O.TETO DE DECRETO L'!i'GlSL:.TzyO NO ?J /76 

~~f~"~ e o 1~76~0 a~~o~~~~~~ ~~;i~~c~~r:~;s~~o 10 .• 09.76 
Pls:::ria, de 03 de dez~u;:..ro úc 1975"1 do Cq.n­
sell:o da Orr;aniz~-;üo Interr.ac:!.ol!al do Cti'"ç. 

ffiOJãl'O DE DECRETO LEG!.2!;{1TIVO lill 2í'/?6 

.~>pro\"e o -::..,;.to do Tr:;.U.do d12 ,\!.!iZarle, Coouc- 111~09.76 
r:;.::;::-o e Cor.J~!'Cio entr~ E:. Rer11.Íl.o1ic··. Fé>•.le-rc.ti-
va do ~rasil e e. Repl!blic~ do 3ur1m:·Ile, ·:>.::;-
dr.ado em Eras~litt, em 21. de jmtho de ~976. 

E,k"'J;I.Q...to.B...J?.!"'it;jJ"i'rO l~ISLI.TIVO tJO /3L2fJ. 
.. :':'OY't. o t:~xto do. tr:-•l:.:_9i::'o do hotocc;,lo do ~~.-.-09·.?6 
:J::"Ol·ro.:;a:;:ó.o <ia Co!w~no;c..o sobre o :;:.o'··.J;'rcio do 
·cr.:l.··o de 1971, <>.proYs.do por ocas.i.u.o rk Con-:-
fer:.ncia de Governos red.i.zt'.da .;o Conselho 
Internacional do Trico, a 20 de fe>ereiro de 
1~76-. 

rti!!LATOR 
DESIGNADO 

Serwdor 
ITAi·ít .. l1 
:r.-nJ.<;co 

Ser1<""1dor 
i·::,uao 
D]:"_,mi:YIDm 

s"'.n~dor 
OAI:TCN 
JOBlll 

Senador 
AUGUSTO 
:FruJiCO 

Sena<:lor 
3l.l·DC::TU. 
D:z':ZI 

Sern:1or 
.;o.s::Z 
;;;,·;_;:;:;gy 

3J..OB.76 

c?..o:.76 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

.Favorâ'vel 

FaVOl'f!.Vel 

Fo.vcrCvel 

CONCLUSJ.O 
DA 

COMISSA O 

Acror.:.çio 
"(10.09.76) 

l•!)roV<>.;;ão 
(09.09.76) 

Ar<rov:::.--~::"o 
.(09,09.76) 

Terça .. felra ll 68l5 

OBSERVAÇOES 

~;~~~t~,l.~e~' 
cre..a. 
(04-.09.76) 
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NOMERO E EMENTA 

;:-:-;~ ..... :-o :::>;: n~ .• r:-:·c r.~-;.-:-:~: .. ~:'~Jo F2 p]!?i-

;.. "'"~~...-:! o t».:do do ~co1·do l.·,~sico de Coope.ra­
S;;_; :a .. r.t ~Ü'icO!. e TÇ'ci11c::-., -fLrJ·'~"Jo ei1tt;.~ a· 
ne•.útlica F.eden.tiv<: do r:n sil e a Re!lU01i,­
c:~'uo SuriJJ<,u:e1 t!Ill !>r<-s;{'lia, o:::. ?2 de jUnl:o 
De 1976 .. 

?:IO~"'E':'O D';: Dt::CJP·:l'O L,S.1;-ª}l!TI1!0 l:_!l__?J?/.2[ 
•·r:rov<> o t,xto do Acordo E{::;ico d-.; Cõop::ra­
çt-o Cientí'fica e T.;"cnica ConcluÍdo ~t<tl'f' e. 
Rel·tÍtlic~ FPderetiY:. ~do ~rc.sil lô' a Rep~i:.ll.ic::: s-: ~ondurt.s, e!ll !irES=\-11~ 1 8. 1.1 dO:: jtuU10 de 
.1.~·7o. 

r:>;:,..,.,..co o::: p?C'1.~o tr.:cu;sl;.tr/0 !IQ :>.:::j/76 

;r~~~ .. c~.,;.~~ic~0 e 'T&~ic~~P~~~cÍ~{~~.,~~~~~ 
::. Re-:>>_ítlic::. :Bedor.:c.tiv::: do TrasD· e :: Iie,');!­
'blic;_ d<: :t\:CttE'r;JaJ.a 1 ec~ Er<!sÚ:l.-. 1 i:'. 16 lflc ju­
:rJ:o de 1976~ 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

Sf'~ló''!c.r 
i·I:1J:'!.3 
Cil!:.·<LE 

SNl· ;lr-,• 
]"i',J!r",__•f 
FHt.t:co 

Serwdor 
l:t.U RO 
rJJ:znJJES 

DATA DA 

OISTAJBUIÇÃO 

REC1:I03S Rr .. ·,trz,;n;,.s,, , •••••••••• ,, , • 5 
F.ROPVSIÇ:J~~:;; RC.C::STIJ;,::;, •• ,,,,,.,,.,,, 

re.OP05IÇO'!G DIST'.tmu!Di,.s,,,,,,,, •••• 

PARECERES Pê!.OFZ":IDCS,, ,, ,, , ,, ,,,,, •• 

6 

7 
11 

Bra::;.{lin, 30 de scte:n-,bro de 1976', 

co:mss_,\o DE Jr.-::JI~ 

RELATúRIO CORRESPONDE:\'TE AO MES J)E SE'~·;;: J>.:tO DE 19 76. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RE'· RELATOR DATA DA 
CEBIMENTO DESIGNADO 0(5-

NA COMISSÃO TAIE!UIÇÃO 

J..cres.:<:>ntu :parCgrut'o Úr,_:co <~O J.rt, 
3~ J.<, Cm~:.olUa<;ão d[,s Leis do lr&.baJ.t,o. 

ol~o,o6.76 s:;.: i.l3t.:a AIS": 
VlR LF..&.f. -

}Q,06,?6 

? • .'.-:!,., 
_:c;la o 

"CrP '::P..-.-t~ diS,DOsit:iv-os r_ LPl nQ,,,, 
rle 1/ de seteH:tro dfl l 975 1 que ":re­
eA€l'c{cio da ~!:f·'!r; .. ,E'"-·", 

?4,06.?6 S'•:!:.WOR G!!: 
',';,.l. H.GCL'.t. 

0).08,76 

CO'<CLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

I ~ CONCLUSlO 
DA 

COMISSÃO 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Hejei-;ão 

Ft,vr-r '-_..,] "lO 
Proj -:-to 1 nos 
tnr . . Ds do Sul,;;! 
;,._::_1.•rt'i.\·o r:uc _ 

o) PJP.õta. 

CONCLUSÃO 
;;:A 

COMI$3)1.0 

lnn•ov~ do elli 
o'9,09,76, 

:..;rwo-.-8do em 
09,09,?6. 

Outubro de 1976 

OBSERVAÇOES 

,, 

OBSEF!VAÇOES 
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NúMERO E EMENTA 

. . ' 
"-······'· .·.'!. , .. , , ~-

_,, ~ ... ::..,; .- .. '· 

0,0..\A DE 
RECEBIMCNTO 
NA COMISSÃO 

-' .:c. 

2C.a8.76 

!l~uniÕes Tlõ!1<) 1 ZtldUs 

h·.-,,;"'t-<1 di:;trjbuicto 

RELf.\TOR 

DESIGNADO 

s::-~:;JX:a ...w.:..t, 
1-:l:.:·;o '-'~lA 

SZ!iADüR m.r1 
;:.;.!~OS 

DATf.\ OA 

DISTRIBUIÇÃO 

Corres~'oml:;:1C.i.r· rec.,.bi,i:·_ • , , .• , , •• , •• , , • , • , , , • , •• 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO MtS DE S.l"X'li:·:.i.:HO DE 1976. 

PRESIDENTE: s;;::..;.Dca JOS~ GCIG!'.AHD 

NúMERO E EMENTA 
OAT-' OE RE· 

CEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

!t,.•:oe~ a L·)i r,l:! 1.?52 1 dq 2 de sot.~L 25.08.76 
1:-o ,i" l ?50. c d<i' outl"<:.s .:·o\·i:i~r.cias • 

. .:c<;>.·:. ,!~s_.,o~.it.i_·,.-o_s <11~ L~i ele l:'ro.-_s. 0?,09.?6 

:.:.:<: 'i~ Of'i~ü.i.r; da .;.·t..i·;a dns For. hS J;_;. • .__., -

RELATOR 
DESIGNADO 

DATA DA 

"'" TRJBUIÇAO 

J~"f.Jx:~ '7m:J_l 2G.o8,?6 
LlO Ti,'JD.ü. 

CONCLUSÃO 
DO PAP.ECER 
DO RELATOR 

Fé'_vor~v<Jl 1 nos 
ter; .os do 
S<l1"1St.ii.uth"O 
(;.~re.;-:><1taJo 

pela CE. 

1 

l 

" 
l 

5 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Fl>.Yoróvel 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

._,,-, 
u9.o9.7G. 

CONCLUSA O 
~ ... 

COMJSdÃO 

Anrov~.do er.1 
1:c9.76. 

.:,pl•o·.·(·do er. 

02,09.76. 

OSSERVAÇCES 

OBSERVAÇOES 



61%8 Terça-feira U DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Soçio !I) 

NúMER() E EMENTA 
!MTA DE 

RECE.i31MENTO 
NA COMIS~AO 

J..lt.,.ra o ;.rt, 4ll d<'. Lal n:=t 4.3?5, <l.P 05,0Bo76 

17 1"1 :s:osto de l 964 (Lei dO St:ll.'Vi<;o i·.i11. 

t. .. r j. 

J.:. .. :·::o ~~ 1.2I po ::-;;r·;.•o ;:11 p(l n:<:: lQ?(, 

.Lutar1z~. a do~.-~ro de ror:;Õc:': dfl +,~A:. 17,09,76 

~~!~~r~:~;!5di~:~~ff.~~:,;~~~{:~~~~Ii~~ n\~; 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

SR:.hDi.;R I'E'.J 20o09o76 
lHÇ"':E DE LA 

"-CÇUE 

Ret1niÕes reallr,adas • , , o o ••• o o., •• o. o. o o. o, •• o 4 

l'roj(>Dtos Jistr .i.l;uidos 

Frojet.Ds rf:'lr.t.;.dos 

2 

2 

Cor!·es~-ondê;,c.t;;. ro:e\:i<.le; , •••• ,, •o•, o o,, ••• o •o 7 

COl\USSAO DE SERVIÇO PÜB~ICO CIVIL 

RELATO RIO CORRESPONDENTE AO MtS DE SE'l'EM.BRO DE 19 76 

PRESJDENTE: SENADOR LÂZARO BARBOZA 

ASSJS1'ENTE: SCNIA DE ANDRADE PEIXOTO 

DATA DE RE· RELATOR DATA DA 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO OIS· 

NA COMISSÃO TRIBUIÇAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 213/75 ' 
Acrescenta dispositivo à lei Comple~ntar 

lJ,05. 76 Senador Ita- 14.05.76 
n9 Z6, de ll de setembro de 1 975, que "A!. mar f"ranco 
tera disposições da legislação que regula 

o Programa de Integração Social - PIS • o 

Programa de Formação do Patrimônio do Ser-

vióor Pú.ol:l.co .:, PASEP" 

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N9 41/76" ' Od,06,76 Senador J ta-
Anplia competência do SERPRO para prestar mar Franco 09,06.76 
serviços à iniciativa privadq, 

ROJ"ETO DE Ú:I DA C~AA "" IH/75 ' 211.06.76 Senador Mauro 29.06.76 
Dispõe soPre o registro de empre.o;as nas ent;! flenevides 
c.;ades fiscali~adoras do exerc!cio de profis-

.sõe~. 

SlN'l'ESE DOS TAABALHOS DA COMISsJi:O 

ReuniÕes Ordinárias 

Projetos Relatados 

01 

03 

Projetos em Dellgência ••••••.•• , • • • • • • • • • • • 01 

Pedidos àe Vista 01 

Emendas Apresentadas .•••.•• , ••.••••••••••• , 01 

Brasilia, em 30 Qe setembro de 1 976. 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 REú.TOR 

Favorável 

CONCLUSJoO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUS.J.O 
DA 

COMISSAO 

l!provr.do em 

16o09~76o 

l.!Jrov;;.do em 
:?.0,09~76. 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

Favorâvel, com 

uma e~nda 

Parecer pO< au- Aprovado, em 

diencia da 23.09. 76 

SERPRO 

Favorável Aprovado, em 

23.09. 76 

Outubro de 1976 

OBSERV.AÇOES 

l 

OBSERVAÇOES 

Pedido de 

vista do Sr 

Senador Ott 

Lehmann, em 

23.09,76 



: 
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RELt\TúRIO CORRESPONDENTE AO l\If:S DE ::i :!:'i' I:: :r.:no DE 19 76. 

ASSJSTE:'iTE: CLt:uv:::o C;.TILCJ pçq\!}1. lc J ~u·:; l'f, 

NóMERO E EMENTA 

nevo:;o dis~>ositivo ;:in L<>:l 1:0 
de sete~bro de 1 966 (CÓdi~o 
'l'rânsito). -

5.lJ8, 
t.:~('.i..Cl-

rR:· .. r~G___l!f. 1:-C DO :.;:-;,:.s.J l11l 14. DE 1~"'6 

Acrescent:J. U1~'l0.3.i.tivo.:; à Coi,sol~J"'­
·;2'o <.ias Leis do Tr~klho, 

DATA DE RE­
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

RELATOR 
DESIGNADO 

'''7 'JCn '..,, 
.,~i-.3 c~r;/J.E 

i;E;:i.WH 1-.r:· 
._,,~ C,J: .. ~:E: 

DATA OA 
DIS­

TAIBUIÇA.O 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
üA 

COM/.:iSAO 
OBSEAVAÇOES 

F;,vor-~'i;r>l, nos 
t.er; .. o3 do Stlb,l 
titutivo o*ue e. 
1>resent.."1., 

,~ .. to;.•JHl à c"' 
i~ s; o ~_.~;-,J:=:: 

,;prO"':t:t!0 1 er,; :!: vl:>t:;:. re-
1}.05.76. :el:.i.•-"'1\to d·: 

~ ·en<J"- de 
!'l<J::;;riQ. 

Claudio car­
lcs Rodric;rues 
Costa - Chefe 
de serviço de 
Comissões Pe~ 
manentes. 

~.~ ;o.C'?.?é. 

SEf-VlÇO ~E COMISS0ES MISTAS, ESPECIAIS E DE INQUtRITO 

RELAT6RIO CORRESPONDENTE AO M~S DE SETSMBRO DE 1976 

NÚMERO E EMENTA 

~NSAGEl~ N<< 61, de 1976-CN,sc<brnetendo) cellU• ~-..~~·ão co 
Congresso Na.clona.l o texto do Dec-t·etO-~'-• n" l,LI74o 
5 de agosto de 1976, que altera a red2.1;~: -io Art. "" ,. 
})ecreto-lei n"-" 1.451, de t- de 21br1l c!e 1-~~v, <' Cb outr 
prov1dênc1as. 

1-{ENSAGEM NQ 62, de 1976 CN, ~uom- te.r.do o -)provaç_;';,o d · 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei r.~ 1,475, d 
18-8-76, que altera o Art. 'JS da Lel nQ :c)?"., de l•~-6-
66, que dispõe soDre o l.ntercânbio comer,'ial '-'D'IL o ext 
:c1or. 

1-{ENSAGEM NQ 63, de 197, C;<, <O;ubr.~etendo a apr0vaç:'ío de 
Con·oresso• Nacional o texto do Decreto-lei nQ 1.476, d 
:;'0-8-7l>, que suspende até o Final do corrent'" exercÍc-i 
,:1 vigência das normas 1eya1s e reg"J.la_mentare~, <~.'ltOrlLô 

nvas de de~tinaçÕes espec~a1s dos re~,ultddos .Itrlt;uÍ 
ve1s à União n"g empresas pÚbL.cas e ~o:::\edade~ dE> .eco 
nomia mista federal.'>, 

MENSAGEM Nº 64, de 19~6-C:J,Veto total JO 1-ro, e~o ,Jc Le:. 
da c.imara n" lU<>, -.ie 197), q.>.e reg'lla '--' "iit_,,,~:ío ,Jos 
imóveiS adquir;.dos pelo Slste."!fa Financeiro rio• Kal•l ta 
.;ão, em CdsO de morte presh!'1Ida do adr:ruj_rPr.~E'• 

MENSAGEM Nº""· de ~97L,-CN,sc~bmetenoiu ~ a;--ro,d-.;;Jo c!o 
Congresso Nacional o tPxto do L'ecreto-le~ r.~ 1.417, d 
:::"6-8-76, que dispõe sobre a corre\·ão rr,vn<>t~rla nos cJ­
sos de l1.qu1dação extrojudtclal ou falêll':la rias ent>dJ 
des que especifica. 

COMPOSIÇÃO 

Pres. Lle>p. josê Mclndelil 
v.Pr·es. D<'P• Ubolldo Borém 
Re1. Sen. Sdl d'llill.'l Derzi 

P:-,h. Sen. Mauro Benev1des 
V.Pr"s. Sen. Mer.cies Canale 
Rel. Dep. K:t(]O N3-ÇQ-leâo 

Pree. Sen, Danton joo1m 
V.Pre5. Sen. Ruy Santos 
Rf' 1 •• Dep. CnÍs1o ]..Udovico 

Pres. llep. :o1llton Steinbruch 
v.r"es. Ser .• José Lindoso 
R~:]. Sen. Otto Lehmann 

Prec,. Dep. Milton Steinbruch 
V.Pres.Sen. Ruy Santos 
RE'L Dep. N=es Roch'> 

PRAZOS 0BSERVAÇ0ES 

Relatada em 9-9-76 
até 9-9-76 Parecer favorável 

Aprovado 

Instalada em 14-9-76 
Jti' J-l0-7ó Relatada em 29-9-76 

Parexet' f<worável 
Aprovado 

lns~alada em 21-9-76 
até 10-lC-7 Relatada em 30-9-76 

Parecer favorável 
Aprovado 

Instalada em l7 9-76 
até 6-10-70 Relatada em 30-9-76 

Parecer 

Instalada em 20-~ "''i 

até9-10-7ú Re1atada em 3P· 
Parecer favora'< 
Aprovado 

I 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçloll) 

--·'• ··•r,;o ~ \.!<.l!L~r<L;iic .lo cong>es~ 
ju ~>=· ·-',,,o 1.-i 0

, de 2f-"-7o,que alt~ 
rx~crt•t -I»· r.'' ,.J •-_, c 1~-l~-74,relati\os 

··-1· :le-r~---(,-., •'iõi A"'ICl'O!il-l P 3f'toríai 

-·- ;, ;I< '.:el,Lr.·•.;;ão do Congres 
-t--H· r." 1.-!7'!, ri<' l1-8-7t'..,q:.~e acres-

n~ 1.-1-,-, .!< \)-3-7< ,que ,·oncede in­
.,,,,_,~ ·•113. ,, ecor_onla nacional. 

CmiPOSIÇÃO 

Pre·.-.Sen. Agenor Hil.ria 
V.Pre~. Dep. Pa~sos P~[ 

ReJ. Sen.José Lindoso 

Pres.Sen. Ruy c~rnelro 
v.Pres.Dép.Daso Coimbra 
Rel. Sen. Augusto Franc 

PR.<\205 

até 12-10-7<> 

Outubro de 1976 

tns-taada o-m ,?G-3:.. 

Prorroqado Cl prJ:•.o na 
Co,i~~:J:o por rn1• ~- •'6 
rha<;. 

~0~~---- ---c--c--cc--7C---c~-c,,c,c,,c,cec.c,~d~eC,c,~ar~,o,c,e<o~dcoCCc00~0"g7.r~e;<j-------------------c,--1----------------+--------------------l Pres.Sen. Orestes Quer- , lnstalad,, em ?4-9-76 

'' 
'.' ·i1 

,.~ .. 

·.,.,. 

,. 

t•.J 

" 

- , , 
0 1., , "e 9-9-7~,.,qe~e de<.:l~ C::l.a ate 13-10-76 

-•~~ acii, r r terrr'OS da parágrafo V.Pres. S!i'n.Luiz c~~#tte 
.', ''~r\C'3 "•"ela Constituição, os Rel.Dep. Paulo Studart 

.• ·~ r l" soL de• Oer.tt>, Eldor-ado e Mundo 
o, • '-~ J.;t rd~ pro• Idênc:-Ia<;,· 

, ' "llTrE>te d -:lel \:a'a.;ãv do Congre~ 
•• _.,, •u-~·-; r.~ l."fí'l, J"" 'f-9-7o,~ue decJ...ê 

,, ,,, ·., ::-,r:cr <>l, nos ter-.o;; do para grafo u 
1 ', ,::r,<>a "D~, <i-t ·~onstit:.~l;ão, os 

'n r ',F ~~-,·tdv .!e C<ls~ro, Mâl1<.:lO Lima , 
.. , r.·-> f ~tddo do Acre, e d~ outras p~ 

Pres. Sen. Ruy carnen•o 
V.Pres.Dep.Héllo Campos 
Rel. Sen. Vi:-gilio Távor 

até lt.-:0-7~ 

'_.<:. :,;,_·::·. :l~LAT~VI. :Jo l, !e 197•>, q'.le propÕe dele Pres. Sen.Itamar Franco 
v.Pres.sen.Arnon de NTb 
Re1.Dep.Parsifal Barro~ 

,• r t. _ 

· r_t 1-> ~~pÚttic~a pdra elaboração ~e 
l'l ··,. ~ d f' :-~.r,olo~ia, e determinando 

.;;'i.;J f!" ,'·-i, :c 1)7ó, que altera os 
.w :;,_ ,t,~\JI.;:iío .~(·•!er.;,l. 

~- ;.-.;·:., ;;;:.ou~ ?t; e 27, ée 19~6, que inst 
FE>·;era.l e altera a red.J.ção <lo § 12 

'- l:,, ;";:o 

Pres.Sen.Evandro Carre~ 
rõ 

V. Pres. Sen, Renato Franr 
Rel.Dep.Gomes da Sil'.'a 

Pres.Sen.tázaro Earbos 
v.Pres.Sen.Heitor Dias 
Rel. Dep.João Climaco 

!':~_-t:t·.;, À _..)'>' ~: ·;·'-' I(,•ÃJ l/9 21', de 197t>, que in trOdtlZ 
it.c ·:.:c•r o t t-; ,. }o F('rl,•r'l.;, para o fim de criar a Jus 

Pres. Dep. Fernando C11iõ 
V.Pres.Dep.DarcÍlio ~~ 

Rel.Sén.€Urioo Rezende 

até l}-10-76 
r'. r l, 

SÍNTESE DOS TRABALHOS 

C:"'[ISSOE; INSTALADAS , ................................................. 09 

FE:t:N:OES REALIZADAS •••••••••• , ••••••• •••• •••••••••• •••••••·•••, ••••••• 16 

~1EMBI?OS JAS COMISS0ES •••••• , • , , , • , , , ••• , , , •••• , • , •• , , , • , •• , • , , , •• , • , • , ')')0 

PARECERE!: PROFERIOOS , ••••••••• , , •••••••• , ••••••••••••••••••••• , ••••••• 1 '.i 

·,'RTO - RE:LATÓRIC ••• , •••••••••• , ••••••••• , ••••••••••••••• , ••••• • ••• , ••• 

AV:SOS ENCANll'fflADOS AOS SRS, ME!-IBROS DAS COMISS0ES ••••• , •••••.•••••••• 616 

A'T'AS PUBL lCADAS • , , •••••••• , ••• , •••••••• , , , •• , , •• , • , • •• · , t, •• • • • •• • •••• 22 

PAJ.ES'::"RAS •••••••••••··••••···••••.,•••·••••••••••••••••••••••••••••••• 02 

senado Federal, e~ lº de outubro óe 197~ 

RU't.'H DE SOUZ/l. CASTRO 
Chefe de servi~o das Comissões Mlsta~. 

Especiais e de Inquérito 

lnstulad..~ elT. 2-1-':J-!b 

l 0/9/76~Pa1~'>qfrol do 
Eno9 CPraJdo Bastns 
Costa,Re g 
10/9/7C-PalP-sti'<J do 
En-;2 Max fet fcr 

Pro!'Toga1o o pra?.o a 
té 14-9-7ó 
Rel~tada em l4-9-7v 
Pare<:."er l-'<"là reje1çã 
Aprovado 

R·lj.,,J:. em 2:'-9-7G 
Parecer contrárlo 
Aprovado 

rnsralad-'t err. 14-9-7( 
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MESA 

Presidente: J9.Secretório, 

liDIIANÇA DA "UNA 
IDA MAIORIA 

Magalhães Pinto IARENA-MGI lourivol Baptista /ARENA-SEI 
líder 

Petrónio POrtella 
Vice-Líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José Undoso 
MaNos leão 
Paulo Guerra 
Ruy Santos 

j9. Vice-Presidente, 
Wilson Gonçalves IAR~NA-CEI 

49-Secretório: 
tenoir \largos IARENA-!:.Cl 

Saldanha Derzi 
Virgl1io Távora 29. Vice-Presidente: 

~njamim farah IMDB-RJJ 
UDIRANÇA DO MDI 

I DI\ MINOIII\ 

J9.Secrtttório: Suplentes de Secretónos: lide r 
Franco Montoro 

Vice-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
hondro Carreira 

Dinorte Mariz IARfNA-RNI 

29-Secretório: 
Marcos Freire ~~~:JIS-Pfl 

Ruy Carneiro tMDB-PBJ 
Renato Franco IARENA-P.AI 

Alexandre Costa IARENA-M,..,, 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOIS 

Diretor: Joté Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23·6244 e 25-85.05- Ramais 193 e 257 

A) HIVIÇO DI COMISSOIS PIIMANINRS 

Chefe: Cloúclio Corlos Rodngues Costa 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 15-8505- Ramais 301 e 313 

<:OMISSlO DI. AGIICUlTURA- (or:A) 

17 Membros! 

Titulares 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Ouércia. 

·Vice- Presidente: Benedito ferreira 

Svpl•n••• 
ARENA 

1. Vasconcelos Torres Altevir Leal 

•<1. Paulo Guerra 2. Otair Beder 

3. e.zito feneira 3. R'et~ato franco 

4. I , ia Coelho 

5. Mendes Conole " 
MDB 

I. Agenor Morio I. Adalberto Seno 
2. Orestes Quércio 2. Amoral Pei)IOto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulort O!!lnzogo- Ramal 706 

Reuniões: Quartos-feiras. às 10:30 horas. 

Local: Solo Epitádo Pessoa- Anexo li- Romal615 

COMISSlO DI ASSUNTOS IIGIONAIS- (Cl\1) 
17 Membros! 

Titulares 

L Callete Pinheiro 
2: José Guiomard 
3. Teotónio Vilela 
.4. Renato Frãnco 
5. José Esteves 

I. Agenor Mario 
2. Evondro Carreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: "'genor Mo.fia 

ARENA 

MOB 

I. Saldanha Derzi 
-2. José SoJmey 
3. Benedito f-erreiro 

I Evelósio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêda ferreiro da Rocha -llama/312. 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas. . 
local: Sala "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramal 61S. 

COMISSlo DI CONSTITUIÇlO I JUST~l\- (CCJ) 
fi1Membros 1 

COMPOSIÇÃO. 

Presidente: Accioly Filho 
19. Vice.Presidente: Gustavo Copanemó 

29-Vice-Presidenle: Paulo Brossord 

Thvl••• 
I. Accioly Filho 
2. José Sorney 
3. José Lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. GusJavo Caponemo 
8. H~tor Dios 
9. Henrique de Lo Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. l~ite Chaves 
3. Nelson Came1ro 
4. Paulo Brouard 

ARENA 

MDB 

I. Mattos Leào 
2. Otto Lehmonn 
3. Petrónio Portella 
4. Renato honco · 
5. Osires T eixeiro 

I. f ((Inca Montoro 
'2. Mauro Benevides 

Assistente: Mono Helena Bueno 8ranoõo- ll:omol305. 
Reuniõe~: Ouortos-leiras.lls 10:00 horas 
local: Solo ''Oó.,is Bevilocqu""- ;..,, <") 11-.Romat 623. 
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COMISSAO DO DISTRITO FIDIIAL - (CDf) 

Titular•• 

I. H~fvíd10 Nunes 

2. Eunco Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires T eixeir<' 

5. Saldanha Derzi 

6. He1tor Dias 

111 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice·Pres1dente: Adalberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. luiz Cavalcante 

3. José lindoso 

4. Virgílio Távora 

7. Henrique Qe lo Rocque 

8. Otair Secker 

MDB 

I. Adalberto Seno 1. Evondro Carreira 

2. lózoro Barboza 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronoldo Pacheco de 01i~eiro- Ramal 306. 

Re11niões: Quintas.feiros, às 9:00 horas. 

Local Sala ··Ruy Barbosa" -Anexo li - Ramal$ 621 e 716 

COMISSAO DIICONOMIA - (CI) 

111 Membros\ 

I. Miltoo Cobrol 
2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. luiz Cavalcante 

~· Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Ouércio 

. 3. Roberto Saturnino 

COMPOSIÇÃO 

PresideMe: Milton Cobrai 

Vice. Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Benedito Ferreiro 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Sontos 

4 Cattete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amaral Peixoto 

As~istente: Daniel Reis de Souza- Romol675. 

Reuniões: Quartas. feiras, às 10:00 horas. 

local: Sola "Epitá.cio Peuoo"- Anexo 11- Ra, ~ 515. 

COMISs.&O DIIDUCAÇAO I CULTUIIA- (CIC) 

(.9-Mernbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso DLJtro 

Vice.Presidente: HenriQue de lo Rocque 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. T orso Outro Arnon de Mello 

2. Gustavo Coponemo 2. Helvídio Nunes 

3. Joõo Calmon 3. JoSé !'orney 

4. Henrique de lo Rocque 4. Ruy Santos 

5. Mendes Canale 
6. Otto lehmonn MDB 

I. Evetósio Vieira I. Franco Montoro 

1. Paulo Brossord 2. ltomor Franco 
3. Adalberto Seno 

Assistente: C/eide Mario 8. F. Cruz - RomoJ 598. 
Reuniões, Quin!os·feiros, às 10:00 horas. 

Local Sala "Cióv•s Bevilácqua"-- Anexo !f- Ramal623 

I. 

2. 

3. 

4. 

COMISSAO DI fiNANÇAS- (Cf) 

117 Membrosl 

Saldanha Derzi 

Benedito Ferreiro 

Ale~Candre Costa 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: .Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

ARENA 

Suplentes 

I. Daniel Kr14fl&t 

2. José Guiomord 

'l José Sarney 

fausto CosteJo.Bronco 4. Heitor Dias 

5. Jes$é Freire 5, Collete Pinheiro 

6. Os ires T eilleiro 6. VírtJílfO Tcivora 

7. Mattos leão 

8. Tarso Outra 

9. Henrique a-:: l.o Rocque 

10. Helvídio Nunes 

li. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

MOS 

I. Amo rol Peixoto l. Oonton Jobim 

2. leitJ Chaves 2. Dirceu Cardoso 

3. Movro Benevides 3. fvelósio Vieira 

4 . Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga -ltomal303. 

li(euniões: Quintas. feiras, Os 10:30 horas. 

Loca~ Sala ··Ruy Barbosa···- Anexo li- Rama1s 621 e 716 
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COMISSlO 111 LIGISLAÇlO'SOCÍlt- (CLS) 

ntularet 

L Mendes Canale 

2. Domício Gondim 

3. Jarbas Possorin~o 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelson CarneirC' 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Suplente• 
AR:ENA 

L Virgílio Távora 

2. Eunco ~e:tende 

3. Accioly Filho 

4. Hennque de lo llocque 

5. Jessé Freire 

MDB 

Franco Montara L Lázaro Barboza 

2. Nelsoo Carneiro 2. lluy Carneiro 

Assistent&: Daniel Reis de Souza...!. Romol675 

ll:eun1õe1: Ouintos-feiros, ôs \1:00 horas. 
Local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Ane)(O 11- Ramal 623. 

COMISSlO DI MINAS IINIIGIA- (CMI) 
17 Membros! 

ntularet 

L Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. lu1z Cavalcante 
4, Damic10 Gondim 

5. Joõo Calmon 

L 01rceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

t'resídente: João Calmon 

Vice-Presidente: Oomicio Gondim 

Supfentet 
ARENA 

I. Paulo Guerra 
2. José Guiomard 
3. Virgílio Távora 

MDB 

L Gil:'lon Rocha 

2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Reumões: Quinta\- feiras, às \0:30 horas. 
local: Solo "Ep1tócio Pessoa"- Ane)(o 11- Ramo1615. 

Titulare• 

1. José lindoso 
2. Renato Franco 
3. Otto Lehmor'ln 

I. Danton Jobim 

2. Orestes Quércia 

COMISSlO DI RIDAÇlO (CI) 
15 Membros I 

COMPOSIÇÀO 

?res1dente: Donton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Suplentet 

I. V1rgílio Távora 
2. Mendes Canale 

I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza~ Ramal 134. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Sola "Clóvis Bevilacqua"- Ane)(o /f- Ramal 623. 

I. 
2. 
3. 
4. 

5. 

6. 
7. 
B. 
9. 

10. 

L 
2. 
3. 
4, 

5. 

COMISSlO IIIRILAÇOIS lll11110RU- (CII) 
115 Membros) 

Oan1el Krieger 

Luiz VJOna 
Virgílio TÓYOra 

Jessé Freirf> 

Arnon de Mello 

Petrónio Portella 

Saldanha Derzi 

José Sarney 

João Calmon 

Augusto Francc 

Donton Jobim 

Gilvon Rocha 

I tomar Franco 

leite o-ovos 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Daniel Krieger 

J9.Vice-Prosidente: Luiz Viana 

29-Vice.Presidente: Virgílio Tóvoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Accioly filho 

2. Jos~ lir.do\o 
3. Cattete Pinheiro 

4. fausto Castelo-Bronco 

5. Mendes Canale 

6 Helv;diO Nunes 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossord 

3. Roberto Soturnino 

Mouro Benevides 

AsSIStente: Cândido Hippertt- Ramal676. 

Reuniões: Quartas. feiras, às 10:30 homs. 

local: Solo ".Rui Barbosa"- Anexo tr- Romoi5 621 e 716. 

ntularet 

COMISSlO DI SAIIDI- (CS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Bronco 

Vice-Presidente: Gilvan Rocha 

Suplentes 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco I. Saldanha Derzi 

2. Collete Pmheiro 
3. Ruy Santos 

4. Otair Becker 

5. A!tevir leal 

Ar1olberto Seno 
2. (?ilvon ~oc~o 

MDB 

2. Mendes Canale 

I. hondro Correira 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: lêdo Ferreiro do Racho- Ramal312. 
Rel!niÕes: 01Jmtos-1eiros, Os I 1:00 horas. 

local: Sola "Epitácio Pessoa"- Ane)(o U- Romoi61S. 
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COM15SAO DI StGUUNÇA NACIONAL -(CSN) 

I. Luiz Covafc:onte 
2. José Lindoso 
~- Virgílio Távora• 
4. José Guiomord 

!7 MtHT'.~I-d 

COM?V.iÇAO 
Presidente: Jmé Guiomard 

Vice-Presdente: Vf)s :once!os Torres 

Suplente• 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de Lo Rocque 
3. Alexandre Costci 

5. Vasconcelos Torres 
MOS 

1. Amoral Peixoto I. Agenor Mario 

2. Adolberro Seno 2. Orestes Quércio 

As,sistente: Lido Ferreiro do Rocha- Romo1312. 
lleuniões: Quartos-feiras, cls 11:30 horas. 
Local: Sola "Clóvis Bevilacquo"- Anexo li- Ramal 623. 

COMissAO DI SDVIÇO PUILICO CIVIL -(CSPC) 
17 Membros! 

I. Augusto franco 
2. Otto Lehmann 
3. Heitor Dias 
4. Accioly Filho 
5. luiz Viana 

I. ltQmor Franco 
2. Lázaro Borbozo 

COMPOSIÇÃO 
Presid"ente: Lázaro Borbooto 

Vice-Presidente: Otto Lehmann 

ARENA 
1. Mattos leão 
2. Gustavo Co$)onemo 
3. Alexandre Costa 

MD6 
1. DClnton Jobim 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Sonio Andrade Peixoto- R.amol 307 
lleunióes: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
Local, Sola Epitócio Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

COMISSAO DI TRANSPORTES, COMUNICAÇOIS 
f n•• •s PUBLICAS- (CT) 

17 Membros/ 
COMPOSIÇÀO 

Presrdente: Afe,ondre Co,to 
V•ce-Pres1dente: lu•z Covolcanfe 

Tltulal"el Suplentes 
ARENA 

L Alexandre Costa 1. Otta lehmonn 
2. Luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 
J. &nedito Ferreiro 3. T eolóoio Vilela 
4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MD6 
L Evondro Carreira L lázaro Borboza 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Ramal 301 
Reuniões: Qvintos,feiros, às 11:00 horas. 
Local: Solo Rui Barbosa- Anexo 11- Romal621 

I) SERVIÇO DI COMISSOIS MISTAS, ESPECIAIS 
I DfiNQUIRITO 

Coml11ie1 Tempor61"1as 

Chefe: Rvth de Souza Ca1tro. 
tocai: Anexo li- Tér1eo. 
Telefone: 25·8505- Ramal 303 
) I Comissões Temporárias poro Proietos do Congreuo Nacional. 
21 Comissões Temporários poro ApreciaÇão de Vetos. 
31 Comissões fspecio•s e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Projeto de Lei Orçamentário lart. 90 do Regimento 
Comum!. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674, 
Alfeu de Oliveira- 674; Cleide Mario B.F. Cruz- Ramal 598; Mauro Lopes 
de Sá- Romoi3JO , 

SENADO FEDBRA1 

SUBSBCRBTARIA DZ COiflSSOES 

SERVIÇO DB C011!SS0ES I'EflMANENTES 

HORAIUO DAS RElWIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO l'tt'ffi.AL 

l' O ANO DE ~9?6 "" ' ., .... TERÇA s ·A L A ASSISTEN'l'E HORA.S QtlltiTA s A L AS ASSISTENTE 

!0:00 C.A.B. 
EPIT!CIO PESSOA 

LEo.< 09:00 G.D.F. RUY BARBOSA 
ROJJALW 

Ra.lnal - 615 Ramais - 621 e 7J..6· 

HO!\AS QUAR'l'A • A L A • AASISTENTE C.E.C 
CLO"VIS BEV!L.(CQUA. CLlUDE 

10:00 
Ra.mal - 62) 

c.c.J. CLOVIS BEVIL!CQUA "'><IA c.s.P.c. EPITACIO l'ESSOA 
SONIA 

J.O:OO Ramal - 62~ HELENA Ramal - 6l'i 

C.E. 
EP!TACIO PE5SOA C.F. RUY BARBOSA MARCUS 

DANIEL 
Rarlla~ - 6.15 10:30 Rama~s - 6:?1 e ?16 VINICIUS 

C.R.E. 
faJY IIARBOSA 

CA.l!DlDO C.ff.li:. EPITACIO FRSSOA RONALDO 

10:]0 
Ra.mai11 - 621 e ?16 Ramal - 615 

C.A. EPIT.(CIO PESSOA /IIARCUS c.r..s. CLOVIS !BVIL.(CQUA DANIEL 
fla.IQal - 615 Vl!HCI:J$ RM!al - 62) 

11:00 C.R. 
CL6VIS BEVlLACQUA MARI' 11:00 c.s. EPITACIO PF:SSOA 

LED' 
Rarllal - 62) C>RMEM Ramal - 615 

CLOVIS BEVILACQ\JA LEDA C.T. RUY BARBOSA CUUDIO 
ll:JO c.s.N. 

Rarllal - 623 Ramah - 621 e 716 COSTA 

l 



REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redaçllo atualizada da Lei n' 8,016/73, com as alterações das Leis n•s 
8.140/74 e 8.218/76, contendo notas explicativas e remissivas; 

- Redaçllo vigente do Decreto nt 4.867, de 9-11-1939. seguida de notas ex­
plicativas do seu texto, com apresantaçAo das redações anteriores. 

"Revista da Informação legislativa" n' 46 

328· pAginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL..11' ANDAR 

CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n' 1.001/89 
-Decreto-Lei n' 6.227/44 ' 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposiçllo de Motivos (Min. 
Gama e Silva), C6digo de Processo Penal Militar, Lei de Organização Judiciãria Mi­
litar e ementãrio delagislaçllo sobra Justiça Militar e Segurança Nacional. 

"Revista da Informação legislativa" n"' 26 - 439 pAginas 

Preço: Cr$ 20,00 
Os pedidos da publloaç6as devarlo ser dirigidos ê 

SUBSECRETARIA DE El;)IÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo 1.11• andar. Praça doa Tr6a Poderaa-70000- BRASiLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. vindo, pag6velem Braama e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N"' 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N"''5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N"' 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1<i>VOLUME: , 
QUADRO COMPARATIVO .DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

2<i>VOLUME: 
NOTAS (de n"'s 1 a 835) CONTENDO: 

• LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
• JURISPRUD~NCIA; 
• DOUTRINA; 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
• EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
• REMISS0ES. 

NOTAS (de n9s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código. Lei n9 5.869/73, alterado pela Lei n"' 5.92fi/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL.119 andar 

Oa pedidos da publicaçlo davarlo ser dirigidos 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÔES Tl:CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed, Anexo I, 11•andar, Praça dos Trls Podaras_:_ 70000- BRAS( LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Braailia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. , 
ou pelo sistema da REEMBOLSO POSTAL. 

) 

' 

i 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada- 1975 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTEM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n•1. de 17 de outubro de 1969. n• 2. de 9 de maio 
1972. n' 3. de 15 de junho da 1972. n' 4. de 23 de abril de 1975. e n• 5. de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n•s 5 a 17 e Ato Complementar n• 40/69. ratificado pelo 
art. 3• do Ato Institucional n' 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observaçoes. são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional. através de emendas. ao p, ojeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicaç6o dever6o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TitCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA·- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Braailia e emitido a favor do 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema da REEMBOLSO POSTAL. 



TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de TrAnsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
lllcitos penais do TrAnsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto da uso. 
"Revista da Informação legislativa" n• 38 
452 péginas 

Preço: Cr$ 25.00 
Os pedidos de publicaç6es dever6o ser dirigidos ê 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes-70000- BRAS I LIA- üF 

acompanhados de cheque nominal. visado, pf!1ig6velem Brasma e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistama de Reembolso Postal 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-
ções. introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas.· 
Legislação correlata. 
616 páginas 
Ediçilo: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35.00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 



) 

' ' 

SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

11 - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

Decreto-Lei n9 510/69 

Decreto-Lei n9 314/67 
Lei n9 1 .802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" nll 39 
421-J~áginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicaçlo deverão ser dirigidos a 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três. Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhadOs de cheque nominal. visado. pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal ·1.103 

Brasil ia -DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 96 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 


